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 Es tão  aber tas  as 
inscrições para preenchi-
mento de vagas para Cargos 
Efetivos e Emprego Público 
no Município de Inajá. Os 
Cargos Efetivos ofertados 
são: Farmacêutico, Enge-
nheiro Civi l ,  Contador, 
Enfermeiro, Técnico em In-
formática, Monitor de Alu-
nos, Analista Ambiental, 
Técnico em Enfermagem 
e Vigia. Os cargos Empre-
go Público ofertados são 
Dentista, Médico-Clínico 
Geral, Psicólogo, Nutricio-
nista e Médico-Pediatra.
 Todas as informa-
ções sobre a forma de ins-
crições dos dois concursos 
poderão ser obtidas pela In-
ternet. Os candidatos podem 
acessar o site “novaopção-
assessoria.com.br”  O prazo 
para inscrições vence no dia 
8 de Maio do corrente ano.

Inajá faz Concurso para Cargos Efetivos e Emprego Público
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJA 

 
CONCURSO PÚBLICO 

 
          Para o preenchimento de cargos do quadro efetivo de pessoal, a fim de atender às 
necessidades básicas da comunidade: 
 

Denominação 
do Cargo 

Número 
de Vagas 

Carga 
Horária 

Semanal  

Vencimento 
Mensal Taxa de Inscrição 

Farmacêutico  01 40 horas R$ 1.602,82 R$  80,00 

Engenheiro Civil 01 20 horas  R$ 1.709,67 R$   80,00 

Contador 01   40 horas  R$ 2.137,09 R$ 100,00 

Enfermeiro 01   40 horas  R$ 2.350,80 R$ 100,00 

Técnico em Informática 01   30 horas R$ 2.111,20 R$ 100,00 

Monitor de Alunos 01   40 horas  R$    937,37 R$   50,00 

Analista Ambiental 01 30 horas  R$ 1.583,40 R$   80,00 

Técnico de Enfermagem 01   40 horas  R$   943,23 R$  50,00 

Vigia 01 40 horas  R$    724,00 R$   30,00 
 
              Para contratação de pessoal no Quadro de Empregos Públicos, objetivando 
operacionalizar a execução do PSF - Programa Saúde da Família – e NASF – Núcleo de Apoio à 
Saúde da Família, regidos pela CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, a fim de atender às 
necessidades básicas da comunidade: 

. 
Programa Saúde da Família – PSF 

Denominação 
Cargo 

Número 
de Vagas 

Carga 
Horária Semanal  

Vencimento 
Mensal Taxa de Inscrição 

Dentista  01 40 horas R$ 1.802,85 R$ 80,00 

Médico-Clínico Geral 01    40 horas        R$ 5.983,85 R$ 150,00 
 

Núcleo de Apoio à Saúde da Família - NASF 
Denominação 

Cargo 
Número 

de Vagas 
Carga 

Horária Semanal  
Vencimento 

Mensal Taxa de Inscrição 

Psicólogo  01 30 horas R$ 1.500,00 R$ 80,00 

Nutricionista 01    30 horas        R$ 1.500,00 R$ 80,00 

Médico - Pediatra 01   20 horas        R$ 5.000,00 R$ 150,00 
 
 
  Não serão fornecidas informações por telefone ou e-mail a respeito de datas, locais e horários de 
realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas 
de divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico 
www.novaopcaoassessoria.com.br. 
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 O Prefeito Joaquim  
Horácio Rodrigues visitou 
na manhã da terça-feira (29/
abril), as obras das lagoas de 
tratamento de esgoto sanitá-
rio em andamento na margem 
da  Estrada da Àgua da Ca-
choeira, localizada próximo 

COLORADO

Início das obras de Lagoas de Tratamento Esgoto

 No projeto estão duas 
lagoas interligadas no seu ní-
vel superior, sendo a primeira 
a lagoa anaeróbica, de menor 
área, porém mais profunda. 
Já a segunda, facultativa, é 
de maior área e mais rasa. A 
primeira receberá o conteúdo 
da rede de esgoto da cidade, e 
como o nome já diz, predomi-
na a vida microbiológica por 
anaerobiose, ou seja, ausên-
cia de oxigênio.  A segunda 
lagoa é a facultativa. 
 No seu interior exis-
tem chicanas (como se fossem 
paredes), para direcionar o 
líquido fazendo com que o 
mesmo percorra um caminho 
planejado, aumentando assim 
o percurso do líquido em 
movimento. O líquido rece-
bido por esta lagoa, vindo da 

ao curtume de Colorado.
 Joaquim estava acom-
panhado do Secretário Muni-
cipal de Obras, José Carlos 
Mignaca, da Engenheira da 
prefeitura, Daniela Hojak, 
entre técnicos e representantes 
da empresa responsável. Esta 

frente de trabalho é conside-
rada a maior em andamento 
hoje no município.
  O  estágio atual é de 
escavação do terreno onde 
serão construídas as lagoas, 
área que mede mais de 20 
mil metros quadrados. No 

local, a empresa responsável 
montou canteiro de obras 
com técnicos e pessoal es-
pecializado em operação de 
equipamentos pesados. A 
próxima fase é de imperme-
abilização do solo através de 
aplicação de geo-manta em 
todas as áreas de drenos.

O PROJETO
primeira, ao se movimentar e 
com a presença da luz solar, se 
oxigena, permitindo assim  a 
vida aeróbica (com oxigênio) 
de animais e plantas superio-
res inclusive que acabarão pu-
rificando o líquido atingindo e 
a eficiência planejada e permi-
tida pelos órgãos ambientais.  
 Sua conclusão é para 
ainda este ano e, segundo estu-
dos técnicos, resolverá de vez o 
problema de tratamento da rede 
de esgoto de toda cidade.  O 
Prefeito Joaquim está otimista 
e espera que não haja mais pa-
ralisações, uma vez que a atual 
administração sanou todos os 
problemas herdados,  e espera 
entregar em breve mais esta 
importante obra para toda a po-
pulação da cidade. Assessoria 
de imprensa.

 A ACADEMIA 
MIYAJI de Nova Esperança 
parabeniza o atleta Fabio 
Aquiles Batista de Oliveira 
pela participação no Cam-
peonato Brasileiro Região 
V de Judô que se realizou 
nos dias 26 e 27 de Abril 
na cidade de São Paulo, 
onde se sagrou 3º colocado 
da Categoria Sênior até 
55k, garantindo vaga para 
o próximo Campeonato 
Brasileiro a ser realizado 
em Setembro de 2014, na 
cidade de Fortaleza CE.
  Desde já 

Academia Miyaji parabeniza o 
atleta Fábio por mais uma conquista

o atleta agradece o 
incentivo dos cola-
boradores que não 
mediram esforços 
para a participação 
do mesmo. 
 i9  Corre-
tora de Seguros, 
Nepal Auto Peças, 
Pos t a  YALA 1 , 
Auto Escola Za-
nolli e Regional, 
Ortodontic Center 
e Romanhole Cor-
retora de Imóveis.

 No sábado (29/abril), 
Santa Inês esteve em festa. 
O município recebeu o de-
putado federal Zeca Dirceu 
na câmara municipal e com 
ele, a garantia de muitos 
investimentos destinados 
à educação. O parlamentar 
entregou ao prefeito Marcel 
Rigovich o recurso de R$ 56 
mil para dar início as obras 
de construção de uma nova 
escola municipal urbana e 
outra no Distrito de Imbiaça-
ba. Será investido nas obras 
o total de R$ 1,1 milhões.

Zeca entrega veículo para Conselho Tutelar e comemora investimentos
para a educação e infraestrutura em Santa Inês

  Na ocasião, Zeca 
também entregou ao Con-
selho Tutelar do município 
equipamentos e um novo 
veículo, investimentos que 
totalizam R$ 50 mil e que 
são frutos de emenda que o 
parlamentar destinou a cida-
de ainda em 2013. Além da 
garantia de R$ 196 mil para 
a aquisição de um ônibus 
escolar e R$ 30,5 mil para  
móveis escolares. "Estamos 
comemorando avanços para 
a educação e qualidade de 
vida da população de Santa 

Inês. São provas de que 
estamos no caminho certo. 
Toda vez que venho aqui me 
sinto mais responsável para 
trabalhar e trazer benefícios. 
Obrigado pela confiança que 
vocês têm depositado no 
meu mandato", afirmou o 
deputado federal.
 O prefeito Marcel 
agradeceu o apoio do de-
putado Zeca pelas inúme-
ras conquistas. "O Zeca 
está sempre nos trazendo 
boas notícias. São muitos 
benefícios e muitas obras 

que estamos iniciando gra-
ças ao esforço dele em 
Brasília. Agradecemos de 
coração o compromisso 
que ele e sua equipe de 
trabalho têm mantido com 
nossa cidade", destacou.
  Estiveram presentes 
na reunião o vice-prefeito 
Victor Hugo, o ex-prefeito 
Clodoaldo Alves de oliveira, 
vereadores, secretários e li-
deranças municipais, conse-
lheiros tutelares, presidentes 
de partidos e população.
  Investimentos para 
rodoviária: Zeca também 
entregou para a prefeitura 
a garantia de R$ 243, 7 
mil para a remodelação da 
rodoviária e sinalização 
turística. A prefeitura, que 
solicitou ajuda do deputa-
do Zeca Dirceu para libe-
ração do recurso, vai atuar 
na obra com R$ 5 mil.

 O deputado estadual, 
Enio Verri (PT) esteve em São 
João do Ivaí para comemorar os 
34 anos do Partido dos Trabalha-
dores (PT) e a entrega de mon-
ção honrosa aos fundadores do 
PT no Vale do Ivaí. O encontro 
reuniu cerca de 200 pessoas.
 Presidente do PT do 
Paraná, Enio Verri parabeni-
zou a todos os militantes pe-
tistas que acreditaram no PT, 
mesmo quando “éramos mal 

Verri comemora 34 anos do Partido dos Trabalhadores no Vale do Ivaí
recebidos pela população” e 
ressaltou a importância das 
lideranças políticas na reelei-
ção da Dilma e na continuação 
do projeto político que tem 
transformado o Brasil.
 Uma das regiões mais 
empobrecidas do Paraná, o 
Vale do Ivaí, segundo Verri, 
carece de políticas estruturan-
tes, “infelizmente, por muito 
tempo não pensaram no desen-
volvimento regional e, sim, em 

política de favores”. O depu-
tado estadual foi responsável 
pela implantação do Território 
da Cidadania na região.
 Organizado pela ve-
readora de Ivaiporã e pré-
candidata a deputada esta-
dual, Nardir Maciel (PT) e 
pelo vereador de São João do 
Ivaí, Paulo Henrique (PT), o 
encontro homenageou fun-
dadores do Partido dos Tra-
balhadores da região.
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Artigos assinados são de responsabilidade do autor, não representam a opinião do veículo que dispõe de direito de resposta.

Além do site, você pode retirar seu exemplar gratuitamente 
nos estabelecimentos comerciais a seguir:

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panificadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panificadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panificadora Pão de Mel
Banca de Revista Nova Esperança

Ourizona
Mercearia Itaipu

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Panificadora Primor
Paranapoema

Auto Posto Paraná
Michel Cabeleireiro

Panificadora 2 Irmãos 
Presidente Castelo Branco

Lanchonete Big Lanches
Santa Inês

Panificadora Cantinho do Pão
Marinas do Paranapanema

São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Popular

Uniflor
Auto Posto Garoto 
Panificadora Uniflor 

Lanchonete e Restaurante O Caseiro
 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

Legislativo Municipal de 
São Jorge do Ivaí

Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda

 
     O MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS 
GRAÇAS, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Praça Deputado Nilson Batista Ribas, 
131, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.970.300/0001-65, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhor João Pineli 
Pedroso, ratifica a DISPENSA de licitação n° 051/2014, nos termos do Artigo 24 caput, 
inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, conforme 
quadro abaixo: 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 051/2014 
 

 
Contratada: PENHA MAPAS LTDA - ME 

 
CNPJ N: 07.133.793.0001/66 

Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada em 
comercialização de 60 atlas geográficos escolar personalizado 4x0 cores 
plastificado, para serem utilizados  no Departamento de Educação do 
município  de Nossa Senhora das Graças – Pr. 
Valor total   – RS 3.555,00 
Vencimento: 31.12.2014 
Dotação Orçamentária: 08.001.12.361.0010.2806.33.90.30.01102 
                                      08.001.12.361.0010.2807.33.90.30.01000 
                                      08.001.12.361.0010.2807.33.90.30.01103 
Foro: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná. 
 
   Paço Municipal de Nossa Senhora das Graças, Estado do Paraná, 
aos 22 dias do mês de Abril de 2014. 
 
 

JOÃO PINELI PEDROSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 40/2014 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nossa Senhora das Graças – Estado do Paraná – 
com sede à Praça Nilson Batista Ribas, 131, centro, inscrito no CNPJ: 76.970.300/0001-65, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Senhor João Pineli Pedroso, portador da cédula de identidade RG: 929.604 SSP/PR, e do CPF: 
208.323.389-15. 
 
CONTRATADO:   RIGOLIN, CAPPI E MAREGA LTDA – EPP   
 
CNPJ: - 07.753.266/0001-54 
    
DOMICILIO: Avenida Prefeito Rutilio  A. Ribas Ferreira, 188  Centro – Nossa Senhora das 
Graças – Pr. 
 
OBJETO: Contratações de empresa para aquisição de forma fracionada de óleo diesel, para ser 
utilizado na recuperação da trafegabilidade das estradas municipais, convênio com a Secretaria 
de Estado da Agricultura, Governo do Estado do Paraná, com o município de NOSSA 
SENHORA DAS GRAÇAS – PR, 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: 
 
Item Descrição Unid. Quant

. 
Valor 
Máx. 
Unit. 

Valor Máx. 
Total. 

1 OLEO DIESEL ( abastecimento na 
bomba dentro do perímetro urbano 
do município de NOSSA SENHORA 
DAS GRAÇAS - PR) 

LITRO 13.580 2,43 32.999,40 

 
 
R$ 32.999,40  ( Trinta e Dois Mil, Novecentos e Noventa e Nove Reais e Quarenta Centavos ) 
     
                                                                                 
PRAZO DE VIGÊNCIA:   31 de Dezembro de 2014. 

 FORO: Comarca de Santa Fé – Estado do Paraná. 
 

Nossa Senhora das Graças ( Pr ), 02 de Maio de 2014 
 

 
  João Pineli Pedroso                                     RIGOLIN, CAPPI E MAREGA LTDA – EPP    
  Prefeito Municipal                                              CNPJ nº 07.753.266/0001-54 
   Contratante                                                                Contratado  
 
 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@p-paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N. 037/2014 
 
 

Pelo presente, o Município de Paranacity, Estado do Paraná, faz saber que se encontra 
aberto procedimento licitatório na Modalidade Pregão Presencial n. 037/2014, Menor 
Preço “global”, para a Contratação de empresa de publicações (jornal) para ser órgão 
oficial do Município de Paranacity, Estado do Paraná, procedendo publicações 
concernentes a todos os atos oficiais, para o exercício de 2014, com tiragem, mínima de 
10.000 (dez mil), exemplares de terça a domingo para suprir necessidade deste município. 
O recebimento dos envelopes será feito até às 09:h45min (nove horas e quarenta e 
cinco minutos) do dia 15 (quinze) de maio de 2014 e a abertura dos envelopes de 
propostas de preços e de documentos serão efetuados pelo Pregoeiro no Setor de 
Licitações, no prédio da Prefeitura Municipal de Paranacity, às 10:00h (dez horas) do 
mesmo dia. O Edital completo e seus anexos poderão ser adquiridos, no endereço 
supramencionado, em horário de expediente. 
 
 

Paranacity, Estado do Paraná, 30 de abril de 2014. 
 
 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@p-paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N. 003/2014 
 
 

Pelo presente, o Município de Paranacity, Estado do Paraná, faz saber que se encontra 
aberto procedimento licitatório na Modalidade Tomada de Preços n. 003/2014, sob 
regime de empreitada por preço global (analisado), tipo menor preço, para a Contratação 
de empresa no ramo pertinente para Reforma da UAPSF – Unidade de Atenção 
Primária Saúde da Família no Município de Paranacity, Estado do Paraná, conforme 
incentivo financeiro firmado entre o Ministério da Saúde e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Paranacity, Estado do Paraná. O recebimento dos envelopes será feito até às 
08:h45min (oito horas e quarenta e cinco minutos) do dia 23 (vinte e três) de maio de 
2014 e a abertura dos envelopes de documentação e propostas de preços serão efetuados 
pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação e seus membros no Setor de 
Licitações, no prédio da Prefeitura Municipal de Paranacity, às 09:00h (nove horas) do 
mesmo dia. O Edital completo e seus anexos poderão ser examinados no endereço acima 
indicado em horário de expediente e será fornecido mediante apresentação de recibo de 
pagamento no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais). Maiores informações, (44) 3463-
1149/1287. 
 
 

Paranacity, Estado do Paraná, 30 de abril de 2014. 
 
 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal 
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Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ. 75.731.000.0001/60 – FLORAÍ – PARANÁ 

 
 

 

 
LEI Nº 1349/2014 

 
                         
                                                           O Senhor FAUSTO EDUARDO HERRADON, Prefeito Municipal 
de Floraí, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei: 

 
 

SÚMULA: Autoriza a alienação de bens imóveis municipais. 
 
 
Art. 1º. Ficam desafetados os bens imóveis constituídos pelos Lotes nº 285-A-2/295-B-1-K, 285-A-
2/295-B-1-L, 285-A-2/295-B-1-M, 285-A-2/295-B-1-N, 285-A-2/295-B-1-O, 285-A-2/295-B-1-P, 
285-A-2/295-B-1-Q, e 285-A-2/295-B-1-R, do Parque Primavera deste Município de Floraí. 
 
Art. 2º. O Poder Executivo fica autorizado a promover a alienação dos imóveis indicados no art. 1º, 
com o fim específico de fomento industrial, nos termos da Lei Municipal nº 1.346/2014. 
 
Art. 3º. Os imóveis serão alienados por preço não inferior à avaliação oficial, de R$ 45,00/m² 
(quarenta e cinco reais por metro quadrado), sobre o qual poderão ser aplicados os abatimentos e 
benefícios previstos na Lei Municipal nº 1.346/2014.  
 
Parágrafo único. De acordo com a sua área, os imóveis terão o seguinte preço mínimo, ressalvado 
o disposto no caput: 
I - Lote nº 285-A-2/295-B-1-K: R$ 56.586,15; 
II - Lote nº 285-A-2/295-B-1-L: R$ 55.003,05; 
III - Lote nº 285-A-2/295-B-1-M: R$ 53.419,95; 
IV - Lote nº 285-A-2/295-B-1-N: R$ 51.837,30; 
V - Lote nº 285-A-2/295-B-1-O: R$ 50.254,20; 
VI - Lote nº 285-A-2/295-B-1-P: R$ 48.671,10; 
VII - Lote nº 285-A-2/295-B-1-Q: R$ 47.088,00; 
VIII - Lote nº 285-A-2/295-B-1-R: R$ 57.006,90. 
 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Floraí-Pr., em 02 de Maio de 2014. 
 
 
 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 
www.prefeituradeflorai.com.br 

 

 

 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITIÇÃO 
 

 
  O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na rua 
Presidente Getulio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Fausto Eduardo Herradon, ratifica a DISPENSA de licitação n°35/2014, nos 
termos do Artigo 24 caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 35/2014 
 

 
Contratada:CLINICA DE NEUROLOGIA 
INFANTIL MARINGA S/S - EPP 

 
CNPJ/MF: 05.699.971/0001-95 

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSULTAS DE 
NEUROPEDIATRIA, EM CRIANÇAS DE 0 A 15 ANOS. 
Valor: R$ 6.720,00 
Data da assinatura: 30/04/2014 
Dotação orçamentária:  
 

08 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 
08.03 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

ADOLESCENTE; 
08.244.0008.6.001 Manutenção da Divisão da Criança e Adolescente; 
  
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 

 
 

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 30 DIAS DO MÊS 
DE ABRIL DE 2014. 
 
 
 
 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ - ESTADO DO PARANÁ
MF/CNPJ - 75.731.000/0001-60

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PRIMEIRA AUDIÊNCIA PÚBLICA DA SAÚDE

o MUNICÍPIO DE FLORAÍ, de conformidade com o
Artigo 41, da Lei Complementar nO 141/2012 de 13/01/2012, faz saber a todos
os moradores tanto da Sede como do Distrito, que fará realizar a PRIMEIRA
AUDIÊNCIA PÚBLICA DA SAÚDE, na ocasião, a Diretora do
Departamento da Saúde presta contas referente ao primeiro
quadrimestre do exercício de 2014 ao Conselho Municipal de
Saúde. ,

E oportuno, interessante e democrática a
participação de todos.

LOCAL: CAMARA DE VEREADORES
ENDEREÇO: RUA PRESo GETULIO VARGAS, N° 177
PAÇO MUNICIPAL OSVALDO DA SILVA
DATA: 30/05/2014
HORÁRIO: 17:00 HORAS

.
• •

Floraí, 02 de Maio de 2014

Diretora Departamento de Saúde
Alessandra Aparecida Farias

 
 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 030/2014 

PUBLICADO NO JORNAL O REGIONAL DE NOVA ESPERANÇA Nº 2685, NO DIA 27 DE ABRIL DE 
2014, PÁGINA 3 DEVE SER RATIFICADA, OU SEJA: 

ONDE SE LÊ: 

Município de Presidente Castelo Branco/PR 

LEIA-SE: 

Município de Floraí/PR. 

ONDE SE LÊ: 

Nível técnico e nível médio 

LEIA-SE: 

superior 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 030/2014 

PUBLICADO NO JORNAL O REGIONAL DE NOVA ESPERANÇA Nº 2685, NO DIA 27 DE ABRIL DE 
2014, PÁGINA 3 DEVE SER RATIFICADA, OU SEJA: 

ONDE SE LÊ: 

Município de Presidente Castelo Branco/PR 

LEIA-SE: 

Município de Floraí/PR. 

ONDE SE LÊ: 

Nível técnico e nível médio 

LEIA-SE: 

superior 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

www.prefeituradeflorai.com.br 
 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JULGAMENTO  
CHAMAMENTO PUBLICO 001/2014 

PROCESSO Nº 49/2014 
OBJETO:Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar por intermédio de organizações econômicas – 
cooperativas (ou agricultores), para atendimento a merenda escolar municipal, nos termos deste edital. 
 
 
AGRICULTORES HABILITADOS: 
 
PRODUTOR PAULO HENRIQUE VENDRAMENTO CPF: 671.735.249-72 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE V. UNITARIO V. TOTAL 
19 Repolho verde 150 kg R$ 0,65 97,50 
03 Alface crespa 400 PÉS R$ 1,97 788,00 
01 Abobrinha verde 120 kg R$ 1,30 156,00 
20 Salsinha 30 kg R$ 6,00 180,00 
08 Cebolinha verde 25 kg R$ 4,20 105,00 
02 Mandioca descascada 150 kg R$ 2,00 300,00 

   TOTAL 1.626,50 
 
PRODUTOR CUSTÓDIO VICENTINI CPF: 174.572.469-91 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE V. UNITARIO V. TOTAL 
18 Polpa de fruta 233,34 kg R$ 7,00 1.633,34 
08 Cebolinha verde  25 kg R$ 4,20 105,00 
02 Mandioca descascada  150 kg R$ 2,00 300,00 
09 Chuchu 130 kg R$ 1,10 143,00 
16 Pão caseiro 666,67 kg R$ 6,00 4.000,02 

   TOTAL 6.181,36 
 
PRODUTOR ADEMIR BATISTA BRAZ CPF: 329.136.309-44 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE V. UNITARIO V. TOTAL 
12 Laranja pera 8.000 Kg R$ 0,80 6.400,00 
21 Suco de laranja 1.000 lts R$ 2,80 2.800,00 
   TOTAL 9.200,00 

 
PRODUTOR JURACI SERVANTE PERSONA CPF: 005.178.169-70 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE V. UNITARIO V. TOTAL 
16 Pão caseiro 666,67 kg R$ 6,00 4.000,02 
18 Polpa de fruta 233,33 kg R$ 7,00 1.633,33 
10 Cuca/bolo 300 kg R$ 6,80 2.040,00 

   TOTAL 7.673,35 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 063/2014 – MF. 
 
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº. 04/2014 
PARTES: Município de Floraí e a empresa CONSTRUTORA SERPE LTDA 
OBJETO: Reforma do Ginásio Municipal Urbano Pedroni, localizada no Município de Floraí, sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço. 
VALOR: R$. 272.400,00 (duzentos e setenta e dois mil e quatrocentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 25/04/2014 à 25/04/2015. 
 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 25/04/2014. 
 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 66/2014 – MF. 
 
REF.: PREGÃO Nº. 25/2014 
PARTES: Município de Floraí e a empresa ANGELA MARIA FRANGIOTTI 
OBJETO:. Contratação de empresa para fornecimento de Paes tipo: Francês, Lanche e Caseiro. 
VALOR: R$ 12.672,00 (doze mil, seiscentos e setenta e dois reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 30/04/2014 à 30/04/2015. 
 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 30/04/2014. 
 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 67/2014 – MF. 
 
REF.: PREGÃO Nº. 26/2014 
PARTES: Município de Floraí e a empresa KASSIA ROGERIA MENINI REIS 
OBJETO:.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR AULAS DE BALLET, NO 
MUNICÍPIO DE FLORAÍ – PR. 
VALOR: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 30/04/2014 à 30/04/2015. 
 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 30/04/2014. 
 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 65/2014 – MF. 
 
REF.: PREGÃO Nº. 25/2014 
PARTES: Município de Floraí e a empresa JOÃO PIRES DE OLIVEIRA & CIA LTDA 
OBJETO:. Contratação de empresa para fornecimento de Paes tipo: Francês, Lanche e Caseiro. 
VALOR: R$ 17.750,00 (dezessete mil, setecentos e cinquenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 30/04/2014 à 30/04/2015. 
 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 30/04/2014. 
 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 64/2014 – MF. 
 
REF.: PREGÃO Nº. 25/2014 
PARTES: Município de Floraí e a empresa JOSE NILSON LIBANO DA SILVA & CIA LTDA 
OBJETO:. Contratação de empresa para fornecimento de Paes tipo: Francês, Lanche e Caseiro. 
VALOR: R$ 21.875,00 (vinte e um mil, oitocentos e setenta e cinco reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 30/04/2014 à 30/04/2015. 
 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 30/04/2014. 
 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 69/2014 – MF. 
 
REF.: PREGÃO Nº. 27/2014 
PARTES: Município de Floraí e a empresa PAULO R. P. DE ALBUQUERQUE 
OBJETO: contratação de empresa para realização de exames clínicos laboratoriais. 
VALOR: R$ 378.180,00 (trezentos e setenta e oito mil, cento e oitenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 30/04/2014 à 30/04/2015. 
 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 30/04/2014. 
 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, FAUSTO EDUARDO HERRADON, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 060/2014 
b) Licitação Nrº             :            04/2014-TP 
c) Modalidade                :            TOMADA DE PREÇOS 
d) Data Homologação:  
e) Data da Adjudicação : 

25/04/2014 
25/04/2014 

f) Objeto Homologado  : Reforma do Ginásio Municipal Urbano Pedroni, localizada no 
Município de Floraí, sob regime de empreitada por preço global, 
tipo menor preço. 
 

 
 
g) Fornecedores e Itens Vendedores 
 
 
 
1363 - CONSTRUTORA SERPE LTDA    R$ 272.400,00 
CNPJ: 75.678.771/0001-31 
 
 

                                  Valor Total Homologado – R$. 
272.400,00 

 
 
02 – Autorizar a emissão da (s) nota (s) de empenho correspondente (s). 
 
Dotações: 06.04.27.812.0006.1.030.44.90.51.00.00.00 
 
 
 
 
Floraí, 25 de abril de 2014. 
 
 
                               ______________________________
  
                               FAUSTO EDUARDO HERRADON 
                                                        PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ PREGÃO PRESENCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAl Nr.: 26/2014 - PR

CNPJ: 75.731.000/0001-60 Processo Administrativo: 70/2014

RUA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 177 Processo de licitação: 70/2014
C.E.P.: 87185-000 • Floraí· PR Data do Processo: 09/04/2014

I Folha: 1/1

TERMO DE HOMOLOGACÃO E ADJUDICACÃO,DE PROCESSO L1CITATÓRIO
(

O(a) Prefeito Municipal, FAUSTO EDUARDOHERRADON,no u~odas atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente sob Lei nO10.520102 e em face aos princípios ordenados através da Lei nO8.666/93 e alterações
posteriores,a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiroe sua equipe de apoio, resolve:

01 • HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a) Processo Nr.:
b) Licitação Nr.:
c) Modalidade:
d) Data Homologação:
e) Data da Adjudicação:

f ) Objeto da Licitação

70/2014
26/2014-PR
PREGÃO PRESENCIAL
30/04/2014

Sequência: O
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR AULAS DE BALLET, NO MUNiCípIO DE FLORAl
EM QUAISQUER QUANTIDADES, PODENDO OU NÃO ATINGIR A TOTALIDADE LICITADA,
CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFER-ENCIAANEXO L

g) Fornecedores e Itens Vencedores:
(em Reais R$)

Qtde de Itens Média Descto (%) Total dos Itens

- 001377 - KASSIA ROGERIA MENINE REIS -ME 0,0000 14.400,00

14.400,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

;

FAUSTO EDUARDO HERRADON

PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ PREGÃO PRESENCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAl Nr.: 26/2014 - PR

CNPJ: 75.731.000/0001-60 Processo Administrativo: 70/2014

RUA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 177 Processo de licitação: 70/2014
C.E.P.: 87185-000 • Floraí· PR Data do Processo: 09/04/2014

I Folha: 1/1

TERMO DE HOMOLOGACÃO E ADJUDICACÃO,DE PROCESSO L1CITATÓRIO
(

O(a) Prefeito Municipal, FAUSTO EDUARDOHERRADON,no u~odas atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente sob Lei nO10.520102 e em face aos princípios ordenados através da Lei nO8.666/93 e alterações
posteriores,a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiroe sua equipe de apoio, resolve:

01 • HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a) Processo Nr.:
b) Licitação Nr.:
c) Modalidade:
d) Data Homologação:
e) Data da Adjudicação:

f ) Objeto da Licitação

70/2014
26/2014-PR
PREGÃO PRESENCIAL
30/04/2014

Sequência: O
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR AULAS DE BALLET, NO MUNiCípIO DE FLORAl
EM QUAISQUER QUANTIDADES, PODENDO OU NÃO ATINGIR A TOTALIDADE LICITADA,
CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFER-ENCIAANEXO L

g) Fornecedores e Itens Vencedores:
(em Reais R$)

Qtde de Itens Média Descto (%) Total dos Itens

- 001377 - KASSIA ROGERIA MENINE REIS -ME 0,0000 14.400,00

14.400,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

;

FAUSTO EDUARDO HERRADON

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAl
ESTADO DO PARANÁ C PJ: 75.731.000/0001-60

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRlO

o prefeito Municipal, FAUSTO EDUARDO HERRADON, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela IL!,-islaç:
em vigor, especialmente a Lei nO8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissãe
Licitação, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a) Processo Nro
b) Licitação Nro
c) Modalidade
d) Data Homologação:
e) Data da Adjudicação:
f) Objeto Homologado :

g) Fornecedores e Itens Vendedores

060/2014
04/2014-TP
'TOMADA DE PREÇOS
25/04/2014
25/04/2014
Reforma do Ginásio Municipal Urbano Pedroni, localizada no
Município de Floraí, sob regime de empreitada por preço global,
tipo menor preço.

1363 - CONSTRUTORA SERPE LTDA
CNPJ: 75.678.771/0001-31

R$ 272.400,00

Valor Total Homologado - R$. 272.400,00

02 - Autorizar a emissão da (s) nota (s) de empenho correspondente (s) ..'
Dotações: 06.04.27.812.0006.1.030.44.90.51.00.00.00

., .
Floraí, 25 de abril de 2014.

FAUSTO EDUARDO HERRADON
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ PREGÃO PRESENCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAl Nr.: 27/2014 - PR

CNPJ: 75.731.000/0001-60 Processo Administrativo: 71/2014
RUA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 177 Processo de Licitação: 71/2014
C.E.P.: 87185-000 - Floral - PR Data do Processo: 14/04/2014

I Folha: 1/1

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO L1CITATÓRIO

O(a) Prefeito Municipal, FAUSTO EDUARDO HERRADON, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente sob Lei nO 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nO 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a) Processo Nr.:
b) Licitação Nr:
c) Modalidade:
d) Data Homologação:
e) Data da Adjudicação:
f ) Objeto da Licitação

71/2014
27/2014-PR
PREGÃO PRESENCIAL
30/04/2014

Sequência: O
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERViÇOS DE RAIO-X. ULTRA-SOM E
DEMAIS DA CATEGORIA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO GRATUITO À POPULAçÃO DE
FLORAí, EM QUAISQUER QUANTIDADES, PODENDO OU NÃO ATINGIR A TOTALIDADE LICITADA,
CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇ6ES DO TERMO DE REFERtNCIAANEXO I

g) Fornecedores e Itens Vencedores:

- 001833 - PAULO R. P. DE ALBUQUERQUE

(em Reais R$)
Qtde de Itens Média Descto ("lo) Total dos Itens

81 0,0000 378.180,00

81 378.180,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

;

FAUSTO EDUARDO HERRADON
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ PREGÃO PRESENCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAl Nr.: 27/2014 - PR

CNPJ: 75.731.000/0001-60 Processo Administrativo: 71/2014
RUA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 177 Processo de Licitação: 71/2014
C.E.P.: 87185-000 - Floral - PR Data do Processo: 14/04/2014

I Folha: 1/1

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO L1CITATÓRIO

O(a) Prefeito Municipal, FAUSTO EDUARDO HERRADON, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente sob Lei nO 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nO 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a) Processo Nr.:
b) Licitação Nr:
c) Modalidade:
d) Data Homologação:
e) Data da Adjudicação:
f ) Objeto da Licitação

71/2014
27/2014-PR
PREGÃO PRESENCIAL
30/04/2014

Sequência: O
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERViÇOS DE RAIO-X. ULTRA-SOM E
DEMAIS DA CATEGORIA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO GRATUITO À POPULAçÃO DE
FLORAí, EM QUAISQUER QUANTIDADES, PODENDO OU NÃO ATINGIR A TOTALIDADE LICITADA,
CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇ6ES DO TERMO DE REFERtNCIAANEXO I

g) Fornecedores e Itens Vencedores:

- 001833 - PAULO R. P. DE ALBUQUERQUE

(em Reais R$)
Qtde de Itens Média Descto ("lo) Total dos Itens

81 0,0000 378.180,00

81 378.180,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

;

FAUSTO EDUARDO HERRADON
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

 
       
 

PORTARIA Nº 33/2014 
 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

   
 
 

R E S O L V E: 
 
 
 

Conceder ao Servidor Público Municipal: CANTIDIO 
BUFALO PONTES, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de LAMINADOR, desta 
municipalidade, LICENÇA - PRÊMIO, referente o período aquisitivo de 2007 a 2011, 
conforme determina o Artigo 124, da Lei Municipal nº 896/2001, sendo período fruitivo de 
28 de Abril de 2014 à 26 de Julho de 2014, sendo o retorno à suas atividades 
laborativas a partir de 27 de Julho de 2014. 

 
Paço Municipal " Osvaldo da Silva ",   aos 28  dias do 

mês de abril de  dois mil e quatorze. 
 
 
 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Departamento de pessoal  

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

www.prefeituradeflorai.com.br 
 

 
 
PRODUTOR ROMULO DEBRINO CPF: 070.046.659-25 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE V. UNITARIO V. TOTAL 

18 Polpa de fruta 233,33 kg R$ 7,00 1.633,33 
   TOTAL 1.633,33 
 
PRODUTOR ANTONIO JERONIMO DEBRINO CPF: 463.718.349-91 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE V. UNITARIO V. TOTAL 
16 Pão caseiro 666,66 kg R$ 6,00 3.999,96 

   TOTAL 3.999,96 
Todos os acima descritos atendeu todas as especificações do edital. 
PRAZO RECURSAL: 
Fica aberto o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação deste Termo, nos termos do art. 109 da Lei Federal nº 
8666/93 e suas alterações. 
Data do julgamento: 23/04/2014 
 

Floraí, 23 de abril de 2014. 
 
 

 
 
 

Roseli Aparecida Leite Molina 
Presidente da Comissão de Licitação 

EDITAL DE CHAMAMENTO PI AUDIÊNCIA PÚBLICA

Tendo em vista o disposto no parágrafo 4°, do artigo 9° e arts.
48 e 49 da Lei de Responsabilidade Fiscal 101/2000, CO VIDAMOS a população
Floraienese em geral tanto da Sede como do Distrito, e CO VOCAMOS os membros
em geral integrantes dos poderes Executivo e Legislativo, para participarem no próximo
dia 30 de Maio de 2014, às 16:00 horas no plenário da Câmara Municipal de FIOl'ai,em
AUDIÊNCIA PÚBLICA, oportunidade em que será demonstrado aos poderes e suas
comissões, o cumprimen~o das Metas Fiscais do 1° PRIMEIRO QUADRIMESTRE
do exercício financeiro de 2014, com apresentação de toda documentação do exercício
móvel e esclarecimentos da matéria e assuntos de interesse de toda a comunidade
Floraiense.

Paço Municipal Osvaldo da Silva. aos 02 dias do mês de
Maio de 2014.

EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO

FAUSTO EDUARDO HERRADON
PREFEITO MUNICIPAL
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Nova Esperança, Domingo, 
04 de Maio de 2014.
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ESTADO DO PARANÁ PREGÃO PRESENCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAl Nr.: 25/2014 - PR

CNPJ: 75.731.000/0001-60 I Processo Administrativo: 68/2014:
RUA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 177 Processo de Licitação: 68/2014
C.E.P.: 87185-000 - Florai - PR Data do Processo: 11/0412014

I Folha: 1/1

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO L1CITATÓRIO

O(a) Prefeito Municipal, FAUSTO EDUARDO HERRADON, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente sob Lei nO 10.520/02 e em face aos principios ordenados através da Lei nO 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 . HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a) Processo Nr.:
b) Licitação Nr.:
c) Modalidade:
d) Data Homologação:
e) Data da Adjudicação:
f ) Objeto da Licitação

68/2014
25/2014·PR
PREGÃO PRESENCIAL
30/04/2014

Sequência: : O.
contratação de empresa para fomecimeiiio de Paes tipo: Francês, Lanche e Caseiro

g) Fornecedores e Itens Vencedores:

- 001546 - ANGELA MARIA FRANGIOTTI
- 000136 - JOAO PIRES DE OLIVEIRA & CIA. LTDA.
- 000077 - JOSE NILSON L1BANODA SILVA & CIA. LTDA.

Qtde de Itens Média Descto ('lo)

2 0,0000
2 0,0000
1 0,0000

5

(em Reais R$)
Total dos Itens

12.672.00
17.750,00
21.875,00

52.297,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

FAUSTO EDUARDO HERRADON
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ PREGÃO PRESENCIAL
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02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

FAUSTO EDUARDO HERRADON
PREFEITO MUNICIPAL

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 27/2014. 
 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ – PR 
CONTRATADA:  CHAVES, CHAVES & CIA LTDA, Inscrita no CNPJ/MF sob nº. 00.544.473/0001-50 
OBJETO: Fornecimento de Combustíveis (Gasolina, Etanol e Óleo Diesel S-500 e Óleo Diesel S-
10) a esta Prefeitura Municipal, com abastecimento direto na Bomba, dos Veículos, Caminhões e 
Maquinas da Municipalidade no decorrer de 12 (doze) meses. 
VALOR:   

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 GASOLINA COMUM LITRO 50.000 R$ 3,11 R$ 155.500,00 
2 ETANOL LITRO 10.000 R$ 2,29 R$ 22.900,00 
3 ÓLEO DIESEL S-500 LITRO 150.000 R$ 2,51 R$ 376.500,00 
4 ÓLEO DIESEL S-10 LITRO 4.500 R$ 2,58 R$ 11.610,00 
    TOTAL R$ 566.510,00 

 

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

02.001.04.122.0003.2.002.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
12.004.08.244.0029.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
12.005.08.243.0029.6.062.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0003.2.005.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0003.2.005.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0003.2.005.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.26.782.0004.2.012.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.26.782.0004.2.012.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.26.782.0004.2.012.3.3.90.30.00.00. - 512 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.26.782.0004.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.15.452.0007.2.015.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.15.452.0007.2.015.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.15.452.0007.2.015.3.3.90.30.00.00. - 1509 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.15.452.0007.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.15.452.0007.2.016.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.15.452.0007.2.017.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.15.452.0007.2.017.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.20.605.0016.2.027.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.030.3.3.90.30.00.00. - 31495 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.022.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.022.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.032.3.3.90.30.00.00. - 31497 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.12.361.0035.2.050.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.12.361.0035.2.054.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.12.361.0035.2.058.3.3.90.30.00.00. - 31116 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.12.361.0035.2.049.3.3.90.30.00.00. - 1102 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.12.361.0035.2.059.3.3.90.30.00.00. - 31123 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.27.812.0011.2.021.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 

DURAÇÃO: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 29/04/2014   
FORO: Comarca de Colorado -PR.  
 

 
Itaguajé, 29 de Abril de 2014. 

 
 

JAIRO AUGUSTO PARRON 
Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO Nº. 34/2014 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando a Recomendação Administrativa nº 001/2014 do Ministério 
Público da Comarca de Colorado, 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Fica Reaberta as inscrições para os cargos de Agente Comunitário de 
Saúde, Agente Administrativo, Engenheiro Civil, Eletricista, Mecânico, Motorista “E”, 
Operador de Máquinas, Pedagogo e Tratorista, pelo período de 05/05/2014 a 
14/05/2014. 
 
 Art. 2º - Recepcionar todas as inscrições anteriormente realizadas para os cargos 
acima mencionados, desde que a referida taxa de inscrição tenha sido efetivamente 
recolhida.  
 

Art. 3º - Alterar a data de realização das provas, para todos os cargos, 
previamente marcadas para o dia 11/05/2014, para o dia 1º/06/2014. 

 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura de Itaguajé, em 30 de abril de 2014. 
 
 

Jairo Augusto Parron 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Camilo Bianchini Cossito 
Diretor do Depto. de Administração 
 
 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  

 
A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, 
no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº. 01/2014, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL no sistema de Registro de Preço nº. 25/2014 – Processo Licitatório 
nº. 45/2014, do tipo menor preço Global, conforme especificado no Edital. 
Do Objeto da Licitação: 
O objeto da presente licitação será a Aquisição de Materiais Gráficos para suprir 
diversos Departamentos da Prefeitura Municipal, conforme descrições constantes no anexo 
I deste edital. 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 14:00 horas, do dia 15 de Maio de 2014, sendo 
que sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 14:15, na sala 
de reuniões da Prefeitura Municipal. 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas no Departamento de 
Licitações, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:30, e 
das 13:00 às 17:30, no endereço supra. 
 
Itaguajé, 30 de Abril de 2014. 

 
 
 

___________________________________ 
ALESSANDRO SILVA DIAS 

Pregoeiro do Município 
 
 
 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  

 
A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, 
no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº. 01/2014, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL nº. 26/2014 – Processo Licitatório nº. 46/2014, do tipo menor preço 
Por Item, conforme especificado no Edital. 
Do Objeto da Licitação: 
O objeto da presente licitação será a Aquisição de Trator e Equipamentos Agrícolas 
Novos destinados a Patrulha Mecanizada, conforme especificado no Edital, com 
recursos do Convênio n° 791781/2013 – Contrato 2613.1009319-10/2013 – MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO/CAIXA e Contra Partida do 
Município, conforme descrições constantes no anexo I deste edital. 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 09:00 horas, do dia 21 de Maio de 2014, sendo 
que sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:30, na sala 
de reuniões da Prefeitura Municipal. 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas no Departamento de 
Licitações, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:30, e 
das 13:00 às 17:30, no endereço supra. 
 
Itaguajé, 30 de Abril de 2014. 

 
 
 

___________________________________ 
ALESSANDRO SILVA DIAS 

Pregoeiro do Município 
 
 
 
 















               
              
              
           
              
 REGISTRO DE PREÇOS visando eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de instalação, manutenção e 
fornecimento de equipamentos para sistema de segurança eletrônica,  conforme 
especificações e quantidades constantes no Edital inclusive seus anexos, 
notadamente o Anexo I, que veicula o Termo de Referência.    
















PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 
CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br

DECRETO Nº 040/2014 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a Abertura de Crédito 
Suplementar. 

O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e em especial a Lei n.º 032/2013 de 26/11/2013. 

DECRETA 

Art. 1º) Fica aberto no Orçamento do Município de São Jorge do Ivaí,  Estado do Paraná, um 
Crédito Suplementar  no valor de R$  244.000,00   (duzentos e quarenta e quatro  mil reais)  destinado a 
atender as seguintes despesas: 

  
Funcional Programática ficha fonte valor 

14.03.15.452.0017.2.017 – Manutenção de Ruas e Avenidas Municipais 
3.3.90.30.00.00 – Materiais de Consumo 

420 3.000
43.000,00

11.01.27.812.0030.1.043 – Construção, Ampl. Melhorias Espaço P/Esporte e 
Lazer 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 

421 
246 

3.000 
1.000

196.000,00 
5.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO        
244.000,00 

Art. 2º) Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica autorizado a utilização do 
Superávit Financeiro  no valor de R$ 239.000,00 (duzentos e trinta e nove mil reais) e o cancelamento das 
seguintes dotações: 

.
Funcional Programática ficha fonte valor 

11.01.27.812.0030.1.043 – Construção, Ampl. Melhorias Espaço P/Esporte e 
Lazer 
4.4.90.52.00.00 Obras e Instalações 247 1.000 5.000,00
TOTAL DA CANCELAMENTO      5.000,00 

Art. 3º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

                                  Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 25 dias do mês de abril de 2014. 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

PORTARIA N.º 027/2014 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, 

RESOLVE 

Prorrogar,  à  Sra. ROSA SUELI PEREIRA ROSSINI , portadora do 
CPF n.º 602.442.679-87, funcionária desta municipalidade, Regime Estatutário, 
lotada no cargo de Provimento Efetivo de Assistente de Saúde,  Licença para 
Tratar de Interesses Particulares, sem remuneração, pelo prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias, conforme o contido na Certidão Narratória expedida pelo 
Juizado Especial Cível (autos 5010499-29.2012.404.7003/PR) 

Registre-se e Publique-se, 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em  24 de abril de 2014. 

ANDRÉ LUÍS BOVO                                   
Prefeito                                                         

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – 
prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 



PORTARIA Nº 028/2014 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
legais,  

           RESOLVE 

             CONCEDER, ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), AFASTAMENTO PARA         
TRATAMENTO DE SAÚDE, de acordo com o Art. 83, da lei Municipal n.º 38/90 

          
                      
                      Registre-se e Publique-se . 

                      
                    PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 24 de abril de 2014. 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

Nome Matrícula Dia(s) Período(s)
DIRCE LOPES VEIGA 106 30 30/01/2014 a 30/02/2014 
JANETE BALDO DA SILVA 286 60 04/02/2014 a 06/04/2014 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br




PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 

Referente ao Processo de Dispensa de Licitação nº 066/2014, ratifico, nos termos do art. 26, da 
Lei nº 8.666/93 e alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei 
Federal 8.666/93, para “CONTRATAÇÃO DE PESSOA FISÍCA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS ESTRUTURAL E 
COMPLEMENTARES PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 02 NO CONJUNTO JOSÉ 
SANCHES NO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ.” 
” 
   
 
Paranacity, 30 de abril de 2014. 
 
 
 

=EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
 

 
ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

 
Referente ao Processo de Dispensa de Licitação nº 065/2014, ratifico, nos termos do art. 26, da 
Lei nº 8.666/93 e alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei 
Federal 8.666/93, para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO PERTINENTE PARA 
LEVANTAMENTO DA VIABILIDADE TÉCNICO-ECONÔMICA PARA IMPLANTAÇÃO 
DE PISCICULTURA EM VIVEIROS ESCAVADOS NO MUNICÍPIO DE PARANACITY, 
ESTADO DO PARANÁ.” 
” 
   
 
Paranacity, 29 de abril de 2014. 
 
 
 

=EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 

Referente ao Processo de Dispensa de Licitação nº 067/2014, ratifico, nos termos do art. 26, da 
Lei nº 8.666/93 e alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei 
Federal 8.666/93, para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE 
TELHAS ZINCADA PARA INSTALAÇÃO DE TELHAS ONDULADAS ZINCADA NO 
GINÁSIO DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ.” 
” 
   
 
Paranacity, 30 de abril de 2014. 
 
 
 

=EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal. 



Nova Esperança, Domingo, 
04 de Maio de 2014.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2014 
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2014 
  
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, n 249, Bairro Centro, São 
Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  

1. DO OBJETO  

1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para 
aquisições de materiais de expediente, conforme as especificações técnicas 
constantes do Termo de Referência, que é parte integrante da presente ata, 
assim como as propostas feitas no certame, independentemente de 
transcrição.  

2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  

2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  

2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar: 
  
Fornecedor: FONDAZZI & NICKUS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob nº. 01.668.793/0001-84, com endereço na 
Avenida Brasil, nº. 2.268, Zona 03, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, 
CEP. 87.050-000.
  
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 

Unit.
Preço 
Total

1 6  CX ALFINETE PARA MAPA Nº 1, CAIXA 
DE 50 UNIDADES C/ CABEÇA

LEONORA 5,55  33,30 

3 10  UN APARELHO DISPENSADOR PARA 
DUREX, COM MEDIDA 
195x100x95mm, PARA ROLO DE 
FITAS GRANDES, 12mm, 19mm OU 
25mm, COM LAMINA FRONTAL E 
INOX E BASE ANTIDERRAPANTE, 

WALEU 21,90  219,00 















COM ADERÊNCIA À MESA DE 
TRABALHO.

4 356 UN APONTADOR DE LÁPIS, 
COMPOSIÇÃO TERMOPLASTICAS 
E LAMINAS EM AÇO CARBONO 
COM 1 (UM) FURO, SEM 
DEPÓSITO. CERTIFICADO 
INMETRO OCP 0061 - FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA.

FABER 1,78  633,68 

6 50  CX BOBINA P/ CALCULADORA 
57mmX30m COM 30 UNIDADES.

ALSOMA 26,80  1.340,00 

10 500  UN CADERNO DE ARITIMÉTICA C/ 40 
FLS, 140x202mm, QUADRADO 
GRANDE 10X10

TILIBRA 1,95  975,00 

11 5  CX CADERNO DE BROCHURA, 40 
FOLHAS DE LINGUAGEM COM 240 
UNID

CREDEAL 268,00  1.340,00 

12 2  CX CADERNO DE CALIGRAFIA 40 
FOLHAS, C/ 240 UNIDADES

TILIBRA 373,00  746,00 

13 250  UN CADERNO DE DESENHO 40 FLS TILIBRA 1,34  335,00 
14 120  UN CADERNO ESPIRAL 48 FOLHAS 

CARTOGRAFIA CAPA FLEXIVEL
TILIBRA 5,30  636,00 

16 94  UN CAIXA BOX PAPELÃO, COM, PARA 
ARQUIVOS INATIVOS, COM 
MEDIDAS 36x25x15cm.

SAMPA 3,25  305,50 

18 37  CX CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL, 
ESCRITA MÉDIA, CORPO EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
SEXTAVADO, PONTA DE 
TUNGSTÊNIO, TRANSPARENTE, 
CORPO COM ORIFÍCIO PARA 
RESPIRO, CARGA REMOVÍVEL, 
NÃO ROSQUEADA, TAMPA CÔNICA 
VENTILADA E TAMPÃO SUPERIOR 
DE PRESSÃO, PROTETOR 
PLÁSTICO ENTRE CARGA E O 
CORPO DA CANETA, TAMANHO DE 
APROXIMADAMENTE 15cm, 
INCLUÍDOS A TAMPA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, C/ 50 
UNIDADES. 

BIC 40,70  1.505,90 

19 5  CX CANETA ESFEROGRAFICA PONTA 
DE ACO INOX, 1,0MM RETRÁTIL, 
CORPO FUME, GRIP EM 
BORRACHA MACIA, COMPOSIÇÃO: 
RESINAS TERMOPLÁTICAS, 
METAL, BORRACHA, TINTA A BASE 
DE ÓLEO, CORANTES 
SOLVENTES, ADITIVO AZUL, COM 
12 UNIDADES

PILOT 66,00  330,00 

20 13  CX CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA, 
ESCRITA MÉDIA, CORPO EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
SEXTAVADO, PONTA DE 
TUNGSTÊNIO, TRANSPARENTE, 
CORPO COM ORIFÍCIO PARA 
RESPIRO, CARGA REMOVÍVEL, 
NÃO ROSQUEADA, TAMPA CÔNICA 
VENTILADA E TAMPÃO SUPERIOR 

BIC 40,70  529,10 

















DE PRESSÃO, PROTETOR 
PLÁSTICO ENTRE CARGA E O 
CORPO DA CANETA, TAMANHO DE 
APROXIMADAMENTE 15cm, 
INCLUÍDOS A TAMPA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, C/ 50 
UNIDADES. 

21 8 CX CANETA ESFEROGRÁFICA 
VERMELHA, ESCRITA MÉDIA, 
CORPO EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, SEXTAVADO, 
PONTA DE TUNGSTÊNIO, 
TRANSPARENTE, CORPO COM 
ORIFÍCIO PARA RESPIRO, CARGA 
REMOVÍVEL, NÃO ROSQUEADA, 
TAMPA CÔNICA VENTILADA E 
TAMPÃO SUPERIOR DE PRESSÃO, 
PROTETOR PLÁSTICO ENTRE 
CARGA E O CORPO DA CANETA, 
TAMANHO DE 
APROXIMADAMENTE 15cm, 
INCLUÍDOS A TAMPA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, C/ 50 
UNIDADES. 

BIC 40,70  325,60 

22 100  CX CANETA HIDROGRAFICA COM 
PONTA FINA CORPO DE PLASTICO 
MEDINDO COM TAMPA 15,5 
CMCOMPOSIÇÃO: PONTA EM 
POLIÉSTER, RESINAS PLASTICAS, 
TAMPA ANTIASFIXIANTE COM 
CERTIFICADO DO 
INMETRO.FABRICAÃO BRASILEIRA 
OCP 0046

ACRILEX 8,20  820,00 

23 38  CX CANETA MARCA TEXTO VARIAS 
CORES CAIXA C/ 12 UNIDADES, 
CANETA FLUORESCENTE, 
MARCADORA DE TEXTO COM 
PONTA DE POLIESTER EM DUPLA 
FACE, POSSIBILITANDO TRAÇO 
GROSSO E FINO COM 
PRENDEDOR NA TAMPA ANTI 
ASFIXIANTE , RESINAS PLASTICAS 
E TINTA ATOXICA A BASE DE 
AGUA, FABRICAÇÃO BRASILEIRA 
CX. C/ 12 UNIDADES. 

LYKE 26,00  988,00 

26 34  PC CARTOLINA BRANCA SIMPLES C/ 
100 UNIDADES

ALLCART 49,00  1.666,00 

28 8  UN CARTOLINA SIMPLES C/ 100 
UNIDADES, CORES VARIADAS

ALLCART 49,00  392,00 

32 16  CX CLIPS Nº 02 C/ 500 GRAMAS NEW 6,65  106,40 
33 27  CX CLIPS Nº 3/0 C/ 500 GRAMAS NEW 6,65  179,55 
34 19  CX CLIPS Nº 8/0 C/ 500 GRAMAS NEW 6,65  126,35 
35 440  UN COLA TIPO ESCOLAR BRANCA 

LAVAVEL, ATOXICA, COM BICO 
DOSIFICADOR, PESO LIQUIDO DE 
35GRS DATA E FABRICAÇÃO E 
VALIDADE NA EMBALAGEM OCP 
0003

TENAZ 1,88  827,20 

36 100  LT COLA TIPO ESCOLAR BRANCA, CASCOREZ 21,00  2.100,00 

















LAVAVEL, ATOXICA, COM BICO 
DOSIFICADOR EMBALAGEM DE 1 
LITRO. COMPOSIÇAÕ 
POLIACETATO DE VINILA (PVA) EM 
DISPERSÃO AQUOSA. SIMBOLO 
DO INMETRO OCP 0003. DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE NA 
EMBALAGEM. INDUSTRIA

37 200  UN COLA C/ GLITER DOURADA, 
PRATA, VERMELHO, VERDE E 
AZUL. COMPOSIÇÃO RESIVA DE 
PVA GLITER E CONSERVANTE 
TIPO BENZOTIAZOL. LAVAVEL. 
NÃO TÓXIC 23 GRS FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA. 

ACRILEX 2,70  540,00 

38 100  UN COLA COLORIDA DE ALTO 
RELEVO COLORIDA, ( VERDE, 
AZUL, AMARELO, VERMELHO, 
BRANCA E PRETA - DIMENSIONAL 
CORES - COMPOSIÇÃO: RESINA 
ACRILICA E PIGMENTOS 
MICATRADA P/ METALIC 35 ML 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

ACRILEX 1,25  125,00 

40 172  UN CORRETIVO LIQUIDO BASE 
D`ÁGUA 18 ml, COMPOSIÇÃO: 
ÁGUA, RESINA, DIÓXIDO DE 
TITÂNIO, ADITIVO E 
CONSERVANTES.

PIRATININGA 1,74  299,28 

45 9  PC ENVELOPE SACO OURO 248mm X 
185mm, 80g, COM 100 UNIDADES.

IPECOL 18,90  170,10 

46 13  CX ENVELOPE SACO OURO 340mm X 
240mm, 80g. (CX C/250 UNIDADES)

IPECOL 70,00  910,00 

51 15  UN EXTRATOR DE GRAMPO EM AÇO 
INOX

CAVIA 1,85  27,75 

54 150  UN FITA ADESIVA TRANSPARENTE 
18mm X 50m, TRANSPARENTE, 
COMPOSIÇÃO: FILME BOPP E 
ADESIVO ACRÍLICO A BASE DE 
ÁGUA CONSTANDO O PRAZO DE 
VALIDADE ESTAMPADO NO 
PRODUTO.

THIGT TAPE 2,40  360,00 

55 164  RL FITA CREPE 48mm X 50m, 
COMPOSIÇÃO: PAPEL SATURADO 
E ADESIVO A BASE DE BORRACHA 
E RESINAS SINTÉTICAS COM 
PRAZO DE VALIDADE NO 
PRODUTO.

EUROCEL 9,20  1.508,80 

56 150  UN FITA CREPE 18mm X 50m, 
COMPOSIÇÃO: PAPEL SATURADO 
E ADESIVO A BASE DE BORRACHA 
E RESINAS SINTÉTICAS.

ADELBRAS 3,40  510,00 

60 100  UN FITA PARA EMPACOTAMENTO 
PLÁSTICO 48mm X 45m 
TRANSPARENTE, COMPOSIÇÃO: 
FILME BOPP E ADESIVO ACRÍLICO.

EUROCEL 3,15  315,00 

68 19  UN GRAMPEADOR MÉDIO, TODO EM 
METAL, CAPACIDADE 25 FOLHAS, 
75 m/m2 PARA GRAMPO 24/6 E 26/6 
E BASE MEDINDO 12,5 cm.

LYKE 23,00  437,00 

















69 3  CX GRAMPO P/ GRAMPEADOR 23/8 BACCHI 16,00  48,00 
71 70  CX GRAMPO TIPO COBREADO 26/6. 

EXTRA PROTEÇÃO CONTRA 
OXIDAÇÃO, FABRICADO COM 
ARAME DE AÇO REVESTIDO, 
RESISTENTE A OXIDAÇÃO. PRAZO 
DE VALIDADE INDETERMINADO-
INDÚSTRIA BRASILEIRA. CAIXA 
COM 5.000 UNIDADES.

NEW 5,50  385,00 

78 10  UN LIVRO ATA C/ 100 FOLHAS, CAPA 
DURA

GRAFSET 11,70  117,00 

79 14  UN LIVRO ATA C/ 50 FOLHAS TILIBRA 7,55  105,70 
80 24  UN LIVRO PONTO GRANDE C/ 100 

FOLHAS, CAPA DURA
GRAFSET 20,00  480,00 

81 8  UN LIVRO PONTO PEQUENO TILIBRA 13,00  104,00 
85 4  CX MARCADOR PARA RETRO 

PROJETOR, PONTA FINA 0.7 mm, 
PRETA, COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS, TINTA A BASE 
DE ÁLCOOL, CORANTES, RESINAS 
SOLVENTES, ADITIVOS E PONTA 
DE POLIÉSTER, COM 12 
UNIDADES.

PILOT 57,90  231,60 

86 4  CX MARCADOR PARA RETRO 
PROJETOR, PONTA FINA 0.7 mm, 
VERMELHA, COMPOSIÇÃO: 
RESINAS TERMOPLÁSTICAS, 
TINTA A BASE DE ÁLCOOL, 
CORANTES, RESINAS SOLVENTES, 
ADITIVOS E PONTA DE 
POLIÉSTER, COM 12 UNIDADES.

PILOT 57,90  231,60 

93 25  RL PAPEL CONTACT, COLORIDO, 
LISO, 40 cm , ROLO C/ 10 METROS, 
CORES VARIADAS

VMP 73,00  1.825,00 

95 15  CX PAPEL CREPON 48cm X 2 mm 
CORES VARIADAS, COM 40 
UNIDADES

VMP 34,00  510,00 

97 5  RL PAPEL DE PRESENTE 
ESTAMPADO COM 100 MTS 60 CM

VMP 60,00  300,00 

98 5  RL PAPEL DE PRESENTE ESTAMPAS 
VARIADAS (MENINOS E MENINAS)

VMP 60,00  300,00 

102 5  RL PAPEL KRAFT BOBINA 12 KG 80 
GR 60CM

N.S.LIBANO 120,00  600,00 

106 170  UN PASTA REGISTRADORA A-Z, 
OFICIO, LOMBO, LARGA, USUAL - 
OF LL -TRIGADO

MARCARI 8,35  1.419,50 

109 70  PC PASTA L A-4, TRANSPARENTE 
220x305mm C/ 10 UNIDADES

LEONORA 7,55  528,50 

113 10  UN PASTA SANFONADA GRANDE 
TRANSPARENTE 250x380mm C/ 31 
DIVISÕES

POLLY 52,50  525,00 

114 10  UN PASTA SANFONADA MÉDIA 
TRANSPARENTE 330x240mm C/ 12 
DIVISÕES

DAC 18,70  187,00 

120 5  UN PERFURADOR GRANDE PARA 
FERFURAR ATÉ 50 FLS

TRIS 58,00  290,00 

121 60  UN PINCEL ATOMICO, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA: RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS, TINTA A A 

PILOT 3,44  206,40 

















BASE DE ÁLCOOL AZUL, 
CORANTES, RESINAS, 
SOLVENTES, ADITIVOS E PONTAS 
DE FELTRO, COM ESPESSURA DA 
ESCRITA 2.0mm, 4,5mm E 8,0mm.

124 35  UN PISTOLA P/ COLA QUENTE 
GRANDE

CIS 29,60  1.036,00 

125 25  UN PISTOLA P/ COLA QUENTE 
PEQUENA

CIS 21,00  525,00 

127 10  PC PLACA DE E.V.A. 2 mm BRANCO 40 
X 50 cm, C/ 10 UNIDADES

EVART 23,60  236,00 

128 215  PC PLACA DE E.V.A. 2mm 40X60cm, 
CORES VARIADAS, C/ 10 
UNIDADES

KREATEVA 24,40  5.246,00 

134 700  UN REFIL COLA QUENTE FINO RENDICOLLA 0,47  329,00 
135 500  UN REFIL COLA QUENTE GROSSO RENDICOLLA 0,96  480,00 
136 230  UN REGUA DE 30 cm, EM ACRILICO, 

COM ESCALA DE CENTIMETROS E 
MILIMETROS.

WALEU 2,20  506,00 

137 33  UN REGUA DE 30 cm, EM ALUMINIO, 
COM ESCALA DE CENTIMETROS E 
MILIMETROS.

CIS 2,25  74,25 

145 95  PC SULFITE COLORIDO 63 gramas C/ 
100 UNIDADES

CHAMEX 5,70  541,50 

148 56  UN TESOURA DE PICOTAR, LAMINA 
AÇO INOX, CABO REVESTIDO EM 
PLÁSTICO, 21 cm

LEONORA 88,00  4.928,00 

152 254  UN TINTA GUACHE 250ML CORES 
VARIADAS - NÃO TÓXICO - 
COMPOSIÇÃO - AGUA PIGMENTOS 
CARGAS E CONSERVANTES 
CERTIFIDO DO INMETRO OCP 0061 
- FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

MARIPEL 4,60  1.168,40 

155 32  RL TNT-TECIDO NÃO TECIDO, MEDIDA 
1,40x50m, CORES VARIADAS

FITESA 
(METRO)

2,65  84,80 

  

Fornecedor: PAPELARIA DEPEL LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob nº. 80.834.328/0001-42, com endereço na Rua 
Piratininga, nº. 879, Zona 01, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP. 
87.013-100.
  
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 

Unit.
Preço Total

2 25  UN ALMOFADA PARA CARIMBO, N 03, 
COM DIMENSÃO 118x81, TAMPA 
METÁLICA E TINTA AZUL À BASE 
DE ÁGUA.

GRAMPLINE 6,00  150,00 

5 80  PC BALÃO Nº 7 LISO, SERIE IMPERIAL 
C/ 50 COLORIDO

SÃO ROQUE 8,50  680,00 

7 32  CX BORRACHA BRANCA SIMPLES, 
3x3, 0x5 mm ALTURA, C/ 60 
UNIDADES. COMPOSIÇÃO: 
BORRACHA NATURALE 
ESTIRENO BUTADIENO. NÃO 
TÓXICO. COM PRAZO DE 
VALIDAÇÃO. COM CERTIFICADO 

MERCUR 20,00  640,00 

















DO INMETRO-IND.BRASILEIRA.
8 1  CX BOBINA PARA FAX SILFER 84,00  84,00 
9 5  CX CADERNO BROCHURA 

ARITMÉTICA, C/ 48 FOLHAS, 
TAMANHO 140X202mm, 
QUADRADO PEQUENO 
7mmX7mm, C/ 240 UNIDADES. 

FORONI 375,00  1.875,00 

15 35  UN CADERNO UNIVERSITÁRIO 90 FLS 
CAPA DURA 1X1

TILIBRA 6,90  241,50 

17 25  UN CALCULADORA 8 DIGITOS MEDIA KENKO 12,90  322,50 
24 5  CX CARBONO AZUL CX C/ 100 CIS 27,50  137,50 
25 500  UN CARTOLINA AMERICANA, 65cm X 

48cm, CORES VARIADAS
VMP 0,87  435,00 

27 100  PC CARTOLINA DUPLA FACE CORES 
VARIADAS MEDINDO 65cm X 48cm

VMP 0,79  79,00 

29 200  PC CARTOLINA SIMPLES COLORIDA 
23cm X 33cm

BIG NARDI 0,50  100,00 

30 3  PC CD-DVD-R S/ ESTOJO DV100, 
COM 100 UNIDADES

MULTILASER 140,00  420,00 

31 3  PC CD-R S/ ESTOJO CD 100 
UNIDADES

MULTILASER 134,00  402,00 

39 50  UN COLA EM BASTÃO, BRANCA, 8 
GRAMAS, COMPOSIÇÃO: ÁGUA, 
RESINAS SINTÉTICAS, AGENTES 
DE ESPESSAMENTO E ADITIVOS 
NÃO TÓXICOS, LAVÁVEL, 
EMBALAGEM 100% PLÁSTICA 
RECICLADO.

BIC 3,10  155,00 

41 1  CX DUREX COLORIDA ADELBRAS 0,59  0,59 
43 21  PC ENVELOPE OFICIO 114X229MM 

(PCTE C/100) 75 GRS
SCRITT 7,00  147,00 

44 150  UN ENVELOPE PARA CD-R SCRITT 0,17  25,50 
47 50  UN ESTILETE GRANDE COM BASE 

PLÁSTICA 18mm. 
MASTERPRINT 3,50  175,00 

48 20  UN ETIQUETA DE USO MANUAL 
ENVELOPE PAQUETE TP-12 
CORES VARIADAS (PARA 
CONVITE) C/ 210 UNIDADES

PIMACO 4,30  86,00 

49 5  PC ETIQUETA INK JET+LASER, 
TAMANHO 46,56mmX77,79mm, C/ 
10 FOLHAS CONTENDO 100 
UNIDADES, COR BRANCA

PIMACO 14,70  73,50 

52 80  UN FITA ADESIVA COLORIDA 12mm X 
10m

ADELBRAS 0,59  47,20 

53 150  RL FITA ADESIVA TRANSPARENTE 
12mm X 40m, POLISIL 
TRANSPARENTE, COMPOSIÇÃO: 
FILME DE BOPP E ADESIVO 
ACRÍLICO A BASE DE ÁGUA, COM 
PRAZO DE VALIDADE 
ESTAMPADO NO PRODUTO.

ADELBRAS 1,50  225,00 

57 10  UN FITA DE CETIM Nº 1 CORES 
VARIADAS PACOTE C/ 10 MTS

NAJAR 3,70  37,00 

58 2  RL FITA DE CETIM Nº 5 VERMELHA E 
BRANCA PACOTE C/ 10 MTS

NAJAR 9,90  19,80 

59 25  UN FITA IMPRESSORA MASTER LX 
300

MASTERPRINT 6,90  172,50 

61 56  UN FITA TRANSPARENTE ADESIVA 
12mm X 40m

ADELBRAS 1,50  84,00 

















62 57  RL FITILHO DE 50 METROS, CORES 
VARIADAS

CRISTINA 1,70  96,90 

63 4  PC FOLHAS PAPEL LAMINADO, COM 
100 FOLHAS, CORES VARIADAS

VMP 85,00  340,00 

64 8  CX GIZ DE CERA, PESO LÍQUIDO 112 
gramas, C/ 12 UNIDADES 
COLORIDA, TIPO ESTACA 
COMPOSIÇÃO - CERAS, CARGAS 
MINERAIS INERTES E 
PIGMENTOS, NÃO TÓXCO - 
CERTIFICADO DO INMETRO OCP 
0061 - FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

ACRILEX 3,79  30,32 

65 30  CX GLÍTER EM PÓ COLORIDO JULIAN 0,60  18,00 
66 20  UN GLITER PÓ DOURADO 100 gramas JULIAN 9,50  190,00 
67 50  UN GLITER PÓ PRATA 100 gramas JULIAN 9,50  475,00 
70 25  CX GRAMPO P/ PASTAS TIPO TRILHO 

METAL 80 MM (GRAMPOS 
ENCADERNADORES), C/ 50 
UNIDADES

ACC 10,50  262,50 

72 25  TB KIT PINTURA FACIAL C/ 10 
UNIDADES, CONTENDO 
PETROLATUM, MGNESIUM 
SELICATE, ZINC OXIDE, CERA 
ALBA, METHYL PARABEN 
PERFUM, CADA POTE CONTÉM 4 
GRAMAS E COM PRAZO DE 
VALIDADE ESTAMPADA NO 
PRODUTO

YUR 13,90  347,50 

73 300  CX LAPIS DE COR CONJ. C/ 12 +2 
LÁPIS PRETO HEXAGONAL 
TAMANHO GRANDE PRÉ 
APONTADO ALTA SOLUBILIDADE. 
COMPOSIÇÃO PIGMENTOS 
AGLUTINANTES, CARGA INERTE, 
CERA E MADEIRA 
REFLORESTADA, MEDINDO 17,5 
CM COM CERTIFICADO DO 
INMETRO OCP 0061 FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA 

MULTICOLOR 6,20  1.860,00 

74 10  KIT LAPIS DE COR FACIAL, 
CONTENDO 3 LAPIS DE COR C/ 2 
PONTAS, SENDO 6 CORES PARA 
USO SOBRE A PELE E UM 
APONTADOR COSMÉTICO, 
PRODUTO ATÓXICO, 
COMPOSIÇÃO DO APONTADOR: 
RESINAS TERMOPLÁSTICAS E 
LAMINAS DE AÇO DE CARBONO, 
LAPIS MADEIRA REFLORESTADA.

FABER CASTELL 56,00  560,00 

75 208  CX LAPIS DE COR SUPER 
TRIANGULAR, PONTA GROSSA 
MACIA 5,5 mm E COM 
COMPRIMENTO DE 13 cm, CAIXA 
COM 12 UNIDADES.

BIC 13,80  2.870,40 

76 31  CX LÁPIS GIZ DE CERA ACRILEX 3,70  114,70 
77 20  CX LAPIS PRETO, N. 2 APONTADO 1º 

QUALIDADE, COMPRIMENTO 
MINIMO DE 17,5CM COM O NOME 
DO FABRICANTE GRAVADO NO 

MULTICOLOR 49,50  990,00 

















CORPO. MADEIRA 100% 
REFLORESTADA COM 
CERTIFICADO DO INMETRO. 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA OCP 

82 10  UN LIVRO PROTOCOLO 
CORRESPONDENCIA C/ 104 folhas 
153cm X 216cm

SÃO DOMINGOS 9,60  96,00 

83 6  UN MALETA DE ARQUITETO A2 POLIBRAS 22,50  135,00 
84 30  UN MALETA ESCOLAR 4cm COM 

ALÇA
POLIBRAS 11,50  345,00 

87 10  CX MARCADOR P/ TECIDO, COR 
PRETA, C/ 12 UNIDADES, 
COMPOSIÇÃO: RESINA DE 
EMULSÃO ACRÍLICA, ÁGUA, 
ADITIVOS, PIGMENTOS E 
CONSERVANTES

ACRILEX 48,00  480,00 

88 16  CX MARCADOR PARA RETRO 
PROJETOR - 20mm COM 12 
UNIDADES

PILOT 33,00  528,00 

89 5  UN MOLHA DEDO ACRIMET 3,50  17,50 
90 4  PC PAPEL ALMAÇO C/ 400 FOLHAS FORONI 44,00  176,00 
91 120  UN PAPEL CAMURÇA, COM MEDIDA 

60 X 40 cm, CORES VARIADAS
VMP 0,75  90,00 

92 550  UN PAPEL CARTÃO CORES 
VARIADAS

VMP 0,69  379,50 

94 10  RL PAPEL CONTACT 
TRANSPARENTE 76 MICRAS, 
ROLO COM 20 METROS

ISOFIX 97,00  970,00 

96 500  UN PAPEL CREPON BRANCO 48cm X 
2 mm

VMP 0,78  390,00 

99 10  PC PAPEL DIPLOMATA PACOTE C/ 50 
UNIDADES, 180 GRAMAS

FILIPAPER 13,50  135,00 

100 300  UN PAPEL DOBRADURA 50 X 60 
BRANCO

VMP 0,39  117,00 

101 470  UN PAPEL DOBRADURA 50 X 60 
CORES VARIADAS

VMP 0,39  183,30 

103 10  PC PAPEL VERGE, 180 gramas, C/ 50 
UNIDADES (CORES VARIADAS)

FILIPERSON 12,50  125,00 

104 10  PC PAPEL VERGE, 180 gramas, C/ 50 
UNIDADES COR BRANCA

FILIPERSON 12,50  125,00 

105 50  UN PASTA ABA ELASTICA PLASTICA 
FINA TRANSPARENTE

DELLO 2,50  125,00 

107 4  UN PASTA CATALOGAR INCORP. 
C/50FLS PRETA

DAC 10,50  42,00 

108 30  UN PASTA COM ABA ELÁSTICA 5cm POLICARTY 3,50  105,00 
110 5  UN PASTA PARA GUARDAR 

CARTULINA E FOLHA
POLIBRAS 21,00  105,00 

111 69  UN PASTA POLIPLAST, 2 cm 34 X 
25mm, TRANSPARENTE

DELLO 2,80  193,20 

112 44  UN PASTA POLIPLAST, 3,5 cm 33,5 X 
24,5mm, COR AZUL

DELLO 3,30  145,20 

115 5  CX PASTA SUSPENSA, FIBRA, 
VARETA, METAL E PONTEIRA 
PLÁSTICA C/50 UNIDADES

TN 116,00  580,00 

116 25  UN PEN DRIVE 16 GB MULTILASER 79,00  1.975,00 
117 35  UN PEN DRIVE 8 GB MULTILASER 39,30  1.375,50 
118 32  CX PERCEVEJO LATONADO ACC 2,90  92,80 
119 22  UN PERFURADOR ARTESANAL C/ 

ALAVANCA JUMBO, GEOMÉTRICA 
TOK E CRIE 38,00  836,00 

















FLOR, ANIMAL
122 10  UN PINCEL PARA QUADRO BRANCO GRAMPLINE 6,30  63,00 
123 50  UN PINCEL PARA TINTA GUACHE N. 

10 CHATO
CONDOR 2,30  115,00 

126 90  PC PLACA DE E.V.A COM GLITER 
CORES VARIADAS COM 5 
UNIDADES 60X40 2MM

SELLER 38,00  3.420,00 

129 24  PC PLACA DE E.V.A. 2 mm 40 X 60 cm, 
ESTAMPADO, COM 05 UNIDADES

CREATEVA 36,00  864,00 

131 210  UN PLACA DE E.V.A. LISTRADA 2 mm 
MEDIDA 60 X 40 cm

CREATEVA 6,50  1.365,00 

132 30  UN PRANCHETA DURATEX OFICIO A-
4 C/ PEGADOR DE METAL

SOUZA 3,00  90,00 

133 3  UN RECIBO COMERCIAL C/ 50 
FOLHAS

TILIBRA 2,80  8,40 

139 4  RL ROLO CAPA PLASTICA C/ 25 
METROS, CORES VARIADAS

DAC 31,00  124,00 

140 8  UN ROLO DE BARBANTE 4/6 400 MTS CIANORTE 11,50  92,00 
142 200  UN SACO P/ PRESENTE, TAMANHO 

25x37cm
VMP 0,89  178,00 

143 200  UN SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 
SEM FUROS 114x229mm

DAC 0,21  42,00 

144 117  CX SULFITE 210 X 297mm A-4 75 g/m², 
A-4 CAIXA C/ 5000 FOLHAS

COPIMAX 145,00  16.965,00 

146 5  UN SUPORTE PARA FITA ADESIVA 
TRANSPARENTE 18x50cm

ACRIMET 21,00  105,00 

147 5  UN SUPORTE PARA FITA ADESIVA 
TRANSPARENTE 48x45cm

DESART 28,50  142,50 

149 340  UN TESOURA ESCOLAR, COM CABO 
PLÁSTICO, PONTA REDONDA E 
MEDIDA DE 12 CM.

DESART 1,80  612,00 

150 52  UN TESOURA GRANDE, 21 cm, 
LAMINA EM INOX E CABO 
REVESTIDO EM PLASTICO

DESART 9,00  468,00 

151 3  UN TESOURA, COM LAMINA EM AÇO 
INOX DE 1,8mm E C/ 17 cm DE 
COMPRIMENTO, COM CABO 
REVESTIDO EM PLASTICO.

DESART 4,80  14,40 

153 15  UN TINTA P/ CARIMBO, 40 ml, AZUL GRAMPLINE 6,70  100,50 
154 4  UN TINTA PARA CARIMBO, 40 ml, 

PRETA
GRAMPLINE 6,00  24,00 

3. DA VALIDADE DA ATA  

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.   

4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  

4.1. Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade do Município, 
que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, 
realizada dentro do prazo de contratação. 

















4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na 
sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), 
fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  

4.3. Após efetuada sua requisição, os materiais deverão ser entregues no 
prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, no endereço constante na 
requisição. 

4.4. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  

a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  

b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços.  

4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  

4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços.  

4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  

5. FORMA DE PAGAMENTO  

5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, 
após o recebimento definitivo dos produtos.   

5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 

















e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 

5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  

6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 

6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  

6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 

6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 

6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  

6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  

















b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 

a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  

7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 

a) advertência;  

b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 

















resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  

8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 

8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  

9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  

10. DISPOSIÇÕES GERAIS  

10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 17/2014.  

10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  

10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná.  

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  

São Jorge do Ivaí, 02 de Maio de 2014.  
  

_______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André LuisBovo 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 545/2014 
 

SUMULA: TORNA PONTO FACULTATIVO PARCIAL 
NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICI-
PAIS EM RAZÃO DO FERIADO NACIONAL 
DO DIA 01 DE MAIO – DIA DO 
TRABALHO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

O Prefeito do Município de Cruzeiro do 
Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
Art. 1º - Torna Ponto Facultativo nas 

repartições públicas municipais, no dia 02 de maio de 2014, em 
virtude do feriado nacional de 01 de MAIO – DIA DO TRABALHO. 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor a 
partir desta data, revogando-se as disposições em contrário.   

 
 

 CRUZEIRO DO SUL-PR, 30 DE ABRIL DE 2014. 
 
 
 
 

ADEMIR MULON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, através de seu Prefeito Municipal, torna 
público, para conhecimento dos interessados que, às 09:00 horas de 15/05/2014, fará realizar licitação 
para a contratação de empresa para serviços de pintura em vários prédios da administração 
municipal,de forma fracionada,  conforme especificações detalhadas na integra do processo n.0102014. 
Mais informações poderão ser obtidas através do telefone 44 – 3465.1299, no horário de expediente, ou 
no endereço: Avenida Dr. Gastão Vidigal 600 – centro – Cruzeiro do Sul – Pr. 
Cruzeiro do Sul, 30 de Abril de 2014. 
 
 
Ademir Mulon - Prefeito Municipal 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 
EXTRATO DO CONTRATO N  051/2014 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
 
CONTRATADO: SERGIO APOLINÁRIO GONÇALVES - ME, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede à Rua Dep. Branco Mendes, 051 – Centro – Colorado - Paraná, inscrita no CNPJ n 
02.632.978/0001-00 
 
OBJETO 
O objeto do presente contrato é o fornecimento de diversos produtos/equipamentos destinados 
atender ao Departamento Municipal de Ação Social /CRAS, com entrega fracionada e imediata, 
provenientes do Edital de Pregão Presencial nº 008/2014. 
 
DO VALOR 
R$ 16.954,00 
O pagamento decorrente da aquisição do objeto da presente licitação será efetuado à conta dos 
recursos provenientes do Governo Federal através de transferência voluntária (recursos extra-
orçamentários), bem como pela dotação orçamentária própria a saber 
540 -12.004.08.244.0008.2.035.4.4.90.52.00.00 – 01000 – EQUIP E MAT PERMANENTE 
 
DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do presente contrato é até 31 de Dezembro de 2014, podendo ser prorrogado de 
acordo com ajuste entre as partes. 
 
DO  FORO 
Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná 

CRUZEIRO DO SUL 02 DE MAIO DE 2014. 

 

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO SUL   SERGIO APOLINÁRIO GONÇALVES - ME 

CONTRATANTE                   CONTRATADA  

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 
EXTRATO DO CONTRATO N  052/2014 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
 
CONTRATADO: JOSE FARIA DO NASCIMENTO – ME., inscrita no CNPJ sob nº. 13.447.689/0001-
49, com sede na Rua Santos Dumont, 645 – A – Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná. 
 
OBJETO  
O objeto do presente contrato é o fornecimento de diversos produtos/equipamentos destinados 
atender ao Departamento Municipal de Ação Social /CRAS, com entrega fracionada e imediata, 
provenientes do Edital de Pregão Presencial nº 008/2014. 
 
DO VALOR 
R$ 3.834,50 
O pagamento decorrente da aquisição do objeto da presente licitação será efetuado à conta dos 
recursos provenientes do Governo Federal através de transferência voluntária (recursos extra-
orçamentários), bem como pela dotação orçamentária própria a saber 
540 -12.004.08.244.0008.2.035.4.4.90.52.00.00 – 01000 – EQUIP E MAT PERMANENTE 
 
DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do presente contrato é até 31 de Dezembro de 2014, podendo ser prorrogado de 
acordo com ajuste entre as partes. 
 
DO  FORO 
Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná 

CRUZEIRO DO SUL 02 DE MAIO DE 2014. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL         JOSE FARIA DO NASCIMENTO – ME. 

CONTRATANTE                           CONTRATADA  

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 
EXTRATO DO CONTRATO N. 053/2014 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
 
CONTRATADA: PAULO ROBERTO DA ROCHA ALVES - ME, estabelecida à Rua Rodovia PR 453 – Lote 
89  - Gleba Patrimônio Cruzeiro do Sul na  Cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ sob o nº 13.861.561/0001-27. 
 
OBJETO 
Prestação de serviços de usinagem, tornearia e solda em veículos da frota municipal, de forma 
fracionada, até 31.12.2014. 
 
VALOR 
R$ 79.800,00 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão das seguinte dotação orçamentária:  

     033-03.001.04.122.0003.2007.3390390000-01000- Outros Serv. De Terc. – Pessoa Jurid. 
085-05.001.26.782.0004.2019.3390390000-01000- Outros Serv. De Terc. – Pessoa Jurid. 
096-05.001.26.782.0004.2020.3390390000-01000- Outros Serv. De Terc. – Pessoa Jurid. 
113-06.001.15.452.0005.2022.3390390000-01000- Outros Serv. De Terc. – Pessoa Jurid. 
412-08.003.12.365.0010.2049.3390390000-01103- Outros Serv. De Terc. – Pessoa Jurid. 
 
DA VIGÊNCIA 
A vigência do presente contrato será até 31 de Dezembro de 2014. 
 
DO FORO 
Foro da Comarca de Paranacity – Pr. 

 
Cruzeiro do Sul, 02  de Maio de 2014. 
 
 
 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul               Paulo Roberto da Rocha Alves - ME 
Contratante                                                            Contratada 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 –  Telefone/fax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 
 

                                                                                                                                                               
 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO  
DISPENSA DE LICITAÇÃO  030/2014 

 
Empresa: MARILIA DANIELA DE SOUSA  - MEI 
 
CNPJ: 18.894.141/0001-60 
 
Endereço: Rodovia PR-762 – KM 1 – Cruzeiro do Sul - Estado do Paraná 
 
Objeto: executar serviços de lavanderia destinado atender ao Departamento Municipal de Esportes e 
Cultura, até 31.12.2014 
 
Valor Estimado: R$ 8.000,00  (oito mil reais) 
 
Cruzeiro do Sul – PR 29 de Abril de 2014. 
 
 
 

      Ademir Mulon 
    Prefeito Municipal 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 

 

   

EXTRATO DO CONTRATO N 054/2014 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

CONTRATADA: MARILIA DANIELA DE SOUSA - MEI, inscrita no CNPJ 18.894.141/0001-60, com 
endereço na Rodovia PR-762 – KM 1 – Cruzeiro do Sul - Estado do Paraná 
 
OBJETO 
O objeto do presente contrato é executar serviços de lavanderia destinado atender ao Departamento 
Municipal de Esportes e Cultura, até 31.12.2014, proveniente da Dispensa de Licitação n. 030/2014. 
 
DO VALOR 
Estimado em R$ 8.000,00 
O pagamento a CONTRATADA correrá por conta de recursos provenientes da seguinte dotação 
orçamentária:  
444 - 09.001.27.812.0012.2.053.3.3.90.39.00.00. 01000 - OUTROS SERV DE TERC - P JURÍDICA 
 
DA  VIGÊNCIA 
31 de Dezembro de 2014. 
 
DO FORO 
Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná 

CRUZEIRO DO SUL, 02 DE MAIO DE 2014.  

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO SUL          MARILIA DANIELA DE SOUSA  - MEI                     

CONTRATANTE                                                 CONTRATADA 
 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Telefone/fax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2014 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em 
epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto: contratação de empresa para execução de serviços de 
usinagem, tornearia e solda em veículos da frota municipal, de forma fracionada, até 
31.12.2014, a empresa abaixo: 

EMPRESA: PAULO ROBERTO DA ROCHA ALVES - ME  

CNPJ Nº: 13.861.561/0001-27 

ENDEREÇO: Rodovia PR 453 – Lote 89  - Cruzeiro do Sul -  Estado do Paraná 

VALOR: R$ 79.800,00 

Cruzeiro do Sul, 30 de Abril de 2014. 
 
 

Ademir Mulon 
Prefeito municipal 

 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Telefone/fax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 
 

 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2014 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto: aquisição de diversos produtos/equipamentos 

destinados atender ao departamento municipal de ação social /cras, com entrega fracionada e 

imediata, em favor das empresas: 

 
- SERGIO APOLINÁRIO GONÇALVES - ME, com sede à Rua Dep. Branco Mendes, 051 – 
Centro – Colorado - Paraná, inscrita no CNPJ n 02.632.978/0001-00, no valor total de R$ 
16.954,00 (dezesseis mil novecentos e cinqüenta e quatro reais). 
 
-  JOSE FARIA DO NASCIMENTO - ME, estabelecida à Rua Santos Dumont, 645 – A – 
Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná no valor total de R$ 3.834,50 (três mil oitocentos e trinta e 
quatro reais e cinqüenta centavos). 
 

Cruzeiro do Sul, 30 de Abril de 2014. 

 

 

Ademir Mulon 
Prefeito municipal 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 40/2014 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nossa Senhora das Graças – Estado do Paraná – 
com sede à Praça Nilson Batista Ribas, 131, centro, inscrito no CNPJ: 76.970.300/0001-65, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Senhor João Pineli Pedroso, portador da cédula de identidade RG: 929.604 SSP/PR, e do CPF: 
208.323.389-15. 
 
CONTRATADO:   RIGOLIN, CAPPI E MAREGA LTDA – EPP   
 
CNPJ: - 07.753.266/0001-54 
    
DOMICILIO: Avenida Prefeito Rutilio  A. Ribas Ferreira, 188  Centro – Nossa Senhora das 
Graças – Pr. 
 
OBJETO: Contratações de empresa para aquisição de forma fracionada de óleo diesel, para ser 
utilizado na recuperação da trafegabilidade das estradas municipais, convênio com a Secretaria 
de Estado da Agricultura, Governo do Estado do Paraná, com o município de NOSSA 
SENHORA DAS GRAÇAS – PR, 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: 
 
Item Descrição Unid. Quant

. 
Valor 
Máx. 
Unit. 

Valor Máx. 
Total. 

1 OLEO DIESEL ( abastecimento na 
bomba dentro do perímetro urbano 
do município de NOSSA SENHORA 
DAS GRAÇAS - PR) 

LITRO 13.580 2,43 32.999,40 

 
 
R$ 32.999,40  ( Trinta e Dois Mil, Novecentos e Noventa e Nove Reais e Quarenta Centavos ) 
     
                                                                                 
PRAZO DE VIGÊNCIA:   31 de Dezembro de 2014. 

 FORO: Comarca de Santa Fé – Estado do Paraná. 
 

Nossa Senhora das Graças ( Pr ), 02 de Maio de 2014 
 

 
  João Pineli Pedroso                                     RIGOLIN, CAPPI E MAREGA LTDA – EPP    
  Prefeito Municipal                                              CNPJ nº 07.753.266/0001-54 
   Contratante                                                                Contratado  
 
 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇAO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
                                                                          
                                                                  O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – ADJUDICAR E HOMOLOGAR, a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo nrº              :  
b) Licitação nrº             :            14/2014 
c) Modalidade                :            Pregão Presencial  
d) Data Homologação: 02/05/2014 
e) Objeto da Licitação:                Registro de preço para a seleção de melhor proposta 

para contratação de empresa para fornecimento de fogos 
de artifício para uso em eventos, festividades e 
homenagens que o Município de Nossa Senhora das 
Graças, irá realizar no período de 12 ( doze ) meses, 
conforme especificações e quantitativo constante no 
Anexo I -  Memorial descritivo deste Edital. 
 

       
f) Fornecedor e Itens declarado Vencedor: 
 
Fornecedor:     E.O.L. RODIQUES PESCA - ME 
 
CNPJ: - 13.255.696/0002-20 
 
ITEM QTDE DESCRIÇAO DO 

PRODUTO  
MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
R$  

VALOR 
TOTAL R$ 

1 60 Fogos 19 x 4 – tiros São Joao 20,00 1.200,00 
2 10 Torta 36 T. 2” São Joao 406,67 4.066,70 
3 50 Bomba morteiros 6”  São Joao 110,00 5.500,00 
4 50 Bomba morteiros 7” São Joao 130,00 6.500,00 
5 10 Bomba morteiros 8” São Joao 156,67 1.566,70 
6 10 Bomba morteiros 10” São Joao 323,33 3.233,10 
7 10 Bateria 3600 tiros São Joao 500,00 5.000,00 
8 15 Bateria 3600 cores São Joao 580,00 8.700,00 
                                                         TOTAL 35.766,50 
 
Valor Total Homologado – R$  35.766,50 (Trinta e Cinco  Mil, Setecentos e Sessenta e Seis 
Reais e Cinquenta Centavos) 
                                            
                                            NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS (PR), 02 de Maio de 2014. 
 
 

_____________________ 
JOAO PINELI PEDROSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREGAO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS – 14/2014 –  
 
ATA SRP – 07/2014 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 
ATA - ...............................................................................Nº  07/2014 
 
PREGAO PRESENCIAL - ......................................... ..Nº  14/2014  
 
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS GRACAS 
 
CONTRATADA – E.O.L.RODRIGUES PESCA – ME 
 
CNPJ – 13.255.696/0002-20 
                                                                                                                         
OBJETIVO – Registro de preço para a seleção de melhor proposta para contratação 
de empresa para fornecimento de fogos de artifício para uso em eventos, festividades 
e homenagens que o Município de Nossa Senhora das Graças, irá realizar no período 
de 12 ( doze ) meses.. 
 
ITENS E VALORES  DA ATA –  
 
ITEM QTDE DESCRIÇAO DO 

PRODUTO  
MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
R$  

VALOR 
TOTAL R$ 

1 60 Fogos 19 x 4 – tiros São Joao 20,00 1.200,00 
2 10 Torta 36 T. 2” São Joao 406,67 4.066,70 
3 50 Bomba morteiros 6”  São Joao 110,00 5.500,00 
4 50 Bomba morteiros 7” São Joao 130,00 6.500,00 
5 10 Bomba morteiros 8” São Joao 156,67 1.566,70 
6 10 Bomba morteiros 10” São Joao 323,33 3.233,10 
7 10 Bateria 3600 tiros São Joao 500,00 5.000,00 
8 15 Bateria 3600 cores São Joao 580,00 8.700,00 
                                                         TOTAL 35.766,50 
DOTACAO ORCAMENTARIA  - 
02.001.04.122.0002.2201.3.3.90.30.00.00 01000 – Material de consumo 
03.001.04.122.0003.2301.33.90.30.00.00. 01000 – Material de consumo 
 
HOMOLOGADA EM – 02 DE MAIO DE 2014 
 
VIGENCIA – 02 DE MAIO DE 2015. 
 

Nossa Senhora das Graças ( Pr ), 02 de Maio de 2014 
 

Joao Pineli Pedroso 
                                                 Prefeito Municipal 
 

2 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇAO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO 

                                                                          
                                                                  O prefeito Municipal, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, e a Lei n 10.520/2002,  a vista do parecer conclusivo exarado 
pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – ADJUDICAR E HOMOLOGAR, a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo nrº              :  
b) Licitação nrº             :            13/2014 
c) Modalidade              :                    Pregão Presencial  
d) Data Homologação: 02/05/2014 
e) Objeto da Licitação:                    Contratações de empresa para aquisição de forma 

fracionada de óleo diesel, para ser utilizado na 
recuperação da trafegabilidade das estradas municipais, 
convênio com a Secretaria de Estado da Agricultura, 
Governo do Estado do Paraná, com o município de 
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS – PR, 
 

      f) Fornecedor e Item declarado Vencedor: 
 
Fornecedor:   RIGOLIN, CAPPI E MAREGA LTDA – EPP  
 
CNPJ: - 07.753.266/0001-54 
 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Máx. 
Unit. 

Valor Máx. 
Total. 

1 OLEO DIESEL ( abastecimento na 
bomba dentro do perímetro urbano 
do município de NOSSA SENHORA 
DAS GRAÇAS - Pr) 

LITRO 13.580 2,43 32.999,40 

 
Valor Total Homologado – R$ 32.999,40  (Trinta e Dois  Mil, Novecentos e Noventa e 
Nove Reais  e Quarenta Centavos) 
                                            

NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS (PR), 02 de Maio de 2014. 
 

_____________________ 
JOAO PINELI PEDROSO 
PREFEITO MUNICIPAL 



Nova Esperança, Domingo, 
04 de Maio de 2014.

PÁGINA 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 12-2014 
 

 Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  

 Contratado –CASA DO ASFALTO DIST. IND. E COM. DE ASFALTO LTDA CNPJ Nº. 

06.218.782/0001-16. 

Objeto –Contratação de Empresas para fornecimento de 50 (cinquenta) toneladas  
de Emulsão Asfaltica RL-1-C compreendendo (250 tambores de 200 litros), com 
retiradas parceladas  que serão  destinados execução de Serviços de Tapa 
Buracos/Recuperação Asfaltica de Ruas e Avenidas nesta Cidade. 
 Vigência – 12 (doze)meses. 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 EMULSÃO ASFALTICA TIPO RL - 1C- TAMBOR 
COM 200 LITROS 

UND 250,00 400,0000 100.000,00 

 

                                                      Itaguajé, 29 de Abril de 2014 
CONTRATANTE 

 
 
                                                                                    JAIRO AUGUSTO PARRON 
Prefeito Municipal 
 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 09-2014 
 
 

 Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  

 Contratado – D. M. DE ALMEIDA & CIA LTDA CNPJ Nº. 04.917.637/0001-06. 

Objeto – Contratação de Empresas do ramo de mecânica  para realização de reparos corretivos e preventivos na 
frota de veículos  leves, pesados e máquinas do Patrimonio Municipal, no decorrer do prazo de 12 (doze) meses. 
 Vigência – 12 (doze)  meses. 
LOTE  - 01 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Serviços mecânicos na linha de veículos leves 
(automóveis, caminhão, vans). 

HORAS 120,00 105,0000 12.600,00 

2 Serviços mecânicos na linha de veículos pesados 
(caminhão, ônibus, micro-onibus) 

HORAS 120,00 110,8300 13.299,60 

3 Serviços Mecânicos na linha de máquinas, tratores. HORAS 120,00 105,0000 12.600,00 
    TOTAL 38.499,60 
 
 

 

                                                      Itaguajé, 23 de Abril de 2014 

 
 
 

                                                                          CONTRATANTE 
 

 

 
                                                                                    JAIRO AUGUSTO PARRON 
                                                                                            Prefeito Municipal 
 

 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº. 11-2014 
 
 

 Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  

 Contratado –AMAURI VICENTE DOS ANJOS JUNIOR EPP – CNPJ Nº. 10.846.853/0001-00. 

Objeto –Eventual Aquisição de Materiais Elétricos Diversos, para atender eventuais 
necessidades dos Departamentos da Administração Municipal. 
 
 Vigência – 12 (doze)meses. 
 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 ARMAÇÃO LEVE GALVANIZADA 1X1 UNID 90  R$          5,13   R$            461,70  

2 ARMAÇÃO PESADO GALVANIZADO 1X1 UNID 90  R$          6,49   R$            584,10  

3 BASE PARA RELE FOTOCELULA UNID 120  R$          6,69   R$            802,80  

4 BRAÇO GALVANIZADO BR1 MOD. PATRÃO COPEL UNID 90  R$        17,77   R$         1.599,30  

5 CABEÇOTE 3/4 DE ALUMINIO UNID 130  R$          1,48   R$            192,40  

6 CAIXA DE MEDIÇÃO TIPO CN1 UNID 65  R$        67,14   R$         4.364,10  

7 CAIXA DE MEDIÇÃO TIPO AN1 UNID 65  R$        43,87   R$         2.851,55  

8 DISJUNTOR 1X20 A C 9243 UNID 25  R$          3,83   R$              95,95  

9 DISJUNTOR 2X32 A C 9345 UNID 60  R$        17,03   R$         1.021,80  

10 DISJUNTOR 2X50 A C UNID 60  R$        17,03   R$         1.021,80  

11 DISJUNTOR 3X50 A C UNID 25  R$        23,60   R$            590,00  

12 DISJUNTOR 1X40 A C UNID 25  R$          5,69   R$            142,25  

13 DISJUNTOR 1X50 A C UNID 25  R$          5,69   R$            142,25  

14 ELETRODUTO 3/4 PVC UNID 130  R$          2,85   R$            370,50  

15 FIO CORDÃO PARALELO 2X1,50 MM2 UNID 1.900,00  R$          1,12   R$         2.128,00  

16 FIO CORDÃO PARALELO 2X2,50 MM2 UNID 1.700,00  R$          1,79   R$         3.043,00  

17 FIO DE COBRE ISOLADO PRETO 1,50 MM2 UNID 1.800,00  R$          0,58   R$         1.044,00  

18 FIO DE COBRE ISOLADO AZUL 4,00 MM2 UNID 2.000,00  R$          1,46   R$         2.920,00  

19 FIO DE COBRE ISOLADO PRETO 10,00 MM2 UNID 1.000,00  R$          3,63   R$         3.630,00  

20 FIO DE COBRE ISOLADO VERMELHO 2,50 MM2 UNID 2.000,00  R$          1,00   R$         2.000,00  

21 FIO DE COBRE ISOLADO VERMELHO 6,00 MM2 UNID 1.700,00  R$          2,18   R$         3.706,00  

22 FITA ISOLANTE 20 M P22 UNID 180  R$          3,26   R$            586,80  

23 HASTE COPERWELD 5/8 X 2,40 SEM CONECTOR UNID 60  R$        16,37   R$            982,20  

24 LAMPADA 100W 127V INCANDESCENTE UNID 500  R$          2,62   R$         1.310,00  

25 LAMPADA  VAPOR SODIO TUB 150W E 40 PT UNID 450  R$        20,50   R$         9.225,00  

26 LAMPADA 160W 220V LUZ MISTA E-27 UNID 450  R$        10,20   R$         4.590,00  

27 LAMPADA FLUOR 20 W T10 6500 K UNID 300  R$          4,43   R$         1.329,00  

28 LAMPADA 250W 220V LUZ MISTA E-27 UNID 350  R$        15,47   R$         5.414,50  

29 LAMPADA 250W VAPOR MERCURIO UNID 280  R$        14,44   R$         4.043,20  

30 LAMPADA 250W VAPOR SODIO UNID 290  R$        21,82   R$         6.327,80  

31 LAMPADA ELT. 6500K 127V 25W UNID 70  R$          8,23   R$            576,10  

32 LAMPADA ELT. 6500K 127V 30W UNID 280  R$        14,13   R$         3.956,40  

33 LAMPADA ELT. 6500K 220V 30W UNID 280  R$        14,13   R$         3.956,40  

34 LAMPADA ELT. 6500K 220V 45W UNID 280  R$        27,46   R$         7.688,80  

35 LAMPADA FLUOR 40W T10 PT 6500K UNID 280  R$          4,00   R$         1.120,00  

36 LAMPADA VAPOR SODIO OVO 70/PT UNID 550  R$        15,02   R$         8.261,00  

37 LUMINARIA LM - 1(ABERTA) (E-27) UNID 100  R$        21,51   R$         2.151,00  

38 PARAFUSO GALV MAQUINA 150 MM - 6 UNID 80  R$          4,16   R$            332,80  

39 PARAFUSO GALV MAQUINA 175 MM - 7 UNID 120  R$          5,44   R$            652,80  

40 PINO FEMEA PT UNID 50  R$          2,92   R$            146,00  

41 PINO MACHO PT UNID 50  R$          2,68   R$            134,00  

42 ALUMBRA BARI PLACA 4X2 TOM. RED. UNID 150  R$          1,86   R$            279,00  

43 PLAFONIER PVC C/SOQ.  PORCELANA UNID 100  R$          2,18   R$            218,00  

44 REATOR ELETRONICO 2X20 W BIVOLT UNID 150  R$        12,91   R$         1.936,50  

45 REATOR ELETRONICO 2X40 W BIVOLT UNID 150  R$        16,06   R$         2.409,00  

46 REATOR VAPOR SODIO 150 W COM BASE UNID 100  R$        64,92   R$         6.492,00  

47 REATOR VAPOR SODIO 250 W COM BASE UNID 180  R$        78,25   R$       14.085,00  

48 REATOR VAPOR SODIO 70 W COM BASE UNID 180  R$        52,74   R$         9.493,20  

49 SOQUETE PORCELANA  MT 2303 UNID 150  R$          1,45   R$            217,50  

50 SOQUETE PORCELANA PLAF. 51016 MT 2213 UNID 100  R$          1,74   R$            174,00  

51 SOQUETE S/CHAVE TEM 2185 UNID 100  R$          1,67   R$            167,00  

52 ILUMI CJ 1 TC SIMPLES - 2017 UNID 100  R$          3,33   R$            333,00  

53 ILUMI CJ 1 TC + TOMADA 20200 UNID 450  R$          5,87   R$         2.641,50  

54 GLOBO ANTI-VANDALISMO 15X28 UNID 100  R$        15,79   R$         1.579,00  

55 VENTILADOR DE PAREDE 60 CM BIV UNID 20  R$       148,00   R$         2.960,00  

 
   Total: 138.480,00 

 
 

                                                      Itaguajé, 28 de Abril de 2014 

 
 
 

CONTRATANTE 
 

 

 
                                                                                    JAIRO AUGUSTO PARRON 
Prefeito Municipal 
 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 10-2014 
 

 Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  

 Contratado – PJ GONÇALEZ COLORADO – ME CNPJ Nº. 17.896.121/0001-66. 

Objeto –  Eventual Aquisição de Material de Expediente e Papelaria,  Material de 
Escritorio Diversos, para atendimento dos diversos setores dos Departamentos da 
Administração Municipal. Conforme especificações no Anexo I do Edital. 
 Vigência – 12 (doze)  meses. 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 ALFINETE PARA QUADRO MURAL 

COM CABEÇA PLASTICA C/ 100 
CLIPS NEW 24,00 R$ 2,9000 R$ 69,60 

2 ALMOFADA PARA CARIMBO Nº03 
EM TECIDO DE LONGA DURAÇÃO, 
COM ENTINTAMENTO 
PERMANENTE NA COR AZUL COM 
BASE MEDINDO 9X12 CM TAMPA 
DE METAL 

GRAMPLINE 15,00 R$ 5,8000 R$ 87,00 

3 APONTADOR PARA LÁPIS ,  
COMPOSIÇÃO TERMOPLASTICAS E 
LAMINAS EM AÇO AO CARBONO 
COM 01 (UM) FURO, SEM 
DEPÓSITO. CERTIFICADO DO 
INMETRO OCP 0061. FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA 

FABERCASTELL 200,00 R$ 0,9900 R$ 198,00 

4 ARQUIVO MORTO MORTO 
PAPELÃO KRAFT 140 G/M 
MATERIAL REFORÇADO 

FRAMA 300,00 R$ 2,4000 R$ 720,00 

5 ARQUIVO MORTO PLASTICO 
MEDINDO 35X24,5X13 

POLIBRAS 100,00 R$ 4,7000 R$ 470,00 

6 BARBANTE 85% ALGODÃO NO 
MÍNINO COM 400 MTS Nº 6 
INDUSTRIA BRASILEIRA 

BARBANTES 
CIANORTE 

30,00 R$ 7,8000 R$ 234,00 

7 BLOCO AUTO AUDESIVO 38X51 
PACOTE C/ 4 COM 100 FOLHAS 
CADA - AMARELO 

3M 30,00 R$ 4,9000 R$ 147,00 

8 BLOCO AUTO AUDESIVO 76X102 
COM 100 FOLHAS - AMARELO 

ADELBRAS 30,00 R$ 2,9000 R$ 87,00 

9 BOBINA DE FAX COM 12 UNID. 
215MMX30MT 

ALOFROM 12,00 R$ 63,0000 R$ 756,00 

10 BOBINA DE PAPEL PRESENTE COM 
MOTIVOS INFANTIS – 100 MTS – 60 
CM 

VMP 6,00 R$ 44,0000 R$ 264,00 

11 BOBINA KRAFT 12 KG UN - 60 CM 
80 GRAMAS COM BRILHO. 

BACARDI 10,00 R$ 79,0000 R$ 790,00 

12 BORRACHA, PARA APAGAR 
ESCRITAS E DESENHOS NO 
FORMATO RETANGULAR PARA 
GRAFITE MEDINDO 35X25X10MM. 
CERTIFICADO INMETRO OCP 0006 
ABNT NBR /15236/09 FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA 

MERCUR 12,00 R$ 9,0000 R$ 108,00 

13 CADERNO CAPA DURA GRANDE 1 
MATÉRIA 200X275MM-96 FOLHAS. 
NBR 15733/2012 

TILIBRA 200,00 R$ 3,5000 R$ 700,00 
 
 
 

14 CALCULADORA – 8 DÍGITOS C/ 
MEMORIA MEDIDA 120MMX76MM 

KENKO 12,00 R$ 6,0000 R$ 72,00 

15 CALCULADORA – COM 12 DÍGITOS 
C/MEMORIA 100MMX140MM 

KENKO 20,00 R$ 13,0000 R$ 260,00 

16 CANETA ESFEROGRÁFICA 
CRISTAL, EM ACRILICO, 
SEXTAVADO COM PONTA DE 
TUNGSTENIO, TRANSPARENTE 
COM ORIFICIO LATERAL, CARGA 
REMOVIVEL NÃO ROSQUEADA, 

BIC 30,00 R$ 27,0000 R$ 810,00 

CERTIFICADO PELO INMETRO CX 
C/50 UNIDADES COR PRETA. 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

17 CANETA ESFEROGRÁFICA 
CRISTAL, EM ACRILICO, 
SEXTAVADO COM PONTA DE 
TUNGSTENIO,TRANSPARENTE 
COM ORIFICIO LATERAL, CARGA 
REMOVIVEL NÃO ROSQUEADA, 
CERTIFICADO PELO INMETRO CX 
C/50 UNIDADES COR AZUL. 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

BIC 40,00 R$ 27,0000 R$ 1.080,00 

18 CANETA ESFEROGRÁFICA 
CRISTAL, EM 
ACRILICO,SEXTAVADO COM 
PONTA DE 
TUNGSTENIO,TRANSPARENTE 
COM ORIFICIO LATERAL, CARGA 
REMOVIVEL NÃO ROSQUEADA, 
CERTIFICADO PELO INMETRO CX 
C/50 UNIDADES COR VERMELHA. 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

BIC 20,00 R$ 27,0000 R$ 540,00 

19 CANETA HIDR. PIL. CORES 
VARIADAS RT. PROJ. PTA 2.0 

PILOT 20,00 R$ 1,9000 R$ 38,00 

20 CANETA PARA ESCREVER SOBRE 
O CD, COM PONTA POLIÉSTER 
2.0MM, NA COR PRETA OU AZUL. 

CIS 30,00 R$ 1,9000 R$ 57,00 

21 CANETA-FLUORESCENTE 
AMARELA, MARCADORA DE 
TEXTO COM PONTA DE POLIESTER 
EM DUPLA FACE,POSSIBILITANDO 
TRAÇO GROSSO E FINO COM 
PRENDEDOR NA TAMPA, CORPO 
PLASTICO RIGIDO OPACO, 
ATÓXICO, COM TAMPA ANTI-
ASFIXIANTE, RESINAS PLÁSTICAS 
E TINTA ATÓXICA A BASE DE 
ÁGUA. FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

PILOT 100,00 R$ 1,0000 R$ 100,00 

22 CARTOLINA AMERICANA CORES 
VARIADAS 

VMP 200,00 R$ 0,4500 R$ 90,00 

23 CARTOLINA SIMPLES CORES 
VARIADAS 

VMP 300,00 R$ 0,4500 R$ 135,00 

24 CLIPS METALICO 6/0 PARA PAPEL 
EM ARAME ZINCADO 
RETRIFILADO ESPECIAL – CAIXA 
C/500 UND. 

CLIPS NEW 20,00 R$ 5,0000 R$ 100,00 

25 CLIPS METALICO 2/0 PARA PAPEL 
EM ARAME ZINCADO 
RETRIFILADO ESPECIAL – CAIXA 
C/500 UND. 

CLIPS NEW 30,00 R$ 5,9000 R$ 177,00 

26 CLIPS METALICOS  3/0 PARA 
PAPEL EM ARAME ZINCADO 
RETRIFILADO ESPECIAL CAIXA 
C/500 UND. 

CLIPS NEW 30,00 R$ 5,9000 R$ 177,00 

27 CLIPS METALICO 4/0 PARA PAPEL 
EM ARAME ZINCADO 
RETRIFILADO ESPECIAL  CAIXA 
C/500 UND. 

CLIPS NEW 20,00 R$ 5,9000 R$ 118,00 
 
 
 
 

28 CLIPS METALICO 8/0 PARA PAPEL 
EM ARAME ZINCADO 
RETRIFILADO ESPECIAL CAIXA 
C/500 UND. 

CLIPS NEW 15,00 R$ 5,9000 R$ 88,50 

29 COLA BASTÃO 21 GRAMAS NÃO 
TÓXICO LAVÁVEL COMPOSIÇÃO: 
ÁGUA, RESINAS SINTÉTICAS, 
AGENTES DE ESPESSAMENTO E 
ADITIVOS (100% PLÁSTICO 
RECICLADO). 

BIC 60,00 R$ 1,9000 R$ 114,00 

30 COLA GLITER DOURADA, PRATA, 
VERMELHO, VERDE E AZUL. 
COMPOSIÇÃO: RESINA DE PVA, 
GLITER E CONSERVANTE TIPO 
BENZOTIAZOL. LAVAVEL. NÃO 
TÓXICA. 23GRAMAS.FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA 

ACRILEX 60,00 R$ 2,5000 R$ 150,00 

31 COLA INSTANTANEO ALTA 
VISCOSIDADE, COLA MADEIRA, 
PAPEL, EVA, PVC, CORTIÇA, 
COURO, BORRACHA ECT PESO 
LIQUIDO 20 GRS INDUSTRIA 
BRASILEIRA 

TEKBOND 20,00 R$ 6,0000 R$ 120,00 

32 COLA TIPO ESCOLAR BRANCA, 
LAVÁVEL, ATÓXICA, COM BICO 
DOSIFICADOR EMBALAGEM DE 1 
LITRO. COMPOSIÇÃO: 
POLIACETATO DE VINILA (PVA) 
EM DISPERSÃO AQUOSA. 
SIMBOLO DO INMETRO OCP 0003. 
DATA E FABRICAÇÃO E 
VALIDADE NA EMBALAGEM 
INDUSTRIA BRASILEIRA 

FRAMA 50,00 R$ 12,9000 R$ 645,00 

33 COLA TIPO ESCOLAR BRANCA, 
LAVÁVEL, ATÓXICA, COM BICO 
DOSIFICADOR, PESO LÍQUIDO DE 
110GRAMAS. DATA E 
FABRICAÇÃO E VALIDADE NA 
EMBALAGEM  OCP 0003. 

TENAZ 100,00 R$ 2,9900 R$ 299,00 

34 CORRETIVO LÍQUIDO A BASE DE 
ÀGUA – FRASCO C/ 18ML. 
COMPOSIÇÃO: ÁGUA, RESINA E 
DIOXIDO DE TITANIO. 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

FRAMA 120,00 R$ 1,5000 R$ 180,00 

35 DUREX GRANDE 12 X 40 ADERE 150,00 R$ 1,4000 R$ 210,00 
36 ENVELOPE SACO OURO 280 X 200 FORONI 1.000,00 R$ 0,2000 R$ 200,00 
37 ENVELOPE SACO OURO 360 X 260 FORONI 1.000,00 R$ 0,3000 R$ 300,00 
38 ESTILETE SIMPLES PARA 

ESCRITÓRIO, LÂMINA ESTREITA 
DE 9MM, FABRICADO COM CORPO 
TERMOPLÁSTICO, TRAVA E 
SUPORTE. 

CIS 50,00 R$ 0,7000 R$ 35,00 

39 EVA CORES AMARELO CANÁRIO 
VERMELHA, AZUL ROYAL, ROSA 
PINK, VERDE BANDEIRA AZUL 
ESCURO, AZUL CLARO, VERDE, 
AMARELO, ROSA, LARANJA, 
BRANCO, ROXO, MARROM E COR 
DE PELE 18MM 40X50 - 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

VMP 600,00 R$ 1,1000 R$ 660,00 

40 EXTRATOR DE GRAMPOS, EM AÇO 
NIQUELADO, COM PONTAS 
ARREDONDADAS, TIPO 
ESPÁTULA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 15CM. 

CARBRINK 30,00 R$ 1,1000 R$ 33,00 

41 FITA CREPE 18 X 50 ADELBRAS 120,00 R$ 2,4000 R$ 288,00 
42 FITA DUPLA FACE 18X30 EM 

ACRILICO TRANSPARENTE 
INDUSTRIA BRASILEIRA 

ADELBRAS 20,00 R$ 4,8000 R$ 96,00 

43 FITA DUREX 12 X 30 M ADELBRAS 60,00 R$ 0,9000 R$ 54,00 
44 FITA LARGA TRANSPARENTE 

48X45 MT 
ADELBRAS 200,00 R$ 2,5000 R$ 500,00 

45 FITILHOS 50 MTS. CRISTINA 60,00 R$ 0,9000 R$ 54,00 
46 GLITER COM 3 GRS GLITER 100,00 R$ 0,5000 R$ 50,00 
47 GRAFITE PARA LAPISEIRA, 

ESPESSURA 0,7MM, CAIXA C/12 
TUBOS C/24 GRAFITES CADA. 

COMPACTOR 10,00 R$ 1,5000 R$ 15,00 

48 GRAMPEADOR DE MESA PEQUENO GENMES 30,00 R$ 10,0000 R$ 300,00 

TIPO COMUM MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 12 CM DE 
COMPRIMENTO X 5 CM ALTURA X 
3,5 LARGURA. 

49 GRAMPEADOR PARA GRAMPO 
26/6, COM CAPACIDADE PARA 
GRAMPEAR NO MÍNIMO 25 
FOLHAS, TODO EM ESTRUTURA 
METÁLICA REFORÇADA E BASE 
EM BORRACHA OU PLÁSTICA 
ANTIDERRAPANTE, COM PELO 
MENOS 08 CENTÍMETROS DE 
ALTURA E 20 CM DE 
COMPRIMENTO. 

DESRT 24,00 R$ 14,9000 R$ 357,60 

50 GRAMPO 26/6 COLREADOS, 
ARAME DE AÇO REVESTIDO 
RESISTENTE A OXIDAÇÃO, CAIXA 
COM 5000 UNIDADES. 

NEW 70,00 R$ 3,4000 R$ 238,00 

51 GRAMPO PARA PASTA TIPO 
TRILHO 80 MM FABRICADO EM 
AÇO ESTANHADO COMPRIMENTO 
UTIL DA LIGUETA (HASTE) 50 MM 
CAPACIDADE PARA 300 FOLHAS  
CAIXA C/50 UNIDADE 

NEW 30,00 R$ 7,9000 R$ 237,00 

52 LAPIS PRETO N° 2, APONTADO, 1ª 
QUALIDADE, COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 17,5 CM, COM O NOME 
DO FABRICANTE GRAVADO NO 
CORPO. MADEIRA 
100%REFLORESTADA COM 
CERTIFICADO INMETRO. OCP 0061 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

MULTICOLOR 15,00 R$ 43,0000 R$ 645,00 

53 LAPISEIRA 0,7 MM COM PONTA DE 
METAL, BORRACHA E SEM GRIP 

CIS 30,00 R$ 2,0000 R$ 60,00 

54 LIVRO DE ATAS CARTONADO, 
CAPA DURA E PRETA, MEDINDO 
300 X 205 MM, COM 100 FOLHAS 
NUMERADAS. 

TAMOYO 30,00 R$ 8,9000 R$ 267,00 

55 LIVRO PONTO CAPA DURA C/ 160 
FLS – PEQUENO 

TAMOYO 10,00 R$ 8,9000 R$ 89,00 

56 LIVRO PROTOCOLO COM 52FLS TILIBRA 20,00 R$ 4,5000 R$ 90,00 
57 MOLHADOR DE DEDO 12 GRS., 

COMPOSIÇÕES GLICOIS, ACIDO 
GRAXO E ESSENCIA 

CENTRAL 20,00 R$ 3,0000 R$ 60,00 

58 PAPEL CONTACT TRANSPARENTE 
C/ 25 M-75MICRAS 

ISOFIX 10,00 R$ 63,0000 R$ 630,00 

59 PAPEL LAMINADO CORES 
VARIADAS 

VMP 400,00 R$ 0,2000 R$ 80,00 

60 PAPEL SUFITE COLORIDO A4 
(ROSA, AZUL, AMARELO E VERDE) 
PCT C/ 100 FOLHAS.M 75 GRS 

CHAMEQUINHO 100,00 R$ 3,4000 R$ 340,00 

61 PAPEL VERGE A4 210MM X 297MM 
, 180 GRS 

FILIPAPER 15,00 R$ 9,0000 R$ 135,00 

62 PASTA  A-Z  TAMANHO GRANDE 
(OFÍCIO) DORSO ESTREITO, 
REVESTIDA INTERNA E EXTERNA 
COM PROPILENO COM ETIQUETA 
DUPLA FACE NA LOMBADA. 

FRAMA 300,00 R$ 6,0000 R$ 1.800,00 
 
 
 
 
 

63 PASTA A-Z TAMANHO GRANDE 
(OFÍCIO) DORSO LARGO, 
REVESTIDA INTERNA E EXTERNA 
COM PROPILENO COM ETIQUETA 
DUPLA FACE NA LOMBADA. 

FRAMA 300,00 R$ 6,0000 R$ 1.800,00 

64 PASTA CATÁLAGO COM 50 
PLASTICOS 

DAC 50,00 R$ 8,0000 R$ 400,00 

65 PASTA DE PAPELÃO COM GRAMPO POLICARTY 400,00 R$ 1,3000 R$ 520,00 
66 PASTA ELÁSTICA DE PLÁSTICO 2 POLICARTY 200,00 R$ 2,2000 R$ 440,00 

CM 
67 PASTA ELÁSTICA DE PLÁSTICO 3,5 

CM 
POLICARTY 300,00 R$ 3,0000 R$ 900,00 

68 PASTA ELÁSTICA DE PLÁSTICO 6 
CM 

POLICARTY 300,00 R$ 3,0000 R$ 900,00 

69 PASTA SUSPENSA COMPLETA, 
CONFECCIONADA EM PAPEL 
CARTÃO.MARMORIZADO 
PLASTIFICADO MIN. 330G/M2 COM 
GRAMPO MOLA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 360X240 MM 
SUPORTE METALICO COM 
PONTEIRA EM PLASTICO 
REFORÇADO, VISOR PLASTICO 
TRANSPARENTE EQTIQUETA 
PARA IDENTIFICAÇÃO 

FRAMA 2.000,00 R$ 1,3000 R$ 2.600,00 

70 PASTA TRANSPARENTE EM 
PLÁSTICO POLIPROPILENO 34X24 
MM C/ GRAMPO PLÁSTICO. 

POLICARTY 500,00 R$ 2,0000 R$ 1.000,00 

71 PERFURADOR PARA PAPEL EM 
AÇO, COM CAPACIDADE DE 
PERFURAÇÃO DE ATE 35 FLS. 

GENMES 30,00 R$ 24,0000 R$ 720,00 

72 PINCEL ATÔMICO, AZUL 
RECARREGÁVEL, TINTA A BASE DE 
ÁLCOOL, PONTA DE FELTRO, 
ESPESSURA DE ESCRITA 2.0MM 4.5MM 
8,0MM CAIXA C/ 12 UNID FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA 

PILOT 20,00 R$ 30,0000 R$ 600,00 

73 PINCEL ATÔMICO, PRETO 
RECARREGÁVEL, TINTA A BASE DE 
ÁLCOOL, PONTA DE FELTRO, 
ESPESSURA DE ESCRITA 2.0MM 4.5MM 
8,0MM CAIXA C/ 12 UNID. 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

PILOT 20,00 R$ 30,0000 R$ 600,00 

74 PLACA DE ISOPOR - 2.0 CM 100X50 EPS 50,00 R$ 2,5000 R$ 125,00 
75 PLACA DE ISOPOR - 3.00 CM 100X50 EPS 50,00 R$ 4,5000 R$ 225,00 
76 PORTA DUREX GRANDE ACRIMET 10,00 R$ 13,0000 R$ 130,00 
77 PORTA LÁPIS PLÁSTICO LAP. / 

CLIPS/ LEMB.ACRILICO 
ACRIMET 20,00 R$ 8,0000 R$ 160,00 

78 PRANCHETA PARA ANOTAÇÕES 
EM DURATEX TAMANHO OFÍCIO 
COM PRENDEDOR DE METAL 

STALO 60,00 R$ 2,0000 R$ 120,00 

79 RÉGUA CRIST. 30 CM 
TRANSPARENTE 

WALEU 100,00 R$ 0,2000 R$ 20,00 

80 ROLO TNT C/ 50 MTS 45 GRS 1,40M 
ALTURA 

FITESA 20,00 R$ 80,0000 R$ 1.600,00 

81 SACO PLÁSTICO OFIC. 0.12 C/F  
COM 100 

DAC 20,00 R$ 10,0000 R$ 200,00 

82 SACO PLÁSTICO OFIC. 0.12 COM 
100 FOLHAS SEM FURO 

DAC 20,00 R$ 10,0000 R$ 200,00 

83 TESOURA DE 22 CM DESART 50,00 R$ 7,0000 R$ 350,00 
84 TESOURA ESCOLAR MEDINDO 15,0 

CM DE COMPRIMENTO(DA 
LAMINA ATÉ A BASE) LAMINA DE 
AÇO INOXIDÁVEL E CABO 
ERGONOMÉTRICO 
EMBORRACHADO. COMPOSIÇÃO 
RESINA TERMOPLÁSTICA, 
LAMINA DE AÇO COM SELO DO 
INMETRO. 

TRIS 200,00 R$ 2,5000 R$ 500,00 

85 TINTA PARA CARIMBO 40 ML GRAMPLINE 10,00 R$ 2,0000 R$ 20,00 
86 TINTA PARA PINCEL ATÔMICO 40 

ML 
GRAMPLINE 10,00 R$ 3,0000 R$ 30,00 

87 VISOR PARA PASTA SUSPENSA C/ 
500 

DELLO 10,00 R$ 3,5300 R$ 35,30 
 

 
LOTE 02 – PAPEL SULFITE 

 
 PAPEL SULFITE BRANCO, CHAMEX 100,00 R$ 122,0000 R$ 12.200,00 

01 ALCALINO, NÃO CLORADO, NÃO 
RECICLADO, TAMANHO A-4 (21,0 X 
29,7 MM), GRAMATURA  75 G/M2 
CAIXA CONTENDO 10 RESMAS DE 
500 FOLHAS CADA, PARA 
MÁQUINAS FOTOCOPIADORAS E 
IMPRESSORAS A LASER OU JATO 
DE TINTA. 

02 PAPEL SULFITE BRANCO, 
ALCALINO, NÃO CLORADO, NÃO 
RECICLADO, TAMANHO OFICIO 2 
(21,6 X 33MM), GRAMATURA 75 
G/M2 CAIXA CONTENDO 10 
RESMAS CADA, PARA MÁQUINAS 
FOTOCOPIADORAS E 
IMPRESSORAS A LASER OU JATO 
DE TINTA. 

CHAMEX 100,00 R$ 130,0000 R$ 13.000,00 

 
                            Valor Total - R$ 57.200,00 

 
 

                                                      Itaguajé, 25 de Abril de 2014 

 
 
 

                                                                          CONTRATANTE 
 

 

 
                                                                                    JAIRO AUGUSTO PARRON 
                                                                                            Prefeito Municipal 
 

         
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O Prefeito Municipal, JAIRO AUGUSTO PARRON, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  de Pregão 
Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 

a) Processo Nrº              : 40/2014 
b) Licitação Nrº             :            23/2014 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 29/04/2014 
e) Objeto Homologado  : Fornecimento de Combustíveis (Gasolina, Etanol e Óleo Diesel S-

500 e Óleo Diesel S-10) a esta Prefeitura Municipal, com 
abastecimento direto na Bomba, dos Veículos, Caminhões e 
Maquinas da Municipalidade no decorrer de 12 (doze) meses. 

 
Fornecedor: CHAVES, CHAVES & CIA LTDA 
CNPJ/CPF: 00.544.473/0001-50 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 566.510,00 (quinhentos e sessenta e seis mil, quinhentos e dez reais) 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 GASOLINA COMUM LITRO 50.000,00 3,1100 155.500,00 
2 ETANOL LITRO 10.000,00 2,2900 22.900,00 
3 ÓLEO DIESEL S-500 LITRO 150.000,00 2,5100 376.500,00 
4 ÓLEO DIESEL S-10 LITRO 4.500,00 2,5800 11.610,00 
 

Valor Total Homologado - R$ 566.510,00 
 
 
 
 

ITAGUAJÉ, 29 de abril de 2014. 
 
 

_________________________ 
JAIRO AUGUSTO PARRON 

PREFEITO MUNICIPAL 

         
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O Prefeito Municipal, JAIRO AUGUSTO PARRON, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  de Pregão 
Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 

a) Processo Nrº              : 39/2014 
b) Licitação Nrº             :            22/2014 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 29/04/2014 
e) Objeto Homologado  : Contratação de Empresas para fornecimento de 50 (cinquenta) 

toneladas  de Emulsão Asfaltica RL-1-C compreendendo (250 
tambores de 200 litros), com retiradas parceladas  que serão  
destinados execução de Serviços de Tapa Buracos/Recuperação 
Asfaltica de Ruas e Avenidas nesta Cidade. 

 
Fornecedor: CASA DO ASFALTO DIST. IND. E COM. DE ASFALTO LTDA 
CNPJ/CPF: 06.218.782/0001-16 
LOTE 1 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 EMULSÃO ASFALTICA TIPO RL - 1C  - TAMBOR 
COM 200 LITROS 

UND 250,00 400,0000 100.000,00 

 
Valor Total Homologado - R$ 100.000,00 
 
 

ITAGUAJÉ, 29 de abril de 2014. 
 
 

_________________________ 
JAIRO AUGUSTO PARRON 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

       
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O Prefeito Municipal, JAIRO AUGUSTO PARRON, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  de Pregão 
Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 

a) Processo Nrº              : 32/2014 
b) Licitação Nrº             :            17/2014 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 23/04/2014 
e) Objeto Homologado  : Contratação de Empresas do ramo de mecânica  para realização de 

reparos corretivos e preventivos na frota de veículos  leves, 
pesados e máquinas do Patrimonio Municipal, no decorrer do 
prazo de 12 (doze) meses. 

 
Fornecedor: D.M.DE ALMEIDA & CIA. LTDA 
CNPJ/CPF: 04.917.637/0001-06 
LOTE 1 – SERVIÇOS MECANICOS 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Serviços mecânicos na linha de veículos leves (automóveis, 
caminhão, vans). 

HORAS 120,00 105,0000 12.600,00 

2 Serviços mecânicos na linha de veículos pesados (caminhão, 
ônibus, micro-onibus) 

HORAS 120,00 110,8300 13.299,60 

3 Serviços Mecânicos na linha de máquinas, tratores. HORAS 120,00 105,0000 12.600,00 
 
 
 

Valor Total Homologado - R$ 38.499,60 
 
 

ITAGUAJÉ, 23 de abril de 2014. 
 
 

_________________________ 
JAIRO AUGUSTO PARRON 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O Prefeito Municipal, JAIRO AUGUSTO PARRON, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  
de Pregão Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Licitação Nº.             :            19/2014 
b) Modalidade                :            Pregão 
c) Data Homologação   : 28/04/2014 
d) Objeto Homologado  : EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS DIVERSOS, 

PARA ATENDER NECESSIDADES DOS DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

 
AMAURI VICENTE DOS ANJOS JUNIOR EPP - CNPJ 

10.846.853/0001-00 
 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 ARMAÇÃO LEVE GALVANIZADA 1X1 UNID 90  R$          5,13   R$            461,70  

2 ARMAÇÃO PESADO GALVANIZADO 1X1 UNID 90  R$          6,49   R$            584,10  

3 BASE PARA RELE FOTOCELULA UNID 120  R$          6,69   R$            802,80  

4 BRAÇO GALVANIZADO BR1 MOD. PATRÃO COPEL UNID 90  R$        17,77   R$         1.599,30  

5 CABEÇOTE 3/4 DE ALUMINIO UNID 130  R$          1,48   R$            192,40  

6 CAIXA DE MEDIÇÃO TIPO CN1 UNID 65  R$        67,14   R$         4.364,10  

7 CAIXA DE MEDIÇÃO TIPO AN1 UNID 65  R$        43,87   R$         2.851,55  

8 DISJUNTOR 1X20 A C 9243 UNID 25  R$          3,83   R$              95,95  

9 DISJUNTOR 2X32 A C 9345 UNID 60  R$        17,03   R$         1.021,80  

10 DISJUNTOR 2X50 A C UNID 60  R$        17,03   R$         1.021,80  

11 DISJUNTOR 3X50 A C UNID 25  R$        23,60   R$            590,00  

12 DISJUNTOR 1X40 A C UNID 25  R$          5,69   R$            142,25  

13 DISJUNTOR 1X50 A C UNID 25  R$          5,69   R$            142,25  

14 ELETRODUTO 3/4 PVC UNID 130  R$          2,85   R$            370,50  

15 FIO CORDÃO PARALELO 2X1,50 MM2 UNID 1.900,00  R$          1,12   R$         2.128,00  

16 FIO CORDÃO PARALELO 2X2,50 MM2 UNID 1.700,00  R$          1,79   R$         3.043,00  

17 FIO DE COBRE ISOLADO PRETO 1,50 MM2 UNID 1.800,00  R$          0,58   R$         1.044,00  

18 FIO DE COBRE ISOLADO AZUL 4,00 MM2 UNID 2.000,00  R$          1,46   R$         2.920,00  

19 FIO DE COBRE ISOLADO PRETO 10,00 MM2 UNID 1.000,00  R$          3,63   R$         3.630,00  

20 FIO DE COBRE ISOLADO VERMELHO 2,50 MM2 UNID 2.000,00  R$          1,00   R$         2.000,00  

21 FIO DE COBRE ISOLADO VERMELHO 6,00 MM2 UNID 1.700,00  R$          2,18   R$         3.706,00  

22 FITA ISOLANTE 20 M P22 UNID 180  R$          3,26   R$            586,80  

23 HASTE COPERWELD 5/8 X 2,40 SEM CONECTOR UNID 60  R$        16,37   R$            982,20  

24 LAMPADA 100W 127V INCANDESCENTE UNID 500  R$          2,62   R$         1.310,00  

25 LAMPADA  VAPOR SODIO TUB 150W E 40 PT UNID 450  R$        20,50   R$         9.225,00  

26 LAMPADA 160W 220V LUZ MISTA E-27 UNID 450  R$        10,20   R$         4.590,00  

27 LAMPADA FLUOR 20 W T10 6500 K UNID 300  R$          4,43   R$         1.329,00  

28 LAMPADA 250W 220V LUZ MISTA E-27 UNID 350  R$        15,47   R$         5.414,50  

29 LAMPADA 250W VAPOR MERCURIO UNID 280  R$        14,44   R$         4.043,20  

30 LAMPADA 250W VAPOR SODIO UNID 290  R$        21,82   R$         6.327,80  

31 LAMPADA ELT. 6500K 127V 25W UNID 70  R$          8,23   R$            576,10  

32 LAMPADA ELT. 6500K 127V 30W UNID 280  R$        14,13   R$         3.956,40  

33 LAMPADA ELT. 6500K 220V 30W UNID 280  R$        14,13   R$         3.956,40  

34 LAMPADA ELT. 6500K 220V 45W UNID 280  R$        27,46   R$         7.688,80  

35 LAMPADA FLUOR 40W T10 PT 6500K UNID 280  R$          4,00   R$         1.120,00  

36 LAMPADA VAPOR SODIO OVO 70/PT UNID 550  R$        15,02   R$         8.261,00  

37 LUMINARIA LM - 1(ABERTA) (E-27) UNID 100  R$        21,51   R$         2.151,00  

38 PARAFUSO GALV MAQUINA 150 MM - 6 UNID 80  R$          4,16   R$            332,80  

39 PARAFUSO GALV MAQUINA 175 MM - 7 UNID 120  R$          5,44   R$            652,80  

40 PINO FEMEA PT UNID 50  R$          2,92   R$            146,00  

41 PINO MACHO PT UNID 50  R$          2,68   R$            134,00  

42 ALUMBRA BARI PLACA 4X2 TOM. RED. UNID 150  R$          1,86   R$            279,00  

43 PLAFONIER PVC C/SOQ.  PORCELANA UNID 100  R$          2,18   R$            218,00  

44 REATOR ELETRONICO 2X20 W BIVOLT UNID 150  R$        12,91   R$         1.936,50  

45 REATOR ELETRONICO 2X40 W BIVOLT UNID 150  R$        16,06   R$         2.409,00  

46 REATOR VAPOR SODIO 150 W COM BASE UNID 100  R$        64,92   R$         6.492,00  

47 REATOR VAPOR SODIO 250 W COM BASE UNID 180  R$        78,25   R$       14.085,00  

48 REATOR VAPOR SODIO 70 W COM BASE UNID 180  R$        52,74   R$         9.493,20  

49 SOQUETE PORCELANA  MT 2303 UNID 150  R$          1,45   R$            217,50  

50 SOQUETE PORCELANA PLAF. 51016 MT 2213 UNID 100  R$          1,74   R$            174,00  

51 SOQUETE S/CHAVE TEM 2185 UNID 100  R$          1,67   R$            167,00  

52 ILUMI CJ 1 TC SIMPLES - 2017 UNID 100  R$          3,33   R$            333,00  

53 ILUMI CJ 1 TC + TOMADA 20200 UNID 450  R$          5,87   R$         2.641,50  

54 GLOBO ANTI-VANDALISMO 15X28 UNID 100  R$        15,79   R$         1.579,00  

55 VENTILADOR DE PAREDE 60 CM BIV UNID 20  R$       148,00   R$         2.960,00  

 
   Total: 138.480,00 

 
 
 
 
 

Valor Total Homologado –  R$  138.480,00 
 
 

Itaguajé, 28/04/2014. 
 

_________________________ 
JAIRO AUGUSTO PARRON         

Prefeito Municipal 
 

      
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O Prefeito Municipal, JAIRO AUGUSTO PARRON, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  de Pregão 
Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 

a) Processo Nrº              : 31/2014 
b) Licitação Nrº             :            16/2014 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 25/04/2014 
e) Objeto Homologado  :  Eventual Aquisição de Material de Expediente e Papelaria,  

Material de Escritorio Diversos, para atendimento dos diversos 
setores dos Departamentos da Administração Municipal. 
Conforme especificações no Anexo I do Edital. 

 
Fornecedor: PJ GONÇALEZ COLORADO ME 
CNPJ: 17.896.121/0001-66 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ALFINETE PARA QUADRO 
MURAL COM CABEÇA 
PLASTICA C/ 100 
 

CLIPS NEW 24,00 R$ 2,9000 R$ 69,60 

2 ALMOFADA PARA CARIMBO 
Nº03 EM TECIDO DE LONGA 
DURAÇÃO, COM 
ENTINTAMENTO 
PERMANENTE NA COR AZUL 
COM BASE MEDINDO 9X12 CM 
TAMPA DE METAL 

GRAMPLINE 15,00 R$ 5,8000 R$ 87,00 

3 APONTADOR PARA LÁPIS ,  
COMPOSIÇÃO 
TERMOPLASTICAS E LAMINAS 
EM AÇO AO CARBONO COM 01 
(UM) FURO, SEM DEPÓSITO. 
CERTIFICADO DO INMETRO 
OCP 0061. FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA 

FABERCASTELL 200,00 R$ 0,9900 R$ 198,00 

4 ARQUIVO MORTO MORTO 
PAPELÃO KRAFT 140 G/M 
MATERIAL REFORÇADO 

FRAMA 300,00 R$ 2,4000 R$ 720,00 

5 ARQUIVO MORTO PLASTICO 
MEDINDO 35X24,5X13 

POLIBRAS 100,00 R$ 4,7000 R$ 470,00 

6 BARBANTE 85% ALGODÃO NO 
MÍNINO COM 400 MTS Nº 6 
INDUSTRIA BRASILEIRA 

BARBANTES 
CIANORTE 

30,00 R$ 7,8000 R$ 234,00 

7 BLOCO AUTO AUDESIVO 
38X51 PACOTE C/ 4 COM 100 
FOLHAS CADA - AMARELO 

3M 30,00 R$ 4,9000 R$ 147,00 

8 BLOCO AUTO AUDESIVO 
76X102 COM 100 FOLHAS - 
AMARELO 

ADELBRAS 30,00 R$ 2,9000 R$ 87,00 

      
 

9 BOBINA DE FAX COM 12 UNID. 
215MMX30MT 

ALOFROM 12,00 R$ 63,0000 R$ 756,00 

10 BOBINA DE PAPEL PRESENTE 
COM MOTIVOS INFANTIS – 100 
MTS – 60 CM 

VMP 6,00 R$ 44,0000 R$ 264,00 

11 BOBINA KRAFT 12 KG UN - 60 
CM 80 GRAMAS COM BRILHO. 

BACARDI 10,00 R$ 79,0000 R$ 790,00 

12 BORRACHA, PARA APAGAR 
ESCRITAS E DESENHOS NO 
FORMATO RETANGULAR 
PARA GRAFITE MEDINDO 
35X25X10MM. CERTIFICADO 
INMETRO OCP 0006 ABNT NBR 
/15236/09 FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA 

MERCUR 12,00 R$ 9,0000 R$ 108,00 

13 CADERNO CAPA DURA 
GRANDE 1 MATÉRIA 
200X275MM-96 FOLHAS. NBR 
15733/2012 

TILIBRA 200,00 R$ 3,5000 R$ 700,00 

14 CALCULADORA – 8 DÍGITOS C/ 
MEMORIA MEDIDA 
120MMX76MM 

KENKO 12,00 R$ 6,0000 R$ 72,00 

15 CALCULADORA – COM 12 
DÍGITOS C/MEMORIA 
100MMX140MM 

KENKO 20,00 R$ 13,0000 R$ 260,00 

16 CANETA ESFEROGRÁFICA 
CRISTAL, EM ACRILICO, 
SEXTAVADO COM PONTA DE 
TUNGSTENIO, TRANSPARENTE 
COM ORIFICIO LATERAL, 
CARGA REMOVIVEL NÃO 
ROSQUEADA, CERTIFICADO 
PELO INMETRO CX C/50 
UNIDADES COR PRETA. 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

BIC 30,00 R$ 27,0000 R$ 810,00 

17 CANETA ESFEROGRÁFICA 
CRISTAL, EM ACRILICO, 
SEXTAVADO COM PONTA DE 
TUNGSTENIO,TRANSPARENTE 
COM ORIFICIO LATERAL, 
CARGA REMOVIVEL NÃO 
ROSQUEADA, CERTIFICADO 
PELO INMETRO CX C/50 
UNIDADES COR AZUL. 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

BIC 40,00 R$ 27,0000 R$ 1.080,00 

18 CANETA ESFEROGRÁFICA 
CRISTAL, EM 
ACRILICO,SEXTAVADO COM 
PONTA DE 
TUNGSTENIO,TRANSPARENTE 
COM ORIFICIO LATERAL, 

BIC 20,00 R$ 27,0000 R$ 540,00       
 

CARGA REMOVIVEL NÃO 
ROSQUEADA, CERTIFICADO 
PELO INMETRO CX C/50 
UNIDADES COR VERMELHA. 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

19 CANETA HIDR. PIL. CORES 
VARIADAS RT. PROJ. PTA 2.0 

PILOT 20,00 R$ 1,9000 R$ 38,00 

20 CANETA PARA ESCREVER 
SOBRE O CD, COM PONTA 
POLIÉSTER 2.0MM, NA COR 
PRETA OU AZUL. 

CIS 30,00 R$ 1,9000 R$ 57,00 

21 CANETA-FLUORESCENTE 
AMARELA, MARCADORA DE 
TEXTO COM PONTA DE 
POLIESTER EM DUPLA 
FACE,POSSIBILITANDO TRAÇO 
GROSSO E FINO COM 
PRENDEDOR NA TAMPA, 
CORPO PLASTICO RIGIDO 
OPACO, ATÓXICO, COM 
TAMPA ANTI-ASFIXIANTE, 
RESINAS PLÁSTICAS E TINTA 
ATÓXICA A BASE DE ÁGUA. 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

PILOT 100,00 R$ 1,0000 R$ 100,00 

22 CARTOLINA AMERICANA 
CORES VARIADAS 

VMP 200,00 R$ 0,4500 R$ 90,00 

23 CARTOLINA SIMPLES CORES 
VARIADAS 

VMP 300,00 R$ 0,4500 R$ 135,00 

24 CLIPS METALICO 6/0 PARA 
PAPEL EM ARAME ZINCADO 
RETRIFILADO ESPECIAL – 
CAIXA C/500 UND. 

CLIPS NEW 20,00 R$ 5,0000 R$ 100,00 

25 CLIPS METALICO 2/0 PARA 
PAPEL EM ARAME ZINCADO 
RETRIFILADO ESPECIAL – 
CAIXA C/500 UND. 

CLIPS NEW 30,00 R$ 5,9000 R$ 177,00 

26 CLIPS METALICOS  3/0 PARA 
PAPEL EM ARAME ZINCADO 
RETRIFILADO ESPECIAL 
CAIXA C/500 UND. 

CLIPS NEW 30,00 R$ 5,9000 R$ 177,00 

27 CLIPS METALICO 4/0 PARA 
PAPEL EM ARAME ZINCADO 
RETRIFILADO ESPECIAL  
CAIXA C/500 UND. 

CLIPS NEW 20,00 R$ 5,9000 R$ 118,00 

28 CLIPS METALICO 8/0 PARA 
PAPEL EM ARAME ZINCADO 
RETRIFILADO ESPECIAL 
CAIXA C/500 UND. 

CLIPS NEW 15,00 R$ 5,9000 R$ 88,50 

29 COLA BASTÃO 21 GRAMAS 
NÃO TÓXICO LAVÁVEL 
COMPOSIÇÃO: ÁGUA, 

BIC 60,00 R$ 1,9000 R$ 114,00 

      
 

RESINAS SINTÉTICAS, 
AGENTES DE ESPESSAMENTO 
E ADITIVOS (100% PLÁSTICO 
RECICLADO). 

30 COLA GLITER DOURADA, 
PRATA, VERMELHO, VERDE E 
AZUL. COMPOSIÇÃO: RESINA 
DE PVA, GLITER E 
CONSERVANTE TIPO 
BENZOTIAZOL. LAVAVEL. 
NÃO TÓXICA. 
23GRAMAS.FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA 

ACRILEX 60,00 R$ 2,5000 R$ 150,00 

31 COLA INSTANTANEO ALTA 
VISCOSIDADE, COLA 
MADEIRA, PAPEL, EVA, PVC, 
CORTIÇA, COURO, BORRACHA 
ECT PESO LIQUIDO 20 GRS 
INDUSTRIA BRASILEIRA 

TEKBOND 20,00 R$ 6,0000 R$ 120,00 

32 COLA TIPO ESCOLAR 
BRANCA, LAVÁVEL, 
ATÓXICA, COM BICO 
DOSIFICADOR EMBALAGEM 
DE 1 LITRO. COMPOSIÇÃO: 
POLIACETATO DE VINILA 
(PVA) EM DISPERSÃO 
AQUOSA. SIMBOLO DO 
INMETRO OCP 0003. DATA E 
FABRICAÇÃO E VALIDADE NA 
EMBALAGEM INDUSTRIA 
BRASILEIRA 

FRAMA 50,00 R$ 12,9000 R$ 645,00 

33 COLA TIPO ESCOLAR 
BRANCA, LAVÁVEL, 
ATÓXICA, COM BICO 
DOSIFICADOR, PESO LÍQUIDO 
DE 110GRAMAS. DATA E 
FABRICAÇÃO E VALIDADE NA 
EMBALAGEM  OCP 0003. 

TENAZ 100,00 R$ 2,9900 R$ 299,00 

34 CORRETIVO LÍQUIDO A BASE 
DE ÀGUA – FRASCO C/ 18ML. 
COMPOSIÇÃO: ÁGUA, RESINA 
E DIOXIDO DE TITANIO. 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

FRAMA 120,00 R$ 1,5000 R$ 180,00 

35 DUREX GRANDE 12 X 40 ADERE 150,00 R$ 1,4000 R$ 210,00 
36 ENVELOPE SACO OURO 280 X 

200 
FORONI 1.000,00 R$ 0,2000 R$ 200,00 

37 ENVELOPE SACO OURO 360 X 
260 

FORONI 1.000,00 R$ 0,3000 R$ 300,00 

38 ESTILETE SIMPLES PARA 
ESCRITÓRIO, LÂMINA 
ESTREITA DE 9MM, 

CIS 50,00 R$ 0,7000 R$ 35,00 

      
 

FABRICADO COM CORPO 
TERMOPLÁSTICO, TRAVA E 
SUPORTE. 

39 EVA CORES AMARELO 
CANÁRIO VERMELHA, AZUL 
ROYAL, ROSA PINK, VERDE 
BANDEIRA AZUL ESCURO, 
AZUL CLARO, VERDE, 
AMARELO, ROSA, LARANJA, 
BRANCO, ROXO, MARROM E 
COR DE PELE 18MM 40X50 - 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

VMP 600,00 R$ 1,1000 R$ 660,00 

40 EXTRATOR DE GRAMPOS, EM 
AÇO NIQUELADO, COM 
PONTAS ARREDONDADAS, 
TIPO ESPÁTULA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 15CM. 

CARBRINK 30,00 R$ 1,1000 R$ 33,00 

41 FITA CREPE 18 X 50 ADELBRAS 120,00 R$ 2,4000 R$ 288,00 
42 FITA DUPLA FACE 18X30 EM 

ACRILICO TRANSPARENTE 
INDUSTRIA BRASILEIRA 

ADELBRAS 20,00 R$ 4,8000 R$ 96,00 

43 FITA DUREX 12 X 30 M ADELBRAS 60,00 R$ 0,9000 R$ 54,00 
44 FITA LARGA TRANSPARENTE 

48X45 MT 
ADELBRAS 200,00 R$ 2,5000 R$ 500,00 

45 FITILHOS 50 MTS. CRISTINA 60,00 R$ 0,9000 R$ 54,00 
46 GLITER COM 3 GRS GLITER 100,00 R$ 0,5000 R$ 50,00 
47 GRAFITE PARA LAPISEIRA, 

ESPESSURA 0,7MM, CAIXA 
C/12 TUBOS C/24 GRAFITES 
CADA. 

COMPACTOR 10,00 R$ 1,5000 R$ 15,00 

48 GRAMPEADOR DE MESA 
PEQUENO TIPO COMUM 
MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 12 CM 
DE COMPRIMENTO X 5 CM 
ALTURA X 3,5 LARGURA. 

GENMES 30,00 R$ 10,0000 R$ 300,00 

49 GRAMPEADOR PARA GRAMPO 
26/6, COM CAPACIDADE PARA 
GRAMPEAR NO MÍNIMO 25 
FOLHAS, TODO EM 
ESTRUTURA METÁLICA 
REFORÇADA E BASE EM 
BORRACHA OU PLÁSTICA 
ANTIDERRAPANTE, COM PELO 
MENOS 08 CENTÍMETROS DE 
ALTURA E 20 CM DE 
COMPRIMENTO. 

DESRT 24,00 R$ 14,9000 R$ 357,60 

50 GRAMPO 26/6 COLREADOS, 
ARAME DE AÇO REVESTIDO 
RESISTENTE A OXIDAÇÃO, 
CAIXA COM 5000 UNIDADES. 

NEW 70,00 R$ 3,4000 R$ 238,00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O Prefeito Municipal, JAIRO AUGUSTO PARRON, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  
de Pregão Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Licitação Nº.             :            19/2014 
b) Modalidade                :            Pregão 
c) Data Homologação   : 28/04/2014 
d) Objeto Homologado  : EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS DIVERSOS, 

PARA ATENDER NECESSIDADES DOS DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

 
AMAURI VICENTE DOS ANJOS JUNIOR EPP - CNPJ 

10.846.853/0001-00 
 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 ARMAÇÃO LEVE GALVANIZADA 1X1 UNID 90  R$          5,13   R$            461,70  

2 ARMAÇÃO PESADO GALVANIZADO 1X1 UNID 90  R$          6,49   R$            584,10  

3 BASE PARA RELE FOTOCELULA UNID 120  R$          6,69   R$            802,80  

4 BRAÇO GALVANIZADO BR1 MOD. PATRÃO COPEL UNID 90  R$        17,77   R$         1.599,30  

5 CABEÇOTE 3/4 DE ALUMINIO UNID 130  R$          1,48   R$            192,40  

6 CAIXA DE MEDIÇÃO TIPO CN1 UNID 65  R$        67,14   R$         4.364,10  

7 CAIXA DE MEDIÇÃO TIPO AN1 UNID 65  R$        43,87   R$         2.851,55  

8 DISJUNTOR 1X20 A C 9243 UNID 25  R$          3,83   R$              95,95  

9 DISJUNTOR 2X32 A C 9345 UNID 60  R$        17,03   R$         1.021,80  

10 DISJUNTOR 2X50 A C UNID 60  R$        17,03   R$         1.021,80  

11 DISJUNTOR 3X50 A C UNID 25  R$        23,60   R$            590,00  

12 DISJUNTOR 1X40 A C UNID 25  R$          5,69   R$            142,25  

13 DISJUNTOR 1X50 A C UNID 25  R$          5,69   R$            142,25  

14 ELETRODUTO 3/4 PVC UNID 130  R$          2,85   R$            370,50  

15 FIO CORDÃO PARALELO 2X1,50 MM2 UNID 1.900,00  R$          1,12   R$         2.128,00  

16 FIO CORDÃO PARALELO 2X2,50 MM2 UNID 1.700,00  R$          1,79   R$         3.043,00  

17 FIO DE COBRE ISOLADO PRETO 1,50 MM2 UNID 1.800,00  R$          0,58   R$         1.044,00  

18 FIO DE COBRE ISOLADO AZUL 4,00 MM2 UNID 2.000,00  R$          1,46   R$         2.920,00  

19 FIO DE COBRE ISOLADO PRETO 10,00 MM2 UNID 1.000,00  R$          3,63   R$         3.630,00  

20 FIO DE COBRE ISOLADO VERMELHO 2,50 MM2 UNID 2.000,00  R$          1,00   R$         2.000,00  

21 FIO DE COBRE ISOLADO VERMELHO 6,00 MM2 UNID 1.700,00  R$          2,18   R$         3.706,00  

22 FITA ISOLANTE 20 M P22 UNID 180  R$          3,26   R$            586,80  

23 HASTE COPERWELD 5/8 X 2,40 SEM CONECTOR UNID 60  R$        16,37   R$            982,20  

24 LAMPADA 100W 127V INCANDESCENTE UNID 500  R$          2,62   R$         1.310,00  

25 LAMPADA  VAPOR SODIO TUB 150W E 40 PT UNID 450  R$        20,50   R$         9.225,00  

26 LAMPADA 160W 220V LUZ MISTA E-27 UNID 450  R$        10,20   R$         4.590,00  

27 LAMPADA FLUOR 20 W T10 6500 K UNID 300  R$          4,43   R$         1.329,00  

28 LAMPADA 250W 220V LUZ MISTA E-27 UNID 350  R$        15,47   R$         5.414,50  

29 LAMPADA 250W VAPOR MERCURIO UNID 280  R$        14,44   R$         4.043,20  

30 LAMPADA 250W VAPOR SODIO UNID 290  R$        21,82   R$         6.327,80  

31 LAMPADA ELT. 6500K 127V 25W UNID 70  R$          8,23   R$            576,10  

32 LAMPADA ELT. 6500K 127V 30W UNID 280  R$        14,13   R$         3.956,40  

      
 

51 GRAMPO PARA PASTA TIPO 
TRILHO 80 MM FABRICADO 
EM AÇO ESTANHADO 
COMPRIMENTO UTIL DA 
LIGUETA (HASTE) 50 MM 
CAPACIDADE PARA 300 
FOLHAS  CAIXA C/50 UNIDADE 

NEW 30,00 R$ 7,9000 R$ 237,00 

52 LAPIS PRETO N° 2, APONTADO, 
1ª QUALIDADE, 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 
17,5 CM, COM O NOME DO 
FABRICANTE GRAVADO NO 
CORPO. MADEIRA 
100%REFLORESTADA COM 
CERTIFICADO INMETRO. OCP 
0061 FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA 

MULTICOLOR 15,00 R$ 43,0000 R$ 645,00 

53 LAPISEIRA 0,7 MM COM 
PONTA DE METAL, 
BORRACHA E SEM GRIP 

CIS 30,00 R$ 2,0000 R$ 60,00 

54 LIVRO DE ATAS CARTONADO, 
CAPA DURA E PRETA, 
MEDINDO 300 X 205 MM, COM 
100 FOLHAS NUMERADAS. 

TAMOYO 30,00 R$ 8,9000 R$ 267,00 

55 LIVRO PONTO CAPA DURA C/ 
160 FLS – PEQUENO 

TAMOYO 10,00 R$ 8,9000 R$ 89,00 

56 LIVRO PROTOCOLO COM 
52FLS 

TILIBRA 20,00 R$ 4,5000 R$ 90,00 

57 MOLHADOR DE DEDO 12 GRS., 
COMPOSIÇÕES GLICOIS, 
ACIDO GRAXO E ESSENCIA 

CENTRAL 20,00 R$ 3,0000 R$ 60,00 

58 PAPEL CONTACT 
TRANSPARENTE C/ 25 M-
75MICRAS 

ISOFIX 10,00 R$ 63,0000 R$ 630,00 

59 PAPEL LAMINADO CORES 
VARIADAS 

VMP 400,00 R$ 0,2000 R$ 80,00 

60 PAPEL SUFITE COLORIDO A4 
(ROSA, AZUL, AMARELO E 
VERDE) PCT C/ 100 FOLHAS.M 
75 GRS 

CHAMEQUINHO 100,00 R$ 3,4000 R$ 340,00 

61 PAPEL VERGE A4 210MM X 
297MM , 180 GRS 

FILIPAPER 15,00 R$ 9,0000 R$ 135,00 

62 PASTA  A-Z  TAMANHO 
GRANDE (OFÍCIO) DORSO 
ESTREITO, REVESTIDA 
INTERNA E EXTERNA COM 
PROPILENO COM ETIQUETA 
DUPLA FACE NA LOMBADA. 

FRAMA 300,00 R$ 6,0000 R$ 1.800,00 

63 PASTA A-Z TAMANHO 
GRANDE (OFÍCIO) DORSO 
LARGO, REVESTIDA INTERNA 

FRAMA 300,00 R$ 6,0000 R$ 1.800,00 

      
 

E EXTERNA COM PROPILENO 
COM ETIQUETA DUPLA FACE 
NA LOMBADA. 

64 PASTA CATÁLAGO COM 50 
PLASTICOS 

DAC 50,00 R$ 8,0000 R$ 400,00 

65 PASTA DE PAPELÃO COM 
GRAMPO 

POLICARTY 400,00 R$ 1,3000 R$ 520,00 

66 PASTA ELÁSTICA DE 
PLÁSTICO 2 CM 

POLICARTY 200,00 R$ 2,2000 R$ 440,00 

67 PASTA ELÁSTICA DE 
PLÁSTICO 3,5 CM 

POLICARTY 300,00 R$ 3,0000 R$ 900,00 

68 PASTA ELÁSTICA DE 
PLÁSTICO 6 CM 

POLICARTY 300,00 R$ 3,0000 R$ 900,00 

69 PASTA SUSPENSA COMPLETA, 
CONFECCIONADA EM PAPEL 
CARTÃO.MARMORIZADO 
PLASTIFICADO MIN. 330G/M2 
COM GRAMPO MOLA 
MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 360X240 
MM SUPORTE METALICO COM 
PONTEIRA EM PLASTICO 
REFORÇADO, VISOR PLASTICO 
TRANSPARENTE EQTIQUETA 
PARA IDENTIFICAÇÃO 

FRAMA 2.000,00 R$ 1,3000 R$ 2.600,00 

70 PASTA TRANSPARENTE EM 
PLÁSTICO POLIPROPILENO 
34X24 MM C/ GRAMPO 
PLÁSTICO. 

POLICARTY 500,00 R$ 2,0000 R$ 1.000,00 

71 PERFURADOR PARA PAPEL EM 
AÇO, COM CAPACIDADE DE 
PERFURAÇÃO DE ATE 35 FLS. 

GENMES 30,00 R$ 24,0000 R$ 720,00 

72 PINCEL ATÔMICO, AZUL 
RECARREGÁVEL, TINTA A BASE 
DE ÁLCOOL, PONTA DE FELTRO, 
ESPESSURA DE ESCRITA 2.0MM 
4.5MM 8,0MM CAIXA C/ 12 UNID 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

PILOT 20,00 R$ 30,0000 R$ 600,00 

73 PINCEL ATÔMICO, PRETO 
RECARREGÁVEL, TINTA A BASE 
DE ÁLCOOL, PONTA DE FELTRO, 
ESPESSURA DE ESCRITA 2.0MM 
4.5MM 8,0MM CAIXA C/ 12 UNID. 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

PILOT 20,00 R$ 30,0000 R$ 600,00 

74 PLACA DE ISOPOR - 2.0 CM 
100X50 

EPS 50,00 R$ 2,5000 R$ 125,00 

75 PLACA DE ISOPOR - 3.00 CM 
100X50 

EPS 50,00 R$ 4,5000 R$ 225,00 

76 PORTA DUREX GRANDE ACRIMET 10,00 R$ 13,0000 R$ 130,00 
77 PORTA LÁPIS PLÁSTICO LAP. / 

CLIPS/ LEMB.ACRILICO 
ACRIMET 20,00 R$ 8,0000 R$ 160,00 

78 PRANCHETA PARA STALO 60,00 R$ 2,0000 R$ 120,00 

      
 

ANOTAÇÕES EM DURATEX 
TAMANHO OFÍCIO COM 
PRENDEDOR DE METAL 

79 RÉGUA CRIST. 30 CM 
TRANSPARENTE 

WALEU 100,00 R$ 0,2000 R$ 20,00 

80 ROLO TNT C/ 50 MTS 45 GRS 
1,40M ALTURA 

FITESA 20,00 R$ 80,0000 R$ 1.600,00 

81 SACO PLÁSTICO OFIC. 0.12 C/F  
COM 100 

DAC 20,00 R$ 10,0000 R$ 200,00 

82 SACO PLÁSTICO OFIC. 0.12 
COM 100 FOLHAS SEM FURO 

DAC 20,00 R$ 10,0000 R$ 200,00 

83 TESOURA DE 22 CM DESART 50,00 R$ 7,0000 R$ 350,00 
84 TESOURA ESCOLAR MEDINDO 

15,0 CM DE COMPRIMENTO(DA 
LAMINA ATÉ A BASE) LAMINA 
DE AÇO INOXIDÁVEL E CABO 
ERGONOMÉTRICO 
EMBORRACHADO. 
COMPOSIÇÃO RESINA 
TERMOPLÁSTICA, LAMINA DE 
AÇO COM SELO DO INMETRO. 

TRIS 200,00 R$ 2,5000 R$ 500,00 

85 TINTA PARA CARIMBO 40 ML GRAMPLINE 10,00 R$ 2,0000 R$ 20,00 
86 TINTA PARA PINCEL ATÔMICO 

40 ML 
GRAMPLINE 10,00 R$ 3,0000 R$ 30,00 

87 VISOR PARA PASTA SUSPENSA 
C/ 500 

DELLO 10,00 R$ 3,5300 R$ 35,30 
 
 

 
 
 
 
LOTE 02 – PAPEL SULFITE 

 
 

 
01 

PAPEL SULFITE BRANCO, 
ALCALINO, NÃO CLORADO, 
NÃO RECICLADO, TAMANHO 
A-4 (21,0 X 29,7 MM), 
GRAMATURA  75 G/M2 CAIXA 
CONTENDO 10 RESMAS DE 500 
FOLHAS CADA, PARA 
MÁQUINAS 
FOTOCOPIADORAS E 
IMPRESSORAS A LASER OU 
JATO DE TINTA. 

CHAMEX 100,00 R$ 122,0000 R$ 12.200,00 

02 PAPEL SULFITE BRANCO, 
ALCALINO, NÃO CLORADO, 
NÃO RECICLADO, TAMANHO 
OFICIO 2 (21,6 X 33MM), 
GRAMATURA 75 G/M2 CAIXA 
CONTENDO 10 RESMAS CADA, 

CHAMEX 100,00 R$ 130,0000 R$ 13.000,00       
 

PARA MÁQUINAS 
FOTOCOPIADORAS E 
IMPRESSORAS A LASER OU 
JATO DE TINTA. 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 57.200,00 
 

 
ITAGUAJÉ, 25 de abril de 2014. 

 
 

______________________________________ 
JAIRO AUGUSTO PARRON 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

TERMO ADITIVO Nº 02/2014 AO CONTRATO Nº 397-36/2013 
 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE LIMPEZA E MATERIAL DE COPA E 

COZINHA. PREGÃO PRESENCIAL 08/2013. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na rua Dr. José Cândido Muricy nº 216, inscrito no CNPJ nº 
76.970.391/0001-39, doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato pela 
Prefeita Municipal senhora LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade 
nº 2.256.731 SSP/PR e do CPF/MF sob nº 564.385.839-87, e: 
 
CONTRATADA: CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO PARANAPOEMA, CNPJ: 10.589.508/0001-20, 
sediada na Rua Conego Ildefonso Ferreira, 175, no Município de PARANAPOEMA, representado pelo Srº 
CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO, RG: 7.313.870-1 e CPF: 022.421.719-41 SSP/OS, residente em 
Paranapoema, Estado do PARANÁ. 
 
A Clausulas 4º passara a ter a seguinte redação: 
 
CLAUSULA QUARTA: O presente contrato terá validade ate 22 de JUNHO de 2014.  
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
E por estarem acordadas as partes assinam o presente termo em duas vias de igual teor e valor, com 
presença de 2 (duas) testemunhas, para os efeitos legais.  
 

Paranapoema - PR, 22 de Abril de 2014. 
___________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO – Prefeita Municipal 

CONTRATANTE 
  

 
________________________________________________ 

CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO PARANAPOEMA  
CONTRATADA  

 
TESTEMUNHAS:  
 
1 -  
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Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

TERMO ADITIVO Nº 01/2013 AO CONTRATO Nº 397-36/2013 
 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE LIMPEZA E MATERIAL DE COPA E 

COZINHA. PREGÃO PRESENCIAL 08/2013. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na rua Dr. José Cândido Muricy nº 216, inscrito no CNPJ nº 
76.970.391/0001-39, doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato pela 
Prefeita Municipal senhora LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade 
nº 2.256.731 SSP/PR e do CPF/MF sob nº 564.385.839-87, e: 
 
CONTRATADA: CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO PARANAPOEMA, CNPJ: 10.589.508/0001-20, 
sediada na Rua Conego Ildefonso Ferreira, 175, no Município de PARANAPOEMA, representado pelo Srº 
CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO, RG: 7.313.870-1 e CPF: 022.421.719-41 SSP/OS, residente em 
Paranapoema, Estado do PARANÁ. 
 
As Clausulas 2º e 4º passarão a ter a seguinte redação: 
 
CLAUSULA SEGUNDA: a contratante pagará a contratada o valor de R$ 1.092,00 (um mil e noventa 
e dois reais), sendo os itens:  
01 54 500 Leite integral caixinha 1l R$ 1,80 R$ 900,00 
01 38 150 Creme de leite - O DE MENOR VALOR Doce 

de leite – Pote de 500g. 
R$ 1,28 R$ 192,00 

 
CLAUSULA QUARTA: O presente contrato terá validade ate 22 de abril de 2013.  
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
E por estarem acordadas as partes assinam o presente termo em duas vias de igual teor e valor, com 
presença de 2 (duas) testemunhas, para os efeitos legais.  
 

Paranapoema - PR, 29 de agosto de 2013. 
___________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO – Prefeita Municipal 

CONTRATANTE 
  

 
________________________________________________ 

CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO PARANAPOEMA  
CONTRATADA  

 
TESTEMUNHAS:  
 
1 -  
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Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

TERMO ADITIVO Nº 01/2014 AO CONTRATO Nº 403-42/2013 
 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE LIMPEZA E MATERIAL DE COPA E 

COZINHA. PREGÃO PRESENCIAL 08/2013. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na rua Dr. José Cândido Muricy nº 216, inscrito no CNPJ nº 
76.970.391/0001-39, doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato pela 
Prefeita Municipal senhora LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade 
nº 2.256.731 SSP/PR e do CPF/MF sob nº 564.385.839-87, e: 
 
CONTRATADA: COMERCIO DE TECIDOS RAMALHO LTDA, CNPJ: 77.933.349/0001-00, sediada na Av. 
Paranapanema, 409, no Município de PARANAPOEMA, nesteato representado pelo Srº HELIO DE SOUZA 
RAMALHO, RG: 4.079.029-2 SSP/PR e CPF: 556.131.879-91, domiciliado na cidade de PARANAPOEMA, 
Estado do PARANÁ. 
 
A Clausulas 4º passara a ter a seguinte redação: 
 
CLAUSULA QUARTA: O presente contrato terá validade ate 22 de JUNHO de 2014.  
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
E por estarem acordadas as partes assinam o presente termo em duas vias de igual teor e valor, com 
presença de 2 (duas) testemunhas, para os efeitos legais.  
 

Paranapoema - PR, 22 de Abril de 2014. 
 
 
 

___________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO – Prefeita Municipal 
CONTRATANTE 

  
 

________________________________________________ 
COMERCIO DE TECIDOS RAMALHO LTDA  

CONTRATADO  
 
TESTEMUNHAS:  
 
1 -  



Nova Esperança, Domingo, 
04 de Maio de 2014.

PÁGINA 
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 EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2014 
 
O Prefeito Municipal de Itaguajé - PR, no uso de suas atribuições legais, e na forma prevista no Art. 37 

da Constituição Federal e mediante as condições estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, 
TORNA PÚBLICO, aos interessados que estarão abertas as inscrições para o CONCURSO PÚBLICO para 
Admissão de Pessoal, pelo Regime Estatutário, conforme abaixo discriminado: 

 
1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

 
1.1. O Concurso Público a que se refere o presente Edital será organizado e executado pela KLC – CONSULTORIA 
EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 
1.1.1 O presente Concurso Público destina-se ao provimento de vagas + CR – Cadastro de Reserva. 
1.1.2 . O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo I deste Edital. 
1.1.3. Não serão fornecidas informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais 
eventos, por telefone ou e-mail. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas 
neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br.  

 
1. NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA DE INSCRIÇÃO, 

REQUISITOS E DEMAIS VANTAGENS 
 

Nomenclatura C/H Vagas Venc. (R$) 
Taxa de 

Inscrição 
(R$) 

Requisitos Especiais 

Agente Comunitário de 
Saúde 40 01 724,00 

 

40,00 Ensino fundamental concluído e residir no 
município 

Agente Administrativo  40 01 1.201,53 60,00 Ensino médio concluído 

Engenheiro Civil 20 01 1585,39 
 

100,00 Curso superior em Engenharia Civil e registro no 
conselho competente 

Eletricista 40 01 761,95 40,00 Alfabetizado  
Mecânico  40 01 1.154,87 

 

40,00 Alfabetizado  
Motorista E 40 01 1.066,92 40,00 Alfabetizado e CNH categoria “E”  
Operador de Máquinas  40 01 1.132,22 40,00 Alfabetizado e CNH categoria “C” 
Pedagogo 40 01 1.971,24 100,00 Curso superior em Pedagogia 
Técnico em 
Enfermagem 40 01 985,66 

 

60,00 Curso específico e registro no órgão competente 

Tratorista  40 01 761,95 40,00 Alfabetizado e CNH categoria “C” 
 
OBSERVAÇÃO: Os candidatos anteriormente inscritos nos cargos acima, aberto nos termos do Edital de 
Concurso Público nº 001/2014, que pagaram o respectivo boleto, estão automaticamente inscritos 
nesse Concurso Público. 
 

2. DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1. As inscrições ficarão abertas: 
Entre às 14 horas do dia 05 de maio até às 23 horas e 59 minutos do dia 14 de maio de 2014, através do 
endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br .  
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2.2. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, 
durante o período das inscrições, através dos links correlatos ao Concurso Público e efetuar sua inscrição, conforme 
os procedimentos estabelecidos abaixo: 
2.2.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, transmitir os dados via Internet 
e imprimir o boleto bancário; 
2.2.2. O vencimento do pagamento das inscrições, para ter sua validade, será até o dia 15/05/2014; 
2.2.3. O boleto bancário, com vencimento para o dia 15/05/2014, disponível no endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br, somente poderá ser impresso, após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação 
de inscrição on-line; 
2.2.4. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do valor da 
inscrição; 
2.2.5. As solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem efetuados após o dia 15/05/2014, não serão 
aceitas; 
2.2.6. O candidato inscrito via Internet não deverá enviar cópia do documento de identidade, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a informação dos dados cadastrais no ato da inscrição, sob as penas da lei; 

2.2.7. A empresa KLC – Consultoria em Gestão Pública não se responsabiliza por solicitações de inscrições via 
Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento de 
linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; 
2.2.8. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome e sobrenome corretamente e indicar o cargo para o qual 
pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome terá sua inscrição indeferida. 
2.2.9. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da inscrição. 
2.2.10. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com as eventuais 
conseqüências de erros de preenchimento daquele documento. 
2.2.11. Ao inscrever-se no Concurso Público, é recomendável ao candidato observar atentamente as informações 
sobre a aplicação das provas. 
2.2.12. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade do 
candidato. 
2.2.13. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do cargo. 
2.2.13.1. O candidato que realizar mais de uma inscrição, em cargos diferentes, deverá no dia da prova, comparecer 
ao local e sala de prova da opção que privilegiar e realizar a prova a ela correspondente, caso haja coincidência do dia 
e do horário de realização das provas, sendo assim considerado faltoso nas demais opções.  
2.2.14. Não haverá devolução da importância paga, ainda que a maior ou em duplicidade, seja qual for o motivo 
alegado. 
2.2.15. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, transferência de conta corrente, DOC, ordem de 
pagamento, condicionais ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. 
2.3 - O candidato classificado no concurso público de que trata este Edital só poderá ser admitido no cargo se 
atendidas às seguintes exigências:  
2.3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e 
portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do Artigo 12, § 1º da Constituição 
Federal.  
2.3.2. Estar em gozo de direitos políticos.  
2.3.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais, documentado com os últimos comprovantes de votação ou certidão 
da Justiça Eleitoral.  
2.3.4. Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo masculino.  
2.3.5. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, à época da posse.  
2.3.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, avaliada por Médico do trabalho indicado 
pelo município. 
2.3.6.1. Não estar afastado junto ao INSS na data limite para admissão.    
2.3.7. Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos, consoante o disposto no item 1.2 
deste edital.  
2.3.8. Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, a época da posse, de acordo com a legislação em 
vigor.  
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2.3.9. Não registrar antecedentes criminais ou estar respondendo pelos crimes contra: o Patrimônio, Administração, 
Fé Pública, os costumes e os previstos na Lei nº 11.343 de 23/08/2006 (trafico de entorpecentes); 
2.3.10. Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, cargo ou função pública, ressalvados os 
casos de acúmulo previstos na Constituição Federal; 
 

3. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS – PNE 
 
3.1. As pessoas PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da 
Constituição Federal é assegurado o direito de inscrição para o cargo em Concurso Público, desde que o exercício do 
cargo seja compatível com a deficiência de que são portadoras. 
3.1.1. Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7.853/89, fica 
reservado aos Portadores de Necessidades Especiais 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas para cada cargo.  
a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este poderá ser desprezado, não se reservando vagas para 
pessoas portadoras de necessidades especiais;  
b) se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de modo que o numero 
de vagas destinadas às pessoas portadoras de necessidades especiais seja igual ao número inteiro subseqüente.  
3.1.2. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas pelos demais 
concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 
3.1.3. Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 
Federal Nº 3.298/99. 
3.1.4.  As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das 
provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, 
deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, através de ficha de inscrição especial. 
3.1.5. As pessoas portadoras de necessidades especiais, após a realização da sua inscrição, deverão encaminhar via 
Sedex com Aviso de Recebimento (AR), envelope identificado com os dizeres: “CONCURSO PREFEITURA 
ITAGUAJÉ - PR / LAUDO MÉDICO”, à empresa KLC - Consultoria em Gestão Pública Ltda, localizada à Praça 
Monteiro Lobato, 94 – Lobato – PR – CEP 86790-000, até o dia 15 de maio de 2014, contendo: 
a) Laudo médico original e expedido no prazo de 60 (sessenta) dias antes do término das inscrições, atestando a 
espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de 
adaptação da prova, informando também o seu nome, documento de identidade (R.G) e opção de cargo; 
3.1.6. Os candidatos que necessitarem de condição especial para realização da prova, deverão solicitá-la, por escrito, 
após a realização da sua inscrição, encaminhando via Sedex com Aviso de Recebimento (AR), envelope identificado 
com os dizeres: “CONCURSO PREFEITURA ITAGUAJÉ - PR / PROVA ESPECIAL”, à empresa KLC - 
Consultoria em Gestão Pública Ltda, localizada à Praça Monteiro Lobato, 94 – Lobato – PR – CEP 86790-000, até o 
dia 15 de maio de 2014, devendo anexar ao pedido um atestado médico recente informando a espécie e o grau ou 
nível de deficiência da qual é portador. 
3.1.7.  Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não encaminharem dentro do 
prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
.3.1.8. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a 
corpo 24. 
3.1.9. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como 
não PNE e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 
 3.1.10. O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá 
impetrar recurso em favor de sua situação. 
3.1.11. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 
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4. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 
 

4.1 - O Concurso Público será exclusivamente de provas escritas objetivas, prova de títulos e prova prática. 
4.1.1 - A duração da prova será de 3h (três horas), já incluído o tempo para preenchimento da folha de respostas. 
4.1.2 - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido 
de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
4.1.3 - As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla escolha, 
com 05 (cinco) alternativas cada uma (A, B, C, D e E).  Cada questão terá apenas 01 (uma) alternativa correta. Na 
prova escrita será atribuída pontuação 0,0 (zero) a questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção, 
com rasuras ou preenchidas a lápis.  
4.1.4 - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão atribuídos a 
todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
4.1.5 - Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de máquina 
calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, "WALKMAN" ou qualquer material que não seja 
o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos "celulares" deverão ser desligados e deixados 
sobre a mesa do fiscal de sala até o término da prova. 
4.1.6 - O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um dos objetos 
especificados acima será automaticamente eliminado do concurso.  
4.1.7 - É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da prova.  
4.1.8 - Será, também, eliminado do concurso o candidato que incorrer nas seguintes situações: deixar o local de 
realização da prova sem a devida autorização; tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, fiscais ou 
autoridades presentes; proceder de forma a tumultuar a realização das provas; estabelecer comunicação com outros 
candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio; usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para 
outros; deixar de atender às normas contidas no caderno de provas e às demais orientações expedidas pela 
organização do concurso.  
4.1.9 - As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta, na Folha de Respostas. 
Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, ou 
que contenham mais de uma alternativa assinalada, mesmo que uma delas esteja correta. 
4.1.10 - A Folha de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido 
para a correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala, juntamente com o Caderno de Questões. 
4.1.11 - Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida ou que 
contenha mais de uma resposta, ainda que uma delas esteja correta. 
Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de respostas, por erro do candidato. 
4.1.12 - Após adentrar à sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala; 
4.1.13 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 (uma) hora do horário previsto para 
o início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões e 
respectiva folha de respostas.  
 

5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 
5.1. Será divulgado no dia 21/05/2014 a relação dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas, assim 
como o horário e local de realização das provas. A relação será disponibilizada, através de publicação no Órgão de 
Imprensa Oficial do Município, afixada em Edital na Prefeitura Municipal de Itaguajé - PR e no site da empresa 
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ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS 
 

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL SUPERIOR - NÍVEL MÉDIO 
 
Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - ortografia - acentuação gráfica - estrutura e 
formação de palavras - verbos: tempo, modo, cargo - substantivos: classificação e cargo – flexão de gênero, número e 
grau, formação e análise - artigo - adjetivo: conceito, classificação correspondência e locuções adjetivas, flexões - 
advérbios: classificação, flexão, grau e cargo – numeral: tipos e cargo - pronomes: conceito, classificação - 
preposição - conjunções - interjeições - Sintaxe: frase, oração, período - pontuação - tipos de frases - complementos 
verbais e nominais - vozes verbais – orações subordinadas - orações coordenadas - concordância verbal e nominal - 
regência verbal e nominal - Problemas gerais da língua culta: grafia de palavras e expressões - crase - Derivação 
prefixal e sufixal – Recursos fonológicos, morfológicos, sintáticos, semânticos – figuras de linguagem - figuras de 
palavra - figuras de pensamento – significação das palavras – vícios de linguagem.  
 

LÍNGUA PORTUGUESA – ALFABETIZADO - NÍVEL FUNDAMENTAL  
 
Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão Silábica e Classificação 
quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa - Exclamativa - Afirmativa - Negativa; Classes de Palavras; 
Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de Pontuação; Concordância 
dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação de Textos. 
 

MATEMÁTICA – NÍVEL MÉDIO 
 
Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), problemas, raiz 
quadrada; MDC e MMC - cálculo - problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e composta; 
Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria Plana. 
 

MATEMÁTICA – ALFABETIZADO - NÍVEL FUNDAMENTAL 
 
Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), problemas, raiz 
quadrada; MDC e MMC - cálculo - problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e composta; 
Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau.  
 

INFORMÁTICA  
 
Noções de Hardware e Software. MS-Windows XP: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de 
trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação 
com o conjunto de aplicativos MS-Office 2003. MS-Word 2003: estrutura básica dos documentos, edição e 
formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, 
impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, 
caixas de texto. MS-Excel 2003: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e 
gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos 
predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-
PowerPoint 2003: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e 
rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, 
animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, 
anexação de arquivos. Internet: Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 
Normas e Diretrizes do Programa de Saúde da Família - P.S.F; Aleitamento Materno; Calendário de Vacinação: 
criança, adulto e Gestante; Carta dos direitos dos usuários da saúde; Cuidados com a alimentação; Manual completo: 
"Direitos sexuais, direitos reprodutivos e métodos anticoncepcionais" - Ministério da Saúde; Diretrizes Operacionais 
do P.A.C.S.; Educação permanente; Entrevistas; Pesquisas e Coleta de dados; Estatuto do Idoso - Lei 10.741 de um 
de outubro de 2003; Estrutura Familiar, Relacionamento familiar; Lei 11.350 de 05/10/2006; Lei 8.142 de 
28/12/1990 - dispõe sobre a Participação da Comunidade na Gestão do Sistema Único de Saúde - SUS; Meio 
ambiente; Noções de Hipertensão Arterial, Hanseníase, Diabetes e Tuberculose; Normas e Diretrizes do Programa de 
Agentes Comunitários de Saúde - P.A.C.S.; Organização da demanda e Organização dos métodos e da rotina de 
trabalho; Portaria nº 44/GM, de três de janeiro de 2002 - Atividades do ACS á orientação às famílias e á comunidade 
para a prevenção e o controle de doenças endêmicas; Prevenção e Controle das DST/AIDS na comunidade; SUS - 
Princípios e diretrizes; Guia Completo: "Guia Prático do Programa Saúde da Família" - Ministério da Saúde; 
Trabalho em Equipe; Visitas Domiciliares; Como proceder em casos de doenças contagiosas; Planejamento local de 
atividades; Portaria nº 648/GM de 28 de março de 2006. 
 

ELETRICISTA 
 
Conhecimentos das ferramentas, equipamentos e utensílios empregados em eletricidade. Conhecimentos das normas 
de segurança. Conhecimento do material empregado. Qualidade do material. Isolantes. Cargas. Fases; Circuito; 
Prática da função. Regulagens com voltímetro, amperímetro, extratores, adaptadores. Serviços de Solda; Refletores; 
Antenas; Ligações elétricas provisórias e definitivas. Conhecimento de Motores, bombas, painéis elétricos, circuitos 
elétricos e redes de média e baixa tensão. Comandos e instalações elétricas. Noções básicas de primeiros socorros e 
higiene pessoal.  
 

ENGENHEIRO CIVIL 
 
Projeto e Execução de Obras Civis: locação de obra; sondagens; instalações provisórias; canteiro de obras; depósito e 
armazenamento de materiais; fundações profundas; fundações superficiais; escavações; escoramento; movimento de 
terras; elementos estruturais; estruturas em concreto armado; estruturas especiais; alvenaria estrutural; formas; 
armação; concreto; argamassas; alvenarias; esquadrias; ferragens; revestimentos; coberturas; pisos e pavimentações; 
rodapés, soleiras e peitoris; impermeabilização; pintura; equipamentos e ferramentas. Materiais de Construção Civil: 
aglomerantes: gesso, cal, cimento Portland; agregados; argamassa; concreto; dosagem; tecnologia do concreto; aço; 
madeira; materiais cerâmicos; vidros; tintas e vernizes; ensaios e controles tecnológicos. Mecânica dos Solos: origem 
e formação dos solos; índices físicos; caracterização de solos; propriedades dos solos arenosos e argilosos; pressões 
nos solos; prospecção geotécnica; permeabilidade dos solos; compactação dos solos; terra; estrutura de arrimo; 
estabilidade de taludes; estabilidade das fundações superficiais e estabilidade das fundações profundas.  Resistência 
dos Materiais: tensões normais e tangenciais: deformações; teoria da elasticidade; análise de tensões; tensões 
principais; equilíbrio de tensões; compatibilidade de deformações; relações tensão x deformação - Lei de Hooke; 
Círculo de Mohr; tração e compressão; flexão simples; flexão composta; torção; cisalhamento e flambagem. 5- 
Análise Estrutural: esforços seccionais - esforço normal, esforço cortante e momento fletor; relação entre esforços; 
apoios e vínculos; diagramas de esforços; estudo das estruturas isostáticas (vigas simples, vigas gerber, quadros). 6- 
Dimensionamento do Concreto Armado: características mecânicas e reológicas do concreto; tipos de aços para 
concreto armado; fabricação do aço; características mecânicas do aço; concreto armado - fundamentos; estados 
limites; aderência; ancoragem e emendas em barras de armação; detalhamento de armação em concreto armado. 
Instalações Prediais: instalações elétricas; instalações hidráulicas; instalações de esgoto; instalações de telefone e 
instalações especiais.  Estruturas de Aço. Estruturas de Madeira. Noções da Lei 8.666/93 e suas alterações no que se 
refere a obras e serviços de engenharia. Topografia: conceitos fundamentais; levantamentos planimétricos e 
altimétricos; medições de ângulos e distâncias; escalas; instrumentos topográficos; cálculo de áreas e volumes; 
representações (desenho topográfico); nivelamento; curvas de nível. Engenharia de custos: planejamento de obras; 
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cronogramas; orçamentos (levantamento de quantidades, custos unitários, diretos e indiretos, planilhas); análise de 
custos; acompanhamento e controle de custos e serviços; medições de serviços.  Segurança e higiene no trabalho: 
segurança na construção civil; proteção coletiva e individual; ergonomia; riscos ambientais (químicos, físicos, 
biológicos, mecânicos); riscos em eletricidade, em transporte e em movimentação de materiais. Representação e 
interpretação de projetos: arquitetura; instalações; fundações; estruturas. Ética e legislação profissional. 
 

MOTORISTA E - OPERADOR DE MÁQUINAS – TRATORISTA 
 
Legislação e Regras de Circulação: Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; 
Sinalização de Trânsito; Direção Defensiva; Primeiros Socorros; Noções de Mecânica Básica de Autos; Código de 
Trânsito Brasileiro e seus anexos, Decreto Nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto Nº 2.327 de 23/09/97; Noções sobre 
acidentes com produtos perigosos, Legislação Específica da Portaria MS 2048, Linguagem de Radiocomunicação, 
Identificação dos Materiais Existentes no veiculo e suas utilidades Prática de Direção Veicular: Condução e operação 
veicular das diversas espécies compatíveis com a categoria exigida; Manobras internas e externas; Conhecimentos e 
uso dos instrumentos do painel de comando e outros disponíveis nos veículos da espécie; Manutenção do veículo. 
 

PEDAGOGO 
 
Constituição da República Federativa do Brasil - 1988: Capítulo III - Seção I - Da Educação - Artigos 205 a 214. Lei 
nº 9.394/96, de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN). Lei nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil.  Conceitos de Educação; Pedagogia; 
Abordagens Pedagógicas: psicomotora, construtivista, desenvolvimentista e críticas. 
 

PROCESSO LICITATORIO Nº. 210-2014 
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº. 01/2014 

  

O Prefeito do Município de SANTA INÊS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e na forma prevista pelo 
artigo 76,I inciso II, da Lei Orgânica do Município e de conformidade com o que estabelece o artigo 22, Inciso V, 
parágrafo 5º da Lei Federal nº. 8.666 de 21/06/1993, autorizada pela Lei nº. 8.883 de 08/06/1994, comunica a todos 
os interessados que fará realizar, Leilão Publico para venda, a quem oferece maior lance, igual ou superior ao valor 
da avaliação  os bens relacionados no Anexo I deste Edital. 

DATA, LOCAL E HORÁRIO: O leilão realizar-se-á no dia (20/05/2014), com inicio as 14:00 horas, para todos os lotes, 
nas dependências do Almoxarifado Municipal,  localizada na Rua General Osório S/N nesta Cidade.  

VISTORIA: Os bens e materiais objetos deste Leilão, referentes ao anexo I, poderão ser vistoriados no 
ALMOXARIFADO MUNICIPAL, localizado na Rua General Osório S/N, entre os dias 12 a 16 de maio, no horário das 
8:30 ás 11:00 horas e das 13:00 as 15:00 horas. 

OBTENÇÃO DO EDITAL: O edital completo poderá ser retirados pelos interessados, na Prefeitura do Municipal de 
SANTA INÊS até o dia 19 de maio 2014., e as informações serão prestadas de segunda a sexta feira pelos telefones 
(44-33131128), no horário comercial, ou pelo e-mail licitacaopmstaines@hotmail.com. 

SANTA INÊS, 02 de maio de 2014. 

____________________________ 

MARCEL ANDRÉ REGOVICHI  

Prefeito Municipal 

                                                             PORTARIA Nº 018/2014 

O Senhor MARCEL ANDRÉ REGOVICHI, Prefeito Municipal de Santa Inês, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Inciso IX do Artigo 46 da Lei Orgânica Municipal – 
LOM, e em conformidade com a Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002. 

RESOLVE: 

DESIGNAR os Senhores, ALBERTO SANTANA NETO, portador do RG. Nº 28.098.015-
2 e do C.P.F. nº 247.251.608-81, PAULO ROBERTO REIS RAMOS, portador do RG. Nº 8.281.239-1 e do C.P.F. nº 
041.350.369-02 e CLAUDINEI HIPÓLITO, portador do RG. Nº 3.542.256-0 e do C.P.F. nº 407.647.459-72, para 
comporem a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO para alienação do veículo e maquinários abaixo especificados: 

Lote Descrição do objeto Valor 
01 01 (um) veículo marca/Modelo I/KIA BESTA SV 

GRAND, Placa nº AKX-4643, chassi 
KNCTC242217064136, ano de fabricação: 
2001/2001, combustível Diesel, cor branca, 
INSERVÍVEL. 

2.800,00 

02 01 (Uma) máquina Moto-niveladora  - HWB- 130M 
HUBER WACO, ano de fabricação 1979.    

25.000,00 

Santa Inês, aos dois dias do mês de maio de dois mil e quatorze. 

 
_____________________________________________ 
MARCEL ANDRÉ REGOVICHI 
      - Pref. Municipal –  
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responsável pela organização do Concurso Público www.klcconcursos.com.br.  É de responsabilidade do candidato o 
acesso e verificação dos locais de prova.  
 

6. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
 
6.1 - Para os cargos de Agente Comunitário de Saúde, Engenheiro Civil e Pedagogo, a avaliação constará de 
prova escrita objetiva (eliminatória). A prova escrita objetiva será composta por 20 questões, sendo 10 de 
conhecimentos específicos, 07 de língua portuguesa e 03 de informática, de acordo com o programa de prova, sendo 
que cada questão valerá 5,00 pontos. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida 
por cada candidato.  
  
6.2 - Para o cargo de Agente Administrativo, a avaliação constará de prova escrita objetiva (eliminatória). A prova 
escrita objetiva será composta por 20 questões, sendo 08 de língua portuguesa, 08 de matemática e 04 de informática, 
de acordo com o programa de prova, sendo que cada questão valerá 5,00 pontos. A classificação final será efetuada 
pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato.  
 
 6.3 - Para os cargos de Operador de Máquinas e Tratorista, a avaliação constará de prova escrita objetiva e prova 
prática, ambas de caráter eliminatório. A prova escrita objetiva será composta por 20 questões, sendo 10 de 
conhecimentos específicos, 05 de matemática e 05 de língua portuguesa, de acordo com o programa de prova, sendo 
que cada questão valerá 5,00 pontos. A data de realização da Prova Prática, será informada quando da divulgação da 
nota da Prova Escrita.  A nota final será calculada através da média aritmética dos pontos obtidos por cada candidato 
nas duas provas (prova escrita e prova prática). A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota 
final obtida por cada candidato.  
  
 6.4 – Para os cargos de Eletricista, Mecânico e Motorista E, a avaliação constará de prova escrita objetiva 
(eliminatória). A prova escrita objetiva será composta por 20 questões, sendo 05 de língua portuguesa, 05 de 
matemática e 10 de conhecimentos específicos, de acordo com o programa de prova, sendo que cada questão valerá 
5,00 pontos. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato.  
   

7.  DA COMPOSIÇÃO DA PROVA PRÁTICA 
 
7.1. Serão convocados para a Prova Prática: 
a) Operador de Máquinas e Tratorista - os primeiros 10 candidatos que atingirem o mínimo de 50 % (cinquenta 
por cento) na prova objetiva escrita 
7.1.1. A prova prática constará em ligar o equipamento, efetuar as verificações necessárias e dirigir até local 
determinado e executar tarefas próprias do equipamento, de acordo com o caso apresentado pelo examinador técnico 
da área, entre outras atividades correlatas ao cargo. Os candidatos deverão exibir ao examinador responsável pelo 
exame de direção, sua carteira nacional de habilitação original, sob pena de desclassificação. 
7.1.4. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e sob 
nenhum pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 0,00 (zero) ao 
candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado. 
7.1.5. Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as circunstâncias alegadas, tais 
como alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou temporárias, deficiências, estados menstruais, 
indisposições, cãibras, contusões, gravidez ou outras situações que impossibilitem, diminuam ou limitem a 
capacidade física e/ou orgânica do candidato, sendo que o candidato deverá realizar os referidos testes de acordo com 
o escalonamento previamente efetuado pela KLC o qual será realizado de forma aleatória. 
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8. DA DATA DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
 
8.1. Da realização da Prova Escrita Objetiva: 
8.1.1. A Prova Escrita Objetiva para os cargos de que trata este Edital será aplicada no dia 1º de junho de 2014, 
sendo que, o horário e o local serão divulgados quando da publicação do Edital de Homologação das Inscrições.  
8.2.  Da realização da Prova Prática: 
8.2.1. A data de realização da Prova Prática para os cargos de que trata este Edital, será informada quando da 
divulgação da nota da Prova Objetiva. 
 

9. DAS NORMAS 
 
9.1. As provas escritas objetivas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem 
utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão Especial do 
Concurso Público e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas o candidato cujo 
comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e restabelecer critérios outros 
para resguardar a execução individual e correta das provas. 
9.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
9.3. Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e após o fechamento 
dos portões não será permitida a entrada de candidatos retardatários. 
9.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso do Município, devendo 
ainda manter atualizado seu endereço. 
 

10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
10.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os seguintes: 
a) maior idade, considerando-se, caso necessário, o horário de nascimento, 
b) o candidato que tiver maior número de filhos; 
10.1.1. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará 
através de sorteio. 
 

11. DIVULGAÇÃO DO GABARITO 
 
11.1. O gabarito oficial da prova escrita objetiva será divulgado no dia primeiro dia útil após a realização da 
referida prova, a partir das 15h00min, mediante edital afixado na Prefeitura Municipal de Itaguajé – PR e no site da 
empresa responsável pela organização do Concurso Público www.klcconcursos.com.br.   
 

12. DOS RECURSOS 
 
12.1.  Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a empresa KLC – CONSULTORIA EM 
GESTÃO PÚBLICA LTDA, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia subseqüente à data de 
publicação do objeto de recurso contra: 
a) Inscrições indeferidas; 
b) Questões das Provas e Gabarito Preliminar; 
c) Resultados das Provas, desde que se refira a erros de cálculo das notas.  
12.2.  O pedido de recurso deverá ser endereçado à Comissão Especial de Concurso Público e encaminhado via 
internet, junto ao endereço eletrônico (www.klcconcursos.com.br), com as seguintes especificações:  
− nome do candidato;  
− número de inscrição;  
− número do documento de identidade;  
− função para o qual se inscreveu;  
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− a questão objeto de controvérsia, de forma individualizada;  
− a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso.  
12.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um recurso para cada 
questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos deverão conter indicação do número da questão, da prova e 
anexar cópia da bibliografia mencionada também sob pena de sua desconsideração.  
12.4. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por via eletrônica, devendo ser digitado ou 
datilografado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação de questões da prova, 
o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível.  
12.5. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A 
Banca Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo 
recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.  
12.6. O resultado dos recursos interpostos será afixado no átrio do Município de Itaguajé - PR e no site 
(www.klcconcursos.com.br). As respostas aos recursos interpostos poderão ser retiradas pelos candidatos junto à 
Comissão Especial de Concurso, do Município deItaguajé - PR, durante o horário de expediente.  
 

13. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
 
13.1. A prova escrita objetiva será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 
classificatório. 
13.1.1. Será considerado aprovado na prova escrita objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50,0 
(cinquenta) pontos. 
13.1.2. O candidato que não auferir a nota mínima de 50,0 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado 
do Concurso Público. 
13.1.3. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
13.1.4. As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos fazem parte do Anexo I, parte integrante 
deste Edital. 
 

14. DO RESULTADO FINAL 

14.1. O resultado das provas objetivas será divulgado no dia 18/06/2014, a partir das 15h00min, mediante edital 
afixado na Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ - PR, disponibilizado no site  www.klcconcursos.com.br e 
publicado no Órgão de Imprensa Oficial do Município. 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 
Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
15.2. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados 
posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem 
prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
15.3. O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes ao concurso. 
15.4. Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de 3 (três) anos de transição, serão aceitas como 
corretas as duas normas ortográficas. 
15.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o 
resultado final. 
15.6. A validade do presente Concurso Público será de "2" (dois) anos, contados da homologação final dos 
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Prefeitura Municipal. 
15.7. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de classificação, não 
gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão chamados 
conforme as necessidades locais, a critério da Prefeitura Municipal. 
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15.8. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 
médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal e apresentação de documentos legais que lhe forem 
exigidos. 
15.9. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura Municipal, através da Comissão 
Especial de Concurso Público. 
15.10. Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Itaguajé - PR, 02 de maio de 2014. 
 
 

JAIRO AUGUSTO PARRON 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS 
 

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL SUPERIOR - NÍVEL MÉDIO 
 
Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - ortografia - acentuação gráfica - estrutura e 
formação de palavras - verbos: tempo, modo, cargo - substantivos: classificação e cargo – flexão de gênero, número e 
grau, formação e análise - artigo - adjetivo: conceito, classificação correspondência e locuções adjetivas, flexões - 
advérbios: classificação, flexão, grau e cargo – numeral: tipos e cargo - pronomes: conceito, classificação - 
preposição - conjunções - interjeições - Sintaxe: frase, oração, período - pontuação - tipos de frases - complementos 
verbais e nominais - vozes verbais – orações subordinadas - orações coordenadas - concordância verbal e nominal - 
regência verbal e nominal - Problemas gerais da língua culta: grafia de palavras e expressões - crase - Derivação 
prefixal e sufixal – Recursos fonológicos, morfológicos, sintáticos, semânticos – figuras de linguagem - figuras de 
palavra - figuras de pensamento – significação das palavras – vícios de linguagem.  
 

LÍNGUA PORTUGUESA – ALFABETIZADO - NÍVEL FUNDAMENTAL  
 
Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão Silábica e Classificação 
quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa - Exclamativa - Afirmativa - Negativa; Classes de Palavras; 
Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de Pontuação; Concordância 
dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação de Textos. 
 

MATEMÁTICA – NÍVEL MÉDIO 
 
Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), problemas, raiz 
quadrada; MDC e MMC - cálculo - problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e composta; 
Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria Plana. 
 

MATEMÁTICA – ALFABETIZADO - NÍVEL FUNDAMENTAL 
 
Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), problemas, raiz 
quadrada; MDC e MMC - cálculo - problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e composta; 
Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau.  
 

INFORMÁTICA  
 
Noções de Hardware e Software. MS-Windows XP: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de 
trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação 
com o conjunto de aplicativos MS-Office 2003. MS-Word 2003: estrutura básica dos documentos, edição e 
formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, 
impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, 
caixas de texto. MS-Excel 2003: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e 
gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos 
predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-
PowerPoint 2003: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e 
rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, 
animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, 
anexação de arquivos. Internet: Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. 
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 O ginásio de Espor-
tes João Chemim foi palco 
de uma cerimonia um tanto 
quanto especial na noite da 
sexta-feira (25-abril) pela 
61ª Fase Regional dos Jogos 
Escolares do Paraná, na ci-
dade de Paranacity, evento é 
supervisionado pelo Núcleo 
Regional de Educação de Pa-
ranavaí, ocorrendo no período 
de 25 Abril à 01 de Maio. 
 Além da tradicional 
abertura que incluiu o desfile 
de atletas, juramento e agra-
decimentos das autoridades, 
as grandes estrelas da noite 
e que adentraram ao ginásio 
carregando a tão esperada 
tocha, foram os alunos da 
APAE do município sede, que 
esbanjaram alegria e através 
do fogo aceso demonstraram 

Paranacity conta com inclusão social na abertura dos 61º Jeps
a esperança que não se apaga. 
 Com aproximada-
mente 1580 atletas, sendo 
considerada uma das maiores 
regionais, Paranacity deu seu 
pontapé inicial com a inclusão 
social de alunos da APAE do 
município, simbolizando a 
igualdade no esporte. “É pre-
ciso vivermos de igual para 
igual não só no esporte, mas 
também em nossas vidas. Nós 
seres humanos somos iguais 
perante os olhos de Deus e 
cada um com seu dom”, relata 
a chefe do núcleo de Educação 
de Paranavaí, Rosana Mulba-
rach de Lara.
 A abertura contou com 
a presença de bom público e 
autoridades políticas e espor-
tivas da região. Mas a noite 
era mesmo de agradecimento, 

por isso na ocasião a anfitriã 
prefeita de Paranacity, Ednéa 
Buck Batista, foi só elogios aos 
participantes e todos que não 
mediram esforços para o acon-
tecimento dos JEPs. “Tudo 
isso que estamos vivendo aqui 
é graças a toda nossa equipe 
que aos poucos foi fazendo 
este evento acontecer” afirmou 
a prefeita Ednéa.

 Conduzida pelos alu-
nos da APAE, a pira olímpica 
foi acesa pela atleta Pamela 
Oliveira com várias con-
quistas. Já o juramento do 
atleta foi lido pela atleta Julia 
Joga. Ambos são destaques 
do voleibol de Paranacity. 
Além da equipe montada pe-
los profissionais do município 
para dar suporte aos jogos, 

outra equipe esteve disponível 
para realização dos JEPs que 
fazem parte da Comissão Cen-
tral Organizadora (CCO). 
 São as coordenações 
técnica, administrativa, Co-
missão de Ética, Assessoria de 
Imprensa, alimentação, alo-
jamento e direção geral para 
atender a quaisquer eventua-
lidade dos jogos que recebeu 

alunos atletas das cidade de: 
Amaporá, Alto Paraná, NOVA 
Aliança do Ivaí, Mirador, 
Uniflor, Paranavaí, Inajá, Pa-
ranapoema, Santa Inês, Terra 
Rica, Itaguajé, São Carlos 
do Ivaí, Guairaça,Tamboara, 
Nova Esperança, São João do 
Caiuá, Paraiso do Norte, San-
to Antonio do Caiuá, Cruzeiro 
do Sul e Paranacity.

Classificação do torneio de futebol suíço: 
Campeão: Os Boleiros;
Vice-Campeão: Farmácia Farmanova;
Terceiro colocado: Mercearia Sol Nascente;
Quarto coloado: Borracharia do Cidinho B;
Goleiro menos vazado: Walter Cerini de Souza, 
com apenas 01 gol sofrido;
Artilheiro: Willian Alves com 08 gols;

Classificação do futsal feminino:
Campeã: Nega Flor;
Vice-Campeã: RZ4 Têxtil;
Terceiro colocado: Nova Bilac;
Artilheira: Elaine com 12 gols marcados;
Goleira menos vazada: Jessica com 03 gols sofridos;

Classificação do futsal infantil (08 – 10 anos)
Campeão: Os foras da lei;
Vice: Tropa de Elite;
Terceiro: Santistas;

Classificação do futsal juvenil (11 – 13 anos)
Campeão: Real Madrid;
Vice: Sicredi;
Terceiro: Juventus;

Campeões do truco:
Trio campeão: Dirceu, Pelozzo e Colucci;
Trio vice-campeão: Paraguai, Matu e Vada.
Trio terceiro colocado: José Malaguti, 
José Peixoto e Neto Carrilho;

Campeões da Maia:
Dupla campeã: “Trairinha” e Pedro Mazo;
Vice-Campeão: Irmãos Mancuzo;

Torneio do Trabalhador reúne mais de 500 competidores em Floraí
 Com mais de 500 
competidores em seis modali-
dades, a 2ª edição do Torneio 
do Trabalhador de Floraí, 
animou o feriado universal de 
1º de Maio na cidade, reunin-
do competidores também do 
Distrito de Nova Bilac.  
 De acordo com o 
Prefeito Fausto Eduardo Her-
radon o Dia do Trabalhador é 
uma data propícia para confra-
ternizar com amigos, colegas 
de trabalho e levar a família 
para dividir momentos de 
descontração. “No Dia do Tra-
balhador, estamos dedicando 
ao trabalhador de Floraí, con-
fraternizar bons momentos e 
participar de várias atrações 
esportivas” resaltou Fausto.  
 O Dia do Trabalha-
dor em Floraí, que reuniu 
mais de 1.500 pessoas, entre 
competidores, patrocina-
dores e público assistente, 
foi um excelente momento 
de descontração, rever os 
amigos e levar a família para 
interagir no esporte.  
 Assim, os trabalha-Assim, os trabalha-
dores floraienses que estão 
“Vivendo Novos Momentos” 
comemoraram a tradicional 

festa do 1º de Maio que acon-
tece todos os anos no Centro 
Esportivo Vila das Palmas. 
 No evento, estiveram 
presentes os vereadores Al-
vair Aparecido de Carvalho, 
Braulio Vendrametto Junior, 
Edna de Lourdes Carpine 
Contin, Francisco Neto Bar-
ragan, Gilcimar Vincentini 
Sformi, Manoel Jose dos San-
tos, Marcio Leandro Mendes, 
Marcos Roberto Lula da Sil-
va, e Waldeir Guedes, funcio-
nários municipais, prefeito 
Fausto Eduardo Herradon, 
Daniel Mattos que é asses-
sor do Deputado Estadual 
Evandro Junior e população, 
que prestigiaram as compe-
tições como: futsal feminino 
e infantil, maia, truco e o 
tradicional futebol suíço; 
Mesmo com a chuva que 
caiu na madrugada e a baixa 
temperatura, a população se 
fez presente montando suas 
barracas, comemorando o dia 
do trabalhador com churras-
cos e bebidas. 
 Já o poder público 
também fez sua parte ao re-
formar a quadra de futsal, 
instalou um parquinho infantil 

e mais uma ATI, envolveu o 
campo de futebol suíço com 
rede em todos os lados, além 
também da reforma do popu-
lar clube do bambu. 
 Vale lembrar que, as 
comemorações foram sempre 
muito respeitosas devido ao 
falecimento do funcionário 
municipal e ex-comerciante 

Adelino Guzela, na noite da  
quarta-feira (30). 
 A Prefeitura Munici-
pal lamenta o falecimento e 
por isso adiou as inaugura-
ções das novas instalações, 
com datas à serem defini-
das.Confira no box ao lado a 
relação dos vencedores nas 
respectivas modalidades.
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LEI Nº 2618/2014

 Súmula: Dispõe sobre a implementação do SUAS considerando as novas diretrizes da Lei Federal 
12.435/2011, revoga a Lei Municipal 2342/2009 e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ:

Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO I
DAS DEFINIÇÕES E OBJETIVOS

Art. 1º- A Assistência Social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social não contributiva, 
que prevê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade 
para garantir o atendimento às necessidades básicas da população.
Art. 2º- A Assistencial Social tem por objetivos:
I- a proteção social que visa a garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos, 
especialmente:
a proteção à família , à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice:
o amparo  às crianças e aos  adolescentes carentes;
a promoção da integração ao mercado de trabalho;
d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária, e
 e) a garantia de 1(hum) salário- mínimo de beneficio mensal à pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem 
não possuir meios de prover  a própria manutenção ou de tê-la provido por sua família;
II- a vigilância sócio assistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade protetiva das famílias e nela a 
ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimações e danos;
III- a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das provisões sócio 
assistenciais.
 Paragrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de forma integrada às politicas 
setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de condições para atender contingências sociais  e promovendo 
a universalização dos direitos sociais.
Art.3º- Para efeito desta lei, consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas sem fins lucrativos 
que, isolada  ou cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos beneficiários  abrangidos por esta Lei 
, bem como as que  atuam na defesa e garantia de direitos.
§1º São de atendimento aquelas entidades que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços, 
executam programas ou projetos e concedem benefícios de proteção social básica ou especial, dirigidos às famílias 
e indivíduos  em situação de vulnerabilidade ou risco  social e pessoal , nos termos desta lei , e respeitadas  as 
deliberações  do Conselho Nacional de Assistência Social.
§2º São de assessoramento aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços e executam 
programas ou projetos  voltados prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações 
de usuários, formação e capacitação de lideranças, dirigidos ao público da politica  de assistência social, nos termos 
da Lei , respeitadas as deliberações do Conselho Nacional de Assistência Social.
§3º São de defesa e garantia de direitos aquelas que, de forma continuada, permanente  e planejada , prestam serviços 
e executam programas e projetos voltados prioritariamente para a defesa  e efetivação dos direitos sócio assistenciais, 
construção de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com 
órgãos  públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público de assistência social, nos termos desta lei, e respeitadas  
as deliberações do Conselho Nacional de Assistência Social

CAPITULO II 
DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES

SEÇÃO I
Dos Princípios

Art. 4º - A assistência social rege-se pelos seguintes princípios:

I - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade econômica;
II - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação assistencial alcançável pelas demais 
políticas públicas;
III - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e serviços de qualidade, bem como 
à convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação vexatória de necessidade;
IV - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer natureza, garantindo-se 
equivalência às populações urbanas e rurais;
V - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos assistenciais, bem como dos recursos oferecidos 
pelo Poder Público e dos critérios para sua concessão.

SEÇÃO II
Das Diretrizes

Art. 5º - A organização da assistência social tem como base as seguintes diretrizes:
I - descentralização político-administrativa para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e comando único 
das ações em cada esfera de governo;
II- participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das políticas e no controle 
das ações em todos os níveis;
III - primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de assistência social em cada esfera de 
governo.

CAPITULO III
DA ORGANIZAÇÃO E DA GESTÃO

                                              
Art.6º- A gestão das ações na área de assistência social fica organizada sob a forma de sistema descentralizado e 
participativo, denominado Sistema Único de Assistência Social (SUAS), com os seguintes objetivos:
I- consolidar a gestão municipal compartilhada, o financiamento e a cooperação técnica que, de modo articulado  
o p e r a m  a  p r o t e ç ã o  s o c i a l  n ã o  c o n t r i b u t i v a ;                                                                                                                                                                                                                                                                                     
II – integrar a rede publica e privada de serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social;
III – estabelecer as responsabilidades na organização, regulação, manutenção e expansão das ações no âmbito 
municipal ou regional;
IV - Desenvolver a gestão considerando a realidade local e diversidades regionais;
V- implementar  a gestão do trabalho e a educação permanente na assistência social;
VI- estabelecer a gestão integrada de serviços e benefícios; e
VII - afiançar a vigilância sócio assistencial e a garantia de direitos.
§1º As ações ofertadas no âmbito do SUAS tem por objetivo a proteção à família, à maternidade, à infância, à 
adolescência e à velhice e, com base  de organização do território.
§2º O SUAS é integrado pelo município, conselho municipal de assistência social e pelas entidades e organizações 
de assistência sociais abrangidas por esta Lei;
§3º A instancia coordenadora da Política Municipal de Assistência Social é a Secretaria Municipal de Assistência 
Social.

Art. 6º-A A Assistência Social organiza-se pelos seguintes tipos de proteção:
I – proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios da assistência social que visa a 
prevenir situações de vulnerabilidade e risco por meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições e do 
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários;
II- proteção social especial: conjunto de serviços, programas e projetos que tem por objetivo contribuir para a 
reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a defesa de direito, o fortalecimento das potencialidades e 
aquisições e a proteção de famílias e indivíduos para o enfrentamento das situações de violação de direitos.
Paragrafo 1º: A vigilância sócio assistencial é um dos instrumentos das proteções da assistência social que identifica 
e previne as situações de risco e vulnerabilidade  social e seus agravos no território.

Art.6º-B As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede sócio assistencial, de forma integrada 
pelo poder publico municipal  estadual e pelas entidades e organizações de assistência social vinculadas ao  SUAS, 
respeitadas as especificidades de cada ação.
§1º - A vinculação ao SUAS é o reconhecimento pelo  Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome de 
que a  entidade de assistência social integra a rede  sócio assistencial.
§2º - Para o reconhecimento referido no §1º, a entidade deverá cumprir os seguintes requisitos:
I- constituir – se em conformidade com o disposto no art3º desta Lei,
II- Inscrever se no Conselho Municipal de Assistência Social;
III- Integrar o sistema nacional de cadastro de Entidades.
§3º- As Entidades e organizações de assistência social vinculadas ao SUAS poderão celebrar convênios, contratos , 
acordos ou ajustes  com o poder público para a execução, garantindo financiamento  dos entes federados, de serviços, 
programas, projetos e ações de assistência social , nos limites da capacidade instalada , aos beneficiários abrangidos 
por esta lei , observando as disponibilidades orçamentarias.
§4º- cabe ao gestor municipal da Politica de Assistência Social manter atualizadas as informações ao Ministério de 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

Art.6º-C As proteções sociais básica e especial, serão ofertadas precipuamente no Centro de Referencia de Assistência 
Social (CRAS) e no Centro de Referencia Especializado de Assistência Social( CREAS), respectiva ente, e pelas 
entidades sem fins lucrativos de assistência social de que trata  o art.3º desta lei.
§1º - O CRAS é a unidade publica municipal, de base territorial, localizada em áreas com maiores índices de 
vulnerabilidade e risco social, destinada à articulação dos serviços sócio assistenciais no seu território de abrangência 
e à prestação de serviços, programas e projetos sócio assistenciais de proteção social básica às famílias.
§2º - O CREAS como unidade pública de abrangência e gestão municipal é destinado  à prestação  de serviços a 
indivíduos e famílias que se encontram em situação de risco pessoal ou social, por violação de direitos ou contingencia, 
que demandam intervenções especializadas  da proteção social especial.
§ 3º - Os CRAS e os CREAS são unidades publicas estatais instituídas no âmbito  do SUAS, que  possuem interface 
com as  demais politicas publicas e articulam, coordenam e ofertam  os serviços, programas, projetos e benefícios 
da assistência social.

Art.6º-D - As instalações dos CRAS e os CREAS devem ser compatíveis com os serviços  nele ofertados, com 
espaços para trabalhos em grupo e ambientes  específicos  para recepção e atendimento reservado  das famílias e 
indivíduos, assegurada a acessibilidade às pessoas com deficiência.

Art.6º-E - Os recursos do cofinanciamento do SUAS, destinados à execução  das ações continuadas de assistência 
social poderão  ser aplicados no pagamento  dos profissionais que integrarem as equipes de referencia, responsáveis 
pela  organização e oferta de ações , conforme percentual apresentado pelo Ministério de Desenvolvimento e Combate 
à Fome , com base na resolução nº32 de 28 de novembro 2011  do  Conselho Nacional de Assistência Social.

Parágrafo único: A formação das equipes de referencia deverá considerar  o numero de famílias  e indivíduos  
referenciados , os tipos  e modalidades de atendimento e as aquisições  que devem ser garantidas aos usuários, 
conforme  deliberação do Conselho Nacional de Assistência  Social.

Art.7º- As ações de assistência social, no âmbito das entidades e organizações de assistência social, observarão as 
normas expedidas pelo Conselho Nacional de Assistência Social -CNAS.

Art.8º- Cabe ao município observados os princípios e diretrizes estabelecidos nesta  Lei , fixar sua respectiva  
Politica de Assistência Social.

Art. 9º- O funcionamento das entidades e organizações de assistência social depende de previa inscrição no Conselho 
Municipal de Assistência Social.
§1º - A regulamentação desta lei definirá os critérios de inscrição e funcionamento das entidades com atuação em 
mais de um município do mesmo Estado.
§2º - Cabe ao Conselho Municipal de Assistência Social a fiscalização das Entidades no seu âmbito de ação.
§º3º - As Entidades e organizações de assistência social podem, para defesa de seus direitos referentes à inscrição e 
ao funcionamento, recorrer aos Conselhos Nacional, Estadual e Municipal.

 Art.10- O município pode celebrar convênios com entidades e organizações de assistência social, em conformidade 
com os Planos aprovados pelos respectivos Conselhos.

Art.11- As ações das três esferas de governo na área de assistência social realizam-se de forma articulada, cabendo 
a coordenação e as normas gerais à esfera federal e a coordenação e execução dos programas, em suas respectivas 
esferas, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.
 
Art. 12- Compete à União:

I - responder pela concessão e manutenção dos benefícios de prestação continuada definidos no art. 203 da 
Constituição Federal;
II – cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os 
projetos de assistência social no âmbito do município;
III – atender em conjunto com o Estado e o município as ações assistenciais de caráter de emergência;
IV – realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e assessorar os Estados e municípios 
para seu desenvolvimento.

Art.12-A A União apoiará financeiramente o aprimoramento da gestão descentralizada dos serviços, programas, 
projetos e benefícios de assistência social, por meio do Índice de Gestão Descentralizada (IGD) do Sistema Único 
de Assistência Social destinados a:
I- medir os resultados da gestão descentralizada do SUAS, com base  na atuação do gestor  municipal , na 
implementação ,execução e monitoramento dos serviços, programas , projetos e benefícios de assistência social, 
bem como  na articulação intersetorial.
II- incentivar a obtenção de resultados qualitativos na gestão municipal; e 
III – calcular o montante de recursos a serem repassados aos entes federados a titulo de apoio financeiro à gestão 
do SUAS.
§1º Os resultados alcançados pelo município na gestão do SUAS, aferidos na forma de regulamento, serão considerados  
como prestação de contas dos recursos a serem transferidos a titulo de apoio financeiro.
§2º As transferências para o apoio à gestão descentralizada do SUAS adotarão a sistemática do Índice de Gestão 
Descentralizada do programa Bolsa Família, previsto no art.8º da Lei nº 10.836, de 09 de janeiro de 2004, e serão 
efetivadas  por meio de procedimento integrado àquele índice.
§3º Para fins de fortalecimento do Conselho Municipal de Assistência Social, percentual dos recursos transferidos 
deverá ser gasto com atividades de apoio técnico e operacional àqueles  colegiados, na forma fixada pelo Ministério 
de Desenvolvimento Social e Combate à Fome, sendo vedada a utilização dos recursos para pagamento de pessoal 
efetivo e de gratificações de qualquer natureza a servidor  publico  municipal.

Art.13- Compete aos Estados:

I – destinar recursos financeiros aos municípios, a titulo de participação no custeio do pagamento dos benefícios eventuais 
de que trata o artigo 22,mediante critérios estabelecidos  pelo Conselho Estadual de Assistência Social;
II – cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os 
projetos de assistência social em âmbito regional ou local;
III- atender em conjunto com os municípios, às ações assistenciais de caráter de emergência;
IV – Estimular e apoiar técnica e financeiramente as associações e consórcios municipais na prestação de serviços 
de assistência social;
V- prestar os serviços assistenciais cujos custos ou ausência de demanda municipal justifiquem uma rede regional de 
serviços, desconcentrada, no âmbito do Estado;
VI - realizar o monitoramento e avaliação da politica de assistência social e assessorar os municípios para o seu 
desenvolvimento.

Art.14 - Compete ao Município:
I- destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos benefícios eventuais de que trata o artigo 22, mediante 
critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social;
II – efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral;
III- executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com organizações da sociedade civil;
IV- atender às ações assistenciais de caráter emergencial;
V – prestar serviços assistenciais;
VI- co financiar o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os projetos de assistência social em âmbito 
local;
VII- realizar o monitoramento e a avaliação da politica de assistência social no seu âmbito.

CAPITULO IV
DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS 

PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 15- O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e 
ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção 
nem de tê-la provida por sua família.
§ - 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais 
e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores 
tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 
§ 2º - Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 
I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, 
os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 
demais pessoas; 
II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para 
o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 
§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ouidosa a família cuja renda mensal 
per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário  mínimo.
§ 4º - O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 
seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória.
§ 5º - A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa 
com deficiência ao benefício de prestação continuada.
§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por 
avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS).
 §7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista 
em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo.
§ 8o A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 
sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

Art. 16- O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos  para avaliação da continuidade das 
condições que lhe deram origem. (Lei nº 9.720, de 30.11.1998).
§ 1º - O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no caput, ou em 
caso de morte do beneficiário.
§ 2º - O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão ou utilização.
§ 3º - O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não 
remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício 
da pessoa com deficiência.
§ 4º - A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com deficiência, inclusive em razão de 
seu ingresso no mercado  de trabalho, não impede  nova concessão  do beneficio, desde  que atendidos  os requisitos  
definidos  em regulamento.

SEÇÃO I
Dos Benefícios Eventuais

Art.17- Entendem se por benefícios eventuais as provisões suplementares e provisórias que integram organicamente 
as garantias do  SUAS e são prestadas  aos cidadãos  e às famílias  em virtude do nascimento, morte, situações de 
vulnerabilidade  temporária e de calamidade publica.
§1º - A concessão dos benefícios de que trata será definida através de resolução do Conselho Municipal de Assistência 
Social definindo os benefícios a serem concedidos, o valor e o critério de renda,  regulamentado em Lei Municipal, e 
com previsão na Lei Orçamentária Anual.
§2º- Os benefícios eventuais não poderão ser cumulados com aqueles  instituídos  pelas Leis  nº 10.954, de  29 de 
setembro de 2004, e nº 10.458, de 14 de maio de 2002.

SEÇÃO II
Dos Serviços 

Art.18 - Entende- se por serviços sócio assistenciais as atividades  continuadas  que visem a melhoria de vida e 
cujas  ações, voltados  para as necessidades  básicas , observem  os objetivos , princípios  e diretrizes estabelecidos 
nesta  Lei.
§1º - Os serviços sócio assistenciais devem ser instituídos Os programas através de regulamento.
§2º - Na organização dos serviços da assistência social serão criados programas de amparo entre outros:
I- às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, em cumprimento ao disposto no art.227 da Constituição 
Federal e na Lei  nº 8.069, de 13 de  julho de 1990 (estatuto da Criança e do Adolescente);
II – às pessoas que vivem em situação de rua.

SEÇÃO III
DOS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 19- Os programas de assistência social compreendem ações integradas e compartimentares com objetivos, tempo 
e área  de abrangência  definidos  para qualificar , incentivar  e melhorar  os benefícios  e os  serviços  assistenciais.
§1º - Os programas de que trata este artigo serão definidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social, obedecidos  
o objetivos  e princípios que regem esta Lei, com  prioridade  para a inserção  profissional.
§2º - Os programas voltados para o idoso e a integração  da pessoa com deficiência  serão devidamente  articulados  
com o beneficio de prestação continuada  estabelecido no artigo 20 da Lei Orgânica de Assistência Social.

Art. 20 - Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família( PAIF), que integra  a proteção social 
básica e consiste na oferta  de ações e serviços  sócio assistenciais  de prestação continuada , nos CRAS, por meio 
do trabalho social com famílias  em situação de vulnerabilidade  social, com o objetivo de prevenir  o rompimento 
dos vínculos familiares e a violência no âmbito de suas relações, garantindo o direito à convivência familiar e 
comunitária.

Art.20-A. Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento Especializado às Famílias e Indivíduos (PAEFI), que 
integra a proteção  social especial e consiste  no apoio, orientação e acompanhamento à famílias e indivíduos  em 
situação de ameaça ou violação de direitos , articulando os serviços  sócio assistenciais   com as diversas  politicas 
publicas  e com órgãos do sistema de garantia de direitos.

Art.20B - Fica instituído o Programa de Erradicação do Trabalho (PETI), de caráter intersetorial, integrante da  olítica 
Nacional de Assistência Social, que , no  âmbito do SUAS , compreende  transferência de renda , trabalho social 
com famílias  e oferta de  serviços socioeducativos  para crianças e adolescentes  que se encontram em situação de 
trabalho.
§1º - O Peti no âmbito do município será desenvolvido de forma articulada, com a participação da sociedade civil, e 
tem como objetivo para a retirada de crianças e adolescente com idade inferior a 16(dezesseis) anos em situação de 
trabalho, ressalvada a condição de aprendiz, a partir (quatorze) anos.
§2º - As crianças e adolescentes em situação de trabalho deverão ser identificados e ter seus dados inseridos no 
Cadastro único para Programas Sociais  do Governo Federal (CadÚnico), com a devida  identificação das situações  
de trabalho infantil.

SEÇÃO IV
DOS PROJETOS DE ENFRENTAMENTO DA 

POBREZA

Art.21- Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a instituição de investimento econômico- social nos 
grupos populares, buscando subsidiar, financeira e tecnicamente, iniciativas que lhes garantam meios, capacidade 
produtiva e de  gestão para melhoria  das condições  gerais  de subsistência, elevação do padrão de qualidade  de vida, 
a preservação do meio-ambiente e sua organização social.

Art.22- O incentivo a projetos de enfrentamento da pobreza assentar se à  em mecanismos  de articulação e de  
participação de diferentes  áreas  governamentais  e em sistema  de cooperação entre organismos  governamentais, 
não governamentais  e da sociedade civil.

CAPITULO V
DO FINANCIAMENTO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 23- O financiamento dos benefícios, serviços, programas e projetos estabelecidos nesta Lei, far-se-à com os recursos 
da União, dos Estados e dos Municípios, das demais contribuições sociais previstas no artigo 195 da Constituição 
Federal, além daqueles que comporta o Fundo Nacional de Assistência Social.
§1º - Cabe ao órgão da Administração Publica responsável pela coordenação municipal gerir o Fundo de Assistência 
Social, sob a orientação  e controle dos respectivos  Conselhos de  Assistência Social.
§ 2º - Cabe ao Poder Executivo local regular o funcionamento do Fundo Municipal de Assistência Social.
§3º O financiamento da assistência social no SUAS deve ser efetuado mediante cofinanciamento dos (3) entes 
federados, devendo os recursos alocados nos fundos de assistência social, ser voltados à operacionalização, prestação, 
aprimoramento  e viabilização dos serviços, programas, projetos e benefícios desta politica.

Art.24 - É condição para os repasses, ao município dos recursos de que trata esta  lei, a efetiva instituição  e funcionamento 
de: 
I - Conselho Municipal de Assistência Social de composição paritária entre governo e sociedade civil;
II - Fundo Municipal de Assistência Social, com orientação e controle dos respectivos Conselhos de Assistência 
Social;
III - Plano Municipal de Assistência Social.
Parágrafo único: É, ainda, condição para transferência de recursos do Fundo acional de Assistência Social ao município 
a comprovação orçamentária dos recursos próprios  destinados à Assistência Social, alocados  no Fundo Municipal 
de Assistência Social.

Art. 24 A - O cofinanciamento dos serviços, programas, projetos e benefícios eventuais, no que couber, e o aprimoramento 
da gestão da política de assistência social no SUAS se efetuam por meio de transferências automáticas entre os fundos 
de assistência social e mediante alocação de recursos próprios  no âmbito do município.

Art.24 B- Cabe ao município o controle e o acompanhamento dos serviços, programas e projetos e benefícios, por meio 
dos respectivos  órgão de  controle, independente de ações do órgão repassador dos recursos.

Art.24 C- A utilização dos recursos da União descentralizados para o Fundo   Municipal de Assistência Social  será 
declarada ao ente  transferidor, anualmente, mediante relatório de gestão submetido à apreciação do   Conselho  Municipal 
de  Assistência Social, que comprove a execução das ações na forma do regulamento.

CAPITULO VI
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL

Art. 25 – Fica criado o Fundo Municipal de Assistência Social, FMAS, de duração indeterminada e natureza contábil, 
que será gerido sob a orientação e controle do Conselho Municipal de Assistência social, vinculado ao órgão de 
administração Pública responsável pela coordenação da Política Municipal de Assistência Social.

Art. 26– As receitas componentes do Fundo Municipal de Assistência Social serão provenientes de:

Repasse do Fundo Nacional e Estadual de Assistência Social;
Transferências do município;
Receitas resultantes de doação da iniciativa privada, pessoas físicas ou jurídicas;
Rendimento eventuais, inclusive de aplicação financeiras de recursos disponíveis;
Transferências de exterior;    
Dotação orçamentária da Nação e dos Estados, consignadas, especificamente para o atendimento ao disposto nesta 
lei;
Receitas de acordo e convênios;
Outras receitas;
Recursos provenientes de concursos de prognósticos, sorteios e loterias no âmbito do governo estadual.
Parágrafo 1º - Os recursos de responsabilidade do Município, destinados à Assistência Social, serão repassados 
automaticamente ao FMAS, à medida que se forem realizando as receitas.
Parágrafo 2º - Os recursos que compõe o Fundo serão depositados em instituições financeiras oficiais, em conta especial 
com a denominação – FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social.

Art. 27– Os recursos do FMAS serão utilizados mediantes orçamento anualmente proposto pelo Conselho Municipal 
de Assistência Social submetido a apreciação e aprovação do chefe do Poder Executivo Municipal, para integrar o 
Orçamento Geral do Município, de acordo com a constituição Federal.
Parágrafo Único – Os saldos financeiros do FMAS, constantes do balanço anual serão transferidos para o exercício 
seguinte.

Art. 28 - O chefe do Poder Executivo, mediante decreto, estabelecerá normas relativas a estruturação, organização e 
operacionalização do FMAS, ouvido o Conselho Municipal de  Assistência Social.

Art. 29 - Para o exercício atual e subsequentes, o Executivo providenciará a inclusão das despesas autorizadas por esta 
lei nos orçamentos anuais do Município.

CAPITULO VII
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 30- Fica instituída a Conferência Municipal de Assistência Social, órgão colegiado de caráter deliberativo, composta 
por delegados representantes das instituições assistências, das organizações comunitárias, sindicais e profissionais, 
e o Poder Executivo do Município, que se reunirá a cada dois anos, sob a coordenação do Conselho Municipal de 

Assistência Social, mediante regimento interno próprio.   

Art. 31 A Conferência Municipal de Assistência Social será convocada pelo Conselho Municipal de Assistência 
Social, no período de até 30 (trinta) dias anteriores à data, para eleição do conselho.
Parágrafo 1º - Em caso de não convocação, por parte do Conselho Municipal de Assistência, no prazo referido no 
“caput” deste artigo, a iniciativa poderá ser realizada por 1/5 das instituições registradas no Conselho Municipal de 
Assistência Social, que formarão comissão partidária para organização e coordenação da conferência.  
Parágrafo 2º - A convocação da Conferência será amplamente divulgada nos principais meios de comunicação do 
município.  

Art. 32- Os delegados da Conferência Municipal serão eleitos, mediantes reuniões próprias das instituições, 
convocadas para este fim específico, sob a orientação do Conselho Municipal de Assistência Social, no período 
de até 30 (trinta) dias anteriores à data da Conferência, sendo garantida a participação de 01 (um) representante / 
delegado de cada instituição/organização, com direito  voz e voto.  
Parágrafo único – Somente serão aceitas as indicações do representante/delegado, quando credenciado junto aos 
COMAS no prazo de até 05 (cinco) dias anteriores à realização da Conferência mediante expediente expresso e 
protocolado no referido conselho.

Art. 33- O representante do Poder Executivo, na Conferência Municipal de Assistência Social, serão indicados pelos 
chefes dos respectivos poderes, mediante ofício enviado ao Conselho Municipal de Assistência Social, no prazo de 
até 05 (cinco) dias anteriores a realização da conferência.

Art. 34- Compete a Conferência Municipal de Assistência Social:
Avaliar a situação da assistência social do Município;
Fixar as diretrizes gerais da política municipal se assistência social no biênio subseqüente ao de sua realização;
Eleger os representantes efetivos e suplentes da sociedade civil no Conselho Municipal de Assistência Social;     
Avaliar e reformular as decisões administrativas do Conselho Municipal de Assistência Social, quando provocada;
Aprovar seu Regime Interno;
Aprovar e dar publicidade às suas resoluções, registradas em documento final.

Art. 35- O Regimento Interno da Conferência Municipal de Assistência Social disporá sobre a forma de processo 
eleitoral dos representantes da sociedade civil no Conselho Municipal de Assistência Social.

CAPITULO VIII
DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL

SEÇÃO I
Da Constituição e Composição

Art. 36- Fica instituído do Conselho Municipal de Assistência Social, órgãos colegiado de caráter deliberativo 
permanente e de composição paritária, vinculada à estrutura do órgão de administração Pública Municipal, responsável 
pela coordenação da Política Municipal de Assistência Social.    

Art. 37 O Conselho Municipal de Assistência Social será composto paritariamente de XXXX membros titulares e 
respectivos suplentes, nomeados por ato do Prefeito Municipal, dentre os indicados pelos órgãos governamentais 
e pela assembleia das entidades da sociedade civil, com mandato de 02 anos, permitida uma recondução, sendo 
composto de:
representantes de órgãos  governamentais sendo:    
representante do Departamento de Assistência Social
representante  do Departamento de Educação
representante do Departamento  Saúde
representante  do Departamento de Esporte, Cultura e Lazer
representante  da Secretaria de Administração Municipal.
 
II- A eleição dos representantes não governamentais ocorrerá em foro próprio, coordenado pela sociedade civil e 
sob a supervisão do Ministério Público tendo como candidatos  e /ou eleitores:
a) Representante dos usuários ou de organizações de usuários da assistência social;
Entidades e / ou Organizações de Assistência Social;
Entidades de Trabalhadores do Setor

 Art. 38- O Conselho Municipal de Assistência Social elegerá o Presidente, o Vice Presidente, o 1º Secretário e o 
2º Secretário entre seus pares, de forma paritária, com representação governamental e não governamental, havendo 
alternância da Presidência a cada mandato.” 
Parágrafo 1º - O titular do órgão Público Municipal, responsável pela coordenação da Política Municipal de 
Assistência Social, na qualidade de representante do Executivo Municipal, é membro nato do Conselho Municipal 
de Assistência Social.
 
Art.39- Para a nomeação dos membros do Conselho Municipal de Assistência Social, o Prefeito Municipal observará 
os seguintes procedimentos:
os representantes da sociedade civil e respectivos suplentes indicados por ocasião da Conferencia Municipal de 
Assistência Social, dentre os delegados participantes;
os representantes do poder executivo serão escolhidos pelo Prefeito Municipal, dentre os titulares ou servidores 
das Secretarias.

SEÇÃO II
Da competência

Art.40- Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social:
Estabelecer as prioridades da Política Municipal de Assistência Social, de acordo com as diretrizes gerais aprovadas 
na Conferência Municipal de Assistência Social;
Atuar na formulação de estratégias e controle de execução da Política de Assistência Social do município;
Inscrever e fiscalizar as instituições de assistência social do Município;
Normatizar as ações e regular a prestação de serviço de natureza pública e privada no campo da assistência social;
Acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de assistência prestados à população pelo órgão, entidades governamentais 
e não- governamentais do Município;
Definir critérios de qualidade para o funcionamento dos serviços de assistência social público e privados no âmbito 
Municipal;
Apreciar e emitir parecer a cerca da proposta orçamentaria de assistência social a ser encaminhada pelo órgão de 
administração P0ública Municipal responsável pela coordenação da Política Municipal de Assistência Social;
Propor, aprovar e acompanhar a execução orçamentaria e financeira anual dos recursos vinculados ao Fundo 
Municipal de Assistência Social;
Convocar e coordenar, a cada dois anos, ou, extraordinariamente, por maioria absoluta de seus membros, a Conferência 
Municipal de Assistência Social;
Propor a formulação de estudos e pesquisas com vistas a identificar situações relevantes e a qualidade dos serviços 
da Assistência Social;
Propor critérios para a elaboração de contatos ou convênios entre os setores público e as instituições de assistência 
privadas que prestem serviços de assistência social no âmbito Municipal;
Acompanhar e avaliar a gestão dos recursos destinados a programas de assistência social, bem como os ganhos 
sociais e o desempenho dos programas e projetos aprovados;
Acompanhar as condições de acesso da população usuária da assistência social, indicando as medidas pertinentes 
à correção de exclusões constatadas;
Elaborar e aprovar seu Regime Interno;
Publicar no órgão oficial de divulgação do Município suas resoluções administrativas, bem como as contas do Fundo 
Municipal de Assistência Social e os respectivos pareceres emitidos.

SEÇÃO III
Da Estrutura e Funcionamento

ART.41- O Conselho Municipal de Assistência Social possuirá a seguinte estrutura:
Secretariado Executivo, composto por Presidente, Vice - Presidente, 1º Secretario, 2º Secretario.
Comissões paritárias de assuntos específicos, constituídas por resolução do Plenário;
Plenário.

Art.42- As reuniões do Conselho Municipal de Assistência Social somente poderão ser realizadas com a presença 
mínima de 3 / 4 dos seus membros, em primeira convocação, ou com número a ser definido em seu regime interno, 
em segunda e terceira convocação.  

Art.43- O Conselho Municipal de Assistência Social instituirá seus atos, através de resoluções aprovadas pela 
maioria de seus membros.

Art. 44 – Cada membro do Conselho Municipal de Assistência Social terá direito a um único voto na sessão 
plenária.

Art. 45 Todas as sessões do Conselho Municipal de Assistência Social serão públicas e procedidas de ampla 
divulgação.
Parágrafo Único – As resoluções do Conselho Municipal de Assistência social, bem como os temas tratados em 
plenário de diretoria e comissão, serão objetos de ampla e sistemática divulgação.

Art. 46- O Conselho Municipal de Assistência Social reunir- se- à ordinariamente a cada mês e, extraordinariamente, 
sempre que convocado por seu presidente ou por maioria de seus membros.  
 
Art. 47 – O Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social, a ser elaborado pela diretoria nos 
primeiros 30 (trinta) dias de sua posse, fixará os prazos legais de convocação a fixação de pauta das sessões ordinárias 
e extraordinárias do Plenário, além dos demais dispositivos referentes as atribuições do Secretário Executivo, das 
Comissões e do Plenário e de um de seus membros.

Art. 48 – O Executivo Municipal prestará o apoio necessário ao funcionamento do Conselho Municipal de 
Assistência Social, através de seus recursos humanos, materiais, financeiros e estrutura física para o funcionamento 
regular do Conselho.

Art. 49- Para melhor desempenho de suas funções, o Conselho Municipal de Assistência Social poderá recorrer à 
pessoas e instituições, mediante os seguintes critérios:
 Consideram- se colaboradores do Conselho Municipal de Assistência Social as instituições formadas de recursos 
humanos para a Assistência Social e as entidades representativas de profissionais e usuários dos servidores de 
assistência social, sem embargo de sua condição de membro;
Poderão ser convidados pessoas ou instituições de notória especialização para assessorar o Conselho Municipal de 
Assistência Social em assuntos específicos.

SEÇÃO IV
Do mandato do Conselheiro

Art. 50 – Os membros efetivos e suplentes do Conselho Municipal de Assistência Social serão nomeados por ato 
do Prefeito Municipal, conforme critérios instituídos nos artigos 11 e 12 desta lei, para o mandato de 02 (dois) anos, 
permitido uma recondução.

Art. 51 – O exercício da função de conselheiro é considerado serviço público relevante, não será remunerado, sendo 
seu exercício prioritário e justificadas as ausência a quaisquer outros serviços quando determinado seu comparecimento 
a sessões do Conselho ou participação em diligências autorizadas por estes.
Parágrafo Único – O pagamento das despesas com transportes, estadia e alimentação terá caráter de 
ressarcimento.

Art. 52 – Os membros do Conselho Municipal de Assistência Social poderão ser substituídos, mediantes solicitação 
da instituição ou autoridade pública à qual estejam vinculadas, apresentada ao Conselho Municipal de Assistência 
Social, o qual fará a comunicação do ato ao prefeito municipal.

Parágrafo Único - Os membros representantes do poder Executivo Municipal são demissíveis “ad nutum” por ato 
do Prefeito Municipal.

Art. 53 – Poderá o mandato o conselheiro que:

Desvincular- se do órgão do regime de sua representação;
Faltar a 03 (três) reuniões consecutivas ou 05 (cinco)  alternadas, sem justificativa, que deverá ser apresentado na 
forma prevista no regimento Interno do Conselho;
Apresentar renúncia ao Plenário do Conselho, que será lida na sessão seguinte  da recepção pela  secretaria do 
conselho;
Apresentar procedimento incompatível com a dignidade das funções;
For condenado por sentença irrecorrível, por crime ou contravenção penal.

 Art. 54 - Nos casos de renúncias, impedimentos ou falta, os membros efetivos do Conselho Municipal da Assistência  
Social serão substituídos pelos suplentes, automaticamente, podendo estes, exercerem os mesmos direitos e deveres 
dos efetivos.

Art. 55 – As entidades ou organizações representadas pelos conselheiros faltosos deverão ser comunicados através 
de correspondência do Secretario Executivo do Conselho Municipal de assistência Social.

Art. 56 – Perderá o mandato, a instituição que:

Extinguir sua base territorial de atuações no Município.
Tiver constado em seu funcionamento irregularidade de acentuada gravidade, que torne incompatível sua representação 
no Conselho Municipal;
Sofrer penalidade administrativa reconhecidamente grave.
Parágrafo Único – A substituição se dará por maioria dos componentes do Conselho em procedimento iniciado 
mediante provocação de integrante do Conselho Municipal de Assistência Social, do Ministério Público ou de 
qualquer cidadão, assegurada ampla defesa.

CAPITULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

ART. 57– Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei.

ART. 58 – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas posições em contrário, e a Lei 
2342/2009.

Colorado, PR, 30 de abril de 2014.

__________________________________
Joaquim Horácio Rodrigues

Prefeito



PÁGINA 
Nova Esperança, Domingo, 

04 de Maio de 2014. 11

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 002/2014 
   (Referente Edital de Concurso Público n.º 004/2011) 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas por Lei e, 

Considerando o resultado classificatório dos candidatos aprovados em Concurso 
Público,  Objeto do Edital de Concurso Público n.º 004/2011 de 24/06/2011 e prorrogado pelo 
Decreto n.º 135/2013, resolve 

CONVOCAR 

As candidatas aprovadas abaixo relacionadas para, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, a 
contar da data da Publicação deste Edital, comparecer à Divisão de Pessoal  desta Prefeitura 
Municipal, com o especial fim de submeter-se ao processo admissional, munidos dos seguintes 
documentos: 

a) CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
b) Uma foto 3x4 recente; 
c) Xerox da cédula de identidade e do CPF 
d) Atestado Médico que esta apto ao trabalho; 
e) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
f) Fotocópia de Comprovante de inscrição do PIS/PASEP; 
g) Fotocópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
h) Xerox da carteira de vacinação; 
i) Certidão de antecedentes criminais; 
j) Certidão de regularidade perante a Justiça Eleitoral; 
k) Certificado de Escolaridade exigido de cada cargo. 
l) Declaração de Bens 
m) Comprovante de Endereço 

Cargo: ZELADORA - 35 HORAS 
INSC NOME DO CANDIDATO RG CLAS 
030 IVONETE GOMES CORREIA 4.182.678-9 13ª
018 EDNA PUERTAS DA SILVA 5.069.604-9 14º

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 02 de maio  de 2014. 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 
São Jorge do Ivai – Estado do Paraná 

LEI Nº. 016/2014 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder Subvenção Social a  APAE - 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São Jorge do Ivaí  e dá outras 
providências 

A Câmara Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, 
sanciono a seguinte 

LEI 

Art. 1º – Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, a conceder Subvenção Social  à 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, do Município de São Jorge do Ivaí, 
no exercício de 2014,  conforme abaixo descrito: 

1) APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - CNPJ 02.229.080/0001-87, no 
valor de R$-16.000,00 (dezesseis mil reais), que serão destinados a manutenção das atividades 
da entidade, atenderão as despesas decorrentes desta Lei, a seguinte dotação Orçamentária: 
-12.001.08.242.0009.2.163 – Conceder Subvenção Social  
-3.3.50.43.00.00 – Subvenção Social 

Art. 2º - Previamente a elaboração do Termo de Subvenção a entidade subvencionada deverá 
apresentar ao Executivo Municipal, Plano de Aplicação demonstrando as despesas a serem 
realizadas com a referida subvenção. 

Parágrafo único: Para elaboração do  termo de que trata o caput do artigo,  deverá ser 
observado as exigências legais, descritas na Resolução n.º 028/2011 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná.  

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO MUNICIPAL Dr. RAUL MARTINS, em 30 de abril de 2014. 

ANDRÉ LUÍS BOVO                               
Prefeito                                                       

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – 
prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 











      















 
           
         
              
           
             
         


           


 
 
 


 


             

















  SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO-SAMAE 
  CONVENIADO  COM  A   F.  N.  S.  - FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
   Rua – VISCONDE DO RIO BRANCO - N: 680- Centro -  Fone (44) 3243-19 01   
 CEP 87 190- 000- CNPJ - 04.301.515/0001– 82-SÃO JORGE DO  IVAI  

ESTADO  DO  PARANA 

PORTARIA Nº  05/2014 

      O SR. VALDOMIRO MARQUES DA COSTA, Diretor do SAMAE- 
Serviço Autônomo Municipal de Água e  Esgoto de São Jorge do Ivai, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhes são Conferindas por lei.      

Resolve  

  Conceder: Ao Sr. MARCIO APARECIDO MOURA, Portador do RG: 
4.652.458-6 SSP/PR Funcionário desta Autarquia, Regime Estatutário, Lotado 
no Cargo de Provimento Efetivo de LEITURISTA, 90 (dias) de Licença Premio  
Adquirida no Período de 11/09/2007 a 11/09/2012, a partir de 02/05/2014 a 
30/07/2014.   

    

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 

SÃO JORGE DO IVAI, aos  29 de  abril  de  2014 

VALDOMIRO MARQUES DA COSTA 
DIRETOR DO SAMAE              
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4.652.458-6 SSP/PR Funcionário desta Autarquia, Regime Estatutário, Lotado 
no Cargo de Provimento Efetivo de LEITURISTA, 90 (dias) de Licença Premio  
Adquirida no Período de 11/09/2007 a 11/09/2012, a partir de 02/05/2014 a 
30/07/2014.   

    

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 

SÃO JORGE DO IVAI, aos  29 de  abril  de  2014 

VALDOMIRO MARQUES DA COSTA 
DIRETOR DO SAMAE              

  SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO-SAMAE 
  CONVENIADO  COM  A   F.  N.  S.  - FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
   Rua – VISCONDE DO RIO BRANCO - N: 680- Centro -  Fone (44) 3243-19 01   
 CEP 87 190- 000- CNPJ - 04.301.515/0001– 82-SÃO JORGE DO  IVAI  

ESTADO  DO  PARANA 

PORTARIA Nº  05/2014 

      O SR. VALDOMIRO MARQUES DA COSTA, Diretor do SAMAE- 
Serviço Autônomo Municipal de Água e  Esgoto de São Jorge do Ivai, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhes são Conferindas por lei.      

Resolve  

  Conceder: Ao Sr. MARCIO APARECIDO MOURA, Portador do RG: 
4.652.458-6 SSP/PR Funcionário desta Autarquia, Regime Estatutário, Lotado 
no Cargo de Provimento Efetivo de LEITURISTA, 90 (dias) de Licença Premio  
Adquirida no Período de 11/09/2007 a 11/09/2012, a partir de 02/05/2014 a 
30/07/2014.   

    

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 

SÃO JORGE DO IVAI, aos  29 de  abril  de  2014 

VALDOMIRO MARQUES DA COSTA 
DIRETOR DO SAMAE              
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LEI Nº. 1.999/2014 

 
Data:  30 DE ABRIL DE 2014 
 

Súmula:  Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Artigo 1º - Fica a Chefe do Executivo Municipal autorizada a abrir no 

corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 65.000,00(sessenta 
e cinco mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 
 

10.002.08.244.0028.2056 MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3390320000 01000 664 Material, bem ou serviço para distribuição gratuíta R$ 65.000,00 

 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional 

Suplementar de que trata o artigo anterior ficam canceladas em igual importância as seguintes 
dotações orçamentárias:  

 
 

07.002.15.452.0014.1002 REMODELAÇÃO DA PRAÇA 7 DE SETEMBRO 
4490510000 01000 171 Obras e instalações R$ 40.000,00 

 
07.002.15.452.0014.1004 MELHORIAS NA AVENIDA EID 
4490510000 01000 173 Obras e instalações R$ 25.000,00 

 
 
 
 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 30 de 

abril de 2014. 
 
 
 
 
 

Ednea Buchi Batista 
PREFEITA MUNICIPAL 
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LEI N.º 1.995 
 
SÚMULA: “Altera o Art. 17 da Lei       

Municipal nº. 1.630 de 
11/03/2008, e dá outras 
providências”. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 
Art. 1º - O Art. 17 da Lei Municipal nº. 1.630, de 11 de março de 2008, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 17 - O profissional da educação não poderá ser promovido por meio 

de avanço horizontal enquanto permanecer em qualquer uma das seguintes 

situações: 

 I – em estágio probatório; 

 II – à disposição de outro órgão, em exercício de atividades estranhas ao 

magistério; 

 III – em licença para tratar de assuntos particulares; 

  

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 29 DE 
ABRIL DE 2014. 

 
Ednea Buchi Batista 

PREFEITA MUNICIPAL 
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LEI N.º 1.996 

DATA: 29 DE ABRIL DE 2014. 
 
DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO "PROGRAMA MUNICIPAL DE MELHORIA DA 
FERTILIDADE DO SOLO ATRAVÉS DA APLICAÇÃO DE CALCÁRIO” E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 
A Prefeita Municipal de Paranacity, Estado do Paraná; Faz saber que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica instituído o "Programa Municipal De Melhoria da Fertilidade do Solo Através 
da Aplicação de Calcário", destinado ao fornecimento gratuito de calcário a granel, aos 
pequenos produtores, preferencialmente os das Vilas Rurais do município de Paranacity.  
 
§ 1º - Serão atendidos neste programa os pequenos produtores, moradores da Vilas Rurais e 
inscritos no cadastro da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente. 
 
§ 2º - Cada produtor poderá ser beneficiado com até 02(duas) tonelada de calcário, no 
período de 04 (quatro) anos 
 
Art. 3º - Ficará por conta do beneficiário deste programa a contratação e pagamento dos 
serviços de transporte e aplicação do calcário fornecido.  
Parágrafo Único: O município poderá arcar com as despesas com serviços de transporte do 
calcário após comprovada necessidade, através de parecer da assistência social do 
município. 
Art. 4º - Caberá a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente a operacionalização 
do presente Programa.  
 
Art. 5º - Esta Lei será regulamentada, no que couber, por Decreto do Chefe do Poder 
Executivo, após sua entrada em vigor.  
 
Art. 6º - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta de dotações próprias do 
orçamento municipal vigente. 
 
Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE RIO PARANACITY, 29 DE ABRIL DE 2014. 
 
 

Ednea Buchi Batista 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
 
 

LEI N.º 1.997 
 
 

DISCIPLINA O USO DE CAÇAMBAS 
ESTACIONÁRIAS NAS VIAS E LOGRADOUROS 
PÚBLICOS PARA RECOLHIMENTO DE 
ENTULHOS PROVENIENTES DE OBRAS 
PARTICULARES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º. As pessoas físicas ou jurídicas que necessitarem depositar entulhos nas 
Vias e logradouros públicos, por curto espaço de tempo, deverão fazê-lo por meio 
de caçambas estacionárias ficando obrigados a atender as exigências 
estabelecidas na presente lei. 
 
Parágrafo único: A necessidade de depositar entulhos na via pública verifica-se 
quando da impossibilidade comprovada de local no interior do imóvel em questão, 
onde estão sendo gerados os entulhos. 
 
Art. 2º - Para fins de aplicação desta Lei, entende-se por:  
 
I – Caçamba estacionária: equipamento constituído de um recipiente metálico, 
com no máximo 3m³ (três metros cúbicos), destinado aos serviços de coleta, 
remoção, entrega ou descarregamento de entulhos;  
 
II - Vias e logradouros públicos: superfície do município destinado ao trânsito de 
pessoas, animais e veículos, compreendendo a pista de rolamento e o 
estacionamento público de veículos, o passeio público (calçada), o acostamento, 
excetuando-se para fins desta lei, as praças e o canteiro central;  
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III - Entulho: restos de materiais da construção civil, limpeza de terrenos e obras 
em geral, tais como: tijolos, concreto, argamassa, ferro, madeira, terra, pedra, 
areia, cimento, e outros, excetuando-se o lixo domiciliar e comercial;  
 
IV - Entende-se por curto espaço de tempo, o prazo necessário para completar a 
capacidade máxima da caçamba, não superior a 24 (vinte e quatro) horas. 
 
Art. 3º - A colocação da caçamba estacionária nas vias ou logradouros públicos 
deverá ser realizada somente por empresas legalmente autorizadas pelo Poder 
Público Municipal. 
 
Art. 4º – Fica o Poder Executivo municipal autorizado a contratar parceria público-
privada para prestação dos serviços de fornecimento de caçambas estacionárias 
na forma estabelecida na presente lei, através de Permissão de Serviço Público, 
atendendo aos termos do art. 175 da Constituição Federal, pelas normas legais 
pertinentes e pelas cláusulas do indispensável contrato.  
 
 Art. 5º – É de inteira responsabilidade da empresa permissionária, a colocação e 
a disposição da caçamba na via pública. 
 
Parágrafo Único – É vedado ao usuário ou a terceiros, a alteração da posição da 
caçamba estacionada na via ou logradouro público. 
 
Art. 6º - As caçambas estacionárias deverão apresentar bom estado de 
conservação e estar devidamente sinalizadas, de modo a permitir sua rápida 
visualização e identificação, contendo obrigatoriamente:  
 
I - Toda sua superfície pintada na cor amarela e contendo uma faixa retro reflexiva 
para sinalização noturna, de 8 (oito) à 20 (vinte) centímetros de largura, instalada 
na metade da altura da caçamba e em todas as suas laterais;  
 
II - Além da sinalização reflexiva, as referidas laterais deverão conter número de 
identificação da caçamba, nome e telefone da empresa responsável, o telefone da 
Ouvidoria Municipal para fins de denúncia quanto às irregularidades, em 
caracteres legíveis, com no mínimo 10 cm (dez centímetros) de altura; 
 
§1º - É terminantemente proibido utilizar a caçamba ou veículo coletor de entulho 
como instrumento de qualquer tipo de propaganda ou anúncio de terceiros;  
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§2º - A empresa permissionária dos serviços devera providenciar medidas que 
impeçam o acúmulo de água nas caçambas e a procriação de vetores nocivos à 
saúde pública.  
 
Art. 7º - As caçambas estacionarias deverão ser colocadas no acostamento, 
devendo ser posicionada a no máximo 0,20 cm (vinte centímetros) do meio fio, 
com seu lado maior paralelo a este. 
 
§1º - Deverá ser observada o afastamento mínimo de 5m (cinco metros) de 
qualquer esquina.  
 
§3º - É proibida a instalação de caçambas estacionárias em todos os trechos de 
vias públicas onde o Código Nacional de Trânsito e a sinalização não permitam o 
estacionamento de veículos;  
 
§4º - Em todos os locais, em que possam as caçambas sugerir risco de danos e à 
segurança de veículos e pedestres, sua colocação é proibida.  
 
Art. 8º - A localização da caçamba estacionária na via ou logradouro público 
deverá ser na frente do imóvel produtor do entulho.  
 
Parágrafo Único – Não havendo possibilidade da localização mencionada no 
caput deste artigo, o Poder Público Municipal indicará outro local próximo na via 
pública. 
 
Art. 9º - Não será permitida a instalação de duas ou mais caçambas no mesmo 
local do imóvel produtor do entulho. 
 
Art. 10º - Em nenhuma hipótese o material depositado na caçamba poderá 
ultrapassar os limites da mesma. 
 
Art. 11º - O transporte das caçambas estacionárias caberá única e 
exclusivamente a empresa autorizada pelo município, devendo ser efetuado por 
veículos apropriados.  
 
Parágrafo Único - As caçambas carregadas, ao serem transportadas, deverão 
ser totalmente cobertas por lona ou similar, devidamente fixada, de modo a não 
permitir que a carga seja arremessada para fora, quando nelas transportadas.  
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Art. 12º - Quando em manobra de instalação ou retirada de caçambas, os 
caminhões deverão estar visivelmente sinalizados com uso de lanterna tipo "pisca 
alerta", bem como cones refletivos dispostos sobre a pista de rolamento de 
veículos.  
 
Art. 13º - Logo após a retirada da caçamba, a empresa transportadora deverá 
efetuar a limpeza do local. 
 
Art. 14º - Caberá à empresa transportadora reparar eventuais danos causados 
aos bens públicos ou privados durante a prestação dos serviços, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas nesta Lei, no Código de Trânsito Brasileiro - CTB -, 
no Código de Posturas Municipais e demais leis pertinentes.  
 
Art. 15º - O Poder Executivo por ato próprio regulamentará a presente Lei 
disciplinando a sua aplicação, definindo os procedimentos a ela pertinentes, 
dirimindo os casos omissos. 
 
Art. 16º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
EDÍFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 29 DE ABRIL DE 
2014.  
 
 
 
 
 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal 
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Art. 12º - Quando em manobra de instalação ou retirada de caçambas, os 
caminhões deverão estar visivelmente sinalizados com uso de lanterna tipo "pisca 
alerta", bem como cones refletivos dispostos sobre a pista de rolamento de 
veículos.  
 
Art. 13º - Logo após a retirada da caçamba, a empresa transportadora deverá 
efetuar a limpeza do local. 
 
Art. 14º - Caberá à empresa transportadora reparar eventuais danos causados 
aos bens públicos ou privados durante a prestação dos serviços, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas nesta Lei, no Código de Trânsito Brasileiro - CTB -, 
no Código de Posturas Municipais e demais leis pertinentes.  
 
Art. 15º - O Poder Executivo por ato próprio regulamentará a presente Lei 
disciplinando a sua aplicação, definindo os procedimentos a ela pertinentes, 
dirimindo os casos omissos. 
 
Art. 16º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
EDÍFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 29 DE ABRIL DE 
2014.  
 
 
 
 
 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal 
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LEI N.º 1.998 
DATA: 29 de abril de 2014. 

 
REVOGAM OS INCISOS VII E IX DO 
ARTIGO 2º DA LEI N. 1.571 DE 10 DE 
ABRIL DE 2007 QUE TRATA DA 
CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE ACOMPANHAMENTO E 
CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 
DA EDUCAÇÃO – CONSELHO DO 
FUNDEB. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 
Art. 1º - Esta lei revoga os incisos VII e IX do artigo 2º da lei n. 1.571 de 
10 de abril de 2007, excluindo como membros do Conselho um 
representante do Conselho Municipal de Assistência Social e um 
representante do Conselho Municipal de Saúde. 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 29 DE 
ABRIL DE 2014. 
 

 
 
 

Ednea Buchi Batista 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

 
 
 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANA 

 
DISPENSA Nº 059/2014 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 059/2014 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FUNERAL DO 

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DIONÍSIO DONATTI. 

CONTRATADA: L J DE SOUZA E CIA LTDA ME 

CNPJ: 74.001.314/0001-45 

VALOR: R$ 5.498,38 (CINCO MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E 

TRINTA E OITO CENTAVOS) 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 

adjudicação ao proponente : L J DE SOUZA E CIA LTDA ME. 

 

 

Colorado-Pr, 29 de Abril de 2014. 

 

________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

Prefeito 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : /2014 
b) Licitação Nrº             :            21/2014 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 07/04/2014 
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa especializada para execução de 01 (um) 

reservatório metálico confeccionado em chapas de aço carbono  
USI SAC-41 para o Distrito de Alto Alegre 

         g) Fornecedor e Lotes declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 

ANTENOR VERONA & CIA. LTDA. EPP   CNPJ/CPF : 65.438.335/0001-31 
 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 74.800,00 (setenta e quatro mil e oitocentos reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Reservatório metálico confeccionado em chapas de aço 
carbono  USI SAC-41, aço cor 420 da CSN, com diâmetro 
total de 5,730mm, 7.800mm de altura conforme norma NRB 
7821 ABNT 

 UNID 1,00 74.800 74.800,00 

 
 
 
Colorado-PR, 07 de abril de 2014.  
 
 
                               _________________________  
                                    Joaquim Horácio Rodrigues 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 



Nova Esperança, Domingo, 
04 de Maio de 2014.
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38 CANO 75202579 UINIDA 2,00 43,000 86,00  
39 CANO 75202580 UINIDA 2,00 40,700 81,40  
40 CANO 75202581 UINIDA 2,00 43,500 87,00  
41 CANO 75202582 UINIDA 2,00 40,700 81,40  
42 CANO 75202583 UN 2,00 43,500 87,00  
43 PARAFUSO 10902021 UN 12,00 0,550 6,60  
44 ARRUELA PRESSÃO 12601271 UINIDA 46,00 0,350 16,10  
45 PARAFUSO 10902621 UINIDA 34,00 0,550 18,70  
46 ANEL DE VEDAÇÃO 10260060 UINIDA 16,00 0,600 9,60  
47 CANO 75202961 UINIDA 2,00 101,000 202,00  
48 CONEXÃO 585914 UINIDA 2,00 16,700 33,40  
49 CANO 75202963 UINIDA 2,00 82,000 164,00  
50 CANO 75202959 UINIDA 2,00 82,000 164,00  
51 REPARO 79032351 UN 8,00 18,000 144,00  
52 BOMBA ALIMENTADORA 746189 UN 2,00 38,000 76,00  
53 KIT 8220238 UINIDA 2,00 25,000 50,00  
54 JUNTA 74060150 UINIDA 2,00 13,000 26,00  
55 JUNTA 75202973 UINIDA 2,00 2,700 5,40  
56 JUNTA 75202526 UN 24,00 3,900 93,60  
57 JUNTA 75202653 UINIDA 2,00 3,900 7,80  
58 SILÊNCIOSO 75216114 UINIDA 2,00 275,000 550,00  
59 SAÍDA ESCAPAMENTO 75236197 UINIDA 2,00 53,000 106,00  
60 TUBO ESCAP 75218597 unid 2,00 165,000 330,00  
61 JUNTA 75236404 UINIDA 2,00 3,900 7,80  
62 PARAFUSO 70922763 UINIDA 16,00 0,750 12,00  
63 PORCA 10790140 UN 16,00 4,200 67,20  
64 ARRUELA PRESSÃO 10516879 UINIDA 24,00 0,250 6,00  
65 ANEL DE VEDAÇÃO 75205154 UN 2,00 4,200 8,40  
66 MANGUEIRA 75202889 UINIDA 2,00 28,000 56,00  
67 ABRAÇADEIRA 75205186 UN 6,00 3,300 19,80  
68 VALVULA 75202720 UINIDA 2,00 110,000 220,00  
69 JUNTA 75202712 unid 2,00 0,650 1,30  
70 CEBOLINHA 75236112 UINIDA 2,00 88,000 176,00  
71 ANEL ORING 14437985 UINIDA 2,00 2,600 5,20  
72 TAMPA RADIADOR 75211492 UINIDA 2,00 22,300 44,60  
73 MANGUEIRA 75218061 UINIDA 2,00 84,000 168,00  
74 MANGUEIRA 75218180 UINIDA 2,00 80,000 160,00  
75 MANGUEIRA75218181 UN 2,00 80,000 160,00  
76 ABRAÇADEIRA 70922198 unid 12,00 7,800 93,60  
77 ABRAÇADEIRA 75205183 UINIDA 8,00 5,500 44,00  
78 MANGUEIRA 75202979 UINIDA 2,00 17,700 35,40  
79 TERMOSTATO 75202734 UINIDA 2,00 195,000 390,00  
80 ABRAÇADEIRA 78205181 UINIDA 2,00 4,610 9,22  
81 MANGUEIRA 75202978 UINIDA 2,00 118,640 237,28  
82 ABRAÇADEIRA 75205182 UN 2,00 4,240 8,48  
83 JUNTA 75202525 UN 4,00 4,610 18,44  
84 CEBOLINHA 75236113 UN 2,00 55,960 111,92  
85 JUNTA 75202614 UINIDA 2,00 4,610 9,22  
86 REPARO BOMBA DA ÁGUA 

75202619 
UINIDA 2,00 145,890 291,78  

87 HELICE 75202984 UINIDA 2,00 414,760 829,52  
88 PARAFUSO 75202986 UINIDA 8,00 0,790 6,32  
89 CORREIA 75327421 UINIDA 4,00 44,110 176,44  
90 ANEL ORING 75312756 UINIDA 6,00 2,630 15,78  
91 ANEL ORING 75312803 UINIDA 10,00 2,630 26,30  
92 PARAFUSO 70921569 Unid 36,00 3,950 142,20  
93 JUNTA 75312760 Und 2,00 48,720 97,44  
94 LUVA 75206612 UN 4,00 88,880 355,52  
95 ROLAMENTO 75312754 UINIDA 4,00 63,270 253,08  
96 ANEL ELASTICO 73118320 UINIDA 2,00 9,220 18,44  
97 JUNTA 75312794 UINIDA 2,00 14,740 29,48  
98 ROLAMENTO 75312765 UINIDA 4,00 158,950 635,80  
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99 ANEL ELASTICO 75313313 UINIDA 2,00 158,650 317,30  
100 RETENTOR 75312758 UINIDA 2,00 160,510 321,02  
101 ANEL VEDAÇÃO 75312791 UINIDA 2,00 48,860 97,72  
102 ANEL ORING 75313490 UN 4,00 2,630 10,52  
103 ANEL ORING 14457180 unid 4,00 2,630 10,52  
104 ANEL ORING 14462980 UINIDA 8,00 3,950 31,60  
105 ANEL ORING 75312762 UN 2,00 6,580 13,16  
106 JUNTA 75312764 UINIDA 2,00 41,080 82,16  
107 JUNTA 79076219 UINIDA 2,00 7,900 15,80  
108 ANEL ORING 75313290 UINIDA 4,00 2,630 10,52  
109 ROLAMENTO 79064452 UINIDA 2,00 302,840 605,68  
110 CALÇO 75312766 UINIDA 4,00 58,600 234,40  
111 CONVESOR DE TORQUE 75312798 unid 2,00 5.403,730 10.807,46  
112 ANEL ORING 14458580 UN 2,00 3,300 6,60  
113 ROLAMENTO 79030261 unid 2,00 276,510 553,02  
114 ROLAMENTO 20045200 unid 2,00 98,750 197,50  
115 KIT DISCOS CONVERSOR 75313496 UINIDA 2,00 144,840 289,68  
116 LONA FREIO 75285631 UINIDA 2,00 55,700 111,40  
117 REBITE 75205428 UINIDA 40,00 0,200 8,00  
118 MOLA 74987579 UN 4,00 5,930 23,72  
119 DISCO SINTERIZADO 73118088 UINIDA 56,00 104,020 5.825,12  
120 DISCO 73118091 UINIDA 8,00 111,990 895,92  
121 DISCO AÇO 73118089 UN 72,00 37,660 2.711,52  
122 ROLAMENTO 73118097 Und 2,00 91,250 182,50  
123 ANEL 75287859 Und 4,00 12,770 51,08  
124 ROLAMENTO 75205475 UN 4,00 357,490 1.429,96  
125 RETENTOR 73118086 Und 4,00 29,890 119,56  
126 DISCO SINTERIZADO 73118133 UINIDA 16,00 90,850 1.453,60  
127 RETENTOR 75205467 UINIDA 4,00 27,650 110,60  
128 ROLAMENTO 73118134 UINIDA 2,00 129,040 258,08  
129 ROLAMENTO 75205481 UN 2,00 129,040 258,08  
130 ANEL 73118087 UINIDA 4,00 19,750 79,00  
131 ROLAMENTO 28042480 UINIDA 2,00 73,270 146,54  
132 RETENTOR 73118176 UN 4,00 17,770 71,08  
133 ROLAMENTO 71008990 UINIDA 2,00 86,910 173,82  
134 ROLAMENTO 75205436 UINIDA 2,00 88,880 177,76  
135 RETENTOR 73118086 UINIDA 4,00 23,700 94,80  
136 CABO COMANDO 75216020 UINIDA 2,00 118,850 237,70  
137 MANGUEIRA 75213610 UINIDA 2,00 189,600 379,20  
138 COTOVELO 70919464 UINIDA 2,00 66,370 132,74  
139 CONEXÃO 70901834 UN 2,00 27,650 55,30  
140 CONEXÃO 70919174 UINIDA 2,00 23,700 47,40  
141 CONEXÃO 75214505 UINIDA 2,00 33,170 66,34  
142 ANEL 75213622 Und 2,00 2,630 5,26  
143 ANEL ORING 75213622 UINIDA 2,00 3,950 7,90  
144 ABRAÇADEIRA 70928927 UINIDA 8,00 42,940 343,52  
145 ANEL DE VEDAÇÃO 70921214 UINIDA 4,00 6,580 26,32  
146 CEBOLINHA TRANSMISSÃO 

75236111 
UINIDA 2,00 53,480 106,96  

147 BOMBA TRANSMISSÃO 75206390 UINIDA 2,00 1.749,020 3.498,04  
148 JUNTA 73118167 UINIDA 2,00 39,240 78,48  
149 JUNTA 75285800 UINIDA 2,00 8,960 17,92  
150 ESFERA 74055100 UINIDA 4,00 2,500 10,00  
151 MOLA 73118121 UINIDA 4,00 3,950 15,80  
152 PORCA CARDAN TRAZ 75216623 UINIDA 2,00 117,320 234,64  
153 ARRUELA 75216625 UN 2,00 117,320 234,64  
154 RETENTOR 75216624 UINIDA 4,00 111,990 447,96  
155 CRUZETA 75313534 UINIDA 4,00 135,880 543,52  
156 FLANGE CARDAN DIANT 75313650 UINIDA 2,00 338,810 677,62  
157 PORCA 75313651 UN 2,00 30,940 61,88  
158 CRUZETA 75216820 UINIDA 2,00 135,820 271,64  
159 CRUZETA 75216607 UINIDA 4,00 129,690 518,76  
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160 ROLAMENTO 75237375 UN 2,00 231,610 463,22  
161 ANEL ORING 14880A1 UINIDA 8,00 8,960 71,68  
162 ANEL ORING 14889A1 UN 8,00 8,960 71,68  
163 ROLAMENTO 148897A1 UINIDA 4,00 288,580 1.154,32  
164 RETENTOR 148933A1 UINIDA 2,00 66,490 132,98  
165 FLANGE 149987A1 UN 2,00 772,260 1.544,52  
166 ANEL 148930A1 UINIDA 2,00 3,950 7,90  
167 DISCO SINTERIZADO 148905A1 UN 20,00 97,400 1.948,00  
168 ROLAMENTO 148936A1 UINIDA 2,00 313,810 627,62  
169 ROLAMENTO 148928A1 UN 2,00 183,250 366,50  
170 DISCO DE AÇO 148903A1 UINIDA 16,00 294,370 4.709,92  
171 SATELITE 148908A1 UINIDA 8,00 294,460 2.355,68  
172 RETENTOR 87457081 UN 4,00 385,640 1.542,56  
173 ROLAMENTO 148941A1 UINIDA 2,00 839,400 1.678,80  
174 RETENTOR 87457092 UINIDA 4,00 74,390 297,56  
175 ARRUELA 149989A1 UINIDA 12,00 90,060 1.080,72  
176 PORCA 147496A1 UINIDA 48,00 12,920 620,16  
177 ANEL ORING 148992A1 UN 12,00 5,930 71,16  
178 PINO 148991A1 UINIDA 12,00 1.048,040 12.576,48  
179 DISCO FREIO DIR 71101862 Und 2,00 855,860 1.711,72  
180 DISCO FREIO ESQ 71101861 UINIDA 2,00 855,860 1.711,72  
181 ANEL ORING 148964A1 UINIDA 12,00 3,950 47,40  
182 ANEL 148965A1 UINIDA 12,00 6,580 78,96  
183 DISCO 148962A1 Und 16,00 151,680 2.426,88  
184 ANEL 70923841 UINIDA 2,00 2,630 5,26  
185 JUNTA 75202740 UN 2,00 8,690 17,38  
186 JUNTA 75202574 UN 2,00 7,240 14,48  
187 PARAFUSO 11255931 UINIDA 8,00 3,950 31,60  
188 ARRUELA PRESSÃO 10517171 UINIDA 8,00 0,260 2,08  
189 PINO CENTRAL 75216674 Und 2,00 230,420 460,84  
190 BUCHA 75216676 UN 2,00 70,010 140,02  
191 RETENTOR 75216677 UN 4,00 32,920 131,68  
192 PINO 75216669 Und 2,00 197,510 395,02  
193 BUCHA 75216668 UN 2,00 97,110 194,22  
194 ROLAMENTO 75216664 UN 4,00 319,960 1.279,84  
195 PINO 75220634 UN 8,00 39,060 312,48  
196 BUCHA 70928851 UINIDA 8,00 78,230 625,84  
197 TRAVA 11061076 UINIDA 16,00 3,950 63,20  
198 REPARO CILINDRO DIREÇÃO 

75287812 
UINIDA 2,00 76,370 152,74  

199 MANGUEIRA 75240700 UINIDA 2,00 50,950 101,90  
200 MANGUEIRA 75242543 UN 2,00 235,690 471,38  
201 JUNTA 75217811 UN 2,00 16,060 32,12  
202 ABRAÇADEIRA 70921912 UN 8,00 6,580 52,64  
203 MANGUEIRA 75236034 UN 2,00 79,990 159,98  
204 ANEL 14463780 UN 6,00 5,260 31,56  
205 MANGUEIRA 75235002 UN 2,00 334,440 668,88  
206 MANGUEIRA 75236214 UN 2,00 96,640 193,28  
207 MANGUEIRA 75218388 UN 8,00 170,640 1.365,12  
208 ANEL 14463280 UINIDA 12,00 3,950 47,40  
209 MANGUEIRA 75235005 UN 8,00 191,980 1.535,84  
210 COTOVELO 70919625 UN 8,00 184,340 1.474,72  
211 CONEXÃO 70924851 UN 8,00 134,830 1.078,64  
212 BUCHA 75222645 UN 4,00 112,690 450,76  
213 PINO 75222646 UN 4,00 181,270 725,08  
214 PINO 75219869 UINIDA 8,00 91,080 728,64  
215 BUCHA 75219071 UINIDA 4,00 55,080 220,32  
216 PINO 75218614 UN 4,00 102,370 409,48  
217 PINO 75255363 UN 4,00 344,970 1.379,88  
218 BUCHA 75216645 Und 8,00 80,650 645,20  
219 RASPADOR 75216644 UN 8,00 9,220 73,76  
220 PINO 75239509 UN 4,00 122,890 491,56  
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221 TRAVA 75218333 UN 4,00 151,680 606,72  
222 PINO 75239507 UINIDA 4,00 27,210 108,84  
223 - PINO 75218611 UNI 4,00 79,440 317,76  
224 BUCHA 75213179 UN 4,00 132,000 528,00  
225 BUCHA 8280391 UN 4,00 53,660 214,64  
226 ESPAÇADOR 75217637 UN 8,00 20,740 165,92  
227 RETENTOR 75216644 Und 8,00 9,220 73,76  
228 BUCHA 75218127 UINIDA 4,00 119,270 477,08  
229 PINO 75239508 UN 4,00 110,060 440,24  
230 DENTE 75216654 UINIDA 24,00 175,560 4.213,44  
231 PARAFUSO 70921597 UINIDA 48,00 8,160 391,68  
232 REPARO CILINDRO LEVANT 

75286813 
UN 4,00 120,330 481,32  

233 REPARO CILINDRO CAÇAMBA 
75207931 

UN 4,00 97,230 388,92  

234 HORAS SERVIÇOS MECÂNICOS 
ESPECIALIZADAS 

HRS 100,00 93,260 9.326,00  

1 anel borracha 2220 UINIDA 3,00 2,990 8,97  
2 RETENTOR TRANSMISSÃO 206864 UINIDA 3,00 35,310 105,93  
3 ANEL BORRACHA 2258 UINIDA 2,00 7,690 15,38  
4 ANEL 2238 UINIDA 1,00 2,990 2,99  
5 JUNTA 215144 UINIDA 1,00 13,940 13,94  
6 JUNTA 215164 UNI 4,00 7,920 31,68  
7 PISTÃO DO PACOTE 215177 UINIDA 2,00 213,370 426,74  
8 CUBO 215180 UINIDA 2,00 867,830 1.735,66  
9 ANEL DE AÇO 224771 UINIDA 4,00 41,600 166,40  
10 ANEL DE AÇO 223085 UN 4,00 30,230 120,92  
11 ANEL DE VEDAÇÃO 215183 UINIDA 8,00 16,360 130,88  
12 DISCO SINTERIZADO 215178 UNI 8,00 36,210 289,68  
13 DISCO LISO UN 8,00 31,520 252,16  
14 ANEL DE VEDAÇÃO VITON 2113 UN 4,00 7,380 29,52  
15 VEDADOR DA REDUZIDA 234653 UN 1,00 60,150 60,15  
16 JUNTA DA CELETORA 229009 UN 1,00 3,500 3,50  
17 TAMPA 215163 UN 2,00 215,660 431,32  
18 ARRUELA 100867 UN 2,00 6,890 13,78  
19 PARAFUSO 100970 UN 20,00 2,640 52,80  
20 PARAFUSO 101196 Und 12,00 12,870 154,44  
21 ARRUELA 101244 UNI 8,00 36,810 294,48  
22 CALÇO 101257 UN 20,00 2,300 46,00  
23 DEFLETOR 101261 UN 1,00 21,790 21,79  
24 PORCA 101262 UN 1,00 38,610 38,61  
25 ARRUELA 101263 UN 1,00 5,390 5,39  
26 TRAVA 101274 UN 2,00 12,870 25,74  
27 ARRUELA 102745 UN 1,00 1,400 1,40  
28 PORCA 103522 UN 40,00 6,380 255,20  
29 ESPAÇADOR 104226 UN 2,00 59,850 119,70  
30 ARRUELA 104412 UN 42,00 4,190 175,98  
31 ENGRENAGEM 106059 UNI 4,00 718,200 2.872,80  
32  CUBO 106060 UN 2,00 887,780 1.775,56  
33 ANEL RETENTOR 106281 UN 2,00 5,990 11,98  
34 RETENTOR 106281 UN 2,00 103,740 207,48  
35 GUARNIÇÃO 106282 UN 2,00 7,290 14,58  
36 VEDADOR 106283 UN 2,00 27,930 55,86  
37 VEDADOR 106284 UN 2,00 27,530 55,06  
38 MOLA 106285 UN 2,00 10,970 21,94  
39 RETENTOR 106286 UN 2,00 35,310 70,62  
40 TRAVA 106287 UN 4,00 41,400 165,60  
41 VEDADOR 106291 UN 2,00 16,160 32,32  
42 VEDADOR 106296 UN 2,00 41,900 83,80  
43 ARRUELA DE ENCOSTO 106297 UN 2,00 11,880 23,76  
44 ARRUELA DE ENCOSTO 106298 UN 6,00 17,460 104,76  
45 CALÇO 106316 UN 10,00 3,300 33,00  
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46 PINO 106349 UN 12,00 22,940 275,28  
47 ARRUELA 106350 UN 18,00 8,280 149,04  
48 ROLETE 106351 UNI 716,00 2,000 1.432,00  
49 ESPAÇADOR 106352 UN 12,00 8,380 100,56  
50 ARRUELA 106455 UN 2,00 116,710 233,42  
51 DEFLETOR 106545 UN 2,00 37,910 75,82  
52 ARRUELA 106547 UN 16,00 1,400 22,40  
53 ARRUELA 106672 UN 10,00 1,400 14,00  
54 ARRUELA 106762 UN 45,00 0,600 27,00  
55 PORCA 106998 UN 18,00 2,790 50,22  
56 TAMBOR DO FREIO 107646 UN 2,00 837,900 1.675,80  
57 ENGRENAGEM 109050 UN 2,00 177,560 355,12  
58 ENGRENAGEM 109088 UN 3,00 120,700 362,10  
59 MUNHÃO 109886 UN 2,00 320,200 640,40  
60 RETENTOR CUBO 112055 UN 4,00 41,500 166,00  
61 EXCENTRICO 112062 UN 4,00 7,180 28,72  
62 BUCHA 112068 UNI 4,00 37,610 150,44  
63 PINO 112069 UN 4,00 70,330 281,32  
64 ELO 112070 UN 2,00 38,500 77,00  
65 CILINDRO FREIO 112072 UN 2,00 207,480 414,96  
66 EIXO 112077 UN 2,00 889,770 1.779,54  
67 PONTA DE EIXO 112078 UN 2,00 1.286,780 2.573,56  
68 TAMBOR DE FREIO 112085 UN 2,00 638,400 1.276,80  
69 PRISIONEIRO 112158 UN 10,00 28,330 283,30  
70 ARRUELA 112278 UN 24,00 3,300 79,20  
71 GUIA CÔNICO 112287 UN 23,00 6,580 151,34  
72 ESPAÇADOR 113899 UN 4,00 85,790 343,16  
73 ANEL "O" 114089 UN 4,00 4,990 19,96  
74 TAMPA 114120 UN 1,00 187,330 187,33  
75 PINO 114173 UN 4,00 10,370 41,48  
76 PORCA 114433 UN 8,00 63,840 510,72  
77 JUNTA 114453 UN 4,00 69,830 279,32  
78 PRISIONEIRO 116419 UN 10,00 5,890 58,90  
79 ENGRENAGEM 116996 UN 2,00 1.416,450 2.832,90  
80 CRUZETA 117022 UNI 1,00 443,890 443,89  
81 FLANGE 117218 UNI 1,00 239,400 239,40  
82 CUBO 117223 UN 1,00 877,800 877,80  
83 TAMPA 117242 UNI 1,00 305,140 305,14  
84 SAPATA DE FREIO 117248 UN 4,00 493,760 1.975,04  
85 lona 118268 UN 4,00 99,750 399,00  
86 PARAFUSO 118350 UN 18,00 6,290 113,22  
87 ARRUELA 118474 UNI 4,00 32,520 130,08  
88 CX PLANETARIA 120474 UN 1,00 2.394,000 2.394,00  
89 BUJÃO 119469 UN 1,00 25,940 25,94  
90 BUCHA 119537 UN 8,00 39,100 312,80  
91 MOLA 119670 UN 2,00 15,760 31,52  
92 SEMI EIXO 120171 UNI 1,00 1.456,350 1.456,35  
93 PRISIONEIRO 120218 UN 20,00 16,760 335,20  
94 PORCA 121062 UN 20,00 7,890 157,80  
95 RESPIRO 121214 UN 1,00 49,880 49,88  
96 RETENTOR 122732 UN 2,00 76,810 153,62  
97 VEDADOR 122740 UN 2,00 68,730 137,46  
98 PARAFUSO 123831 UN 4,00 24,940 99,76  
99 CALÇO 125567 UN 10,00 2,390 23,90  
100 PARAFUSO 125775 UN 8,00 2,300 18,40  
101 PRISIONEIRO 126416 UN 13,00 7,890 102,57  
102 PARAFUSO 126624 UN 16,00 27,530 440,48  
103 VEDADOR 128117 UN 2,00 58,760 117,52  
104 MOLA 202200 UNI 1,00 7,180 7,18  
105 RETENTOR 206864 UN 1,00 41,900 41,90  
106 PARAFUSO 209313 UN 8,00 12,470 99,76  
107 ROLAMENTO 214596 UN 1,00 123,690 123,69  

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO Nº 27/2014                                 ATA SRP Nº 108/2014 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

7 

108 IMPULSOR 214920 UN 1,00 1.496,250 1.496,25  
109 CUBO 214923 UN 1,00 786,030 786,03  
110 ESPAÇADOR 214930 UN 1,00 9,680 9,68  
111 ENGRENAGEM 214931 UN 1,00 630,920 630,92  
112 ROLAMENTO 214936 UN 1,00 227,430 227,43  
113 FLANGE 214940 UNI 1,00 118,300 118,30  
114 JUNTA 214949 UN 1,00 13,770 13,77  
115 ENGRENAGEM 214951 UN 1,00 279,900 279,90  
116 ANEL TRAVA 214953 UN 2,00 19,860 39,72  
117 ANEL 214954 UN 1,00 5,690 5,69  
118 ROLAMENTO 214956 UN 1,00 64,840 64,84  
119 LUVA 214961 UN 1,00 101,750 101,75  
120 EIXO DA TURBINA 214983 UN 1,00 392,020 392,02  
121 ROLAMENTO 214988 UN 1,00 22,740 22,74  
122 ANEL TRAVA 215190 Und 5,00 37,910 189,55  
123 VALVULA 215196 UN 1,00 115,020 115,02  
124 ARRUELA 215909 UN 16,00 3,990 63,84  
125 PORCA 216058 UN 1,00 15,870 15,87  
126 JUNTA 219373 UN 1,00 8,280 8,28  
127 BUCHA 222006 UN 1,00 36,910 36,91  
128 ANEL 222079 UN 1,00 17,260 17,26  
129 MOLA 222312 UN 1,00 16,960 16,96  
130 EMBOLO 222318 UN 1,00 10,970 10,97  
131 TURBINA 222684 UN 1,00 1.004,480 1.004,48  
132 ROLAMENTO 223349 UN 1,00 274,310 274,31  
133 ANEL 223901 UN 1,00 12,770 12,77  
134 ANEL 224009 UN 1,00 23,940 23,94  
135 ANEL 224039 UN 1,00 4,890 4,89  
136 ANEL 224106 UN 1,00 9,080 9,08  
137 MOLA 224368 UN 1,00 9,980 9,98  
138 MOLA 224369 UN 1,00 28,430 28,43  
139 ANEL 224771 UN 5,00 35,620 178,10  
140 DISCO EXTERNO 224772 UN 15,00 12,970 194,55  
141 PLACA 224774 UN 5,00 116,010 580,05  
142 ROLAMENTO 225603 UN 2,00 100,000 200,00  
143 VEDADOR 228931 UN 1,00 5,990 5,99  
144 ESTATOR 229565 UN 1,00 530,000 530,00  
145 ESPAÇADOR 229566 UN 1,00 8,980 8,98  
146 MOLA 230822 UNI 2,00 21,950 43,90  
147 ROLAMENTO 230829 UN 4,00 48,480 193,92  
148 PISTÃO 230850 UN 3,00 118,700 356,10  
149 ANEL 230857 UN 5,00 25,140 125,70  
150 ROLAMENTO 230860 UN 1,00 77,110 77,11  
151 ROLAMENTO 230886 UINIDA 1,00 68,330 68,33  
152 DISCO INTERNO 230911 UN 9,00 47,880 430,92  
153 ROLAMENTO 231058 UN 1,00 395,010 395,01  
154 FLANGE 231059 UN 1,00 118,700 118,70  
155 HASTE 231158 UN 1,00 273,320 273,32  
156 MOLA 231164 UN 1,00 9,880 9,88  
157 HASTE 231167 UN 1,00 184,540 184,54  
158 TELA 231390 UN 1,00 239,400 239,40  
159 ROLAMENTO 231554 UN 2,00 650,000 1.300,00  
160 JUNTA 231606 UN 1,00 7,380 7,38  
161 TUBO 231629 UN 1,00 97,760 97,76  
162 JUNTA 231781 UN 1,00 5,690 5,69  
163 RETENTOR 231798 UN 1,00 46,990 46,99  
164 ANEL 232076 UN 1,00 14,270 14,27  
165 ENCOSTA DA MOLA 232088 UN 5,00 25,540 127,70  
166 ARRUELA 232089 UN 5,00 10,170 50,85  
167 FIBRA 233089 UN 2,00 247,380 494,76  
168 DISCO INTERNO 233166 UN 24,00 18,260 438,24  
169 ROLAMENTO 233389 UN 2,00 55,860 111,72  
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170 ROLAMENTO 233390 UN 1,00 77,110 77,11  
171 ENGRENAGEM 233702 UN 2,00 608,480 1.216,96  
172 TAMPA VOLANTE 234503 UN 1,00 720,000 720,00  
173 ANEL 234649 UN 1,00 37,110 37,11  
174 VEDADOR 234651 UN 2,00 83,590 167,18  
175 JUNTA 234663 UN 1,00 62,040 62,04  
176 VEDADOR 235593 UN 1,00 134,660 134,66  
177 JUNTA 235961 UNI 1,00 4,590 4,59  
178 INTERRUPTOR NEUTRO 236395 UN 1,00 210,000 210,00  
179 MOLA ESPANSSORA 237243 UN 1,00 4,590 4,59  
180 EIXO MOTRIZ 237548 UN 1,00 143,640 143,64  
181 BUCHA 237576 UN 1,00 127,080 127,08  
182 VEDADOR 237698 UN 1,00 35,110 35,11  
183 ENGRENAGEM 238428 UN 1,00 446,880 446,88  
184 PINO 514921 UNI 2,00 46,880 93,76  
185 COXIM 518233 UN 2,00 6,290 12,58  
186 MANGUEIRA 526847 UN 1,00 117,710 117,71  
187 PINO 536100 UN 2,00 43,890 87,78  
188 MANGUEIRA 536749 UN 2,00 21,250 42,50  
189 BUCHA 538585 UN 2,00 50,870 101,74  
190 PINO 542631 UN 2,00 40,900 81,80  
191 ROLAMENTO CAPA 554443 UN 1,00 240,400 240,40  
192 PINO 556960 UN 2,00 84,790 169,58  
193 ANEL 560640 UN 1,00 6,290 6,29  
194 BUCHA 564129 UN 2,00 61,350 122,70  
195 PINO 568483 UNI 2,00 83,500 167,00  
196 BUCHA 568492 UN 2,00 27,930 55,86  
197 BOMBA PRINCIPAL 569354 UN 1,00 1.318,700 1.318,70  
198 EIXO 571022 UNI 1,00 453,860 453,86  
199 PLACA 576525 UN 2,00 44,890 89,78  
200 BUCHA 585007 UN 2,00 53,870 107,74  
201 PINO 587901 UN 2,00 30,720 61,44  
202 BUCHA 587908 UNI 4,00 36,610 146,44  
203 ARRUELA 619023 UN 8,00 1,400 11,20  
204 CONE 654144 UN 4,00 319,200 1.276,80  
205 ANEL 654613 UN 1,00 8,180 8,18  
206 ROLAMENTO 658038 UN 1,00 329,180 329,18  
207 CAPA 658985 UN 2,00 188,530 377,06  
208 CAPA 658988 UN 2,00 129,680 259,36  
209 ANEL TRAVA 659065 UN 2,00 5,090 10,18  
210 PINO 660178 UN 2,00 2,500 5,00  
211 ANEL TRAVA 664140 UINIDA 1,00 2,300 2,30  
212 ANEL TRAVA 666542 UN 1,00 4,990 4,99  
213 CAPA 667275 UN 4,00 178,550 714,20  
214 CONE 667276 UN 2,00 361,100 722,20  
215 CONE 667277 UNI 6,00 248,380 1.490,28  
216 CAPA 667278 UN 1,00 133,170 133,17  
217 ROLAMENTO 667466 UN 2,00 233,420 466,84  
218 CAPA 668553 UN 2,00 357,110 714,22  
219 CAPA 672004 UN 2,00 296,260 592,52  
220 CONE 672005 UN 2,00 417,950 835,90  
221 CAPA 672181 UN 2,00 316,210 632,42  
222 CONE 672182 UN 2,00 453,860 907,72  
223 CAPA 675258 UNI 4,00 178,550 714,20  
224 CONE 675261 UN 2,00 263,340 526,68  
225 TRAVA 710776 UN 4,00 4,990 19,96  
226 TRAVA 711298 UN 1,00 5,090 5,09  
227 TRAVA 713186 UN 1,00 9,480 9,48  
228 ANEL 731160 UN 1,00 13,770 13,77  
229 TRAVA 743035 UN 1,00 6,580 6,58  
230 UNIAO 755055 UN 1,00 27,130 27,13  
231 ROLAMENTO CUBO DIANT 799408 UN 2,00 331,170 662,34  
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232 LONA 801214 UN 2,00 85,690 171,38  
233 JG DE ANÉIS 801819 UN 1,00 41,700 41,70  
234 COROA E PINHAO 815170 UNI 1,00 3.409,470 3.409,47  
235 VEDADOR 855849 UN 1,00 45,890 45,89  
236 MOLA 943859 UN 4,00 7,980 31,92  
237 VEDADORES BOMBA 966394 UN 1,00 104,740 104,74  
238 REPARO CILINDRO FREIO 957995 UN 4,00 74,610 298,44  
239 JUNTA ESFERICA 1301361 UN 4,00 24,840 99,36  
240 BUCHA 1502644 UN 2,00 234,410 468,82  
241 PINO 1529902 UNI 2,00 440,900 881,80  
242 EIXO 1530602 UN 1,00 445,880 445,88  
243 FILTRO MARMITA 1532444 UN 1,00 261,350 261,35  
244 ESPAÇADOR 1535341 UN 6,00 42,890 257,34  
245 FILTRO HIDRAULICO 2515079 UN 1,00 151,620 151,62  
246 ANEL 2517968 UN 1,00 6,980 6,98  
247 MANGUEIRA 3235168 UNI 4,00 112,420 449,68  
248 REPARO 3290099 UN 2,00 311,220 622,44  
249 BRAÇADEIRA 3300138 UN 1,00 5,890 5,89  
250 BRAÇADEIRA 3300139 UN 2,00 11,970 23,94  
251 BRAÇADEIRA 3300140 UN 1,00 8,780 8,78  
252 BUCHA 3300403 UN 2,00 101,150 202,30  
253 INDICADOR 3300470 UN 1,00 94,670 94,67  
254 INDICADOR TEMPERATURA AGUA 

3300600 
UN 2,00 86,780 173,56  

255 INDICADOR MANOMETRO 3300601 UN 1,00 97,760 97,76  
256 INDICADOR CONVERSOR 3300602 UN 1,00 83,300 83,30  
257 AMPERIMETRO 3300606 UN 1,00 93,770 93,77  
258 MANGOTE 3300946 UN 1,00 69,230 69,23  
259 MANGUEIRA RADIADOR 3301270 UN 2,00 52,670 105,34  
260 PARAFUSO 3301382 UN 16,00 5,490 87,84  
261 SAÍDA ESCAPE 3302312 UN 16,00 46,880 750,08  
262 TUBO 3302465 UN 1,00 252,370 252,37  
263 TUBO 3302467 UN 1,00 263,840 263,84  
264 MANGUEIRA 3302468 UN 4,00 72,620 290,48  
265 BOMBA DIREÇAO 3302619 UN 1,00 794,010 794,01  
266 CABO 3302632 UN 2,00 111,720 223,44  
267 TUBO 3302645 UN 1,00 148,630 148,63  
268 MANGUEIRA 3302646 UN 1,00 119,700 119,70  
269 MANGUEIRA 3302649 UN 1,00 247,380 247,38  
270 MANGUEIRA 3302650 UN 1,00 164,590 164,59  
271 MANGUEIRA 3302656 UN 1,00 71,330 71,33  
272 REPARO CILINDRO CAÇAMBA 

3303792 
UN 1,00 73,820 73,82  

273 REPARO CILINDRO E ELEVAÇÃO 
3303793 

UN 1,00 89,180 89,18  

274 REPARO CILINDRO E DIREÇÃO 
3303791 

UN 2,00 36,210 72,42  

275 BOMBA 3314994 UN 1,00 720,000 720,00  
276 FLANGE 3319764 UN 1,00 190,000 190,00  
277 VEDADOR 3319766 UN 1,00 46,000 46,00  
278 ARRUELA VEDADORA 3319767 UN 1,00 46,000 46,00  
279 ARRUELA 3319768 UN 1,00 46,000 46,00  
280 CRUZETA 3319838 UN 2,00 139,000 278,00  
281 CRUZETA 3319843 UNI 4,00 423,940 1.695,76  
282 LUVA 3319848 UN 1,00 179,550 179,55  
283 HORIMETRO 3327450 UNI 1,00 173,570 173,57  
284 SILENCIOSO 3330025 UNI 1,00 261,350 261,35  
285 MANGUEIRA 3330061 UN 1,00 65,840 65,84  
286 VALVULA 3331182 UN 1,00 67,540 67,54  
287 REPARO ORBITROL 3338808 UN 1,00 85,790 85,79  
288 CARDAN 3338833 UN 1,00 600,500 600,50  
289 CARDAN 3338834 UN 1,00 700,250 700,25  
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290 CARDAN 3338837 UN 1,00 678,300 678,30  
291 FILTRO 3338859 UN 2,00 59,650 119,30  
292 JG REPARO 3338911 UN 1,00 58,050 58,05  
293 KIT VEDAÇÃO 3338926 UN 2,00 46,480 92,96  
294 ARTICULADOR 3411521 UN 2,00 112,420 224,84  
295 FILTRO DE AR 3522507 UNI 1,00 150,000 150,00  
296 REPARO CUICA 5295099 UN 4,00 310,000 1.240,00  
297 REPARO CILINDRO MESTRE 

5295126 
UN 2,00 240,000 480,00  

298 ESFERA 10J12 UNI 13,00 3,590 46,67  
299 CONEXÃO 15K7 UN 1,00 18,950 18,95  
300 BUJÃO 16F4 UN 2,00 4,590 9,18  
301 PARAFUSO 17C1024 UN 24,00 3,790 90,96  
302 CONEXÃO 17F5 UN 1,00 138,650 138,65  
303 PARAFUSO 18C632 UN 8,00 1,750 14,00  
304 PARAFUSO 1C614 UN 2,00 1,400 2,80  
305 PARAFUSO 1C720 UN 24,00 2,990 71,76  
306 ARRUELA PRESSÃO 23E06 UN 8,00 2,590 20,72  
307 REBITE 23H1008 UNI 80,00 0,500 40,00  
308 ANEL 25K30022 UN 1,00 5,790 5,79  
309 ANEL "O" 25K40428 UN 1,00 9,180 9,18  
310 ANEL "O" 25K40624 UN 1,00 8,580 8,58  
311 PORCA 2D14 UN 4,00 2,590 10,36  
312 ARRUELA PRESSÃO 4E06 UN 2,00 2,900 5,80  
313 ARRUELA 4E14 UN 4,00 2,000 8,00  
314 BUJÃO 40K02 UN 2,00 14,870 29,74  
315 BUJÃO 40K16 UN 1,00 37,410 37,41  
316 ANEL 60K30018 UN 2,00 3,500 7,00  
317 ANEL 60K40104 UN 1,00 3,500 3,50  
318 ANEL 60K40112 UN 2,00 3,500 7,00  
319 ANEL 60K40616 UN 1,00 3,500 3,50  
320 ANEL 60K41200 UN 1,00 3,500 3,50  
321 PORCA 64D08 UN 34,00 2,300 78,20  
322 PORCA 86D09 UN 32,00 2,100 67,20  
323 ANEL 91F10 UN 1,00 1,700 1,70  
324 ANEL 91F6 UN 1,00 2,300 2,30  
325 ANEL 91F8 UN 5,00 14,360 71,80  
326 KIT VEDAÇÃO CONVERSOR UN 1,00 515,710 515,71  
327 KIT VEDAÇÃO TRANSMISSÃO UN 1,00 1.190,000 1.190,00  
328 PORCA 5/8 UNC LAM UN 16,00 3,990 63,84  
329  DENTE 3201071 UN 8,00 169,580 1.356,64  
330 PARAFUSO 5/8 X 2/12 LAM UN 16,00 5,990 95,84  
331 HORAS SERVIÇOS MECÂNICOS 

ESPECIALIZADAS 
HRS 100,00 90,000 9.000,00  

1 LAMINA 7D1577 UN 6,00 652,730 3.916,38  
2 UNHA ESCARIFICADOR 6Y5230 UN 18,00 43,290 779,22  
3 PARAFUSO LAM 3/4 X 2 1/2 UN 36,00 7,420 267,12  
4 PORCA LAM 3/4 UN 36,00 3,510 126,36  
5 BARRA BRONZE 1781685 UN 4,00 141,220 564,88  
6 BARRA BRONZE 5T8366 UN 4,00 60,610 242,44  
7 BARRA BRONZE 5T2925 UN 4,00 198,730 794,92  
8 CALÇO 2G6793 UN 36,00 32,980 1.187,28  
9 CALÇO 2G6794 UN 12,00 18,450 221,40  
1 BUCHA 111000102IP UN 4,00 195,290 781,16  
2 BUCHA 111000107IP UN 2,00 705,030 1.410,06  
3 REPARO 118000456IP UN 4,00 308,140 1.232,56  
4 BUCHA 1100085IP UN 2,00 861,480 1.722,96  
5 PINO 12050100619IP UN 2,00 726,180 1.452,36  
6 ARRUELA 12080400047IP UN 16,00 23,280 372,48  
7 DISCO FRICÇÃO 1208080017IP UN 4,00 20,490 81,96  
8 ENGRENAGEM 13041900013IP UN 1,00 881,660 881,66  
9 PINO 212300004IP UN 1,00 281,720 281,72   
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10 ANEL 2180002063785 UN 2,00 24,510 49,02  
11 ANEL 218000216IP UN 6,00 32,680 196,08  
12 ANEL 218000266IP UN 10,00 8,950 89,50  
13 RETENTOR 218000669159 UN 4,00 84,290 337,16  
14 RETENTOR 218000737IP UN 1,00 556,770 556,77  
15 RETENTOR 218000746IP UN 1,00 321,060 321,06  
16 DISCO 222200001IP UN 8,00 418,010 3.344,08  
17 DISCO 222200002IP UN 10,00 240,190 2.401,90  
18 DISCO 222200003IP UN 2,00 491,680 983,36  
19 CORREIA 21061019D25IP UN 2,00 52,130 104,26  
20 REPARO 40110700299AIP UN 4,00 311,220 1.244,88  
21 REPARO 42000079KIP UN 1,00 28,320 28,32  
22 REPARO 42000172KTIP UN 1,00 13,210 13,21  
23 CORREIA 65968010194IP UN 2,00 132,910 265,82  
24 PARAFUSO DS0002277IP UN 8,00 161,910 1.295,28  
25 BUCHA K1017107IP UN 2,00 429,310 858,62  
26 BUCHA - K1017108IP UNI 2,00 369,580 739,16  
27 BUCHA - K1024527IP UNI 2,00 319,160 638,32  
28 CRUZETA K90045323854 UN 4,00 894,760 3.579,04  
29 REPARO K9004590IP UN 4,00 316,710 1.266,84  
30 REPARO K9005013IP UN 1,00 764,940 764,94  
31 VEDADOR 118000530IP UN 4,00 265,840 1.063,36  
32 PINO 120501009562854 UN 1,00 615,830 615,83  
33 PINO 120501009572854 UN 2,00 987,600 1.975,20  
34 PINO 12050100958IP UN 1,00 481,050 481,05  
35 PINO 12050100959IP UN 2,00 479,830 959,66  
36 PINO 12050100960IP UN 2,00 463,080 926,16  
37 PINO 12050100961IP UN 1,00 781,810 781,81  
38 PINO DIREÇÃO 12050101136IP UN 2,00 127,080 254,16  
39 PINO 12050101137IP UN 2,00 97,260 194,52  
40 PINO 12050101147IP UN 2,00 377,230 754,46  
41 PINO 120501011482854 UN 1,00 447,380 447,38  
42 PINO 12050101219IP UN 1,00 653,560 653,56  
43 COXIM MOTOR 16100552IP UN 4,00 136,980 547,92  
44 ANEL 2180002043785 UN 4,00 31,900 127,60  
45 ANEL 2180002053785 UN 4,00 137,460 549,84  
46 RETENTOR 2180006696159 UN 3,00 84,290 252,87  
47 ANEL 218000914IP UN 12,00 37,680 452,16  
48 DISCO FREIO 2222000123785 UN 10,00 246,250 2.462,50  
49 DISCO FREIO 2222000133785 UN 10,00 194,510 1.945,10  
50 CALÇO 21141059D117IP UN 2,00 11,020 22,04  
51 CALÇO 21141059D300002 UN 4,00 14,110 56,44  
52 CALÇO 21141059D64IP UN 2,00 21,990 43,98  
53 CALÇO 21141059D87IP UN 8,00 9,680 77,44  
54 CALÇO 21141059D88IP UN 8,00 11,440 91,52  
55 ANEL 21801026D27IP UN 10,00 5,440 54,40  
56 ANEL 21801105D9IP UN 10,00 48,200 482,00  
57 GUARDA PÓ 21801106BD13IP UN 8,00 9,730 77,84  
58 GUARDA PÓ 21801106BD3IP UN 8,00 11,610 92,88  
59 GUARDA PÓ 21801106BD5IP UN 8,00 12,260 98,08  
60 GUARDA PÓ 21801106BD6IP UN 8,00 16,960 135,68  
61 RELÊ 25449033IP UN 20,00 57,060 1.141,20  
62 FILTRO AR INTERNO 40040100090IP UN 2,00 248,230 496,46  
63 FILTRO AR EXTERNO 

40040100091IP 
UN 2,00 387,160 774,32  

64 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 
40040300126IP 

UN 3,00 130,870 392,61  

65 FILTRO DE MOTOR 40050800036IP UN 3,00 292,970 878,91  
66 JUNTA 40060300050IP UN 1,00 258,060 258,06  
67 BUCHA 41101380AIP UN 2,00 588,900 1.177,80  
68 BUCHA 411014104236 UN 4,00 531,850 2.127,40  
69 PINO 41232362CIP UN 2,00 907,640 1.815,28  
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70 JUNTA 41804010AIP UN 1,00 59,370 59,37  
71 FILTRO AR CONDICIONADO 

47100107IP 
UN 2,00 155,610 311,22  

72 DENTE 47134004BIP UN 6,00 213,620 1.281,72  
73 DENTE 47134005BIP UN 1,00 252,580 252,58  
74 DENTE 47134006BIP UN 1,00 252,580 252,58  
75 JUNTA 65039050037AIP UN 1,00 104,260 104,26  
76 REPARO BOMBA 65065206007IP UN 1,00 179,430 179,43  
77 JUNTA BOMBA DAGUA 

65069010042IP 
UN 1,00 85,450 85,45  

78 ROLAMENTO 65934100087IP UN 1,00 616,110 616,11  
79 CORREIA 65968010194IP UN 4,00 132,910 531,64  
80 HELICE 92000076 UN 1,00 1.951,610 1.951,61  
81 MANGUEIRA DS2087046IP UN 1,00 123,090 123,09  
82 MANGUEIRA DS2087048IP UN 1,00 259,940 259,94  
83 MANGUEIRA DS2087071IP UN 1,00 103,620 103,62  
84 CALÇO DS7701366IP UN 4,00 8,950 35,80  
85 INDICADOR COMBUSTIVEL 

K1007136IP 
UN 1,00 583,180 583,18  

86 INDICADOR TEMPERATURA 
K1007137IP 

UN 1,00 755,010 755,01  

87 INDICADOR K1007138IP UN 1,00 452,570 452,57  
88 CILINDRO FREIO K1009106IP UN 4,00 304,040 1.216,16  
89 SILENCIOSO K1014424AIP UN 1,00 3.501,230 3.501,23  
90 BOMBA K1015172AIP UN 1,00 13.382,460 13.382,46  
91 BUCHA K1017107IP UN 2,00 429,310 858,62  
92 BUCHA - K1017108IP UNI 4,00 343,640 1.374,56  
93 BUCHA K1017109IP UINIDA 2,00 273,490 546,98  
94 MANGUEIRA K1017611AIP UN 1,00 151,010 151,01  
95 MANGUEIRA K1017612IP UN 1,00 144,470 144,47  
96 MANGUEIRA K1018108IP UN 1,00 144,600 144,60  
97 PINO K10245012854 UN 2,00 586,300 1.172,60  
98 BUCHA - K1024527IP UNI 2,00 319,160 638,32  
99 FILTRO TRANSMISSÃO K1029612IP UN 3,00 547,660 1.642,98  
100 PINO K1033324IP UN 1,00 232,700 232,70  
101 CRUZETA K90045323854 UN 6,00 1.110,680 6.664,08  
102 ANEL K9004534IP UN 4,00 23,020 92,08  
103 FILTRO K9005928IP UN 2,00 448,540 897,08  
104 PARAFUSO - S0565466IP UNI 16,00 12,640 202,24  
105 PORCA S4012933IP UN 16,00 4,660 74,56  
106 PORCA CASTELO S4213633IP UN 1,00 224,390 224,39  
107 ANEL S8011400IP UN 10,00 19,460 194,60  
108 ANEL S8040165IP UN 8,00 34,050 272,40  
109 BRAÇADEIRA S8500092IP UN 4,00 99,670 398,68  
110 HORAS SERVIÇOS MECÂNICOS 

ESPECIALIZADAS 
HRS 100,00 90,000 9.000,00  

1 DENTE CENTRAL 219000309 UN 15,00 64,840 972,60  
2 DENTE LATERAL DIREITO 

219000310 
UN 2,00 67,830 135,66  

3 DENTE LATERAL ESQUERDO 
219000311 

UN 2,00 67,830 135,66  

4 PARAFUSO DO DENTE 219000074 UN 40,00 7,980 319,20  
5 PORCA 2190000075 UN 40,00 2,500 100,00  
6 LAMINA CONCHA DIANTEIRA 

370160077 
UN 1,00 1.246,880 1.246,88  

7 LAMINA CONCHA TRASEIRA 
370160025 

UN 1,00 598,500 598,50  

8 ALAVANCA PLASTICA 219000100 UN 1,00 69,830 69,83  
9 MANCAL FLANGEADO 370060100 UN 2,00 69,830 139,66  
10 ROLAMENTO 370060099 UN 1,00 14,960 14,96  
11 PIVO DA ALAVANCA 370060103 UN 2,00 24,940 49,88  
12 CILINDRO MESTRE FREIO 34578445 UN 2,00 319,200 638,40  

(Continua na página seguinte)
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

ATA:...................................Nº 107/2014 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 26/2014 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ S.A. FERREIRA & CIA LTDA 

OBJETIVO:.......................Registro de preços para Contratação de empresa especializada em xerox, 

plastificação e encadernação para secretarias para o município de Colorado e Distrito de Alto Alegre: 

VALOR DO CONTRATO: R$ 35.900,00 (trinta e cinco mil e novecentos reais) 

               
ÍTENS DA ATA: 
 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
1 ENCADERNAÇÃO 20 

FOLHAS 
UNI 500,00 3,410 1.705,00 S A FERREIRA 

2 ENCADERNAÇÃO 50 
FOLHAS 

UNI 500,00 4,010 2.005,00 S A FERREIRA 

3 ENCADERNAÇÃO 100 
FOLHAS 

UNI 500,00 4,940 2.470,00 S A FERREIRA 

4 ENCADERNAÇÃO 150 
FOLHAS 

UNI 500,00 6,360 3.180,00 S A FERREIRA 

5 ENCADERNAÇÃO 200 
FOLHAS 

UNI 500,00 7,010 3.505,00 S A FERREIRA 

6 ENCADERNAÇÃO 250 
FOLHAS 

UNI 400,00 7,969 3.187,60 S A FERREIRA 

7 ENCADERNAÇÃO 300 
FOLHAS 

UNI 400,00 9,080 3.632,00 S A FERREIRA 

8 ENCADERNAÇÃO 400 
FOLHAS 

UNI 400,00 13,170 5.268,00 S A FERREIRA 

9 ENCADERNAÇÃO 500 
FOLHAS 

UNI 400,00 15,290 6.116,00 S A FERREIRA 

10 COPIA A4 UNI 16.000,00 0,190 3.040,00 S A FERREIRA 
11 CÓPIA A3 UNI 400,00 0,870 348,00 S A FERREIRA 
12 PLASTIFICAÇÃO A4 UNI 160,00 6,190 990,40 S A FERREIRA 
13 PLASTIFICAÇÃO RG UNI 150,00 3,020 453,00 S A FERREIRA 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
02.001.04.122.0002.2.001.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

02.002.04.122.0014.2.002.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

02.003.05.151.0016.2.003.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

02.004.04.131.0011.2.004.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

03.001.03.092.0003.2.005.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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04.001.04.124.0018.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.002.04.128.0003.2.008.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.04.122.0003.2.009.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.004.04.126.0003.2.010.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

06.001.04.123.0003.2.045.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

06.001.04.129.0003.2.011.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

06.002.04.121.0014.2.012.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

06.003.04.124.0018.2.013.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.08.243.0009.6.033.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

 

 
Homologado em: 04 de abril de 2014. 
 
Vigência: 12 meses. 

Colorado (PR), 08 de abril de 2014.  
 
 
 

__________________________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR) 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

ATA:...................................Nº 113/2014 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 30/2014 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ GRUDIN & GRUDIN GOES LTDA. 

OBJETIVO:.......................Registro de preços para Aquisição de material de gêneros alimentícios, limpeza e 

higiene pessoal, construção, expediente, artesanato, fornecimento de alimentos para coofee break, persianas, 

varão e instalação de persiana para o uso anual do CAPS: 

VALOR DO CONTRATO: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) 

               
ÍTENS DA ATA: 
 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
1 TINTA PVA FOSCA 3,6L 

BRANCO NEVE. 
L 10,00 28,470 284,70  

2 MARTELO DE UNHA BASIC 
23MM 

UNI 2,00 19,850 39,70  

3 TELHA ACABAMENTO PAPA 
LATERAL CURVO 

UNI 50,00 2,000 100,00  

4 PUXADOR DE MOVEL BOLA 
PEQ. 

UNI 50,00 0,800 40,00  

5 PUXADOR DE MOVEL BOLA 
GRANDE 

UNI 50,00 1,280 64,00  

6 PARAFUSO PARA PUXADOR 
DE MOVEL 

UNI 100,00 0,100 10,00  

7 ROLO PARA PINTURA EM 
ESPUMA DE POLIESTER - 
RETOQUES (IDEAL PARA 
MADEIRA) 

UNI 50,00 5,180 259,00  

8 CARRINHO DE MAO COM 
CHASSI METALICO E 
CAÇAMBA PLASTICA PNEU 
3,25 CAMARA 08 

UNI 2,00 81,970 163,94  

9 RASTELO PARA HORTA COM 
CABO 1,20CM 

UNI 4,00 10,600 42,40  

10 MANGUEIRA REFORÇADA 
PARA JARDIM 1/2 - 30 
METROS 

UNI 4,00 33,360 133,44  

11 CHAVE DE FENDA PHILLPS 
PEQ. 

UNI 5,00 3,110 15,55  

12 CHAVE DE FENDA PHILLPS 
MEDIA 

UNI 5,00 4,890 24,45  

13 CHAVE DE FENDA PHILLPS 
GRANDE 

UNI 5,00 7,380 36,90  

14 CHAPEIS TAMANHO UNICO UNI 10,00 9,590 95,90  
15 LUVAS DE BORRACHA 

TAMANHO MED. 
UNI 10,00 4,310 43,10  

16 LUVAS DE BORRACHA 
TAMANHO GRANDE. 

UNI 10,00 4,310 43,10   

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO Nº 30/2014                                 ATA SRP Nº 113/2014 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

2 

17 FILTRO DE LINHA 06 
TOMADAS PADRÃO NOVO 
BIVOLT CABO 1,50 M 

UNI 5,00 30,240 151,20  

18 CABO DE EXTENSÃO DE 
ENERGIA COM 04 TOMADAS 
PADRÃO NOVO 

UNI 5,00 14,860 74,30  

19 LIMA UNI 10,00 11,680 116,80  
20 ENXADA LARGA FORJADA 

LEVE COM CABO DE 
MADEIRA 1,50CM 

UNI 2,00 40,270 80,54  

21 MASSA CORRIDA PVA 18 
LITROS 

L 2,00 24,490 48,98  

22 BOTA DE BORRACHA 
TRATOR CANO CURTO N°39 

UNI 5,00 33,200 166,00  

23 BOTA DE BORRACHA 
TRATOR CANO CURTO N°41 

UNI 5,00 33,200 166,00  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
09.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.001.10.301.0007.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1495 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.10.301.0007.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1496 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.10.301.0007.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1495 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.001.10.301.0007.2.025.4.4.90.52.00.00. - 1495 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.301.0007.2.025.4.4.90.52.00.00. - 1496 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

 

 
Homologado em: 15 de abril de 2014. 
 
Vigência: 12 meses. 

Colorado (PR), 22 de abril de 2014.  
 
 
 

__________________________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR) 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

ATA:...................................Nº 114/2014 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 30/2014 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ S.A. FERREIRA & CIA LTDA 

OBJETIVO:.......................Registro de preços para Aquisição de material de gêneros alimentícios, limpeza e 

higiene pessoal, construção, expediente, artesanato, fornecimento de alimentos para coofee break, persianas, 

varão e instalação de persiana para o uso anual do CAPS: 

VALOR DO CONTRATO: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais) 

               
ÍTENS DA ATA: 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
1 Pasta Z UNI 20,00 9,170 183,40  
2 PASTA SUSPENSA; DE CARTAO 

MARMORIZADO 
PLASTIFICADO; COM 
GRAMATURA DE 300G/M2; NA 
COR PARDA; NO TAMANHO 
OFICIO(240X360)MM; HASTE DE 
METAL; PONTEIRAS DE 
POLIPROPILENO(PP); SEM 
PRENDEDOR INTERNO; 
MODELO NORMAL; VISOR EM 
ACETATO E ETIQUETA BRANCA 

UNI 5,00 2,150 10,75  

3 GRAMPEADOR METAL P/25 
FOLHAS. 

UNI 5,00 46,540 232,70  

4 CALCULADORA 8 DÍGITOS. UNI 5,00 14,160 70,80  
5 PERFURADOR DE PAPEL 

METÁLICO GRANDE 2 FUROS 30 
FLS . 

UNI 5,00 44,100 220,50  

6 CD RW  (REGRAVAVEL), 
VIRGEM, 800 MB 80 MIN 

CX 3,00 122,440 367,32  

7 Lápis Escolar -  Preto 6b UNI 50,00 6,580 329,00  
8 Resma papel Sulfite, contendo 10 

resmas por caixa e 500 folhas 
caixa 2,00 123,710 247,42  

9 CORRETIVO LIQUIDO COM 18 
ML 

UNI 20,00 2,230 44,60  

10 CANETA MARCA TEXTO, TINTA 
FLUORESCENTE AMARELA, 
TAM. BOLSO 

UNI 24,00 2,490 59,76  

11 PEN DRIVE 4 GB USB 2.0 UNI 20,00 31,970 639,40  
12 MOLHA DEDO UNI 5,00 3,780 18,90  
13 FITA CREPE 18MM X 50 MTS UNI 40,00 3,590 143,60  
14 ALMOFADA PARA CARIMBO; 

DE FELTRO, EM ESTOJO 
PLASTICO; COM 
ENTINTAMENTO; TINTA NA 
COR PRETA; NO TAMANHO NR. 
2, MEDINDO(6,7X11)CM 

unid 5,00 14,880 74,40  
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15 TINTA PARA CARIMBO; NA COR 
PRETA; SEM OLEO,FRASCO 
COM 40ML 

UNI 2,00 7,900 15,80  

16 CANETA ESFEREOGRAFICA 
COR VERDE 

caixa 5,00 33,920 169,60  

17 CANETA ESFEROGRAFICA 
AZUL 

CX 4,00 33,920 135,68  

18 CANETA ESFEROGRAFICA 
PRETA 

caixa 1,00 33,920 33,92  

19 CANETA ESFEROGRAFICA 
VERMELHA 

CX 10,00 33,920 339,20  

20 ENVELOPE OFICIO A4 caixa 48,00 62,040 2.977,92  
21 TINTA PARA IMPRESSORA 92 UNI 48,00 102,300 4.910,40  
22 TINTA PARA IMPRESSORA 93 UNI 40,00 123,310 4.932,40  
23 CADERNO 50 FOLHAS CAPA 

DURA 
UNI 5,00 3,960 19,80  

24 PINCEL ATOMICO 1100-P COR 
PRETA 

UNI 5,00 3,410 17,05  

25 PINCEL ATOMICO 1100-P COR 
AZUL 

UNI 5,00 3,410 17,05  

26 PINCEL ATOMICO 1100-P COR 
VERDE 

UNI 5,00 3,410 17,05  

27 PINCEL ATOMICO 1100-P COR 
VERMELHO 

UNI 5,00 3,410 17,05  

28 TINTA PARA IMPRESSORA 662 
COLORIDA 

UNI 48,00 0,000 0,00  

29 TINTA PARA IMPRESSORA 662 
PRETA 

UNI 48,00 6,410 307,68  

30 MARCADOR PARA QUADRO 
BRANCO- COR AZUL 

UNI 10,00 4,840 48,40  

31 MARCADOR PARA QUADRO 
BRANCO- COR PRETA 

UNI 10,00 4,840 48,40  

32 MARCADOR PARA QUADRO 
BRANCO- COR VERDE 

UNI 10,00 4,840 48,40  

33 MARCADOR PARA QUADRO 
BRANCO- COR VERMELHA 

UNI 10,00 4,840 48,40  

34 GRAMPOS 26/6 TIPO 
COBREADOS CAIXA COM 5000 
UNIDADES 

caixa 10,00 6,370 63,70  

35 CLIPS METALICO PARA PAPEIS 
N°3/0 CAIXA COM 420 UNIDADES 

caixa 5,00 8,250 41,25  

36 CLIPS METALICO PARA PAPEIS 
N°340 CAIXA COM 420 
UNIDADES 

caixa 2,00 8,340 16,68  

37 CLIPS METALICO PARA PAPEIS 
N°6/0 

caixa 2,00 8,490 16,98  

38 APARELHO DE TELEFONE DE 
PAREDE 

UNI 4,00 71,870 287,48  

39 APARELHO DE TELEFONE DE 
MESA 

UNI 3,00 50,770 152,31  

40 REGUA DE ACRILICO COM 
30CM 

UNI 15,00 1,850 27,75  

41 REGUA DE ACRILICO COM 
50CM 

UNI 10,00 4,710 47,10  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
09.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.001.10.301.0007.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1495 - MATERIAL DE CONSUMO 
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09.001.10.301.0007.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1496 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.10.301.0007.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1495 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.001.10.301.0007.2.025.4.4.90.52.00.00. - 1495 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.301.0007.2.025.4.4.90.52.00.00. - 1496 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

 

 
Homologado em: 15 de abril de 2014. 
 
Vigência: 12 meses. 

Colorado (PR), 22 de abril de 2014.  
 
 
 

__________________________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR)  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

ATA:...................................Nº 115/2014 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 30/2014 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ V AMBROZIO INFORMATICA ME 

OBJETIVO:.......................Registro de preços para Aquisição de material de gêneros alimentícios, limpeza e 

higiene pessoal, construção, expediente, artesanato, fornecimento de alimentos para coofee break, persianas, 

varão e instalação de persiana para o uso anual do CAPS: 

VALOR DO CONTRATO: R$ 5.144,26 (cinco mil, cento e quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos) 

   
             
ÍTENS DA ATA: 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
1 PERSIANAS EM 

ALUMINIO 
HORIZONTAL 100X100 

UNI 5,00 94,980 474,90  

2 PERSIANAS VERTICAIS 
POLIESTER COM 
SANEFAS 2,30X1,50 

UNI 15,00 285,000 4.275,00  

3 VARÃO BEGE 3 
METROS COM 
SUPORTE 

UNI 2,00 32,330 64,66  

4 VARÃO BEGE 2,50 
METROS COM 
SUPORTE 

UNI 6,00 27,500 165,00  

5 VARÃO BEGE 2,00 
METROS COM 
SUPORTES 

UNI 2,00 24,000 48,00  

6 INSTALAÇÕES DE 
VARÃO 

UNI 10,00 11,670 116,70  

 

 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

09.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.001.10.301.0007.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1495 - MATERIAL DE CONSUMO 
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09.001.10.301.0007.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1496 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.10.301.0007.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1495 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.001.10.301.0007.2.025.4.4.90.52.00.00. - 1495 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.301.0007.2.025.4.4.90.52.00.00. - 1496 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 

 

 
Homologado em: 15 de abril de 2014. 
 
Vigência: 12 meses. 

Colorado (PR), 22 de abril de 2014.  
 
 
 

__________________________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR) 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

ATA:...................................Nº 116/2014 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 22/2014 

CONTRATANTE:........Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:.......... KUADRADUS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

LTDA - EPP 

OBJETIVO:.......................Registro de preços para Aquisição de Kits de uniforme para  Educação Infantil, 

ensino fundamental, uniformes para professores, motoristas, coral  e grupo de dança: 

VALOR DO CONTRATO: R$ 415.000,00 (quatrocentos e quinze mil reais) 

ÍTENS DA ATA: 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor  
Total 

Marca/Es
pec. 

1 01 (Um) Agasalho em tecido helanca 100% poliéster, azul marinho conforme 
modelo na secretária, gola e manga na cor azul marinho. Frente: em transfer 
sublimático efeito degrade começando com a cor azul e terminando no verde, 
do lado esquerdo em transfer o brasão do município de colorado, com recorte 
nas laterais, com zíper modelo jacaré na cor preto, o zíper posto até o final da 
gola, tecido cobrindo o zíper quando fechado, cordão de ajuste na blusa na cor 
azul marinho. Nas costa em degrade começando pela cor azul e finalizando 
em verde com recorte. Escrito prefeitura municipal de colorado. Calça em 
helanca 100% poliéster na cor azul e cordão de ajuste preto, vivo na lateral 
cor verde.  Obrigatório que seja em transfer sublimático e, com efeito, em 
degrade na jaqueta. (conforme modelo e layout). Tamanho do (PI Infantil ao 
gga adulto); 01 (uma) Camiseta em malha 100% poliéster branca gola: v 
branca. Frente: brasão do município de colorado em transfer abaixo do brasão 
secretaria de educação, em transfer conforme layout. Modelo regata na cor 
branca. Costa: em transfer possibilitando o efeito do brasão do município de 
colorado em marca d’água, do lado esquerdo o brasão do município em sua 
forma não integral e sim parcial conforme layout, acima da marca d’água nas 
costa, prefeitura municipal de colorado na cor verde. Tamanhos: (p adulto ao 
gg adulto); 02 (duas) Camiseta em malha 100% poliéster branca gola: V 
branca. Frente: brasão do município de colorado em transfer abaixo do brasão 
secretaria de educação, em transfer conforme layout. Modelo manga curta na 
cor branca. Costa: em transfer possibilitando o efeito do brasão do município 
de colorado em marca d’água, do lado esquerdo o brasão do município em sua 
forma não integral e sim parcial conforme layout, acima da marca d’água nas 
costa, prefeitura municipal de colorado na cor verde. É obrigatório que seja 
aplicado os efeitos em transfer. A camiseta deverá estar isenta de qualquer 
defeito que comprometa sua apresentação, em todos os seus aspectos. 
Tamanhos: (p adulto ao gg adulto). 01 (uma) Bermuda de helanca 100% 
poliéster, cor azul com vivo na cor verde nas laterais. Logo do lado esquerdo 
do brasão do município de colorado em serigrafia. (PP infantil ao g adulto); 
01 (uma) Bolsa em tactel 100% poliéster cor azul marinho, Tamanho 
aproximado de A: 45 cm x L: 36 cm. Com efeito, degrade na frente, sendo cor 
verde no centro em transfer sublimático o brasão do município abaixo a 
escrita prefeitura municipal de colorado com uma faixa na cor branca, 
permanecendo a mesma em efeito degrade sem recortes. Costa toda em azul 
marinho. Ambas adornadas com ilhós de metal aplicados à mão com cordão 
de ajustes cor preta. Ressaltando que esta não terá custo. 
 

KIT 2.000,00 197,000 394.000,00  
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1 CAMISETA EM MALHA PV (67% POLIÉSTER 33% VISCOSE) COR 
VERDE MANGA CURTA VIÉS BRANCO, GOLA REDONDA EM 
RIBANA BRANCA VIÉS BRANCO, NA FRENTE COM TRANSFER 
SUBLIMÁTICO NA ALTURA DO PEITO ESCRITO CORAL 
MUNICIPAL CANTO E ENCANTO, NA PARTE INFERIOR DO LADO 
ESQUERDO ARTE EM SERIGRAFIA NA COR BRANCA CONFORME 
LAYOUT. COSTA NA PARTE SUPERIOR AO CENTRO EM 
SERIGRAFIA BRASÃO DO MUNICIPIO ABAIXO ESCRITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO, TAMANHOS (PP 
INFANTIL A GG ADULTO) 

UNI 150,00 22,198 3.329,70  

2 CAMISETA EM MALHA PV (67% POLIÉSTER 33% VISCOSE) COR 
PRETA, GOLA REDONDA EM RIBANA PRETA. NA FRENTE O 
DESENHO DE UM CASAL EM POSIÇÃO DE DANÇA COR DOURADA. 
AO CENTRO ESCRITA COLORADO DANCE EM SERIGRAFIA COR 
DOURADA. COSTAS CENTRO NA PARTE SUPERIOR BRASÃO DO 
MUNICÍPIO ABAIXO ESCRITO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COLORADO EM SERIGRAFIA. TAMANHOS (PP INFANTIL À GG 
ADULTO) 

UNI 150,00 22,210 3.331,50  

3 CAMISETA EM MALHA 100% POLIÉSTER BRANCA GOLA: PÓLO 
VERDE COM BOTÃO. FRENTE: BRASÃO DO MUNICÍPIO DE 
COLORADO EM TRANSFER ABAIXO DO BRASÃO SECRETÁRIA DE 
EDUCAÇÃO, ABAIXO MOTORISTA 40 PEÇAS ADULTO, 
EDUCADORA 80 PEÇAS ADULTO PROFESSOR 300 PEÇAS ADULTO 
EM TRANSFER CONFORME LAYOUT. MANGA CURTA NA COR 
VERDE. COSTA: EM TRANSFER POSSIBILITANDO O EFEITO DO 
BRASÃO DO MUNICÍPIO DE COLORADO EM MARCA D´AGUA, DO 
LADO ESQUERDO O BRASÃO DO MUNICÍPIO EM SUA FORMA NÃO 
INTEGRAL E SIM PARCIAL CONFORME LAYOUT, ACIMA DA 
MARCA D´AGUA NAS COSTAS, PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COLORADO NA COR VERDE. É OBRIGATÓRIO QUE SEJA 
APLICADO OS EFEITOS EM TRANSFER. A CAMISETA DEVERÁ 
ESTAR ISENTA DE QUALQUER DEFEITO QUE COMPROMETA SUA 
APRESENTAÇÃO, EM TODOS OS SEUS ASPECTOS. TAMANHOS: 
AMOSTRA EM (P ADULTO AI GG ADULTO). AMOSTRA DE UMA 
PEÇA CONFORME LAYOUT NA ABERTURA DA LICITAÇÃO. 

UNI 420,00 34,140 14.338,80  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

08.001.12.361.0010.2.018.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.12.361.0010.2.018.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.365.0010.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.365.0010.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.006.13.392.0012.2.023.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

 
Homologado em: 26 de março de 2014. 
 
Vigência: 12 meses. 

Colorado (PR), 22 de abril de 2014.  
 
 
 

__________________________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR)  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

ATA:...................................Nº 118/2014 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 21/2014 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ ANTENOR VERONA & CIA. LTDA. EPP 

OBJETIVO:.......................Registro de preços para Contratação de empresa especializada para execução de 

01 (um) reservatório metálico confeccionado em chapas de aço carbono  USI SAC-41 para o Distrito de Alto 

Alegre: 

VALOR DO CONTRATO: R$ 74.800,00 (setenta e quatro mil e oitocentos reais) 

               
ÍTENS DA ATA: 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
1 Reservatório metálico 

confeccionado em chapas de aço 
carbono  USI SAC-41, aço cor 420 
da CSN, com diâmetro total de 
5,730mm, 7.800mm de altura 
conforme norma NRB 7821 
ABNT 

UNID 1,00 74.800,000 74.800,00  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.001.17.512.0006.2.042.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

 
Homologado em: 07 de abril de 2014. 
 
Vigência: 12 meses. 

Colorado (PR), 22 de abril de 2014.  
 
 
 

__________________________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR) 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
ATA:...................................Nº 109/2014 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 32/2014 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ CLAUDEMIR MARTINS- ME 

OBJETIVO:.......................Registro de preços para Aquisição de ovos de pascoa para distribuição gratuita 

aos alunos do ensino Educação Infantil e Ensino Fundamental da rede municipal de Colorado e Distrito de 

Alto Alegre: 

VALOR DO CONTRATO: R$ 3.056,10 (três mil e cinquenta e seis reais e dez centavos) 

              
ÍTENS DA ATA: 
 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
1 OVOS DE PÁSCOA 

CHCOLATE AO LEITE DE 
70  GRAMAS 

UNIDAD 1.830,00 1,670 3.056,10  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

08.001.12.361.0010.2.018.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.12.361.0010.2.018.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

08.002.12.365.0010.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.365.0010.2.019.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

 

 

 
Homologado em: 14 de abril de 2014. 
 
Vigência: 12 meses. 

Colorado (PR), 15 de abril de 2014.  
 
 
 

__________________________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR) 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

DISPENSA Nº - 059/2014                                                                        CONTRATO Nº 117/2014 

  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO: Nº 059/2014 

DISPENSA: Nº 117/2014 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FUNERAL DO SECRETARIO DE 

ADMINISTRAÇÃO DIONISIO DONATTI 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

CONTRATADA: L J DE SOUZA E CIA LTDA ME. 

CNPJ: 74.001.314/0001-45 

VALOR: R$ 5.498,38 (CINCO MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E TRINTA E OITO 

CENTAVOS) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 
R$ 

10.001.08.244.0008.2.029 
Desenvolver o Programa Municipal 

de Prestação de Benefícios Eventuais 
– lei nº 2544/2013 

3.3.90.39.67 – 
Ficha 323 (Fonte 

1000) 
5.498,38 

TOTAL   5.498,38 
 

Vigência: 30 (TRINTA) DIAS 
 

              Colorado, 29 de Abril de 2014. 
 

 
___________________________________ 

Joaquim Horacio Rodrigues 
PREFEITO 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

ATA:...................................Nº 108/2014 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 27/2014 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ TRATORBENZ COM. PEC. P/ TRAT. VEIC. LTDA. 

OBJETIVO:.......................Registro de preços para Contratação de empresa especializada em fornecimento 

de peças e serviços de manutenção preventiva e corretiva em máquinas pesadas do município de Colorado: 

VALOR DO CONTRATO: R$ 474.900,00 (quatrocentos e setenta e quatro mil e novecentos reais) 

               
ÍTENS DA ATA: 
 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
1 FILTRO 75204388 Und 10,00 20,000 200,00  
2 FILTRO 75213131 UNID 8,00 63,000 504,00  
3 FILTRO 75313513 UNID 8,00 88,000 704,00  
4 ELEMENTO FILTRANTE 75249711 Und 16,00 67,000 1.072,00  
5 ELEMENTO FILTRANTE 71101950 Und 8,00 58,000 464,00  
6 ELEMENTO FILTRANTE 71101949 Und 8,00 14,000 112,00  
7 FILTRO 75201624 Und 16,00 77,000 1.232,00  
8 DEFLETOR 75202956 Und 2,00 100,810 201,62  
9 BUCHA 75202955 Und 2,00 78,000 156,00  
10 ARRUELA PRESSÃO 10516670 Und 40,00 0,250 10,00  
11 PARAFUSO 75202593 Und 16,00 0,650 10,40  
12 PARAFUSO 75205355 Und 16,00 0,650 10,40  
13 ABRAÇADEIRA 70921910 Und 8,00 2,600 20,80  
14 MANGUEIRA 19053382 Und 4,00 16,400 65,60  
15 TAMPA 4977118 Und 2,00 132,700 265,40  
16 RETENTOR 60024509 Und 2,00 6,500 13,00  
17 TRAVA 4911843 Und 2,00 9,000 18,00  
18 ARRUELA PRESSÃO 70912942 UINIDA 6,00 0,650 3,90  
19 PORCA 70911029 UINIDA 54,00 2,650 143,10  
20 RESPIRO 73021062 UINIDA 2,00 33,700 67,40  
21 ARRUELA 70927275 UINIDA 6,00 0,650 3,90  
22 PARAFUSO 70921403 UINIDA 6,00 3,700 22,20  
23 PARAFUSO 10979231 UINIDA 8,00 0,650 5,20  
24 ARRUELA PRESSÃO 10516870 UINIDA 56,00 0,250 14,00  
25 ANEL ORING 14467980 UINIDA 2,00 5,900 11,80  
26 BUJÃO RESERVATÓRIO 70912768 UINIDA 2,00 35,000 70,00  
27 PARAFUSO 70922300 UINIDA 4,00 0,650 2,60  
28 ARRUELA PRESSÃO 10516873 UINIDA 4,00 0,250 1,00  
29 ABRAÇADEIRA70928656 UINIDA 4,00 18,500 74,00  
30 PARAFUSO 70921565 UINIDA 2,00 0,650 1,30  
31 PORCA 70910510 UINIDA 2,00 0,700 1,40  
32 ANEL 11059076 UINIDA 2,00 0,700 1,40  
33 MANGUEIRA 75222528 Und 2,00 13,800 27,60  
34 INDICADOR FILTRO AR 8321722 UN 2,00 157,000 314,00  
35 COIFA PARA PÓ 76003379 UINIDA 2,00 65,500 131,00  
36 CANO 75205371 UN 2,00 193,000 386,00  
37 CANO 75202578 UINIDA 2,00 40,700 81,40  



Nova Esperança, Domingo, 
04 de Maio de 2014.

PÁGINA 

13
(Continuação da página anterior) 
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13 REPARO CILINDRO MESTRE 
34578446 

UN 2,00 159,600 319,20  

14 CABO FREIO ESTACIONARIO 
219000347 

UN 1,00 73,820 73,82  

15 MOLA AUTO NIVELAMENTO 
370060226 

UN 1,00 75,810 75,81  

16 COXIM DO MOTOR 208003894 UN 4,00 99,750 399,00  
17 FILTRO COMBUSTIVEL 219001068 UN 2,00 44,890 89,78  
18 ROLAMENTO DA BOMBA DAGUA 

219001577 
UN 2,00 199,500 399,00  

19 POLIA 219001578 UN 1,00 372,070 372,07  
20 TRAVA DO ROLAMENTO 219001578 UN 1,00 1,500 1,50  
21 CORREIA 219001059 UN 2,00 94,760 189,52  
22 FILTRO TRANSMISSÃO 219000751 UN 2,00 269,330 538,66  
23 FILTRO AR EXTERNO 219000393 UN 1,00 99,750 99,75  
24 FILTRO AR INTERNO 219000394 UN 1,00 73,820 73,82  
25 SILENCIOSO 370360089 UN 1,00 568,580 568,58  
26 TUBO FLEXÍVEL 370260039 UN 1,00 374,060 374,06  
27 JUNTA 370060728 UN 2,00 4,990 9,98  
28 JUNTA 370060512 UN 2,00 7,490 14,98  
29 PARAFUSO DE AÇO DO EIXO 

219001648 
UN 8,00 24,940 199,52  

30 PORCA DE AÇO 219001925 UN 8,00 2,500 20,00  
31 PORCA DA RODA TRAZ 210005005 UN 20,00 7,980 159,60  
32 PORCA DA RODA DIANTEIRA 

219000065 
UN 16,00 7,980 127,68  

33 CRUZETA DO CARDAN 219000818 UN 2,00 99,750 199,50  
34 LUVA DESLISANTE 219000819 UN 1,00 299,250 299,25  
35 KIT ABRAÇADEIRA CRUZETA 

219000068 
UN 4,00 36,910 147,64  

36 ANEL VITON DA CORNETA 
210400166 

UN 4,00 18,950 75,80  

37 SENSOR DE TRAÇÃO 219000717 UN 1,00 743,140 743,14  
38 COROA E PINHAO TRAZ 219000670 UN 1,00 2.394,000 2.394,00  
39 CAIXA SATÉLITE CHEIA 

2190001879/1 
UN 1,00 2.097,060 2.097,06  

40 VERRUMA ESQUERDA 219000732 UN 1,00 400,000 400,00  
41 VERRUMA DIREITA 219000721 UN 1,00 399,000 399,00  
42 PLACA SEPARADORA 219000721 UN 2,00 97,760 195,52  
43 DISCO PAPER 219000480 UN 4,00 144,640 578,56  
44 DISCO LISO 219000479 UN 2,00 346,130 692,26  
45 DISCO MACAQUINHO 219000718 UN 2,00 319,200 638,40  
46 ANEL VITON QUADRADO UN 2,00 26,930 53,86  
47 ANEL VITON QUADRADO 

219000510 
UN 2,00 11,970 23,94  

48 ANEL CUBO TRAZ 219000475 UN 2,00 11,970 23,94  
49 ROLAMENTO CUBO TRAZ 

219000677 
UN 2,00 288,280 576,56  

50 RETENTOR CUBO TRAZ 219001342 UN 4,00 149,690 598,76  
51 PINO REI INFERIOR 219000045 UN 2,00 99,750 199,50  
52 PINO REI SUPERIOR 219000795 UN 2,00 139,650 279,30  
53 ARRUELA PRATO 219000040 UN 2,00 14,960 29,92  
54 BUCHA 219000784 UN 2,00 26,930 53,86  
55 MANCAL ROTULA 21100388 UN 2,00 73,820 147,64  
56 ARRUELA PRATO 219000044 UN 2,00 7,980 15,96  
57 BUCHA BRONZE 219000034 UN 2,00 24,940 49,88  
58 RETENTOR DO SEMI EIXO 

219000497 
UN 2,00 73,820 147,64  

59 BRAÇO DE DIREÇÃO 219000970 UN 2,00 299,250 598,50  
60 TERMINAL ESFÉRICO DIREÇÃO 

219000971 
UN 2,00 153,620 307,24  

61 CORPO CENTRAL EIXO 219001012 UN 1,00 194,510 194,51  
62 CRUZETA DO EIXO 219000488 UN 2,00 89,780 179,56  
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63 RETENTOR CUBO DIANTEIRO 
219000495 

UN 2,00 173,570 347,14  

64 ROLAMENTO CUBO DIANT 
219000785 

UN 2,00 297,260 594,52  

65 ANEL O 219000499 UN 2,00 6,980 13,96  
66 COROA ANELAR 219001021 UN 1,00 478,800 478,80  
67 CHAPA TRAVA 219001023 UN 1,00 74,810 74,81  
68 ENGRENAGEM DA COROA 

219001020 
UN 1,00 249,380 249,38  

69 CAMISA DO CILINDRO GIRO 
219002270 

UN 1,00 1.097,250 1.097,25  

70 REPARO DO ESTABILIZADOR 
219002257 

UN 2,00 74,810 149,62  

71 REPARO DO GIRO 219002262 UN 2,00 146,630 293,26  
72 REPARO DO CILINDRO LANÇA 

219002258 
UN 1,00 139,650 139,65  

73 REPARO CILINDRO 
PROFUNDIDADE 219002259 

UN 2,00 197,510 395,02  

74 FILTRO HIDRAULICO BLINDADO 
219001890 

UN 1,00 273,320 273,32  

75 PRESSOSTATO 219002013 UN 1,00 748,130 748,13  
76 BOMBA HIDRAULICA 219000064 UN 1,00 1.197,000 1.197,00  
77 KIT EMBUCHAMENTO TRAZEIRO UN 1,00 4.688,250 4.688,25  
78 - KIT EMBUCHAMENTO 

DIANTEIRO 
UNI 1,00 2.493,750 2.493,75  

79 BRONZ DE MANCAL 0,25 UN 1,00 466,340 466,34  
80 BRONZ DE BIELA 0,25 UN 1,00 221,640 221,64  
81 BUCHAS DO COMANDO UN 1,00 105,340 105,34  
82 BUCHAS DE BIELA UN 1,00 91,080 91,08  
83 KIT DO MOTOR UN 4,00 307,230 1.228,92  
84 VALVULA DE ESCAPE UN 4,00 30,170 120,68  
85 VALVULA DE ADMISSÃO UN 4,00 30,170 120,68  
86 GUIA DE VALVULA DE ESCAPE UN 4,00 10,730 42,92  
87 GUIA DE VALVULA DE ADMISSÃO UN 4,00 10,730 42,92  
88 JG DE JUNTAS DO MOTOR UN 1,00 672,320 672,32  
89 VEDADORES UN 8,00 12,770 102,16  
90 VALVULA TERMOSTATICA UN 1,00 66,940 66,94  
91 JG ENCOSTO LATERAL DO 

BIRABREQUIM 0,10 
UN 1,00 74,610 74,61  

92 SEDES DE ESCAPE UN 4,00 15,910 63,64  
93 SEDES DE ADMISSÃO UN 4,00 18,950 75,80  
94 BOMBA DAGUA UN 1,00 351,120 351,12  
95 BOMBA DE ÓLEO UN 1,00 353,780 353,78  
96 ANTI VIBRADOR UN 1,00 932,660 932,66  
97 SERVIÇO DE USINAGEM DO 

MOTOR 
UN 1,00 2.264,330 2.264,33  

98 HORAS SERVIÇOS MECÂNICOS 
ESPECIALIZADAS 

HRS 100,00 95,000 9.500,00  

1 CORREIA 3P0071 UN 2,00 113,090 226,18  
2 POLIA 3P0165 UN 1,00 533,060 533,06  
3 POLIA 7N0619 UN 1,00 387,880 387,88  
4 VEDADOR 4F7952 UN 2,00 2,000 4,00  
5 ROLAMENTO 3L1425 UN 2,00 34,760 69,52  
6 VEDADOR 5S2106 UN 2,00 8,420 16,84  
7 SEPARADOR 8N5305 UN 1,00 54,070 54,07  
8 ROLAMENTO 8H9789 UNI 2,00 28,590 57,18  
9 RETENTOR 5S2106 UNI 2,00 8,420 16,84  
10 JUNTA 1W3900 UN 1,00 29,530 29,53  
11 JUNTA 9H5921 UN 2,00 9,780 19,56  
12 JUNTA 5S6045 UN 2,00 14,870 29,74  
13 JUNTA 8S1963 UN 2,00 17,040 34,08  
14 JUNTA 8N6854 UN 2,00 0,710 1,42  
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15 TAMPA 6N2985 UN 1,00 78,670 78,67  
16 JUNTA 2P2720 UN 2,00 0,440 0,88  
17 ANEL 9M4849 UN 15,00 2,470 37,05  
18 JUNTA 7F7590 UN 1,00 0,480 0,48  
19 MANGUEIRA 1N4102 UN 2,00 18,080 36,16  
20 BRAÇADEIRA 9M2904 UN 2,00 3,830 7,66  
21 HELICE 2Y8925 UN 1,00 625,430 625,43  
22 MANGUEIRA HIDRAULICA 8W0131 UN 2,00 185,700 371,40  
23 FILTRO LUBRIFICANTE 2Y8096 UN 4,00 78,690 314,76  
24 REPARO BOMBA DAGUA 6V9928 UN 1,00 239,880 239,88  
25 MANGUEIRA 5P1262 UN 8,00 41,880 335,04  
26 BRAÇADEIRA 5P0598 UN 16,00 3,900 62,40  
27 MANGUEIRA 5P1265 UN 4,00 43,310 173,24  
28 MANGUEIRA 5P1260 UN 4,00 25,180 100,72  
29 BRAÇADEIRA 5P4868 UN 4,00 3,900 15,60  
30 FILTRO DE AR 2S1285 UN 2,00 81,130 162,26  
31 FILTRO DE AR 4M8047 UN 2,00 103,250 206,50  
32 MANGUEIRA 1P1195 UN 2,00 24,600 49,20  
33 BRAÇADEIRA 5P0597 UN 4,00 3,950 15,80  
34 MANGUEIRA 5P1263 UN 4,00 53,680 214,72  
35 BRAÇADEIRA 5P0598 UN 4,00 3,900 15,60  
36 REPARO COMPRESSOR 9M0402 UN 1,00 73,770 73,77  
37 BUCHA 4N3983 UN 2,00 122,920 245,84  
38 ANEL 7C0565 UN 10,00 11,130 111,30  
39 JUNTA 7C0577 UN 2,00 2,060 4,12  
40 JUNTA 7C0568 UN 2,00 6,240 12,48  
41 MANGUEIRA 3D8172 UN 1,00 31,290 31,29  
42 TUBO 5K9240 UN 2,00 85,580 171,16  
43 TUBO 2W1085 UN 1,00 122,920 122,92  
44 TUBO 2P6229 UN 1,00 110,640 110,64  
45 MANGUEIRA 4W1309 UN 1,00 81,130 81,13  
46 MANGUEIRA 9N3040 UN 1,00 29,830 29,83  
47 JUNTA 9Y1979 UN 4,00 10,210 40,84  
48 JUNTA 8S8258 UN 4,00 3,500 14,00  
49 SAIDA ESCAPAMENTO 2Y8458 UN 1,00 140,130 140,13  
50 BRAÇADEIRA 7S8735 UN 4,00 14,200 56,80  
51 SILENCIOSO 4N7870 UN 1,00 362,090 362,09  
52 BRAÇADEIRA 7N1087 UN 4,00 15,830 63,32  
53 MANGUEIRA 5S5063 UN 2,00 36,300 72,60  
54 BRAÇO 2Y6674 UN 1,00 90,430 90,43  
55 CABO 9D1611 UN 2,00 274,510 549,02  
56 TERMINAL 1F5403 UN 4,00 17,280 69,12  
57 TERMINAL 7H3641 UN 4,00 36,530 146,12  
58 CILINDRO 8W0328 UN 1,00 218,050 218,05  
59 RETENTOR 5P3272 UN 4,00 6,670 26,68  
60 RETENTOR 4N0260 UN 4,00 5,510 22,04  
61 BOMBA 8N6201 UN 1,00 140,700 140,70  
62 FILTRO COMBUSTIVEL 2Y8670 UN 2,00 46,810 93,62  
63 FILTRO COMBUSTIVEL 7W8910 UN 2,00 122,920 245,84  
64 MANGUEIRA 2G4706 UN 1,00 66,380 66,38  
65 JUNTA 4B5423 UN 2,00 4,130 8,26  
66 JUNTA 4H7869 UN 2,00 2,060 4,12  
67 CHAVETA 1B8705 UN 3,00 2,660 7,98  
68 CHAVE 8H5306 UNI 4,00 2,590 10,36  
69 CHAVE GERAL 9G7641 UN 1,00 96,110 96,11  
70 BOMBA TRANSMISSÃO 3D6351 UN 1,00 850,000 850,00  
71 FILTRO 9M9740 UN 4,00 54,070 216,28  
72 CORRENTE TANDEM 5T0735 UN 4,00 559,340 2.237,36  
73 MANGUEIRA 5D5886 UN 1,00 86,030 86,03  
74 PINHAO 8D9753 UN 4,00 760,550 3.042,20  
75 ARRUELA 8D9754 Und 4,00 90,940 363,76  
76 RETENTOR 8D9738 UN 4,00 61,470 245,88  
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77 RETENTOR 8D9739 UN 4,00 75,480 301,92  
78 ARRUELA 8D9756 UN 2,00 119,060 238,12  
79 DISCO 2G1084 UN 1,00 204,260 204,26  
80 DISCO 8D9718 UN 9,00 161,010 1.449,09  
81 ANEL 7S4571 UN 2,00 29,550 59,10  
82 RETENTOR 2S1914 UN 2,00 0,940 1,88  
83 CAPA E CONE 2N2138/39 UN 1,00 327,640 327,64  
84 CAPA E CONE 1P2636/62 UN 1,00 156,950 156,95  
85 ANEL 8M4990 UN 10,00 5,100 51,00  
86 CAPA E CONE 6D1137/38 UN 2,00 562,630 1.125,26  
87 RETENTOR 1M3003 UN 2,00 8,650 17,30  
88 CAPA E CONE 7D8348/49 UN 2,00 214,770 429,54  
89 PARAFUSO 1D4720 UN 20,00 1,400 28,00  
90 ARRUELA 2S5658 UN 20,00 1,400 28,00  
91 ANEL 2S8439 UN 10,00 2,200 22,00  
92 ANEL 4D1577 UN 10,00 9,630 96,30  
93 ARRUELA 7D8347 UN 2,00 38,130 76,26  
94 JUNTA 2G9789 UN 8,00 8,120 64,96  
95 JUNTA 2G9791 UN 8,00 9,710 77,68  
96 EMENDA 5T0731 UN 8,00 36,850 294,80  
97 RETENTOR 6V8082 UN 8,00 159,800 1.278,40  
98 - RETENTOR 4L9822 UNI 4,00 18,240 72,96  
99 ANEL 3S3074 UN 2,00 6,670 13,34  
100 VEDADOR 8F6711 UN 3,00 0,680 2,04  
101 VEDADOR 5M6200 UN 6,00 11,060 66,36  
102 ANEL 2D2565 UN 4,00 18,710 74,84  
103 VALVULA 2G6595 UN 6,00 169,610 1.017,66  
104 MANGUEIRA 2G5659 UN 1,00 213,870 213,87  
105 VALVULA 5Y0155 UN 2,00 208,950 417,90  
106 MANGUEIRA 5S7528 UN 2,00 68,830 137,66  
107 MANGUEIRA 7D3024 UN 2,00 147,500 295,00  
108 MANGUEIRA 4S7529 UN 1,00 80,300 80,30  
109 FLEXIVEL 8D7495 UN 4,00 122,920 491,68  
110 CAPA E CONE 2N2138/39 UN 4,00 327,640 1.310,56  
111 CAPA E CONE 9D3241/42 UN 4,00 338,660 1.354,64  
112 ANEL 8D7972 UN 8,00 12,300 98,40  
113 RETENTOR 3S0303 UN 12,00 105,720 1.268,64  
114 DISCO 8D8794 UN 40,00 30,810 1.232,40  
115 DISCO 6Y7915 UN 36,00 46,240 1.664,64  
116 ANEL 2P2545 UN 16,00 14,750 236,00  
117 CALÇO 8D8791 UN 24,00 1,730 41,52  
118 CALÇO 8D8792 UN 24,00 3,350 80,40  
119 CALÇO 9D7085 UN 16,00 3,000 48,00  
120 MOLA 9J5498 UN 24,00 5,030 120,72  
121 VALVULA 5D4382 UN 2,00 236,770 473,54  
122 MANGUEIRA 9D0156 UN 2,00 114,710 229,42  
123 MANGUEIRA 4D7969 UN 2,00 73,770 147,54  
124 RETENTOR 6V8082 UN 4,00 159,800 639,20  
125 - RETENTOR 4L9822 UNI 2,00 18,240 36,48  
126 MANGUEIRA 5K7577 UN 1,00 34,870 34,87  
127 COXIM 2G7382 UN 2,00 47,930 95,86  
128 PRISIONEIRO 2D8822 UN 40,00 3,650 146,00  
129 - TERMINAL 9D6524 UNI 4,00 148,890 595,56  
130 TERMINAL 9D6523 UN 4,00 148,890 595,56  
131 BRAÇO 9D6521 UN 1,00 549,390 549,39  
132 BUCHA 9D0178 UN 4,00 104,000 416,00  
133 - RETENTOR 9D6584 UNI 8,00 6,890 55,12  
134 PORCA 0T0603 UN 10,00 12,210 122,10  
135 TRAVA 7B2501 UN 4,00 4,270 17,08  
136 CALÇO 5T8366 UN 12,00 65,160 781,92  
137 CALÇO 2G3221 UN 15,00 2,820 42,30  
138 CALÇO 5T8367 UN 1,00 82,590 82,59  
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139 PLACA 8W1749 UN 10,00 15,230 152,30  
140 ARRUELA 2K0419 UN 8,00 2,870 22,96  
141 CALÇO 5T8366 UN 12,00 65,160 781,92  
142 PORCA 2B2673 UN 2,00 108,180 216,36  
143 PORCA 7F0482 UN 8,00 13,770 110,16  
144 PARAFUSO 7D7095 UN 4,00 416,310 1.665,24  
145 ARRUELA 2G5675 unid 6,00 21,630 129,78  
146 ARRUELA 2G5674 UN 2,00 2,300 4,60  
147 BUCHA 2G8661 UN 4,00 83,580 334,32  
148 BUCHA 2G8631 UN 4,00 51,620 206,48  
149 PORCA 0T0065 UN 4,00 1,260 5,04  
150 PINO 2G8616 UN 2,00 90,970 181,94  
151 RETENTOR 5P8842 UN 10,00 4,670 46,70  
152 BUCHA 2G8737 UN 3,00 88,490 265,47  
153 PINO 2G8633 UN 4,00 137,660 550,64  
154 PARAFUSO 5S7383 UN 8,00 0,750 6,00  
155 CALÇO 2G3866 UN 2,00 2,060 4,12  
156 TRAVA 9D0052 UN 4,00 41,600 166,40  
157 RETENTOR 2G8778 UN 12,00 86,030 1.032,36  
158 ANEL 4L9564 UN 4,00 2,000 8,00  
159 RETENTOR 3S0303 UN 4,00 105,720 422,88  
160 PINO 2G8620 UN 8,00 94,640 757,12  
161 TRAVA 2G8764 UN 8,00 89,480 715,84  
162 CAPA E CONE 2N2138/39 UN 4,00 327,640 1.310,56  
163 BUCHA 2G8736 UN 2,00 93,420 186,84  
164 BUCHA 2G8737 UN 2,00 88,490 176,98  
165 ARRUELA 2G8664 UN 10,00 87,180 871,80  
166 BUCHA 2G8631 UN 4,00 51,620 206,48  
167 BUCHA 2G8661 UN 4,00 83,580 334,32  
168 ANEL 2J8163 UN 4,00 2,990 11,96  
169 CAPA E CONE 7D8636/37 UN 4,00 322,140 1.288,56  
170 - PINO 8W5293 UNI 4,00 95,880 383,52  
171 - ANEL 9M2092 UNI 10,00 2,190 21,90  
172 PARAFUSO 0V0375 UN 15,00 2,000 30,00  
173 PINO BOLA 2G5962 UN 9,00 173,310 1.559,79  
174 CALÇO 6G4524 UN 16,00 42,970 687,52  
175 CALÇO 5T2925 UN 12,00 110,640 1.327,68  
176 PLACA 6G4848 UN 12,00 36,710 440,52  
177 PARAFUSO 1D4614 UN 20,00 5,270 105,40  
178 CAPA 6G1919 UN 1,00 555,810 555,81  
179 MANGUEIRA 8W0214 UN 2,00 159,800 319,60  
180 ANEL 3K0360 UNI 80,00 2,990 239,20  
181 MANGUEIRA 8W3065 UN 4,00 213,770 855,08  
182 MANGUEIRA 8W2997 UN 2,00 213,770 427,54  
183 ANEL 6V8391 UN 24,00 2,990 71,76  
184 MANGUEIRA 8W0120 UN 1,00 97,570 97,57  
185 MANGUEIRA 8W0125 UN 1,00 80,180 80,18  
186 ENGRENAGEM 8D5344 UN 1,00 983,340 983,34  
187 ANEL 1H7339 UN 10,00 2,990 29,90  
188 CONE 5P0885 UN 1,00 572,720 572,72  
189 CAPA 2J6232 UN 2,00 117,550 235,10  
190 PARAFUSO 1D4609 UN 8,00 4,060 32,48  
191 - ANEL 5K5129 UNI 12,00 18,440 221,28  
192 RETENTOR 5K5288 UN 4,00 120,450 481,80  
193 ARRUELA 8D7425 UN 2,00 47,930 95,86  
194 ANEL 4F9653 UN 10,00 2,990 29,90  
195 PORCA 1A1415 UN 2,00 46,660 93,32  
196 ANEL 4F9653 UN 2,00 2,990 5,98  
197 PARAFUSO 1D4609 UN 4,00 4,060 16,24  
198 BUCHA 8D7426 UN 2,00 122,690 245,38  
199 REPARO 9T9072 UN 2,00 314,660 629,32  
200 TERMINAL 6G1780 UN 4,00 144,540 578,16  
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201 PINO 8D2429 UN 2,00 51,620 103,24  
202 ESPAÇADOR 8D2638 UN 8,00 17,950 143,60  
203 PORCA 2F8057 UN 2,00 3,440 6,88  
204 REPARO 9T8847 UN 2,00 54,920 109,84  
205 REPARO 8T6397 UN 2,00 68,390 136,78  
206 RETENTOR 9D0736 UN 4,00 14,750 59,00  
207 ANEL 5J1808 UN 4,00 2,990 11,96  
208 CALÇO 2G9102 UN 8,00 3,110 24,88  
209 FILTRO 9M9740 UN 4,00 54,070 216,28  
210 CRUZETA 5Y0767 UN 6,00 134,070 804,42  
211 COXIM 9R3141 UN 4,00 85,140 340,56  
212 MANGUEIRA 9H0903 UN 2,00 40,610 81,22  
213 BRAÇADEIRA 5P4868 UN 4,00 3,900 15,60  
214 RETENTOR 3P1461 UN 8,00 44,260 354,08  
215 REPARO 8T6390 Und 2,00 113,910 227,82  
216 CAPA 2G9092 UN 4,00 63,920 255,68  
217 CALÇO 2G9102 UN 10,00 3,110 31,10  
218 REPARO 8T6390 Und 4,00 113,910 455,64  
219 - PINO 8D9815 UNI 4,00 88,490 353,96  
220 - RETENTOR 7K9201 UNI 4,00 6,400 25,60  
221 REPARO 8T6390 Und 4,00 113,910 455,64  
222 PINO 8D7678 UN 2,00 78,670 157,34  
223 PINO 8D6687 UN 2,00 115,540 231,08  
224 ESPAÇADOR 2G3967 UN 2,00 41,810 83,62  
225 BUCHA 2D8652 UN 2,00 46,710 93,42  
226 - PARAFUSO 3F5108 UNI 200,00 3,030 606,00  
227 PORCA 4K0367 UNI 200,00 1,400 280,00  
228 - PINO 2G8609 UNI 4,00 95,880 383,52  
229 TRAVA 2G5667 UN 4,00 39,320 157,28  
230 REPARO 8T6390 Und 2,00 128,230 256,46  
231 VEDADOR 8C3085 UN 10,00 0,460 4,60  
232 VEDADOR 3S9233 UN 10,00 0,250 2,50  
233 BUCHA 4T9795 UN 2,00 12,300 24,60  
234 VEDADOR 9H6761 UN 10,00 0,250 2,50  
235 PROTETOR 9T4697 UN 10,00 1,830 18,30  
236 BUCHA 8D5640 UN 8,00 2,200 17,60  
237 ANEL 4K1388 UN 10,00 2,500 25,00  
238 ANEL 8T9424 UN 10,00 2,990 29,90  
239 ANEL 7J0104 UN 10,00 2,990 29,90  
240 ANEL 3J7354 UN 10,00 2,990 29,90  
241 ANEL 7K9203 UN 10,00 4,670 46,70  
242 ANEL 9D6538 UN 4,00 29,510 118,04  
243 BUCHA 9D0733 UN 4,00 15,270 61,08  
244 BUCHA 8D9296 UN 4,00 23,220 92,88  
245 BUCHA 9D1512 UN 2,00 84,200 168,40  
246 BUCHA 9D1511 UN 2,00 63,870 127,74  
247 PINO 9D1532 UN 2,00 181,930 363,86  
248 PARAFUSO 4F3658 UN 10,00 4,130 41,30  
249 PORCA 4K0362 UN 10,00 1,400 14,00  
250 PARAFUSO 1D4610 UN 4,00 13,540 54,16  
251 PORCA 1B4331 UN 4,00 2,080 8,32  
252 ESPAÇADOR 8W0680 UN 2,00 162,900 325,80  
253 SUPORTE 8F5124 UN 11,00 114,180 1.255,98  
254 - UNHA  6Y5230 UNI 22,00 25,940 570,68  
255 RETENTOR 9D6591 UN 8,00 12,160 97,28  
256 - CAPA 6F6992 UNI 4,00 63,920 255,68  
257 PARAFUSO 2H3746 UN 10,00 35,450 354,50  
258 PORCA 1A8063 UN 20,00 3,900 78,00  
259 PINO 5K1459 UN 11,00 12,840 141,24  
260 TRAVA 5K1458 UN 11,00 1,310 14,41  
261 GRAXEIRA 3B8489 UN 50,00 1,150 57,50  
262 ANEL 5P5868 UN 1,00 83,580 83,58  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

ATA:...................................Nº 112/2014 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 30/2014 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ DIRCEU LUIZ ASSONI - COLORADO - ME 

OBJETIVO:.......................Registro de preços para Aquisição de material de gêneros alimentícios, limpeza e 

higiene pessoal, construção, expediente, artesanato, fornecimento de alimentos para coofee break, persianas, 

varão e instalação de persiana para o uso anual do CAPS: 

VALOR DO CONTRATO: R$ 47.622,41 (quarenta e sete mil, seiscentos e vinte e dois reais e quarenta e 

um centavos) 

               
ÍTENS DA ATA: 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
1 AGUA SANITARIA; SOLUCAO 

AQUOSA,PRODUTO A BASE DE 
CLORO 1 LITRO 

LT 100,00 1,780 178,00  

2 Desodorisador de ar UNI 48,00 7,200 345,60  
3 BUCHA DUPLA FACE C/3 UNIDADES PCT 48,00 2,580 123,84  
4 Detergente Líquido Ácido, 500 ml UNI 200,00 1,810 362,00  
5 DESINFETANTE BACTERICIDA;  - 2 

litros 
LT 240,00 4,120 988,80  

6 ESCOVA PARA LIMPEZA; GERAL; 
MODELO OVAL; BASE DE DE 
MADEIRA; 

UNI 12,00 2,750 33,00  

7 RODO PARA PUXAR ÁGUA 
TAMANHO GRANDE EM ALUMÍNIO 

UNI 12,00 6,640 79,68  

8 .Sabão em pó com 1kg Unid 30,00 4,680 140,40  
9 .SABÃO EM PEDRA COM 5 

UNIDADES 
Pct 24,00 3,860 92,64  

10 .SACOS PARA LIMPEZA (PANO DE 
CHÃO) 

Unid 48,00 4,600 220,80  

11 inseticida aerosol 360 ml Frasco 12,00 8,050 96,60  
12 .VASSOURAS CAIPIRA Unid 36,00 10,580 380,88  
13 LIMPADOR MULTI USO 500 ML FRAS 48,00 2,690 129,12  
14 LUVAS DE LATÉX NATURAL 

TAMANHO G 
UNI 24,00 4,120 98,88  

15 Fardo papel higiênico com 16x4 Fardo 12,00 15,470 185,64  
16 QUEROSENE 850ML UNI 48,00 6,380 306,24  
17 ALGODÃO 50 GRAMAS pacote 5,00 3,150 15,75  
18 .COADOR DE PANO Unid 12,00 1,830 21,96  
19 ESPONJA PARA VASO SANITÁRIO UNI 5,00 3,780 18,90  
20 -Palitos de dente com 200 unid Cx 12,00 1,090 13,08  
21 ESPONJA DE AÇO COM 14 SACHE 

PACOTE COM 8 
Fardo 8,00 15,040 120,32  

22 Absorvente higiênico com 9 unidades pacote 24,00 2,320 55,68  
23 PEDRAS PERFUMADAS PARA VASO 

SANITÁRIO 40 GRAMAS 
unid 240,00 2,740 657,60   
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24 LENÇO DE PAPEL DESCARTAVEL 
COM 50 UNIDADES 

caixa 100,00 2,270 227,00  

25 Alcool uso geral e doméstico litro 48,00 3,960 190,08  
1  ACHOCOLATADO EM PO - 400 

GRAMAS   PT 
PCT 50,00 2,390 119,50  

2 ACUCAR BRANCO CRISTAL 5KG pacote 60,00 6,240 374,40  
3 AMENDOIM CRU DESCASCADO 

400GR 
PCT 24,00 5,250 126,00  

4 Arroz Agulhinha Tipo 1 Pacote 5 Kgs PCT 20,00 8,600 172,00  
5 .Alho kg 12,00 10,450 125,40  
6 Amido de Milho 1 kg PCT 24,00 6,110 146,64  
7 -Banana kg 48,00 1,940 93,12  
8 .Bolacha doce pacote 800g Unid 80,00 5,930 474,40  
9 BOLACHA SALGADA 800 GRAMAS UNI 80,00 5,930 474,40  
10 -Caldo de galinha com 6 und Cx 48,00 1,310 62,88  
11 Canjica 500 gramas branca PCT 12,00 2,000 24,00  
12 .CAFÉ EM PÓ COM 500G Pct 160,00 5,930 948,80  
13 -Cebola kg 50,00 2,430 121,50  
14 -canela em po 30gr Pct 12,00 1,430 17,16  
15 -Cenoura kg 50,00 2,300 115,00  
16 .Chá mate com 200g Cx 25,00 4,190 104,75  
17 -Colorau 500g Pct 4,00 3,310 13,24  
18 CRAVO DA ÍNDIA 40 GR PCT 12,00 3,330 39,96  
19 -Coco ralado com 100g Pct 48,00 2,290 109,92  
20 .Ervilha em conserva com 200 gr Unid 50,00 1,250 62,50  
21 FARINHA DE ROSCA 500 gr pacote 24,00 2,130 51,12  
22 -Farinha de trigo tipo - 5 kg Pct 30,00 10,940 328,20  
23 FARINHA DE TRIGO PARA KIBE 500 

GR 
PCT 36,00 2,370 85,32  

24 Fubá 500Gr kg 36,00 1,170 42,12  
25 GOIABADA 400 GRAMAS UNI 24,00 2,410 57,84  
26 .Leite condensado 395g Cx 96,00 2,460 236,16  
27 -lingüiça calabresa kg 20,00 10,380 207,60  
28 Maionese Sache 500Gr pacote 36,00 4,570 164,52  
29 -Margarina com sal 500g pacote 48,00 3,450 165,60  
30 .MAÇÃ kg 300,00 4,460 1.338,00  
31 -Laranja kg 960,00 1,350 1.296,00  
32 Limão kg 300,00 2,000 600,00  
33 .ABACAXI Und 100,00 2,930 293,00  
34 MILHO DE PIPOCA - 500 GR pacote 48,00 1,870 89,76  
35 .mistura pronta para bolo pacote 100,00 2,470 247,00  
36 MOLHO DE TOMATE PRONTO 500G UNI 70,00 2,810 196,70  
37 QUEIJO MUSSARELA KG 120,00 17,630 2.115,60  
38 .Orégano 30 gr Pct 2,00 1,245 2,49  
39 .Pimenta do reino 200g pacote 2,00 7,740 15,48  
40 OVOS BRANCOS - DUZIA DZ 100,00 3,610 361,00  
41 PAO DE FORMA; SUPERFICIE 

LISA,MACIA E BRILHANTE,NAO 
QUEBRADI 

PCT 150,00 3,870 580,50  

42 PEITO DE FRANGO KG 48,00 6,460 310,08  
43 PRESUNTO KG 120,00 16,930 2.031,60  
44 SAL 1KG Und 12,00 1,130 13,56  
45 .Salsicha kg 36,00 4,980 179,28  
46 TEMPERO COMPLETO 1 KG pacote 6,00 5,370 32,22  
47 .TOMATE kg 120,00 5,060 607,20  
48 VINAGRE TINTO Frasco 12,00 1,840 22,08   
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49 .Pao de leite tipo hot-dog; 
alongado,superficie 
macia,lisa,brilhante,com miolo consistente 
e sedoso; composicao minima da massa 
35,50g de farinha de trigo,3,60g de 
acucar; 2,8g de gordura vegetal,0,70g de 
leite em po; 0,70g de sal,0,70g de 
reforcador,19,50ml de agua; 1,8g de 
fermento biologico,0,05g de antimofo; 
pesando 50g por unidade,pacote contendo 
6 unidades,validade minima 06 dias a 
contar da data de entrega; embalado em 
saco plastico e transportado em 
engradado de pvc,atoxico; e suas 
condicoes deverao estar de acordo com o 
(dec.3.029,de 16/04/99) e (port.593,de 
25/08/99); portaria 263 de 22 de setembro 
de 2005 e suas alteracoes posteriores; 
produto sujeito a verificacao no ato da 
entrega aos proced. Administrativos 
determinados pela anvisa 

pacote 200,00 3,530 706,00  

50 REFRIGERANTE COM 06 UNIDADES Fardo 120,00 10,670 1.280,40  
51 MACARRÃO ESPAGUETE 500GR pacote 48,00 2,600 124,80  
52 .BACON kg 20,00 14,540 290,80  
53 CANELA EM RAMA 20 GR UNI 12,00 1,160 13,92  
54 .COXA E SOBRECOXA DE FRANGO kg 50,00 4,510 225,50  
55 Gelatina em pó 30 A 45 GRAMAS UNI 350,00 0,770 269,50  
56 MELANCIA; REDONDA; GRAUDA; 

DE PRIMEIRA; LIVRE DE 
SUJIDADES,P 

kg 50,00 1,380 69,00  

57 MAMAO; FORMOSA; DE PRIMEIRA; 
LIVRE DE SUJIDADES,PARASITAS E 

kg 80,00 2,510 200,80  

58 MILHO VERDE EM CONSERVA; 
SIMPLES; GRAOS INTEIROS; 
200GRAMAS 

L 48,00 1,350 64,80  

59 .mistura pronta para bolo 450GRAMAS pacote 80,00 2,610 208,80  
60 Óleo soja refinado litro 96,00 2,540 243,84  
61 Queijo ralado 50 gramas pacote 100,00 1,620 162,00  
62 SUCO EM PÓ COM 15 UNIDADES, 30 

A 45 GRAMAS SABORES VARIADAS 
caixa 80,00 4,730 378,40  

63 SARDINHA EM OLEO 250 GRAMAS Lata 48,00 4,760 228,48  
64 Carne moída de 1° kg 50,00 8,560 428,00  
65 -Leite em pó com 400g Pct 24,00 7,300 175,20  
66 -Fermento biológico envelope 10g Pct 200,00 0,580 116,00  
67 -Fermento em pó químico com250g Frasco 50,00 4,000 200,00  
68 CREME DE LEITE CAIXA C/ 250 

GRAMAS 
UNI 96,00 1,400 134,40  

69 .Papel aluminio com 45cm e 7,5 metros 
rolo 

rolo 24,00 3,490 83,76  

1 BALDE PLASTICO 30 LITROS UNI 8,00 11,210 89,68  
2 BACIA PLASTICA - GRANDE - No05 UNI 8,00 10,880 87,04  
3 SACO DE LIXO 15 LTS COM 50 

UNIDADES 
rolo 100,00 8,140 814,00  

4 SACO PARA LIXO 100 LITROS COM 
15 UNIDADES 

rolo 100,00 8,940 894,00  

1 copo descartável 100ml, com 100 unidades pacote 400,00 2,730 1.092,00  
2 -Galão para bebedouro 20 lt Unid 4,00 14,650 58,60  
3 Copo descartavel 50 m, 100 unidades PCT 400,00 2,120 848,00  
4 .Papel toalha para mãos com 2 rolos Pct 48,00 3,320 159,36  
5 PRATOS DESCARTÁVEL 21 CM COM 

10 UNIDADES 
pacote 100,00 1,490 149,00  

6 .EMBALAGEM PARA ALIMENTOS 
CAPACIDADE 5 KG 

Rolo 48,00 3,560 170,88  

7 fósforo com 10 caixinhas Maço 24,00 1,590 38,16  
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8 GUARDANAPO DE PAPEL; 
MEDINDO(23X20)CM; EM FOLHA 
SIMPLES; COM 50 UNIDADES 

pacote 200,00 2,390 478,00  

9 GARFO DESCARTÁVEL COM 50 
UNIDADES 

pacote 100,00 4,060 406,00  

1 LEITE PASTEURIZADO; EM SACO 
PLÁSTICO DE 01 LITRO; 
CONSERVADO ENTRE 1 A 10 GRAUS 
CENTIGRADO. 

LT 500,00 2,120 1.060,00  

2 .SUCO DE FRUTA NATURAL 
INTEGRAL;  COMPOSTO LIQUIDO 
EXTRAIDO DA FRUTA NA SUA 
COMPOSICAO NATURAL; 
APRESENTACAO NA FORMA 
RESFRIADO; QUALIDADE LIQUIDO 
OBTIDO DA FRUTA MADURA E SA; 
PROCESSAMENTO TECNOLOGICO 
ADEQUADO SUBMETIDO A 
TRATAMENTO QUE ASEGURE SUA 
APRESENTACAO E CONSERVACAO 
ATE O CONSUMO; ISENTO DE 
FERMENTACAO 
CONSERVANTE,ACUCAR E SEM 
ADICAO DE AGUA; COM ASPECTO 
COR,CHEIRO E SABOR PROPRIO; 
CONFORME RECOMENDACOES DE 
EMBALAGENS VALIDADE MINIMA 
DE 12 DIAS A CONTAR DA DATA 
DATA DA ENTREGA; 
ACONDICIONADO EM CAIXA 
CARTONADA,CONTENDO 1 LITRO 
VÁRIOS SABORES 

unid 120,00 4,210 505,20  

1 COXINHA DE FRANGO, TIPO 
COQUETEL; COMPOSIÇÃO MINIMA 
DA MASSA: FECULA DE BATATA, 
FARINHA DE TRIGO,ÁGUA, 
MATGARINA, CALDO DE GALINHA; 
RECHEIO; FRANGO DESFIADO, 
CEBOLA, CHEIRO VERDE E SAL, 
EMAPNADA; FARINHA DE ROSCA E 
OVOS; FRITA. 

CEN 10,00 29,578 295,78  

2 COXINHA DE CARNE, TIPO 
COQUETEL; COMPOSIÇÃO MINIMA 
DA MASSA; FECULA DE BATATA, 
FARINHA DE TRIGO, ÁGUA, 
MARGARINA, CALDO DE CARNE; 
RECHEIO; CARNE MOIDA BOVINA, 
CEBOLA, CHEIRO VERDE E SAL 
EMPANADA: FARINHA DE ROSCA E 
OVOS; FRITA 

CEN 10,00 29,750 297,50  

3 RISOLES DE FRANGO, TIPO 
COQUETEL; COMPOSICAO MINIMA 
DA MASSA 

CEN 6,00 29,750 178,50  

4 PÃO; DE QUEIJO, TIPO COQUETEL; 
COMPOSIÇÃO MÍNIMA DA MASSA: 
ÁGUA, FÉCULA DE MANDIOCA, 
POLVILHO, OVO PASTEURIZADO, 
ÓLEO DE SOJA, MARGARINA, 
QUEIJO, SAL: LEITE EM PÓ, SORO 
DE LEITE EM PÓ; AROMA IDÊNTICO 
AO NATURAL DE QUEIJO 

KG 50,00 16,010 800,50  

5 EMPADINHA DE CARNE, TIPO 
COQUETEL; COMPOSICAO MINIMA 
DA MASSA 

CEN 10,00 32,330 323,30  
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263 TRAVA 6G6206 UN 6,00 114,710 688,26  
264 BORRACHA 5P5969 UN 2,00 20,900 41,80  
265 BRAÇO 6V5853 UN 1,00 27,850 27,85  
266 PALHETA 4B4283 UN 2,00 1,000 2,00  
267 INDICADOR 1W3306 UN 1,00 68,830 68,83  
268 HORIMETRO 4N3700 UN 1,00 103,250 103,25  
269 INDICADOR 1W0613 UN 1,00 88,090 88,09  
270 INDICADOR 4W0483 UN 1,00 68,620 68,62  
271 TERMINAL 9D6525 UN 2,00 244,390 488,78  
272 KIT REPARO DO COMANDO UN 1,00 887,780 887,78  
273 PINO 9D1531 UN 2,00 408,980 817,96  
274 PINO BOLA 2G5689 UN 4,00 178,550 714,20  
275 - RETENTOR 7K9202 UNI 8,00 16,860 134,88  
276 CALÇO 9D1533 UN 10,00 5,990 59,90  
277 CALÇO 9D1530 UN 8,00 11,970 95,76  
278 PINO 8D7225 UN 2,00 111,720 223,44  
279 MANCAL 6G7187 UN 2,00 55,860 111,72  
280 chapa 9d9797 UN 4,00 12,970 51,88  
281 RETENTOR 5P8890 UN 4,00 31,920 127,68  
282 PARAFUSO 0S1592 UN 4,00 3,500 14,00  
283 PORCA 0T0065 UN 4,00 2,500 10,00  
284 LAMINA 5D9558 UN 4,00 553,610 2.214,44  
285 HORAS SERVIÇOS MECÂNICOS 

ESPECIALIZADAS 
HRS 100,00 95,000 9.500,00  

 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
12.001.15.122.0005.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.15.122.0005.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.15.122.0005.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001.15.122.0005.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1510 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001.26.782.0004.2.040.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.26.782.0004.2.040.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.26.782.0004.2.040.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001.26.782.0004.2.040.3.3.90.39.00.00. - 1511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

14.001.20.601.0015.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

14.001.20.601.0015.2.044.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

 

 
Homologado em: 08 de abril de 2014. 
 
Vigência: 12 meses. 

Colorado (PR), 11 de abril de 2014.  
 
 
 

__________________________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR) 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

ATA:...................................Nº 111/2014 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 30/2014 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ AVIAMENTOS TRICOLANDIA LTDA - ME 

OBJETIVO:.......................Registro de preços para Aquisição de material de gêneros alimentícios, limpeza e 

higiene pessoal, construção, expediente, artesanato, fornecimento de alimentos para coofee break, persianas, 

varão e instalação de persiana para o uso anual do CAPS: 

VALOR DO CONTRATO: R$ 70.400,00 (setenta mil e quatrocentos reais) 

               
ÍTENS DA ATA: 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
1 E.V.A LISO 40X60 FLS 10,00 2,020 20,20  
2 AGULHAS DE CROCHE N°2,4,3 E 

MEIO, 100% ALUMINIO 
UNI 30,00 2,510 75,30  

3 AGULHA DE MAQUINA AÇO 
NIQUELADO N° 16/100 E 14/90 

Unid 100,00 0,790 79,00  

4 AGULHAS EM AÇO NIQUELADO 
PARA BORDAR COM PONTA 
N°13/22/24 

UNI 100,00 0,680 68,00  

5 AGULHAS EM AÇO NIQUELADO 
PARA BORDAR SEM PONTA N° 
13/22/24 

UNIDAD 100,00 0,750 75,00  

6 AGULHAS EM AÇO NIQUELADO 
PARA COSTURA N°06 

UNI 100,00 1,730 173,00  

7 ·ALFINETE DE CABEÇA CX COM 50 
UNIDADE 

CX 20,00 4,750 95,00  

8 ALICATE PARA PEDRARIAS UNI 5,00 5,940 29,70  
9 ARAME ESPIRAL MTR 10,00 0,490 4,90  
10 ARGOLAS DE MADEIRA PEQUENA UNI 60,00 0,510 30,60  
11 ARGOLAS PARA CHAVEIRO UNI 50,00 0,560 28,00  
12 ARGOLAS PLASTICA GRANDE UNI 60,00 0,990 59,40  
13 ARGOLAS PLASTICA PEQUENA UNI 60,00 2,670 160,20  
14 BARBANTE 4/6 COLORIDA 2KG 

(APROXIMADA) CORES VARIADAS 
UNI 50,00 17,290 864,50  

15 BARBANTE 4/6 CRU 2 KG APROX. Unid 50,00 17,490 874,50  
16 BORDADO INGLES 80% POLIESTER 

20% ALGODÃOLARG. VARIADAS - PÇ 
13,7MT 

PEÇAS 40,00 22,530 901,20  

17 BOTÕES DE VESTUÁRIO EM 
MADEIRA TAMANHO DIVERSOS 

UNI 60,00 1,210 72,60  

18 BOTOES PARA VESTUARIO EM 
ACRILlCO TAMANHOS E CORES 
VARIADOS 

Unid 120,00 1,380 165,60  

19 CADERNETA ESPIRAL COM 50 
FOLHAS COM CAPA EM MDF 
FORMATO 95MMX140MM 

UNI 40,00 2,300 92,00  

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO Nº 30/2014                                 ATA SRP 111/2014  

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

2 

20 CADERNO ESPIRAL COM 50 FOLHAS 
COM CAPA EM MDF FORMATO 
140MM202MM 

UNI 40,00 2,800 112,00  

21 CANETA PARA RETROPROJETOR UNI 50,00 3,090 154,50  
22 CARRETEL DE LINHA DE COSTURA 

100° ALGODÃO 91,4M TEX 27 CORES 
VARIADAS 

UNI 100,00 5,630 563,00  

23 COLA BRANCA PORCELANA FRIA 
1KG 

UNI 50,00 15,710 785,50  

24 COLA EM BASTÃO DE SILICONE FINA UNI 72,00 1,090 78,48  
25 COLA EM BASTÃO DE SILICONE 

GROSSA 
UNI 72,00 1,290 92,88  

26 COLA GEL PARA COLAGEM E 
DECOUPAGE 80ML 

Unid 50,00 7,270 363,50  

27 COLA ULTRA RAPIDA ADESIVO 
INSTANTANEO 20G 

UNIDAD 30,00 8,550 256,50  

28 CORTADOR DE FLORES PARA 
BISCUIT 

UNI 20,00 14,630 292,60  

29 CREME PARA BISCUIT 500GR UNI 10,00 5,570 55,70  
30 EMBALAGEM PARA PRESENTE 

FORMATO SACO- METALICO 
25X37MM ESTAMPA SORTIDAS 

UNI 100,00 0,720 72,00  

31 EMBALAGEM PARA PRESENTE 
FORMATO SACO- METALICO 
30X44MM ESTAMPA SORTIDAS 

UNI 100,00 0,920 92,00  

32 ESPATULA DE METAL 5 CM UNIDAD 10,00 13,970 139,70  
33 ESSENCIA DE TEREBENTINA 500ML UNI 5,00 6,140 30,70  
34 ESTECAS PARA BISCUIT 24 PEÇAS JOG 5,00 15,370 76,85  
35 EXTRUSORA UNI 5,00 25,770 128,85  
36 FELTRO COLORIDO Mtr 100,00 11,370 1.137,00  
37 FIO DE SISAL COR NATURAL COM 

50MM - 100° FIO DE SISAL 
Rolos 50,00 6,190 309,50  

38 FIO DE SISAL CORES VARIADAS COM 
50MM - 100° FIO DE SISAL 

Rolos 50,00 6,190 309,50  

39 FITA DE CETIM ESTREITA CORES 
DIVERSAS 

PEÇAS 48,00 14,020 672,96  

40 FITA DE CETIM LARGA CORES 
DIVERSAS 

PEÇAS 20,00 18,510 370,20  

41 FOLHA PARA ARTE FRANCESA- 
DIVERSOS 

UNI 180,00 4,890 880,20  

42 GOMA LACA INDIANA 100ML UNI 60,00 5,770 346,20  
43 GOMA LACA INCOLOR 100 ML UNI 96,00 4,910 471,36  
44 GUARDANAPO PARA DECOUPAGEM- 

DIVERSOS 
UNI 100,00 0,910 91,00  

45 HIDRO BETUME UNI 50,00 5,030 251,50  
46 IMÃ Metros 40,00 3,700 148,00  
47 KIT CRAQUELADOR CORFIX 100ML UNI 40,00 14,450 578,00  
48 LAÇO PRONTO PARA PRESENTE 

18X390MM COM 10 
pacote 20,00 4,010 80,20  

49 LAÇO PRONTO PARA PRESENTE 
30X49MM COM 10 

pacote 20,00 7,100 142,00  

50 LINHA PARA BORDAR 100% 
ALGODÃO MERCERIZADA 

Metros 100,00 1,490 149,00  

51 LIXA FINA FLS 50,00 1,410 70,50  
52 MANTA ACRILICA Metros 50,00 9,920 496,00  
53 MEADAS PARA BORDAR 100° 

ALGODÃO MERCERIZADA 8MT 
UNI 200,00 1,730 346,00  

54 MOLDE DE SILICONE GRANDE PARA 
BISCUIT 

UNI 24,00 13,580 325,92  

55 MOLDURA LISA 1,50CM Metros 125,00 0,000 0,00  
56 MOLDURA TRABALHADA 5CM Metros 125,00 0,000 0,00   
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57 NOVELO DE LINHA DE CROCHE 100% 
ALGODÃO MERCERIZADA CORES 
FIRMES 

UNI 150,00 8,730 1.309,50  

58 OLEO DE LINHAÇA 500ML Metros 5,00 15,750 78,75  
59 PAINEL 30X40 Metros 50,00 12,020 601,00  
60 PAPEL TERMOCOLANTE DUPLA 

FACE 
Metros 100,00 12,040 1.204,00  

61 PASSA FITA - 137MT PEÇAS 50,00 14,570 728,50  
62 PATINA CERA 37ML DOURADA UNI 10,00 6,630 66,30  
63 PATINA CERA 37ML PRATA UNI 10,00 6,630 66,30  
64 PEDRARIAS DIVERSAS - 

PEQUENA/MEDIA/GRANDE 
RLS 5,00 46,110 230,55  

65 PINCEIS CERDAS MACIAS DIVERSOS 
TAMANHOS 

UNIDAD 100,00 8,290 829,00  

66 PINCEL LINHA 183 N° 10 PELO 
ORELHA DO BOI 

UNI 20,00 7,570 151,40  

67 PINCEL LINHA 183 N° 12 PELO 
ORELHA DO BOI 

UNI 20,00 9,430 188,60  

68 PINCEL LINHA 183 N° 14 PELO 
ORELHA DO BOI 

UNI 20,00 12,940 258,80  

69 PINCEL LINHA 183 N° 2 PELO 
ORELHA DO BOI 

UNI 20,00 4,230 84,60  

70 PINCEL LINHA 183 N° 6 PELO 
ORELHA DO BOI 

UNI 20,00 5,440 108,80  

71 PINCEL LINHA 183 N° 0 PELO 
ORELHA DO BOI 

UNI 20,00 7,400 148,00  

72 PINCEL LINHA 183 N° 4 PELO 
ORELHA DO BOI 

UNI 20,00 5,330 106,60  

73 PINCEL LINHA 183 N° 8 PELO 
ORELHA DO BOI 

UNI 20,00 7,580 151,60  

74 PISTILOS pacote 50,00 1,970 98,50  
75 PISTOLA DE COLA QUENTE FINA 10W UNI 20,00 20,340 406,80  
76 VERNIZ CRAQUELE COLORIDO 

100ML 
UNI 50,00 14,970 748,50  

77 VERNIZ GERAL 100ML UNI 50,00 8,250 412,50  
78 VERNIZ SPRAY FOSCO E BRILHANTE 

200ML 
UNI 36,00 19,910 716,76  

79 VIDROS GRANDES COM TAMPA (2 
LITROS) 

UNI 30,00 0,000 0,00  

80 VIDROS MÉDIOS COM TAMPA 
(500ML) 

UNI 60,00 0,000 0,00  

81 VIDROS REDONDO PEQUENO (20ML) UNI 140,00 1,420 198,80  
82 VIEZ COLORIDO ESTREITO PEÇAS 50,00 11,670 583,50  
83 VIEZ COLORIDO LARGO PEÇAS 50,00 6,710 335,50  
84 BAÚ MDF MEDINDO 21X13X11CM UNI 36,00 18,900 680,40  
85 CAIXA EM MDF QUADRADA GRANDE 

COM DIVISÓRIA 40X40X10 
UNI 30,00 27,390 821,70  

86 CAIXA EM MDF QUADRADA MÉDIA 
30X30X10 

UNI 30,00 18,770 563,10  

87 CAIXA EM MDF QUADRADA MÉDIA 
COM DIVISÓRIA 30X30X10 

UNI 30,00 19,630 588,90  

88 CAIXA EM MDF QUADRADA 15X15X10 UNI 30,00 8,040 241,20  
89 CAIXA EM MDF MEDINDO 

19X19X10X0,3 
UNI 30,00 10,530 315,90  

90 CAIXA EM MDF MEDINDO 
15X15X0,5X0,3 

UNI 30,00 73,960 2.218,80  

91 CAIXA EM MDF MEDINDO 
23X23X10X0,3 

UNI 30,00 12,560 376,80  

92 PORTA GUARDANAPO DE PAPEL 
18X18X5,5X0,5 

UNI 30,00 7,940 238,20  

93 PORTA GUARDANAPO DE PAPEL 
13X13X5,5X0,3 

UNI 30,00 5,990 179,70   
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94 BANDEIJA COM 2 ALÇAS OVAL 
23X35X0,5 

UNI 12,00 18,280 219,36  

95 BANDEIJA COM 2 ALÇAS 
RETANGULAR 23,5X20X0,5 

UNI 12,00 12,840 154,08  

96 BANDEIJA COM 2 ALÇAS 
RETANGULAR 52,5X28.5X0,5 

UNI 12,00 22,790 273,48  

97 CAIXA EM MDF FORMATO DE 
CORAÇÃO 15X18X4X0,5 

UNI 10,00 15,130 151,30  

98 CAIXA EM MDF FORMATO DE 
BALEIRO MÉDIO 

UNI 10,00 19,510 195,10  

99 CAIXA EM MDF FORMATO DE 
BALEIRO GRANDE 

UNI 10,00 26,390 263,90  

100 PORTA TALHER EM MDF 
16X16X10X0,5 

UNI 30,00 13,970 419,10  

101 PORTA PAPEL TOALHA 
16,5X16,5X27CM 

UNI 30,00 13,450 403,50  

102 PORTA BATOM 12X12X7X0,5-COM 
DIVISORIA 

UNI 15,00 12,660 189,90  

103 CESTA MDF CERQUINHA COM ALÇÃ 
31X20X22 

UNI 10,00 17,690 176,90  

104 CESTA MDF COM ALÇA 19X14X15 UNI 10,00 15,280 152,80  
105 PORTA FRANDAS MDF22X15X28 UNI 10,00 16,620 166,20  
106 POTE MDF BEBE 9X9X16 UNI 10,00 6,620 66,20  
107 POTE MDF BEBE 9X9X13,5 UNI 10,00 5,600 56,00  
108 POTE MDF BEBE 9X9X10,5 UNI 10,00 5,800 58,00  
109 PORTA ABSORVENTE MDF 

10,5,X10,5X15,5CM 
UNI 15,00 9,930 148,95  

110 PORTA MAQUIAGEM MDF COM 
ESPELHO 20X20X10 

UNI 20,00 24,580 491,60  

111 PORTA CHAVE -CARTAS 
22,5X5X19CM 

UNI 30,00 11,890 356,70  

112 PORTA CHAVES MDF25X15 UNI 30,00 10,060 301,80  
113 PUCHA SACO MDF20X20X50 UNI 20,00 17,510 350,20  
114 APARADOR DE PORTA MDF 15X15X28 UNI 20,00 6,340 126,80  
115 CAIXA DE CHA COM VISOR 03 

DIVISORIAS EM MDF 20X10,5X8 
UNI 15,00 17,240 258,60  

116 CAIXA DE BARALHO MDF COM 
DIVISORIAS 16X12X5 

UNI 30,00 11,320 339,60  

117 CAIXA EM MDF TAMPA REBAIXADA 
8X8X4 

UNI 50,00 2,470 123,50  

118 CAIXA EM MDF TAMPA REBAIXADA 
8X8X6 

UNI 30,00 2,670 80,10  

119 DESCANSO JOGO PRATO E COPO 
MDF 40X60X5XCM 

UNI 20,00 19,450 389,00  

120 CAIXA EM MDF COM DIVISORIAS 
26X19X4,5 

UNI 15,00 13,620 204,30  

121 PORTA RETRATO DE MESA EM MDF 
20X15 

UNI 15,00 14,090 211,35  

122 PORTA RETRATO DE MESA EM MDF 
15X21 

UNI 15,00 12,340 185,10  

123 RENDA - PEÇA COM 20MT 100° 
ALGODÃO 11MM CORES VARIADAS 

PEÇAS 20,00 32,400 648,00  

124 LÃ 100° - ACRILICA - 100GR rolo 50,00 6,040 302,00  
125 AGULHAS DE TRICO N°8 COM 25CM UNI 10,00 5,230 52,30  
126 AGULHAS DE TRICO N°4,5 COM 25CM UNI 10,00 4,900 49,00  
127 AGULHAS DE TRICO N°5,5 COM 25CM UNI 10,00 4,990 49,90  
128 AGULHAS DE TRICO N°12 COM 25CM UNI 10,00 6,020 60,20  
129 RENDA DE GUIPURE COM 04 CM 

PEÇA COM 13,70MT CORES 
VARIADAS 

PEÇAS 20,00 76,880 1.537,60  

130 RENDA DE GUIPURE COM 1,5 CM 
PEÇA COM 13,70MT CORES 
VARIADAS 

PEÇAS 20,00 63,860 1.277,20  
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131 RENDA 20 MT 100° ALGODÃO 27MM 
CORES VARIADAS 

PEÇAS 40,00 60,180 2.407,20  

132 RENDA 20 MT 100° ALGODÃO 69MM 
CORES VARIADAS 

PEÇAS 20,00 80,320 1.606,40  

133 PISTOLA DE COLA QUENTE GROSSA 
40W 

UNI 10,00 34,210 342,10  

134 PLUMANTE UNI 12,00 14,340 172,08  
135 PRIMER PARA METAIS PET E VIDROS UNI 48,00 7,960 382,08  
136 REVISTAS DE ARTESANATO UNI 48,00 10,520 504,96  
137 ROLO ARTESANAL 100% POLIESTER 

4CM 
UNI 10,00 3,930 39,30  

138 ROLO ARTESANAL 100% POLIESTER 
9CM 

UNI 10,00 4,420 44,20  

139 SECANTE DE COBALTO 500ML UNI 5,00 12,540 62,70  
140 SIANINHA 100% VISCOSE LAR.5MM 

CORES SORTIDAS 
PEÇAS 100,00 5,060 506,00  

141 SIANINHA 100% VISCOSE LAR.9MM 
CORES SORTIDAS 

PEÇAS 100,00 8,400 840,00  

142 TECIDO VAGONITE 100° LARG. 
1,40MT CORES VARIADAS 

Metros 50,00 17,290 864,50  

143 TECIDO ALVEJADO EM METRO 100° 
ALGODÃO COM 0,70 CM DE LARG. 

Metros 240,00 5,860 1.406,40  

144 TECIDO ETAMINE PARA PONTO 
CRUZ LARG. 1,40 MT 100° ALGODÃO 
CORES VARIADAS 

Metros 50,00 16,310 815,50  

145 TECIDO TRICOLINE 100° ALGODÃO 
COM 1,40 - CORES E ESTAPAS 
VARIADOS 

Metros 200,00 19,260 3.852,00  

146 TECIDO XADREZ PARA BORDADO 
100° LARG. 1,40 MT CORES VARIADAS 

Metros 200,00 19,160 3.832,00  

147 TELA 30X40 UNI 50,00 11,370 568,50  
148 TELA 40X40 UNI 60,00 12,430 745,80  
149 TELA 20X20 UNI 30,00 5,580 167,40  
150 TERMOLINA LEITOSA 100ML UNI 60,00 10,930 655,80  
151 TESOURA DE COSTURA REFORÇADA 

APROX. 24CM PONTO VERMELHO 
UNI 24,00 24,070 577,68  

152 TESOURA HOBBY 9 CM UNI 24,00 16,530 396,72  
153 TESOURA MULTI USO APROX.21 CM 

PONTO VERMELHO 
UNI 12,00 23,680 284,16  

154 TESOURA TECELÃO 4 1/2 PONTO 
VERMELHO 

UNI 2,00 12,940 25,88  

155 TINTA A OLEO CORES VARIADAS 20 
ML 

UNI 213,00 4,180 890,34  

156 TINTA A OLEO PRETO 20ML UNI 10,00 4,190 41,90  
157 TINTA A OLEO BRANCO TITANEO 20 

ML 
UNI 10,00 4,180 41,80  

158 TINTA ACRILICA DECORATIVA 
FOSCA 250 ML 

UNI 72,00 13,930 1.002,96  

159 TINTA ACRIPUFF 35 ML UNI 20,00 3,250 65,00  
160 TINTA CAMURCYL 60 ML UNI 60,00 0,000 0,00  
161 TINTA DIMENSIONAL RELEVO COM 

GLITER 35 ML 
UNI 30,00 5,710 171,30  

162 TINTA DIMENSIONAL RELEVO SEM 
GLITER 35 ML 

UNI 30,00 91,940 2.758,20  

163 TINTA GOLDFIX OURO 100 ML UNI 10,00 91,370 913,70  
164 TINTA PARA PINTURA EM TECIDO 37 

ML 
UNI 200,00 2,230 446,00  

165 TINTA PLÁSTICA 37 ML UNI 30,00 2,000 60,00  
166 TINTA PVA COLORIDA 100 ML UNI 200,00 4,150 830,00  
167 TNT (TECIDO NÃO TECIDO) 

ESPESSURA 0,50 MM CORES 
VARIADAS 

Metros 100,00 1,770 177,00  
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168 TOALHA DE ROSTO PARA BORDAR 
50X80 CM 

UNI 50,00 12,720 636,00  

169 VASELINA 100 ML UNI 24,00 4,390 105,36  
170 VASOS DE BARRO MEDIO UNI 30,00 0,690 20,70  
171 VASOS DE BARRO PEQUENO UNI 20,00 0,490 9,80  
172 BROCHAS N°02 REF.460 UNI 30,00 4,140 124,20  
173 vela palito com 20 unidades cores variadas pacote 20,00 7,020 140,40  
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
09.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.001.10.301.0007.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1495 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.10.301.0007.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1496 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.10.301.0007.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1495 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.001.10.301.0007.2.025.4.4.90.52.00.00. - 1495 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.301.0007.2.025.4.4.90.52.00.00. - 1496 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

 

 
Homologado em: 15 de abril de 2014. 
 
Vigência: 12 meses. 

Colorado (PR), 22 de abril de 2014.  
 
 
 

__________________________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR) 
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6 ESFIRRA DE CARNE, TIPO 
COQUETEL; COMPOSICAO MINIMA 
DA MASSA: 

CEN 10,00 32,330 323,30  

7 MINI SANDUÍCHE, PÃO DE LEITE OU 
CROISSANT, RECHEIO: 
MUSSARELA, PRESUNTO E ALFACE; 
SALAME E QUEIJO PRATO: PEITO 
DE PERU COM REQUEIJÃO. 

UNI 600,00 0,600 360,00  

8 PÃO RECHEADO, TIPO BAGUETE, 
SALAME QUEIJO TIPO MUSSARELA, 
FOLHAS DE ALFACE E REQUEIJÃO 

KG 40,00 20,050 802,00  

9 BOLO RECHEADO; MASSA 
COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, AÇUCAR, OVOS, ÁGUA E 
FERMENTO QUÍMICO. RECHEIO 
COMPOSTO DE LEITE 
CONDENSADO E FRUTAS; 
COBERTURA DE CHANTILLY COM 
PRAZO DE VALIDDAE DE 05 (CINCO) 
DIAS A DATA DE FABRICAÇÃO 

KG 50,00 16,470 823,50  

10 AGUA MINERAL SEM GAS 
DESCARTAVEL - 500 ML 

UNI 500,00 14,860 7.430,00  

11 TORTA RECHEADA; MASSA 
COMPOSTO DE  FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA COM FERRO E ACIDO 
FÓLICO, AÇUCAR, OVOS, LEITE E 
FERMENTO QUÍMICO: RECHEIO 
COMPOSTO DE LEITE 
CONDENSADO, CREME DE LEITE, 
CHOCOLATE EM PÓ, MARGARINA; 
COBERTURA DE CREME DE LEITE 
CONDENSADO, MARGARINA, 
CHOCOLATE EM PÓ E CHOCOLATE 
GRANULADO COM PRAZO DE 
VALIDADE DE 05 (CINCO) DIAS APÓS 
A DATA DE FABRICAÇÃO 

KG 20,00 24,410 488,20  

12 RISOLES DE CARNE, TIPO 
COQUETEL; COMPOSIÇÃO MÍNIMA 
DA MASSA 

CEN 6,00 30,070 180,42  

13 .Pao; frances; composicao minima da 
massa: 40g farinha de trigo,0,8g de sal; 
0,4g de reforcador,24ml de agua,0,2g de 
acucar; 1,2g de fermento biologico,0,4g de 
gordura vegetal; pesando 50 gramas por 
unidade,vida util 6 horas; embalagem 
apropriada; e suas condicoes deverao 
estar de acordo com o (dec.3.029,de 
16/04/99) e (port.593,de 25/08/99); 
portaria 263 de 22 de setembro de 2005 e 
suas alteracoes posteriores; produto 
sujeito a verificacao no ato da entrega aos 
proced. Administrativos determinados 
pela anvisa 

kg 100,00 11,970 1.197,00  

1 BOMBOM RECHEADO COM CREME 
DE CASTANHA DE CAJU COBERTO 
COM CHOCOLATE AO LEITE. 
CONTENDO 45 UNIDADES COM 22GR 
CADA. 

pacote 50,00 23,800 1.190,00  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
09.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO Nº 30/2014                               ATA SRP Nº 112/2014 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

6 

09.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.001.10.301.0007.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1495 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.10.301.0007.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1496 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.10.301.0007.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1495 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.001.10.301.0007.2.025.4.4.90.52.00.00. - 1495 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.301.0007.2.025.4.4.90.52.00.00. - 1496 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

 

 
Homologado em: 15 de abril de 2014. 
 
Vigência: 12 meses. 

Colorado (PR), 22 de abril de 2014.  
 
 
 

__________________________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR) 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.970.334/0001-50 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – PR 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

 
 

DECRETO  Nº 089/2014 
 
 
     Súmula: Concede aposentaria ao servidor público 
municipal. 
 
  EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita do Município de  Paranacity, do 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
considerando o processo de aposentadoria do servidor Silvio Buch, 
 
  DECRETA: 
 
  Art. 1º Fica concedida ao servidor SILVIO BUCH, brasileiro, servidor 
público municipal de Paranacity, ocupante do cargo efetivo de Motorista, Padrão 4, 
classe 3, nível B, conforme quadro de cargos, portadora do RG n.º 895.153, e 
inscrita no CPF/MF sob o n.º 172.127.619-72, aposentadoria por invalidez, com 
proventos integrais, com fundamento no Inciso “I” – § 1º - Art. 40 da Constituição 
Federal. 
 
  Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria 
o valor constante na planilha de cálculo de proventos constante do presente 
processo aposentatório.  
 
  Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

          Paranacity, 30 de abril de 2014. 

  Registre-se e Publique-se 

           Ednea Buchi Batista 

        =PREFEITA MUNICIPAL= 
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DECRETO Nº 091/2014  
           
 
    EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

 
 
 
 
 

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º - Fica decretado Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais, no 

dia 02 de maio de 2014. 

 
Art. 2º - Ficam mantidos neste dia os serviços considerados essenciais. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

         
    

 
 
 
 
  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 30 

DE MAIO DE 2014. 

 
 
 

                                       EDNEA BUCHI BATISTA 
                                              =PREFEITA MUNICIPAL= 
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DECRETO Nº. 092/2014 
  
    EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita do Município de 
Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
a Lei Municipal nº. 1.998 de 29/04/2014, 
 
 
  

RESOLVE: 
Art. 1º - Fica excluído da constituição do Conselho Municipal de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho FUNDEB, os 
membros representantes da Assistência Social e Saúde, constituída através do 
Decreto n.º 021/2013 de 03/02/2013, passando a ter a seguinte composição: 
  
- REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

TITULAR – Maria Aparecida dos Santos Bertoni 
SUPLENTE – Leonardo Juvenasso  
TITULAR – Terezinha de Oliveira dos Santos 
SUPLENTE – Maria de Lourdes da Silva  
 

- REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 
TITULAR – Arlete de Faria Capelari 
SUPLENTE – Maria Luiza Gonzaga  
 

- REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS 
TITULAR – Mirley Cristiane Martins Bertoni 
SUPLENTE – Rosangela Maria Thomaz Fiori 
 

- REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DAS 
ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS. 

TITULAR – Elenise Rogério 
SUPLENTE – Célia Maria Gil Endo 
 

- REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA. 
  TITULAR: Marcia Rodrigues dos Santos 
  SUPLENTE: Mariceli Grande Nogueira dos Santos 
  TITULAR: Tereza Celso França Crespi 
  SUPLENTE: Rosangela Souza Gonçalves 
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- REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 
  TITULAR:Mauro Carlos dos Santos 

SUPLENTE: Leandro Batista de Souza 
  TITULAR: Ivani Gomes dos Santos 

SUPLENTE: José Osmar Correia 
 

- REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR 
  TITULAR: Ivone Brito de Andrade 

SUPLENTE: Gilmara Maria dos Santos 
 

 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
 
 
 
   EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, 
EM 30 DE ABRIL DE 2014. 

 
 
 
 

                                 Ednea Buchi Batista 
                                               =PREFEITA MUNICIPAL= 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL 

 
TERMO ADITIVO DE VIGÊNCIA Nº 01/2014 

 
Por este instrumento particular que entre si fazem de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente inscrita no CNPJ: 76970334/0001-50, 
estabelecida na Rua Pedro Venério, nº 1022, nesta cidade, neste ato representado por sua Prefeita 
Municipal, a Srª. EDNEA BUCHI BATISTA, denominada Contratante e de outro lado A. G. PASQUINI & 
PASQUINI LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n.º 09.384.191/0001-07, com 
domicílio tributário no município de  Paranacity, Pr., na Av. 04 de dezembro, 282, neste ato representada 
por Alexandre Garcia Pasquini, domiciliado na cidade de Nova Esperança, Pr., na Rua Presidente Kennedy, 
122, portador da Cédula de Identidade RG n° 6.217.713-6 SSP/PR, inscrito no C.P.F. sob n° 023.071.859-09 
a seguir denominada Contratada, por mútuo consentimento resolveram lavrar o presente Termo Aditivo ao 
Contrato de fornecimento de combustível, conforme planilha de proposta apresentada, mediante as 
cláusulas e condições que seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O objeto do presente Aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência do contrato original visando a 
Contratação de empresa no ramo pertinente para o fornecimento de Combustível para a Frota da 
Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, referente ao Pregão Presencial n. 011/2013. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO:  
 

Fica prorrogado o prazo do contrato descrito na Cláusula Quinta do Contrato Original, datado de 05 
(cinco) de março de 2013, por 06 (seis) meses, vigorando até 05 (cinco) de setembro de 2014, referente ao 
Pregão Presencial n. 011/2013. 

. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS  

Ficam inalteradas as demais CLÁUSULAS constantes do Contrato de Fornecimento de Combustíveis 
motivador do presente Termo Aditivo que permanecerão com plena validade até o término do fornecimento 
da quantidade dos itens, descrita na Cláusula Primeira do presente instrumento. 

 
E, assim, justos e contratados, firmam as partes o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, a fim de que produza os efeitos legais. 
 

Paranacity, Pr, 05 de março de 2014. 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
CONTRATANTE 

 
 

A. G. PASQUINI & PASQUINI LTDA, 
CONTRATADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná. 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE, COPA E COZINHA PARA DIVERSOS SETORES 
DO MUNICÍPIO, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PARANACITY E DONATA LIMPEZA E 
DESCARTAVEIS LTDA - EPP. 
 
O MUNICÍPIO DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede à Rua Pedro Paulo 
Venério, n.º 1022, Centro, nesta cidade de Paranacity, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n.º 
76.970.334/0001-50, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, a Srª. EDNEA BUCHI BATISTA, 
brasileira, casada, residente e domiciliada nesta cidade de Paranacity, Estado do Paraná na Rua Professora 
Zelina Alves, 740, Centro, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 514.689, inscrito no CPF sob n.º 
010.461.449-87, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa DONATA LIMPEZA E DESCARTAVEIS 
LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n.º 85.495.000/0001-62, com domicílio 
tributário no município de Maringá, Pr., na Av. São Domingos, 1829, vila Morangueira, CEP 87040-000, neste 
ato representada por LAURINDO DE ARRUDA GIMENES GARCIA, domiciliado na cidade de Maringá, Pr., na 
Santos Dumont, 1309 – fundos, zona 03, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.581.836-7 SSP – PR, 
inscrito no C.P.F. sob n° 619.637.559-87, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 
presente Termo Aditivo, nos termos da Lei n.º 8.666/93, de 21.06.93, com suas alterações e legislação 
pertinente, assim como pelas condições do Pregão Presencial n.º 039/2013, pelos termos da proposta da 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
O objeto do presente Aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência do contrato original visando o fornecimento 
de material de limpeza, higiene, copa e cozinha para diversos setores do município da Prefeitura Municipal de 
Paranacity, Estado do Paraná, pelo prazo de 08 (oito) meses, vigorando até 28 (vinte e oito) de dezembro de 
2014, para a Vigência do Contrato. 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
As demais cláusulas contratuais, inicialmente pactuadas entre as partes, permanecem inalteradas devendo as 
mesmas cumpri-las fielmente, sob pena de serem aplicadas as penalidades da lei e do instrumento em 
vigência. 
 
E, por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA de pleno acordo com o disposto neste instrumento 
particular, firmam-no, juntamente com duas testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-
se por si e por seus herdeiros e sucessores, a cumpri-lo em todos os seus termos. 

 
Paranacity, Estado do Paraná em 29 de abril de 2014. 

 
_______________________________ 

MUNICÍPIO DE PARANACITY 
CONTRATANTE 

 
__________________________________________ 

 DONATA LIMPEZA E DESCARTAVEIS LTDA - EPP  
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________  _________________________ 
 



PÁGINA 
Nova Esperança, Domingo, 

04 de Maio de 2014. 14 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 77/2014 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2014 

 
Objeto:AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA 
UTILIZAÇÃO NO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DESTA MUNICIPALIDADE, conforme quantidades e especificações do 
Termo de Referência Anexo I, deste Edital. 
Obtenção do Edital: Prefeitura Municipal de FLORAÍ Rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177 - FLORAÍ-Pr ou 
www.florai.pr.gov.br 
Recebimento das Propostas: até dia16 de maio/2014até às08:30 
hs. 
Abertura das Propostas: 16 de maio de 2014 às 09:00 hs. 
Informações: (44) 3242-1292 (voz e fax) ou 
licitacao@florai.pr.gov.br 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de FLORAÍ, Estado do Paraná, em 
02 DE MAIO DE 2014. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 81/2014 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2014 

 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO/EQUIPAMENTOSS PARA 
ESCRITÓRIO, conforme quantidades e especificações do Termo de 
Referência Anexo I, deste Edital. 
Obtenção do Edital: Prefeitura Municipal de FLORAÍ Rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177 - FLORAÍ-Pr ou 
www.florai.pr.gov.br 
Recebimento das Propostas: até dia19 de maio/2014até às13:30 
hs. 
Abertura das Propostas: 19 de maio de 2014 às 14:00 hs. 
Informações: (44) 3242-1292 (voz e fax) ou 
licitacao@florai.pr.gov.br 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de FLORAÍ, Estado do Paraná, em 
02 DE MAIO DE 2014. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2014 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2014 

 
Objeto: Contratação de Empresa para o Transbordo e Destinação 
Final do dos Resíduos Sólidos urbanos desta cidade, conforme 
quantidades e especificações do Termo de Referência Anexo I, 
deste Edital. 
Obtenção do Edital: Prefeitura Municipal de FLORAÍ Rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177 - FLORAÍ-Pr ou 
www.florai.pr.gov.br 
Recebimento das Propostas: até 19 de maio/2014até às08:30 hs. 
Abertura das Propostas: 19 de maio de 2014 às 09:00 hs. 
Informações: (44) 3242-1292 (voz e fax) ou 
licitacao@florai.pr.gov.br 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de FLORAÍ, Estado do Paraná, em 
02 DE MAIO DE 2014. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 
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Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 043/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2014 

 
 

RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 043/2014 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”,do inciso II 
do artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma só 
vez: ( Redação dada pela Lei nº 9.648,de 1998). 
 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE CALHAS NO PRÉDIO DO 

CRAS A NA CORAGEM DO PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA.   

 
EMPRESA: JOSE PEDRO CÍCERO - ME 
 
CNPJ: 09.021.651/0001-32 
 

VALOR CONTRATADO: R$ 1.480,00 (um mil e quatrocentos e oitenta reais). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 

03.003.04.122.0012.2216.339039.0000 RED. 46 

08.010.08.244.0050.2265.339039.0000 RED. 463                                                                                                  
PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 30 DE ABRIL DE 2014 

 

----------------------------------------------- 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

PREFEITA MUNICIPAL 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 044/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2014 

 
 

RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 044/2014 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”,do inciso II 
do artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma só 
vez: ( Redação dada pela Lei nº 9.648,de 1998). 
 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE 25 PARES DE CHUTEIRAS PARA A EQUIPE AMADORA DE PARANAPOEMA.   

 
EMPRESA: A. TARTARI & CIA LTDA - ME 
 
CNPJ: 11.338.711/0001-97 
 

VALOR CONTRATADO: R$ 4.850,00 (quatro mil e oitocentos e cinquenta reais). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 

06.006.27.812.0033.2248.339030.0000 RED. 314                                                                                               
PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 30 DE ABRIL DE 2014 

 

----------------------------------------------- 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2014 

 
 
 
RATIFICO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 05/2014 – P.M.P, NA FORMA DOS 

PARECERES DA LEI 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 25 é inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição. 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS ESPECIAL ALFARÉ E NUTRINI STANDARD, PARA ENTENDIMENTO DE 

CRIANÇAS CARENTES DO MUNICÍPIO.  

EMPRESA: NUTRISERVICE SUPORTE NUTRICIONAL EIRELI 

CNPJ: 08.594.446/0001-01 

VALOR CONTRATADO: R$ 36.881,04 (trinta e seis mil e oitocentos e oitenta e um mil e 

quatro centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 

05.005.10.301.0048.2234.339032.0000 RED. 206 

05.009.10.301.0048.2293.339032.0000 RED. 273 
           
                                                                                                       

PRAZO DE ENTREGA: PARCELADO 

 

 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 30 DE ABRIL DE 2014 

 

----------------------------------------------- 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

PREFEITA MUNICIPAL 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 28/2013 – MF. 
 
REF.: INEXIGIBILIDADE 18/2013. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa SORIANI & SORIANI LTDA 
OBJETO:.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FISIOTERAPIA CONFORME TABELA DE SUS. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 02/05/2014 A 02/05/2015 
 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 02/05/2014. 
 
 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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TERMO ADITIVO Nº 02/2014 AO CONTRATO Nº 398-37/2013 
 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE LIMPEZA E MATERIAL DE COPA E 

COZINHA. PREGÃO PRESENCIAL 08/2013. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na rua Dr. José Cândido Muricy nº 216, inscrito no CNPJ nº 
76.970.391/0001-39, doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato pela 
Prefeita Municipal senhora LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade 
nº 2.256.731 SSP/PR e do CPF/MF sob nº 564.385.839-87, e: 
 
CONTRATADA: HYPERCLEN PRODUTOS DE LIMPEZA DE LIMPEZA LTDA - ME, CNPJ: 11.025.133/0001-39, 
sediada na Av. MÁRIO MENEZES, 2093, no Município de IBIPORÃ, neste ato representado pelo Srº. ADEMIR 
MORAES, RG: 4.344.361-5 E CPF: 852.955.319-53, residente e domiciliado na cidade de IBIPORÃ, Estado do 
PARANÁ. 
 
CLAUSULA QUARTA: O presente contrato terá validade ate 22 de JUNHOl de 2014.  
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
E por estarem acordadas as partes assinam o presente termo em duas vias de igual teor e valor, com 
presença de 2 (duas) testemunhas, para os efeitos legais.  
 

Paranapoema - PR, 22 de Abril de 2014. 
 
 
 

___________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO – Prefeita Municipal 
CONTRATANTE 

  
 

________________________________________________ 
HYPERCLEN PRODUTOS DE LIMPEZA DE LIMPEZA LTDA - ME  

CONTRATADA  
 
TESTEMUNHAS:  
 
1 -  
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EXTRATO CONTRATO Nº 514-154//22001144 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: JOSE PEDRO CICERO - ME:: pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 09.021.651/0001-32, com 
sede na VILA RURAL VEREADOR SEBASTIÃO VIEIRA ARAUJO, S/N, representado pelo Sr. JOSE 
PEDRO CÍCERO, CI.RG n.º 1.829.106 – SSP/PR,  e CPF sob nº 279.171.509-68, residente e domiciliada na 
cidade  de INAJÁ, Estado do Paraná. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE CALHAS NO PRÉDIO DO CRAS A 
NA CORAGEM DO PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 30 (trinta) dias a partir da 
assinatura. 
 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente Contrato,  a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATAD A, sobre a quantia de R$  1.480,00 (um mil e 
quatrocentos e oitenta reais), mediante apresentação de nota Fiscal . 

  
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias: 

03.003.04.122.0012.2216.339039.0000 RED. 46 

08.010.08.244.0050.2265.339039.0000 RED. 463 

 
Paranapoema, 30 de abril de 2014. 

 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
Prefeita Municipal  

CONTRATANTE 
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EXTRATO CONTRATO Nº 515-155//22001144 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: A. TARTARI & CIA LTDA - ME:: pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 11.338.711/0001-97, com 
sede na Av. Goiás, 871, representado pelo Sr. ADEMILSON TARTARI, portador(a) da CI/RG nº - 
7.874.700-5 da SSP/PR e inscrito(a) no CPF/MF nº 024.178.429-80, residente e domiciliada na cidade  de 
Cianorte, Estado do Paraná. 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 25 PARES DE CHUTEIRAS PARA A EQUIPE AMADORA DE PARANAPOEMA. 

 
VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 30 (trinta) dias a partir da 
assinatura. 
 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente Contrato,  a 
CONTRATANTE pagará a CONTRAT ADA, sobre a quantia de R$  4.850,00 (quatro mil e 
oitocentos e cinquenta reais), mediante apresentação de nota Fiscal . 

  
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias: 

06.006.27.812.0033.2248.339030.0000 RED. 314 
Paranapoema, 30 de abril de 2014. 

 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
Prefeita Municipal  

CONTRATANTE 
 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
                      
 

EXTRATO CONTRATO Nº 516--115566//22001144 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: NUTRISERVICE SUPORTE NUTRICIONAL EIRELI:: pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ: 08.594.446/0001-01, com sede na RUA AFONSO CELSO, 59, representado pelo Sr. MELISSA 
OLIVEIRA EVANGELISTA, CI.RG n.º 10.412.104-42 – SSP/PR,  e CPF sob nº 580.269.830-68, 
residente e domiciliada na cidade  de SÃO PAULO, Estado do SÃO PAULO. 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS ESPECIAL ALFARÉ E NUTRINI STANDARD, PARA ENTENDIMENTO DE 

CRIANÇAS CARENTES DO MUNICÍPIO. 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a partir  
da assinatura. 
 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente Contrato,  a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia de R$ 36.881,04 (trinta e seis 
mil e oitocentos e oitenta e um mil e quatro centavos),  mediante apresentação de nota Fiscal . 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias: 

05.005.10.301.0048.2234.339032.0000 RED. 206 

05.009.10.301.0048.2293.339032.0000 RED. 273 
 

Paranapoema, 30 de Abril  de 2014. 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
Prefeita Municipal  

CONTRATANTE 
 

PROCESSO LICITATORIO Nº. 210-2014 
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº. 01/2014 

  

O Prefeito do Município de SANTA INÊS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e na forma prevista pelo 
artigo 76,I inciso II, da Lei Orgânica do Município e de conformidade com o que estabelece o artigo 22, Inciso V, 
parágrafo 5º da Lei Federal nº. 8.666 de 21/06/1993, autorizada pela Lei nº. 8.883 de 08/06/1994, comunica a todos 
os interessados que fará realizar, Leilão Publico para venda, a quem oferece maior lance, igual ou superior ao valor 
da avaliação  os bens relacionados no Anexo I deste Edital. 

DATA, LOCAL E HORÁRIO: O leilão realizar-se-á no dia (20/05/2014), com inicio as 14:00 horas, para todos os lotes, 
nas dependências do Almoxarifado Municipal,  localizada na Rua General Osório S/N nesta Cidade.  

VISTORIA: Os bens e materiais objetos deste Leilão, referentes ao anexo I, poderão ser vistoriados no 
ALMOXARIFADO MUNICIPAL, localizado na Rua General Osório S/N, entre os dias 12 a 16 de maio, no horário das 
8:30 ás 11:00 horas e das 13:00 as 15:00 horas. 

OBTENÇÃO DO EDITAL: O edital completo poderá ser retirados pelos interessados, na Prefeitura do Municipal de 
SANTA INÊS até o dia 19 de maio 2014., e as informações serão prestadas de segunda a sexta feira pelos telefones 
(44-33131128), no horário comercial, ou pelo e-mail licitacaopmstaines@hotmail.com. 

SANTA INÊS, 02 de maio de 2014. 

____________________________ 

MARCEL ANDRÉ REGOVICHI  

Prefeito Municipal 

                                                             PORTARIA Nº 018/2014 

O Senhor MARCEL ANDRÉ REGOVICHI, Prefeito Municipal de Santa Inês, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Inciso IX do Artigo 46 da Lei Orgânica Municipal – 
LOM, e em conformidade com a Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002. 

RESOLVE: 

DESIGNAR os Senhores, ALBERTO SANTANA NETO, portador do RG. Nº 28.098.015-
2 e do C.P.F. nº 247.251.608-81, PAULO ROBERTO REIS RAMOS, portador do RG. Nº 8.281.239-1 e do C.P.F. nº 
041.350.369-02 e CLAUDINEI HIPÓLITO, portador do RG. Nº 3.542.256-0 e do C.P.F. nº 407.647.459-72, para 
comporem a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO para alienação do veículo e maquinários abaixo especificados: 

Lote Descrição do objeto Valor 
01 01 (um) veículo marca/Modelo I/KIA BESTA SV 

GRAND, Placa nº AKX-4643, chassi 
KNCTC242217064136, ano de fabricação: 
2001/2001, combustível Diesel, cor branca, 
INSERVÍVEL. 

2.800,00 

02 01 (Uma) máquina Moto-niveladora  - HWB- 130M 
HUBER WACO, ano de fabricação 1979.    

25.000,00 

Santa Inês, aos dois dias do mês de maio de dois mil e quatorze. 

 
_____________________________________________ 
MARCEL ANDRÉ REGOVICHI 
      - Pref. Municipal –  


